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1.1 -ABERTURA 

1.2 --EXPEDIENTE 

1.2.1- Aviso da Ministra da Econo­
mia? Fazenda e Planejame!J~O 

- N~· 264/90, comunicando seu compa­
recimento no Senado Federal no dia 26 
de abril de 1990, para prestar informações 
referentes a este Ministério, conforme 
Requerimento n" 37190, do,Senador Jamil 
Haddad. 

1.2.2- Fala da Presidênçia 
=-Referente_ a_ entendimentOs -manti= 

dos com as Lideranças e a Senhora Minis­
tra. ficando estabelecido seu compareci­
mento no próximo dia 10 de maio, às 15 
horas. 

1.2.3- Leitura de projetos 
-Projeto de Lei do Senado n~ 

35/90-Complementar, de autoría do Sena­
dor Márcio Lacerda, que dispõe sobre o 
adicional ao Imposto de Reada, de que 
trata o inciso li do artigo 155 da Consti­
tuição Federal. 

-Projeto de Lei do Senado n~ 36/90, 
de autoria do Senador Cid Sab6ía de Car­
valho, que dispõe admissão e demissão 
de servidores públicos em periodo eleito- _ 
ral e dá outras providênCias. 

1.2.4- Ofícios 
-Da Líderança do PFL, -de substitui­

ções de membros de comissões perma­
nentes e do Distrito Federal. 

-Da Liderança do PMDB, de substi­
tuições de membros de comissões perma­
nentes e do Distrito Federal. 

1.2.5 - Comunicação 

SUMÁRIO 
....: bo si. s"Mador Irapuan Costa Jú­

nior, que se ausentará do País no período 
de 24 a 30 do coirentC mês. 

1.2.6- Requerimento 
- N" 82/90, de urgencia, para o Projeto 

de Lei do DF n" 22/90, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
do Distrito Fedeiar crédito suplementar 
até o limiie de Cr$ 1.369.000.000,00 para 
os fins que especifica. 

L2.1- _COmunicaç3.o da Presidénc_ia 
--Aprovação, pela Comissão Direto­

ra, dos Requerimentos n··~ 66 e 68/90, em 
que os Srs. Senadores Pompeu de Sousa 
e Mauríci_o Corréa, respectivamente, soli­
citam- inf-OÍ"maçõe~. à- Ministra da -Ecpnc­
mi'ã,-fázenda e Planejamento e ao Secre­
táriO de Desenvolvimento Social do Dis­
trito Federal. 

1.2.8- Discursos do Expediente 
SENADOR JAMIL HADDAD -O 

''Dia do Trabalho" e a intranqüilidade 
da classe trabalhadora, fac~ ao plano eco­
nômico do Governo. Críticas à privati­
zação da Companhia Siderúrgica Nacio­
nal, noticiada pelos jornais. 

SENADOR JOSÉ IGNÁCIO FER­
REIRA, como Uder - Considerações 
s·Obre tópico do discurso do orador que 
o antecedeu na tribuna. 

SENADOR MAURÍCIO CORReA, 
como Uder - Anistia aos trabalhadores 
do setor de comunicações. Matéria publi­
_cada no Jornal de Brasília, sob o título 
Vallim nega pressão para demitir Maia, 
alusiva à exoneração do Comandante da 
Polícia Militar do Distrito Federal. Des­
cumprimento do prazo de resposta a re~ 
querimento de informações de sua autoria 
pela Secretaria de Cultura do Distrito Fe­
deral. 

O SR. PRESIDENTE - Resposta à 
questão de ordem lev;t.ntada pelo senador 
Maurício Corrêa .. 

SENADOR JAMIL HADDAD, pela 
ordem - Prazo de resposta a requeri­
mento de informações de sua autoria ·ao 
J39:nco Central-dO-_Bra_sil, sobre transfe­
rência e saques superiores a um milhão 
de cruzados novos, po período de 15 de 
fevereiro a 15 de março de 1990. 

SENADOR MAURO BORGES, co­
mo Líder -Apelo ao Procurador-Geral 
da República, Dr. AristidesJunqueira Al­
varenga, no sentido da apreciação do rela­
tório e docLLment_ps pertinentes à CPI de 
Importação de Alimentos. 

SENADOR LAVOISIER MAIA­
Seca no Nordeste. Providências sugeridas 
por S. EX" ao representante do_ Governo 
Federal, Dr. Egberto Batista, titular da 
Secretaria Nacional de Desenvolvimento 
Regional, quando de sua recente visita 

· ao Nordeste. 

SENADOR OLAVO PIRES- Situa­
ção dos cacauicultores do Estado de Ron­
dô_nia. - -- -

1.2.9- Requerimento 
- N" 83/90, de autoria do Senador Lei­

te Chaves e outros Senadores. de prorro­
gação por mais 90 dias do prazo concedido 
à Comissão Parlamentar de Inquérito des­
tinada a investigar indícios de fraude na 
importação e exportação de produtos e 
insumos farmacêuticos, -po~ empresas 
multinacionais. 

1.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara n'' 59, de 
1989 (n'' 1.246/88, na origem), que altera 
os arts. 176 e 177 da Lei n"' 4.737, de 15 
de julho de 1965, que instítuiU: O Código 
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Eleitoral, com as alterações promovidas _ 
pelas Leis n~~6.989, de 5 de' maio de 1982,'. · 
e 7.332 de 1 u de·julho de 1985, e dá outras 
providências. Aprovado, após usarem da 
Palàvra os Srs. Mauro Benevides e Hum­
bêr'to LuCena: hàVe'itdó. o' Sr. Maurído 

· Corré:i pro'ferid·a Parec'ei ·pela comisSão 
competente sobre a emenda apresentada 
nesta oportunidade v A sanção. . 

Projeto·de Lei do s'enado no 21, de 
1990-C0mplemcntar:, de autoria do Sena­
dor Jarbas. Passarinho,. que dispõe sobre 
inelegibilidade e dá outras providências. 
Aprovado nos termo~; do substitutivo após 
parecer da comissão competen'te, haven­
do os. Srs. Mauricio Corrêa, Fernando 
Henrique Cardoso, Mauro Ben"evidC.S, 
Meira Filho, Mário Maia, Carlos Alberto 
e Leite Chav.es usado da palavra na opor­
tunidade. À Comissão Diretora para redi­
gir o vencidO para o. turno suplementar. 

Redação do vencido para o turno suple· 
mentar do Substitutivo ao Projeto de Lei 
do Senado n" 21/90-Complementar. Apro­
vado com emendas, após parecer da co­
missão compcte.nte. À Comíss.ão Diretora 
para a redação final. 

Redação final do Projeto de Lei do Se­
nado n~ 21190-Complementar. Aprovada. 
À Câmara dos Deputados. 

Projeto de ResoluÇão n" 15, de 1990, 
de autoria do Senador Ney Maranhão, 
que autoriza a insfalação, nas dependên­
'cias do Senado Federal, de gabinete do 
Líder do Governo, e dá outras providên­
cias. Apreciação adiada em virtude do tér­
mino do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n~ 56, 
de 1989 (n" 53/89, na Câmara dos Deputa· 
dos), que aprova o texto da Convenção 
n" 139, da Organização Internacional do 
Trabalho - OIT, sobre a Prevenção e 
o Controle de Riscos Profissionais causa­
dos pelas substâncias ou agentes cancerí­
genos. Votação adiada em virtude do tér­
mino do prazo regimental da sessão. 

_ ~ Projeto de Decreto_ Legislativo n~ 57, 
I de 198g (n" 40/8'9' na: Câmara dos· Deputa­
dos), que aprova o texto do Acordo Cons­
titutivo da Faculdade Latino-Americana 

, de Ciêru:l.i:l;; Spciai_s -:-.FI~C,S<?·. Yot~~~o 
.;adiada, ero .vin;ud~ .d,o, tft~JRip.q do ,pr.f;L~O, 

.·, ·regime_ntàJ .dç.-_s~s~<\0 1 _ 

Requerimento nof 67, de 1990, do Sehà-' 
• ~ âor AleXandre·cdsta; Solicit~n'dO. á redra­

, da, em Carãtei aefinltivo~ d'ó Projeto de 
· Resoluçãó il•-'14, i:Ie 1990, de su'a:autoria 

· ·e de outrós Sehhores Senadores·, que au­
toriza a ii.tst<i.laç'ão nas dependêndas ·do 

·- · Senado Federal dé gabinete do Vice-Pre­
' sidente dá República ~ dá' outras proVi-

• · dências. Votação 'adiada, em virtude do 
término tio 'prazo regim!!rrtal da sess.ão· .. · 

Proposta' de Eme-ndã à ConStituição' n~ 
3, de 1989, dç autoria do Senador Marco 

_!vfacicl e:outro~ ~enpOie~ SêJlador:es, que 
1 acrescepta pa.rágrafo ap art. 1'.~_9 e altera 

a reda_çãQ dQ inçisq IJ d9_arL 1.6,1 ~a Cons­
tituiçãO, ~e,deral. ,V~tação ad~da em virtu· 
de do tÇnnino do prazo regimental da ses­

_são. 

Proposta dà Emendã. à' COnstitUi'ção n~ 
4, de 1989, de autaria do Senador Leo­
poldo Peres e outíOs Senhores Senadores, 
que aci-eSce'nta urii § 6" ao art. 5" do Ato 
das Dl.sposições-Const.itUdonais Transitó­
rias~ Votação adiada em vittude_do térmi­
no do praz~ reg!I!lental da sessão. 

projeto de Lei do Senaõo n" 121, de 
1989, de autoria do Senador Antonio Luiz 
Maya, que protege temporariamente os 
inventos industriais, nos termos do art. 

'~ 5", XXIX da Constituição. Apreciação 
ãdiada em virtude do término do prazo 
regimental da sessão: 

Projeto -de Lei do DF n\' Ç$4, de 1989, 
de iniciativa da Comissão do Distrito Fe­
deral (apresentado por sugestão do Depu­
tado Francisco Carneiro}, que dispõe so­
bre a criação da EscOla Técnica Regional 
do Gama (Região Administrativa 11). 
Apreciação adiada em virtude do térmiilo 
do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Lei do DF n" 97, de 1989, 
de iniciativa da Comissão do Distrito Fe­
deral (apresentado por sugestão da DePU­
tada Maria de Lourdes Ab'adia), que cria, 
no Governo do Distrito Federal, um gru­
pO' de· trabalho' parà redefiní{ ~ü: régiões 
adin'iilistÍativàs'do Distrito Federal. Apre­
ciação .adiada em virtude. do térmi.no do 
pr.azo regimenta.l da ses$ãO. 

Projeto de Resolução n" 1, de 1990, de 
iniciativa da Comissão de Constituição~ 
Justiça ·e Cidadania, que- suspende de 
acordo com a decisão proferida pelo Su­
premo Tribunal Federal, em Acórdão de 
19 de novembro de 1987, a execução do , 
art. g!>. do Decreto n~ 68.419, de 25 .de 
marÇo de 19_71, nos termos do que dispõe 
o art. 52, inciso X da Constituiçã9. Apre. 
ciação adiada em virtude do ténnino c:lo 
prazo regimental d3 sessão. -

Projeto de- Lei ·dó DF ~~lo, de 199Q, 
de iniciativa do Governador do DiStrito 
Fe.detãl, .. que dispõe sobre o aproVeita­
mento, no Distrito Federal, de servidores. 
re<iriiSitadOs e· dá oUtras· providências; 
Apreciação adiada e:rn.'virtude do término . 
do pra:zo regimental da sessão. 

Projeto de Lei do DF n~ 14, de 1990, 
de iniciativa do Governador do Distrito 
Federal, que dispõe sobre o aproveita­
mento de servidores na CarreiraAdminis: 
tração Pública do bistrito Federal, criadz 
peta Lei n" 51, de 13 de novembro de 
1989. e dá outr:a_s providências. Aprecia· 

. çáo adiada em 'virtude do término à o pra­
zo regimental da sessão. 

Proposta de Emenda à ConstituiÇãO: n~ 
5, -de 1989, que dispõe sobre a remune­
ração dos DepUtados Estaduais e dos Ve­
readores. Api-eciação adiada em virtude 
do ténnino dq p~azo (egimental da sess<_lg. 

PropOsta de Emenda -à -ConsiftUiçãO .n~ 
6, de 1989, que acrescenta artigo ao texto 
constitucional prevendo a criação e defi­
nindo a competência do Conselho Nacio· 
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na! d(. Remuneração Pública. Apreciação 
adiada em virtude do término do prazo 
regimental da sessão. 

1.3.1 - Comunicação da Presidência 

- Adiamento da votação do Requeri· 
mento n" 82/90,1ido no expediente da pre· 
sente sessão, de urgência para o PrOjeto 
de Lei do DF n" 22!90. -- ----

1.3..2 - _DeslgnàÇã'o ·da Ordem do Dia 
.• _:. da_ próxima .sessá~ · 

1.4 :.._ENCERRAMENTO 

2- DISCURSO PROFERIDO EM 
SESSÃO ANTERIOR 

----..:.:...no Sr. Senador Humberto Lucena, 
prohtinciadõ na -Sessão de 14-4-90. 

.'><>tO I I> J O'-'- í' 

3- PORTARIA DO DIRETOR 
GERAL DO SENADO FEDERAL 

- No7f90. 

4- MESA DIRETORA 

S- LÍDERES E VICE·LÍDERES DE 
PARTIDOS .. 

.6- COMPOSIÇÃO DA$ ÇÇlMIS; .i 
SOES PERMANENTES , , . 

' ' n j 

·Ata da 41~· Sessão, em 26 de abril de 1990 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 
Presidência dos Srs. Nelson Carneiro e Pompeu de Sousa 

ASIOHORÀ.SE30MINUTQS,ACHAM 
SE PRESENTES OS SRS .. SENADORES: 

MáriO Maia ___; Ca"rlos De 'Carlí ._ ~on'aldõ 
Aragão -Olavo Pires __:_ Alrilir Gabriel -
Jarbas Passarinho --Carlos Patrocínio -
Antonio Luiz Maya- João castelo -Ale­
xandre Costa- Chagas Rodrigues -Afonso 
Sancho - Cid Sabóia de Carvalho - Mauro 
Benevides - Carlos Alberto - José Agri­
pino- Lavoisier Maia- Marcondes Gade­
lha - Humberto Lucena - Marco"_ Maciel 
- Mansueto de Lavor -JoãO Lyra-Teotó· 
nio Vilela Filho - Rubens Vílar - Albano 
Franco·- Francisco Rollemberg -Jutahy 
Magalhães - Gerson Cãmata - João Cal· 
mon - Jamil Haddad ~ Nelson Carneiro 
-Itamar Franco- Mata Machado- Seve­
ro GOmes- Mário CovaS-- Pompeu de 
Sousa ,.--- Maurício Corrêã - Meira Filho -
Louremberg Nunes Rocha-- Márcio Lacer· 
da - Mendes Canale - Leite Chaves -
Affonso Camargo - JOsé· Richa - Alberto 
Hoffmann- José Fogaça. ---

O SR. PRESIDENTE_ (Neiiú)n __ Carneiro)· 
- A lista de presença acusa o cOmpareci­
mento de 44 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

O Sr. l" Secretário procederá" à -LeitUra do 
Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

Aviso n~ 264 
em, 25-4-90 

Senhor Presidente. 
Refiro-me ao SM/N1' i)4, dé -29 de março 

do corrente, em que Vossa Excelência comu­
nica a minha convocação a essa Casa do Con-

g~esso Nacional para prestar inforinações re­
ferentes a es_te Minist~_ri.o1 conforme Requeri­
mento n'-' 37, de 1990, formulado pelo ilustre 
Senador Jamil Haddad. _ 

A PrOPgsítÇ), teiihÕ a_ tio.nrâ de infOrmar 
a Vossa Excelênciaque, pr.es_ervadas as con­
veniências do Congresso Nacional, poderei 
COmparecer a esta Casa para o objetivo men­
cionado no próximo dia_2§,_às17:00 horas. 

, Valho-me da oportunidade para expressar 
a Vossa Excelência ·oS meus Protestos de ele­
vada estima e distinta cOnsideraçãO. -Zélia 
Maria Cardoso de Mello, Ministra da Econo­
mia, F<izenda e Planefaineitto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Canieiro) 
-A Presidência comunica ao plenário-Que, 
após o recebimento da comunicação que a_ca~ 
ba de ser lida, manteve entendimentos com 

·a senhora ministra e diversas liderançaS, pe­
los quais ficou eStabelecido que súa ex-celên­
cia comparecerá ~o Senado no próximo _dia 
10 de !fiaio, às 15 horas. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, projetos de lei que srão 
lidoS pelo Sr. 1~" Secretário~ -

Sãô fídOS. OS -se8t.iiiltes 

PROJETO DE LEi DO SENADO 
~! _35~ DE 1990-ComPiemeniar 

Dispõe sobre o Adiconal ao Imposto 
de Rend;a, que trata o inciso 11 do artigo 
iSS da Constituição Federal. 

O CongreSso Nacional decreta: 
Art. 11' A instituição doAdicibnal aolm· 

posto de Renda, a que se refere .o inciso li 
do artigo 155 da Constituição F'Lideral, com­
pete: 
J- tratando-se de pessoas jurídica, ao Es­

tado em que se localizar seu es~abelecimento, 
, quer SeJ.ã_ inã_triz, filial ou sucursal; 

fi -tratando-se de pessoa físiCa. ao Esta­
do e~ que_ oc_nqer 9 fato gerador do impoSto 
de renda; seja ou-não o do seu domicflio; 

JII -tratando-se de pessoas jurídicas do­
miciliada no_exteríor, ao Estado em que ocor­
rer o fato gerador do imposto de renda. 

Parágrafo único. As fontes pagadoras de 
lucr_os, ganhos e rendimentos de capital que 
retiverem o im-posto de renda determinado 
pela legislação fiscal ficam obrigadas a reter 
e recolher o Adicional ao Imposto de Renda, 
ainda que os beneficiários dos rendimentos 
sejam identificados. 

Art. z~ Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação ... 

Art. 3P Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A luz do dispoSitiVO consi:itucíonal dO árt. 
155, li, o fato gerador do adicional é o paga­
mento do imposto de renda, sobre cujo mon­
tante aplica-se a alíquota de até 5% (cinco 
por cento). 

Como está, o texto constitucional propicia 
o surgimentO de conflitos de competência en­
tre as unidades federativas competentes _para 
instituir o adicional. Nem sempre o fato gera· 
dar do imposto de renda se dá no docimílio 
do contribuinte ou no mesmo local da geração 
dos_.rendimentos. É o caso, por exemplo, do 
pagameilto dO imposto de renda da pessoa 
jurídica que mantenha estabelecimentos em 
mais de um_ Estado. Dar-se-á o recolhimento 
do imposto exclusivamente na matriz, ainda 
que as filiais e sucursais estabelecidas em ou­
tras unidades federativas tenham contriOuído 
paiã. a obtenção do lucro tributável. 

O local de ocorrêncíà-do fatO geradOr como 
critério de fixação- de competência não inte­
ressa, neste caso, aos Estados que sediam 
apenas as filiais e sucursais, -em face da legis­
lação do Imposto de Renda que detennina 
a centralização contábil na matriZ, com a 
apresentação de uma dnica declaração de 
rendimentos (art. 157, 2~ do Regulamento 
do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto 
nP 85.450/80 -Lei n~ 2.354 e Decreto-Lei 
n• >.844/43.) 
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Em se tratando do Imposto 'cte Renda, por 
ser federal, a centralização dos resultados na 
matriz, a apuração e o reColhimento_do im­
posto não geram problemas. O_ mesmo, po­
rém, não se pode dizer re1ativamente ao adi­
cional, que é tributo de Competência esta­
dual. 

Vê-se que o Estado que sediar a matriz 
será beneficiado com exclus"iviCfade, cãbe-n­
do-lhe instituir e cobrar o adicionaL É claro 
que os Estados mais ricos, em cujos territó­
rios se localizam as matrizes das maiores em­
presas, terão vantagem sobre os demais. 

O adicional ao· InlPo.sio de Renda pago 
por pessoas físicas pode também gerar confli­
tos, na hipótese de os inVestiiD.etitOs Serem 
feitos em Estados que não o do domicílio 
do investidor. --

O projeto de lei adota critéri'Os que evitam 
a eclosão desses conflitos, -na rrieãída -em que 
estabelece o local da situação dos estabeleci­
mentos e o lugar da ocorréncia do fato gera­
dor como determinantes da fixação da com-
petênCia. _ -- --

Assim, far~e-á justiça aos Estados menos 
favorecidos, garantindo-lhes rec_ursos como 
forma de compensação dos gastos em obras 
e serviços com a manutenção de filiais e sU­
cursais das grandes empresas nacionais e mul­
tinacionã.is em s-euS teiritórios, sem que ocor­
ram prejuízos para oS-EStados-sede das ma-
trizes. -

0- projeto também não inibe que pessoas 
físicas domiciliadas num Estado façam inves­
timentos em outros, contanto _ _que a compe­
tência para instituir o adicional seja do Esta­
do da ocorrência do fato gerador do Imposto 
de Renda, vale dizer, do Estado do domicílio 
do investidor. 

O Projeto de Lei é constitucional, nos ter­
mos dos arts. 48, inciso I, 61', caput, e 146, 
inciso I, da ConstituiçãO Federal. 

Isto posto, e considerando que a medida 
proposta objetiva evitar a eclosão de_ conflitos 
de competência entre os Estados e o DiSfrito 
Federal em matéria tributária, esperamos 
contar com o apoio dos ilustres pares para 
a aprovação do presente Projeto __ de Lei Com­
plementar que ora apresentamos à sua alta 
consideração. 

Sala das Sessões,_ 26 de abril de 1990. -
Senador Márcio Lacerda. 

(À COmissão de Assuntos Económicos.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 36, DE 1990 

Dispõe Sobre admissão e demissão de 
servidores públicos em período eleitoral 
e dá oUtras profidências. 

O Coilgresso NaciOnal decyeta: 
Art. lo São vedados e consider~dos nu­

los de pleno direito, não gerando obrigações 
de espécie alguma para a pessoa jurídica fnte· 
ressada e nenhum direito para o beneficiário, 
os atos que, em período de quatro meses an­
tes da realização de pleito eleitoral e ·quatro 
meses depois da mesma eleição, importarem 
em nom~ar, admitir ou contratar ou exonerar 

ex-offício, demitir, dísperlsat, -transferir ou 
suprimi~ vantagens de' qualquer eS"pécie de 
serVidor público, estatutário ou não;da admi· 
nistração pública direta oU-íõdiliúa·e funda­
ções instituídas e mantidas pelo poder público 
da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e dos Territórios. 

§ 1" Excetuam-se do disposto neste ar-
tigo: - - -_--

I - nomeação de aprovados em concurso 
público ou-de ascensão 'funcional; .. 

II - nomeação ou exoneração ·de çargqs 
em-comissão e designação ou dispen~a-de (UI}-· 

çã.o de confiança; 
III - nomeação para cargos da magistn~.­

--ttira, do Ministério Público, de Procuradores 
do Estado e _dos Tribunais de Coiitas. - -

§ 2\> os- atos editados com base no § i? 
deste artigo deverão ser fundamentados e pu­
blicados dentro de 48 (quarenta e oito) horas 
após a sua edição, no respectivo órgão oficiãL 

§ 3~ O atraso da publicação no diário ofi­
cial relativo aos 15 (quinze) dias que antece­
dem os prazos iniciais a que se refere este 
artigo irilplica a nulidade automátiCa dos atos 
relativos a pessoal nele inseridos. 

Justificação 

O preSente Projeto de Lei tem o seu fu~c!a­
mentõ básico, calcado no princípio de res­
guardar a integridade e lisura <l-as eleições · 
sem a íiifluêm:ia da adminiStração pública na 
área de pessoal. 

-A aprovação da matéria em espécie é Dor­
ma que _se "impõe de maneira permanente na 
legislação eleitoral, a fim de que possa o País 
dispor de mecanismos legais que fortaleçam . 
as instituições democráticas que recomendam 
a disputa eleitorªJ em igualdade de condi­
ções, completamente livre de qualquer inter­
ferência noCiva que possa corilprometer o 
procesSO eleitoial. 

Diante dei exPOsto e considerando que as 
regras eleitorais -sempre co_n_sagraram o dispo­
sitivo ora: proposto e os proje.tós ·em trami­
tação são lacunosos em torno do importante 
assunto, ·espera o autor da iniciativa a pronta 
aprovaç'ãcf"dos seus ilustres pares. Sala das 
Sessões, em 26 de abril de 1990. --Senador 
Cid Sabóia de Carvalho. 

(A ComisSãO de Constituiçtlo, Justiça e Cida­
dania - Decisdo tÚminaiiva.) 

O SR-:- PRESfi)ENTE (Nelson Carneiro) 
-Os projetOs lidos serão publicados e reme-
tidos às comissões competentes. __ _ 
-- Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelos 
Sr. 1~ Secretário. 

São lidos os _seguintes 

Of. GL PF'L N",_057/90 

BrâsJ1ia, 19 de abril de 1990. 

senhoTPresidente, 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Exce­

lência _para, na qualidade de Líder do Partido 
da Frente Liberal, no Senad9 Federal. solici­
tar as ileiieSsáiiãs PrõVidê-ncifis rio- selltido de 

serem efetuadas as seguintes-substituições na 
composição das Comissões, conforme_especi­
ficação-abaixo: 

-Comissão de Educação ...__, CE 
Substituir - co fio Titular·- o Senador 
João Menezes pelo Senador Divaldo Su-

ruagy 

~Comissão de Serviços de l~fra-EStrutura 
- CI 

Substituir - comO suplente - o Senador 
João Menezes pelo Senador Jorge Bor-

nhausen , . , , , , 
Substituir - cd'mo Suplente ~ o S~nador 
Carlos Chiarelli pelo Senador Marcondes . 

Gadelha 

- Comissão do Distrito Federal - DF 
Substituir - come) Suplente - o Senador 
João Menezes pelo Senador Divaldo Su-

ruagy , . _ 
-Comissão de Relações Exteriores e Defe-

sa Nacional - CRE . _ _ 
Substituir - como Titular - o SenadO( 
Marco Maciel pelo Senador Afonso San­

cho 
Na oportunidade, reitero a Vossa Exce­

lência-· protestO de elevada consideração e 
apreço. -Senador Marco Maciel, Líder do­
PFL no .Senad,o Federal. 

Exm~· Sr. 
Senador Nelson Carneiro 

- DD. Presidente dO Senado Federal 

Senhor Presidente, 
Em virtude da necessidade de serem substi­

tuídos alguns membros das Comissões Per­
manentes e do Distrito Federal, em razão 
de se terem desligado do PMDB, rios termos 
regimentais, indico a Vossa Excelência o_s Se­
nhores seõãdores que irão--compor as CÓmis­
sões abaixo relacionadas: 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Titulares 

Áureo Mello 
-Cid Sabóia de Carvalho 
Humbetó Lucena 
F~anciScO Rollemberg 
João Calmon 
Leite Chaves 
'vlansueto de Lavor 
Márcio Lacerda 
Mauro Benevides 

Suple-nte 

Aluízio Bezerra 
Irapuam Costa Júnior 
José Fogaça 
Luiz Viana FilhÔ 
Meira Filho 
Nabor Júnior 
_gonaldo Aragão 
Ruy Bacelar 
Severo Gomes 
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EDUCAÇÃO. 
''' '' 

Titulares 
Aluízio Bezerra 
Áureo Mello ' 
João Calmon 
José Foga<;ll 
Luiz Viana Filho 
Mansueto de Lavor 
Mácio Lacerda 
Mauro Benevides 
Meira Filho 
Nabor Júnior 
Ronal?o Ar~gâÚ 

Suplentes 

Cid Sabóia· de Catvalho 
Francisco- RO!emberg 
Humberto Lucena 
Jrapuam Çosta Júnior 
Leite Chaves 
Ronan Tito 
Ruy Bacelar 
Severo GOmes 
RELAÇÕES EXTERIORES 

Titulares 
Aluízio Bezerra 
Francisco Rolemberg 
Humberto Lucena 
Irapuam Costa'Jul'libr 
Leite Chaves ' 
Luiz Viana Filho 
Nabor Júnior · 
Ronaldo Aragão 
Severeo Gomes 

Suplente.~ 

Áureo Mello 
Cid Sabóia de Carvalho 
João Calmon 
José Fogaça 
Mansueto de Lavor 
Márcio Lacerda 
Mauro Benevides 
Meira Filho 
Ronan Tito 

ASSUNTOS ECONÓMICOS 

Titulares 

Irapuam Costa Júnior 
João Calmon 
José Fogaça 
Mansueto de Lavor 
Márcio Lacerda 
Mauro Benevides 
Meira Filho 
Nabor Júnior 
Ronaldo Aragão 
Ruy Bacelar 
Severo Gomes 

Suplentes 

Aluízio Bezerra 
Áureo Mello 
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_Cid ~~bóia. Qe, Ç~rvé!l~q 
Francis~o Rol_l~rr):b,erg . 
HullJ.berto Lucena 
Leite Chaves 
Luiz Viana Vilho 
Ronan Tito 

ASSUNTOS SOCIAIS 

Titulares 
Cid Sabóia de Carvalho 
Francisco Rollemberg 
.Humbeto Luc,ena 
João Calmon 
.José.FQgaça 
.Luiz Viana Filho 
Meira Fi1ho 
Ronaldo .Aragão 
Ronan Tito 
Ruy Bacelar 
Severo Gomes 

·Suplentes 

AJuíziO BeZerr'a 
AU.Teo' Méllo" ' 
Irapuam Costa J úi1iõr · 
Leite Chaves 
Mansueto de Lavor 
-Márcio Lacerda 
Mauro aenevides 
Nabor Júnior 

INFRA-ESTRUTURA . 

Titulares 
Aluízio Bezerra -
Áureo Mello. 

·Cid Sabóia de _Carvalho 
Meira Filho· 
Nabor Júnior 

- Ronaldo Aragão 
Ruy Bac_elar 
Severo Gomes 

Suplentes 

Francisco- Rollemberg 
Humberto Lucena 
José Fogaça . 
Mansueto de Lavor 
Márcio Lacerda 
Mauro Benevides 
Ronan Tito 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

Titulares 
Aluí.:úo Bez_e_rra 
Humberto Lucena 
Leite Chaves 
Mansueto de Lavor 
Mauro Benevides 
Meiúi Filho 
Ruy Bacelar 

--Suplentes 

Áuero MeHo 
lrapuam Costa Júnior 
Márcio Lacerda 
Ronaldo Aragão 

. ' . DIST,R,ITÇl FEDERAL 

Titulares 
Aluízio Bezerra 
Áureo Mello 
Francisco Rollemberg 
Irapuam Costa Júnior 
Márcio Lacerda 
Mauro Benevides 
Meira Ftlho 
Nabor Júnior , 1 

Ronaldo Aragão 

Suplentes 

Cid S(\bpiá._ de.Carvalho 
Humberto Lucena 
JoãQ Ca_lmÓn 
José _FogC~-ça. 
Ronaq T~to _ . 

Aproveito a oportunidade para 
~enovar à Vossa Excelência meuS-pro­
testos de elevada estima e distinta con­
"sideração. - Ronan Tito, Líder do 
PMDB. 

,_0 SR. PRESIDE!'JTE (Nelson Carneiro) 
-Serão feitas as·substituições solkitadas. 

Sobre a mesa, comunicaçãq. que será lida 
pelo Sr. lu Secretário. · 

É lida a seguinte 

Of. n" 049/90 
Brasília, 23 de abril de 1990 

Senhor Presidente, 
Atendendo dispositivo regiine-nt31 desta 

Casa, informO a Vossa Excelência que estarei 
ausente do País, do dia 24 a 30 de abril próxi­
mo, a convite do Governo da Nicarágua. 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excdênda pro.­
testos de consideração e apreço. -lrapuam 
Costa Júnior, Senador. 

O SR. PRESIDENTE - A comunicação 
lida vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1'·' Secretário. 

:b lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 82; DE 1!190 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
336, alínea "c'", dei Regimento Interno, para 
o Projeto de Lei d DF n" 22~ de 1990, de 
iniciativa do Governador do Distrito Federal, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento do Distrito Federal crédito 1>!!Ple­
mentar até o limite de Cr$ 1.369.000.000,00 
para os fins que especifica. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 1990. -
Mauro Benevídes (PMDB) -Chagas ROdri­
gues (PSDB)- Carlos Patrocínio (PDq-.:... 
Marco Maciel (PFL). 

O ·SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O requerimento ~ido será votado após a 
Ordem do Dia, na forma do art. 340, 11, do 
Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Presidência comunica ao Plenário que 
a Comissão Diretora aprovou-, em reuniâo · 
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do dia 24 do concmc, os :requêrimentos n~' 
66 e 68, de 1990, de autoria dos nobres Sena­
dores Pompeu. de Sousa e Maurfci~ Corrêa, 
respectivamente, solicitando informaçóes à 
Ministra da Economia, Fazenda e Planeja­
mento e ao Secretário de Desenvolvimento 
SoC:iai do Distrito Federal. 

. O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Passa-se à lista de oradores. 

· C.óricedO a palavra ao· nobÚ Senador Jamil 
Haddad, Dá qUalidade de Líder do PSB. 

''' 
O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ, CÓ· 

mo Líder, pronuncia~ s_eguip.te discurso.):­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O dia 19 de_ maio, este ano, -estará parado­
xalmente marcado de maiores apreensões 
que os das últimas datas correspondentes. 

A recessão provocada pelo Governo tem 
determinado a demissão de funcionáriOs e 
a dispensa de trabalhadores. Os burocratas 
e os chamados economistas, firmes e diabó­
licos aliados, levam a insensibilidade ao ex­
tremo. Ape_gam-se a<?S nú"irieros,""aga~am-se 
às cifras, como se nada mais houvesse no 
orbe, e abandonam tudo quanto se refre ao 
aspecto social. 

Mudam as admihistrações, sucedem-se os 
governantes, mas as classes trabalhadoras 
continuam a ser, de um lado, o alvo predileto 
das promessas falazes e, de outro, o desagua­
douro das conseqüências desastrosas dos pla­
nos mirabolantes. 

A pouco e pouco, vamoS presenciando a 
derrubada da ConstituiÇãO que, com tanta 
luta, tanto afinco e tanto interesse patriótico, 
os Constituintes elaboraram. 

Uma enxurrada de medidas provisórias­
na sua grande maioria desatendendo os requi­
sitos da urgência e da releVância ou inves­
tindo desabridamente contra princípios cons­
titucionais - vem abalando os alicerces da 
vida jurídica e, sobretudo, do quadro social 
do País. 

É no trabalhador, Sr. Presidnete, na máo­
de-obra, que está a garantia do progresso e, 
direi mesmo, da segurança. O _que estamo-s 
a assistir é a intranqüilidade no trabalho. Os 
empregos diminuem. As atividades escas­
seiam._Os fatoS noticiados pela imprensa, de 
todas as regiões, desmentem a farta e onerosa 
publicidade oficial. 

É precis-o, é imperiosO, c[Ue se- diga a verda­
, de. Não é possível esconder o sol·com a pe­
neira. 

Venho, hoje, a esta tribuna denunciar o 
atentado que se prepara contra a Companhia 
Siderúrgica Nacional. 

Os jornais, ao noticiarem, há poucos dias, 
a posse do novo presidente dessa entidade, 
ressaltaram que o mesmo confirmou a deti­
são irreversível do Governo de privatizar a 
empresa dentro de um ano. 

Sr. Presidente, está em causa um dos mais 
, notáveis empreendimentos do País. Foi Ge­
túlio Vargas, com o seu sentimento naciOna­
lista, quem decidiu, nos idos de 1940, que 
a cidade de ferro d-.:veria ser erguida. E aqui 
evoco com a maior saudade a figura de Ernani 
do Amaral ~eixoto,_ que tanto enriqueceu a 

política fll!minense,_ pela sabedoria polítÍca, 
p(da operosidade_ adminístratfva e pela dígn~­
dade pessoal. -Foi ele, -então in-teiv~ntoi fede~ 
ral no Estado do rio, quem comandou a taba· 
16~ pela loCitliz;:tçã4) da Usina etit VoltaRe"­
donda. 

Tive a- honra de integrar a representação 
fl!Jminense ao lado daQuele _eminente homem 
público. Representante do Estado do Rio de 
Janeiro, não' posso sHenciar diante da esca­
lada impatriótica que se planeja.-

Quem exarriiná cóm iSe"nção os· acoÍlteci~ 
nientos, Sr: PieSidente, conclui que o grande 
ceutro side.i:-lírgico;~Iicou "numa posição geo~ 
gfáfica priVilegiada, entre os. dois maiores 
centros consumidores do País. A Companhia 
Siderúrgica Nacional foi fundada aos 9 de 
àbril de 1941 e a Usina, nas suas unidades 
iniciais, rias suas linhas mestras, foi inaugu­
ia"da nos meados de 1947. 
· O obseivador atento dos fatos há de reco­
nhecer que Volta Redonda conduziu todo o 
Brasil a uma profunda mudança. _Os produtos 
saídos das s_uas usinas ensejaram o apareci­
mento de fmportantíssímos parques_ indus­
triais, a cOnstruçãO de ferrovias e de rodovias, 
a modernização de imensas áreas urbanas. 
.. É possível afirmar que o Governo agira 
corretamente ao sentir que a siderurgia repre­
sentava um grande impulso do progresso em 
geral, incentivando, ao mesmo tempo, a am­
pliação do mercado de mão-de-obra. 

A" Companhia Siâerúrgica Nacional pode 
Ser creditado o título de um dos principais 
veículos da integração nacional-As suas ativi­
dades irradiaram-se e os s.eus produtos distri­
bu{ram-se pelas mais diversas regiões do ter­
ritório .br_asileiro. 

No entanto, agora, predentem retirar o Es­
tado, o Poder Público, da Companhia- bus­
cam privatizá~la. Ela, que nasceu sob o sím­
bolo do mais genuíno nacionalismo,_ sofre a 
ameaça de .ter entre os seus donos o capital 
.estrangeiro. . 

Sr. Presidente, a .imprensa noticiou o novo 
dirigente da empresa confessou não ter qual­
quer eXperiência no setor da siderurgia. E 
dizer-se que esse gigantesco empreendimen­
tO, que começou dirigido por Er;lmundo Ma­
cedo Soares, pelo engenheiro Arí Torres, e 
teve vários presidentes técnicos, acabe con­
denado a uma triste privatização, sob a orien­
tação de pessoa que não é do ramo. 

A nova direção,_como está na moda, anun­
cia logo corte de pessoal, na administração 
e na produção. E lembrar-se_que têm sido 
esses operárioS. ao longo dos anos, osrespon­
l'á:vels pelo sucesso da empresa: Se Governos 
praticaram erradamente polítiCas de preços, 
se Governos adotaram práticas para favore­
cer o desenvolvimento de determinados gru­
-poS e indústrias, não serão Jamais esses mo­
destos empregados, do dia a dia_ insalubre, 
os culpados pelos prejuízos. 

Fala-se em sanear a empresa dentro de um 
ano para, de_pois, vendê-la. Ora, se ela pode 
ser saneada, se as prát!cas erradas e conde­
náveis podem ser abandonadas !!- adotadas 
novas condutas, por que vender a empresa? 
Onde a lógica? Onde o bom~senso? 

Volta Redonda não é patrimônio do Esta­
do do Rio de Janeiro, mã.S de' tOdo o Brasil, 
e.constitui a materiàliàção do soriho de gran­
des idealistas, de verdadeii-cis pa~riota:s. 

Consta~ Sr.· Presidente·, que até" mesnio o 
hospital da Companliíã está árriéaÇádo de sair 
das suas mãos. Cogitam -trâriSfài-lá pai-a a 
Prefeitura do município. Ora, is-ío é iiladimis:. 
sível. Quem, como eu, conhece .ess_e e.stabele­
c_imento, sabe das suas c-ondições, servindo 
a uma extensa região, pois não se limita a 
atender a casos de Volta Redonda. São 180 
os seus leitos, especializados b 'seU corpo mé­
dico, pata ali acorrendo doentes de várias 
cidades limítrofes ou próxi~as·. · · 

Esse hospital tem uma tiadi!;:~ci de respeito, 
pela sua eficiência. Foi inaugurado num 19 
de maio, precisamente no ário' de 1953, com 
a presença do Presidente Getúlio Vargas, o 
que está a mostrar a signifiCC~:ç_ão _ap _ev~nto 
e a importância que possuía, àquela ·époCa, 
a data do trabalhador. 

O Sr. José Ignácio Ferreira-:- Permit;e;n;.e 
V. Ex• um aparte? 

(i SR.. JAMIL HADDÃD - Óuço, com 
prazer, o aparte de. V. Ex• -

O Sr. José Ignácio Ferreira - Eminente 
Senador Jamil Haddad, ouço-o, como sem­
pre, com muito respeito e muita atenção, mas 
nem sempre posso concOrdar com V~ Ex~ É 
verdade que V. Ex~ defende um empreen­
dimento importante, na história econômica 
do País. A Companhia Siderúrgica Nacional, 
realmente, foi um marco importante, histó­
rico, na vida econômica do País, na démar~ 
rage de ~determinado estágio da nossa econo­
mia. V. Ex• mesmo mencionou que esse foi, 
a seu tempo -não tenho precisamente como 
colocou ísso no seu pronunciamento-, mas 
foi, a seu tempo, ou que é ainda, um dos 
mais notáveis empreendimentos do País. Dis­
cordo, entrentanto, apeRas do "hoje". No 
passado, o impulso que deu à economia do 
País aquele -empreendimento o fez trans~or­
mar-se em verdadeiro marco da história eco­
nômica do Brasil, mas, hoje, o dilema que 
se tem para a CSN é de_tragé~!a_: ou privaii­
zação ou insolvência. Na verdade, V. Ex~ 
mesmo reconhece, no seu pronunciamento, 
quando coloca no condicional: "se governos 
praticaram erradamente várias políticas, de­
ver-se-ia, então, tomar outra atitude"; mas 
v. Ex·, implicifa.ni.êinte;-recõnheée que fo'râm 
praticadas poHticas que levaram à situação 
ruinosa em que'se enco-!ltra a Compã.ii&iã ·sí­
derúrgica Nacional. O ~xemplo da privati­
zação, sob as mais diversas formas, vem sen­
do seguido, hoje, em todos os Estados mo­
dernos, inclusive nas áreas da antiga Cortina 
de Ferro, quando esse surto de modernidade 
chega a se vê, realmente, o esforço para se 
libertarem, esses Estados, da visão "estatis­
ta" de dirigismo econômico que orientOU os 
passos da vida estatal nacional ao longo dos 
temp'ls. Hoje, o que se vê. na verdade, é 
operar-se o refluxo; quer -dizer, ao longo dos 
tempos, as coisas foram-se proces-sando, o 
Estado presente, e, aqui, neste País, a partir 
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de 64, Volta ~c;donda está mais P<;tra, trás, 
porém, a par;tir de 64, de forma trágica, ·a 
Estado foi abocanhando, a pouco e pouco, 
aque,es_ pedaço,s que pertenciam à soci~dade 
na vida eco_n~rp.ic!l. Hoje! o __ mo_nt~nte é de 
refluXo, o_ tempo não é mais do fluxo; é o 
tempo da volta, é o tempo da libertação, para 
a sociedade, dos espaços económicos que lhe 
foram .tomados pelo Estado. O Estado mos­
trou a sua inefíciêricia ao' longa· dos tempos, 
e o momento que vivemoS é o da-deVoluÇão, 
à sociedade, daquelas parcelas da vida econô­
mica que lhe pertenciam. De maneira· que 
lamento discordar de V. Ex•, sobre tudo por­
que há um fato muito-iffi-portanie que, neste 
momento, trago aG. conhecimentO de V. Ex• 
e da Casa: alguinaS das med'idas econômicas 
elaboradas e aprovadas pelo Congresso Na­
cio~l, produziram uma economia de cerca 
de lt5 bilh6es de cruzeiros. Para surpresa da 
área econômica, a colocaÇão da Companhia 
Siderúrgica Nacional em condições de viabili­
dade econômica, quer dizer, a recuperação, 
saneamento econômico da empresa exigiria 
nada menos que 20 bilhões de cruzeiros, o 
que é- V. Ex· há de _convir_- algo muito 
alto e muito aquém das possibilidadei; do Es­
tado brasileiro no momento atual. Devemos 
seguir a cruninhada dos tempos, promover 
o refluxo, ou seja, a devolução, à sociedade, 
·c;tas parcelas da vida ec&nômica que o Estado 
lbe tomou. 

· O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
--A Presidência cumJ)re~-o dever de visar 
ào.nobre Senador Jamil Haddad que o seu 
tempo, como Líder, já se esgotou. Eu pediria 
a V. Ex~ não concedesse mais aparte~. 

O SR- JAMIL HADDAD- Digo ao nobre 
Senador José Ignácio Ferreira que a visão 
·polític:i de sê Ex· é diferente da minha. 

. ·sabemos que se a Companhia Siderúrgica 
Nacional chegou a esse ponto foi em razão 
de. v.ender, a preço aviltante, o aço para os 
cartéis da indústria automobilística. Essa é 
a realidade_. Era o poder público a patrocinar 

_a empresa privada. E. S. Ex~ sabe muito bem 
que existem, hoje, mqtéis, hotéis, uma gama 
de empresas privadas que foram absorvidas 
pelo Estado, porque empréstimos do BN­
DES não Conseguiram resolver os.seus pro· 
blemas. 

Há pouco tempo, no ano p·a.;-sado, fomos 
~abedores de que a Sharp tinha recebido 150 
milhões de dólares de ajuda do Governo atra­
vés_ do Coosélho Monetário Nacional, e que 
a Transbrasil tinha recebido não sei quantos 
milhões de dólares. Na hora da dívida, socia­
liza-se; nessa hora, a iniciativa privada usã. 
o dinheiro do poder público. Quim socorre 

· é o- Estado e a população é quem paga, na 
realidade, esse preço. S. Ex• tem outra visão 
polítiça. Tubarão está no seu Estado. Será 
que S. Ex~ admite privatizá-lo? 

O Sr:. José Ignácio Ferreira- Admito. 

O SR. JAMIL HADDAD- O Congresso, 
com muita sapiência, decidiu, numa das me­
didas apres~ntadas pelo Governo Collor, co­

. focar num ~ispositivo que essas privatizações 

te"riain Que-Ser_ submetidas ao Poder Legisla­
tivo, par.i um exame pfofundo. para que sé 
examinasse a sitÚação reai das empresas, a 
fiin de que elas não fossem entregues, pratica­
nieilfe de graça, ao capital internacional, que 
pode adquirir 40o/o das ações. Quem atinge 
40% automaticamente, é o" dono da empresa. 
No entanto, Sua Excelência o Presidente da 
República, o todo-poderoso, vetou, não quer 
que o Congresso examine as <;C?n_dições em 
que serãõ privã.fii:idãs as gra-ndes empresas 
nacionáis. -E estranho. MuitO estranho. Se 
fíúi'-inoS Urila- ariáHse geitéiica desse Piaria'. 
ve_remos que o problema não era só o confisco 
do dinh~ro da população. O Plano é muito 
mais amplo, é o Plano do capitalismo neoli­
beral que ocorreu na Argentina. A Argentina 
está privatizando grandes empresas estatais, 
inclusive de energia elétrica._ A tese da priva· 
tização é defendida há muitos anos, por 
exemplo, pelo Senador Roberto Campos. S. 
Ex~ é um privatista._É uma visão política. 
S. Ex~ tém a visão da iniciátiva pfivada. · 

A grande verdade é que os países do Ter­
ceiro Mundo estão com a população numa 
situação de miserabilidade, e foi esse capita· 
Hsmo que os levou a _essa condição. 

O que há é uma manobra do_ capitalismo 
ínteri:J.3.donal, de desnacionalização da eco­
nomia dos países do Terceiro Mundo, princi­
palmente os da América Latina. Isso, é claro, 
é o mesmo projeto na Argentina, é o mesmo 
projeto no Brasil, é o mesmo projeto em paí­
ses em desenvolvimento. 

Vi, ontem, um programa de que partici· 
pava o nobre Senador Roberto Campos. S. 
Ex• respondendo a uma pergunta de telespec­
tador -por que não privatizar a Petrobrás 
àgora:?- ficou extremamente satisfeito, di· 
zendo que era favorável à privatização, ago­
ra, da Petrobrás, que era uma xenofobia man­
ter a Petrobrás intocável. Não sei se é "imex:.í­
vel" ou intocável. É uma questão de visão 
polrtica, nobre Senador José (gnácio Ferrei­
ra. V. Elr' díz que admite a privatização de 
Tubarão, no seu Estado. Esse seu posiciona­
mento será analisado pela população do Espí· 
rito Santo. Eu me posiciono pelo fortaleci­
mento da Companhia Siderúrgica Nacional, 
marco da indústria siderúrgica no Brasil, que 
fez a riqueza de muitas iniciativas privaaas 
nes_t~País, que fez com que o capital nacional 
fosse jogado para fora, principalmente atr3.­

·vés da indústria automobilística. Respeito a 
Cori:ij)anfita Siderúrgica Nacional; lut"ar,ei, en· 
quanto puder, pela sua preservação. E uma 
visão política. V. Ex•, Senador José Ignácio 
Ferreiia, tem o direjto de iião pactuar com 
o meu ponto de Vista. 

O Sr. Chagas Rodrigués- Permite-me V. 
Ex~ um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A Presidência adverte o nobre Senador 
de_ que seu tempo está esgotado e pede que 
não conceda mais apartes, porque há vários 
oradores inscritos. 

O SR. JAMIL HADDAD- Sr. Presidente, 
peço a V. Er que a~ra uma exceção para 

que o nobre Senador Chagas Rodrigu.es possa 
me apartear. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) -
-Peço ao nobre Senador que seja rápido. 

O SR. JAMIL HADDAD- Ouço o nobre 
Senador Chagas Rodr_igues, com muita.sa4s­
fação. 

O Sr. Chagas Rodrigues- A tese da priva­
_tização ou a da estatização não COIJlporta fa­
natismo. Não podemos aceitar· IÍeÍn a· J)rivati-

- zação ~em a ef>tatização, em ierffios· abSolu­
tos. V. Ex• coloca o problerria muíto bem. 
Se a iniciatiVa prívã.da fosse sempre cai-reta, 
trouxesse êxito 'e fosse eficaz, ilãO tei'famos 
tantas falênCias e concordatas, as quais se­
riam em número mUito maior se não houvesse 
a ajuda indevida dos dinheiros públicos. 
Aceito, plen-amente; a tese de V. Ex~ e acho 
que a Companhia- Siderúrgica Nacional ja­
mais deveria ser priVatizitda. 

O SR. JAMIL HADDAD - Agradeço o 
aparte de V. Ex~, nobre SenadOr. 

Recordo-me bem, jovem qúe erà, ainda, 
àquela época, do trabalho do grande brasi­
leiro Amaral Peixoto, para a instalação _da 
Companhia Siderúrgica em Volta Redonda. 

Aquela região teve um desenvolvimento 
ímpar em nosso Estado. Volta Redonda foi 
fundada, foi permitida pelo capital estran­
geiro - esta é a verdade - foi peririítida 
pelo Governo americano, pelo fato de oBra· 
si! ter sido s_eu aliado na guerra contra o Eixo, 
senão, naquele momento, a Companhia Side­
rúrgica Nacional não seria instalada. 

Quero deixar bem claro que lutarei, até 
onde puder, para que a Companhia Siderúr­
gica Nacional não seja privatizada. Podem­
me chamar de xenófobo, podem-me chamar 
de falso nacionalista, podem-me chamar do 
que quiserem, mas estarei lá, e aqui lutando 
pela sua manutenção. 

O Estado do Rio de Janeiro está sendo, 
de algum tempo para cá, esvaziado economi­
camente, de modo violento. Temos obriga­
ção de defender a economia do nosso Estado. 
O Governo não pensa na população trabalha· 
dora que foi para lá, nos jovens da época 
que já estão em idade avançada; eles cons­
truíram aquele grande patrimônio, fruto do 
dinheiro do povo brasileiro. Agora, dep-ois 
de ter-se levado a empresa a essa situação 
de dificuldades, em razão de obrigá-la a ven­

. der subsidiado o aço, fala-se em privatizá-la. 
Vou terminar. Não sou pessimista, nem 

cassandra agoureira. Exerço, sim, o meu de­
ver de, como representante do Estado do Rio 
de Janeiro, denunciar à Nação o que se pre­
te"nde fazer contra Volta Redonda. 

Se cruzamos os braços e nos mantemos pas­
sivos, contemporizando com esses avanços 
contra o patrimônio naCional, contra aquelas 
entidades_que sempre aprendemos a cultuar, 
contra os direitos sociais, contra os direitos 
individuais, acabamos figurando como com­
parsas de uma obra de demolição de valores 
que foram duramente conquistados com o 
trabalho, dentro da crença de um Brasil me· 
lhor para nós e os que nos sucederem. 
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Por isso, protesto e protesta_ret _sC!mpre. 
Estas, as razões que justificam aS minhãs 

preocupações no 1" de m~io ~este ano; 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

(Muito beml) 
Durante o discurso do Sr. Jamil Had­

dad, o Sr. NelSon· Cár'nétr<i, ·P~esidÚtte, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Pompeu de Sousa, 3" Secre­
tário. , 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Concedba palavra aó nObre Senador José 
Ignácio Ferreira, como Líder. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FEREJRA (PST 
- ES. Como Líder. Pronuncia o seguinte" 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, S~s. Senadores, ·ouvi com atenção, 
o pronunctamento do nobre Senador Jamil 
Haddad. S. EXi' é pessoa por quem tenho 
não apenas respeito, maS 3dmiração e estima. 

Coino _disse, ua -ocasião _elli qu~ aparteet 
S. Ex•; nem sempre tenho a _oportunidade 
de concordar com o nobre Senador. 

A verdade é que o Senador Jamil Haddad 
em seu pronunciamento, cOloca questões ~ 
enfoca o tema da privatiZação como se fora 
necessariamente, o tema da desnacíonaliza: 
ção do País._ 

A privatização, necessatiamcnte, não tem 
nada a ver com desnacionalização. Privati­
zação é, hoje, um anseio da sociedade brasi· 
Ieira, claramente não só expressado nas ur· 
nas, mas na própria inquietaÇão da soCieda­
de, pelo que produziu essa situação de esta­
tismo crescente na vida econômica do País 

1 

pelos problemas que gerou na economia bra­
sileira, essa situação de crescimento e de qua­
se hegemonia do Estado na vida nacionaL 

O anseiO que_se tem, hoje, não é e nunca 
se f<ilou nisso - desnacionalizar o País, tirar· 
das mãos dos brasileiros aquilo que seja seu 
e passar para mãos de estrangeiros. 

O anseio nacional, indubitavelmente, e to­
do o silêncio dos mudos da sociedade brasi· 
!eira constituem num grito nesse sentido -
a sociedade muda grita, a sua mudez efo­
qüente- é no sentido de se encontrar solu· 
ção para toda a problemática que viveu o 
País até o dia 15 de março de 1990. 

Dentre o acervo enorme de problemas que 
havia no País, denunciado por todos os candi­
datos que passaram pelas mais diversas tribu· 
nas do País, sobretudo a tribuna eletrônica 
dos horários gratuitos, avultava _daramente 
o problema da presença hegemónica do Esta· 
do brasileiro na~ vida do País. Era preciso 
enxugar a máquma do Estado, era preciso 
desestatizar; era preciso menos do Estado e 
mais sociedade e não mais Estado e menos 
sociedade, como foi a regra ao longo dos tem­
pos recentes que se passaram. 

O ~r. Juta~y Magalhães- Permite-me V. 
Ex .. , neste ponto, um aparte? 

O SR. JOS1t IGNÁCIO FERREIRA- Na 
realidade, o que se pretende e se·pretenden, 
com o Plano Collor - não há, na História 
deste País, algo que tenha as características 

d~ maior~ ot.i.Sádia,_ de m~íor determiOaÇão, 
de maior afirmação da' autoridade de GOve'r~ 
no,_ de ruptura com o passado recente, CÍuaSe 
uma verdadeiia' revoluç'ão;.....!... no que toCà às 
desestitizações é faZer retornar ·para as mãos 
da sociedade aquilo que é dela, afinaL 

Não vamos confundir o interesse da socie­
dade com aquilo que fica nas mãos do Estado; 
pelo contrário, é preciso que claramente se 
incuta, sobretudo nas pe-ssoas que resistem 
a _essa visão_ tão lógica_ e __ a'Q r~cçu;fo que as 
urnas dão, se incuta na consciência d,essas 
pessoas que o certo, não apeq~s o" certo_ dos 
~empos de hoje, mas ó Certo de· todos os tem­
pos, é menos Estado, é mais sociedade. Te­
mos que ter o Estlido reduzido_ a dimens.ôeS 
tnfnimas em relação -ao qtie tem hoje;' não 
3: eliminação do Estado como querem os neo­
liberais ou liberais â antiga, quer dizer I a vi­
são de que o Estado rem o sentido de nos 
·ehsinar a não-precisar dele. Não! Mas, tam­
btrril não ã visão retrógrada daqueles que fí­
'cim lá na outra ponta e que pensam que 
•a· modernidade - é uma visão de uma erro· 
nea grosseri~ - eStará." ·ainda hoje, apesar 
de todos os exemplos que o mundo nos está 
dando, em. todos os quadrantes, na estatiza­
ção, no dirigismo estatal, na concentração 
de poderes nas mãos do Estado, no dirigismo 
<l,a economia, na planificação econômica. 

~· ·ÃomOdemidade, Sr. PreSidente e Srs. Sena­
dores, está na devolução, â ·sociedade, dos 
espaços qu_e dela foram tomados pelo Estado; 
a. modernldã"de_ está. no Esta 00 menor, rouito 
menOr de que é o Estado brasileiro ainda 
hoje. E ainda, seguramente, mais alguma coi­
sa se terá que fazei para reduzir as dime-nSões 
que vão remanescer, apesar do Plano. A-mo­
dernidade está em se dar ao Estado, naquilo 
que fica dele_, hígido, enxuto, esse espaço im­
portarite que precisa ser ocupado pelo Estado 
mesmo, dar a esse espaço um sentido públiCo 
que lhe foi confiscado pelos mesmos capita­
listas a que se reportou'o orador que me ante­
cedeu, espaço que _lhe foi confiscado pelo ca· 
pitalismo selvagem, predatórío, cartorial, 
que exitüi aféhoje nO.l>aís. 
, Na verdade, aquilo que existia ·de Estado 

demasiado, da Estado gordo, obeso, no País, 
ainda, em parte, era utilizado em benefício 
de grupos privados que .se aliavam a tecno­
cratas, a burocratas na área estatal. Os exem· 
pios disso ei-am inúmeros neste País. 

Recebi ComissOeS que me prOcuravam, iil-· 
sistindo em que a tese do Governo estaria 
errada, mas e·ssas comissões eram de onde?· 
De servidores daqueles mesmos órgãos que 
insistiam êm ·pretender a importância deSses 
órgãos, quando, na realidde, eram fatias do 
Estado utilizadas por grupos privados, carto­
rialmente, em benefício próprio. 

Ó .!Ji.le temoS que àfifmar sempre é qUe, 
_num momento como este, vivemos a oportu­
- riidade do re.(luxo. No passado, ao longo dos · 
tempos. de 64 para cá, sobretudo, o que se 
fez, no fluxo da maré, foi, realmente, enri­
quecer muita gente quando isto passava d~s 
mã?s _privadas par,a as mão.s do Estado. O 
processo de privati~a~ão que· Se pretendia, 

quando se fala ou se falava nele, o prOcesso 
de privatizaçáo que muitoS ai.nda pensam po­
derá _exi~tir é o do enriquecime'nto nq refluxo 
das mesmas "raposas que fiCarii à porta do 
galinheiro" e ~to, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, é o que não se pretende ocorra. 

O Sr. Jutahy Magalhães ....:.... Perffiúe-me -V. 
Ex~ urn aparte? -

O SR. "JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA -
SemJ're as mesmas "raposas à porta do gali­
nhetro", se beneficiando no fluxo e no reflu­
xo. O que ~e quer é um proCesSo de privati­
zaÇão· transparente, um processo de privati:­
zaçãO: que Seja republicano no verdadeiro 
Sentido, ein' que_· se tenha, realmente, condi· 
Ções de atendimento ao ideal republicano de 
transparéncia absoluta nas coisas, e isto não 
tem muita pertinência com aquilo_a·que se 
referiu o nobre Seõador Jainil Ha,.ddad, qúan­
do se rePortou a um ·veto do Presidente· da 
República. Então, se dirá: "BoiD;não é repu­
bHcano, não tem o sehtído da transparência 
plena, porque não se deu ao ·Congresso 'Na· 
'ciónal, pelo intêresse do Executivo, a oportu· 
nidade de examinar essas m:at~rias". 
- . Esse é um Problem-a a ser discutido no con­
gresso, e vai ser discutido "no· Congresso no 
momento próprio do exame do ve~o. _Mas, 
a visão. pessoal que tepho. primeiro, é. de 
um diretto que ó Senhor Presidente da Refiú· 
blica tem e pode exercitá-h,.(J_ue é 6_ dó Vet.o 
ou d<l: s~ção, e, Sua Excelência _entendeu, que 
deveria vetar; segundo, uma viSão da neéessi­
dade de que; af~nal, essas coisàS se procéSsem 
me-sino. Afiriãl, ê uma visão de "êxercíciÓ efei: 
tivo dos podere que a Congresso de1,1 ao Presi­
dente da República. E a questão a que se 
reportou o nobre Senador Jamil Haddad, que 
naturalmente, é de avaliação p-elo Congresso, 
caso a ciso·, ;-qu·e o- Presidente da República 
poder ter entendido, e entendeu,no exercíciO 
dos seus poder~s. poderia difi«;ultar O --pro­
cesso de privatização, e te_r a celebridade que 
nunca teve _neste País. Tu(fO-o que. se fez, 
no Brasil, em má teria de privatjzação; forain 
apenas atreganhos, fingimentos para País 
que, ao longo dos tempos, queria, realniente, 
que fosem devolvidos à sociedade. os pedaços 
da economia que lhe foram tOmados pelo Es­
tado. 

o·sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. 
Ex" um ?parte? 

O" SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA"­
Concedo o aparte ao eminente Senador Juta­
hy Magalhães. 

O.,Sr. Jutahy Magalhães - Nobre Líder 
José Ignácio Ferrei'ra, çm primeiro lugar, pa­
rabenizo V. Ex' por estar exercerfdo, na sua· 
função.de Liderança, o' direito de respoSta 
imediata aos pronunciamentos ''de críticas a 
atos do Governo. Aí é que está. O debâte­
democrático, dentro do Poder Legislativo, e 
nãp agressões pOr parte de porta-vozes. Essa 
é a.resposfa democrática e correta. V. EX~ 
fala sobre a privatiZação. Discutimbs, a<iUt, 
no Congresso Nacional, a Medida Provisória 
,n~~_l.55, que foi bast~nte emendada, Corrigída,. 
segundo meu ponto de vista,.e que me;receu 
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inúmeros vetos do Presidente da República. 
Entre esses vetos.., um já foi citado pelo nobre 
Senador Jamil Haddad, no sentido de que, 
dentro da sua visão, o Senhor Presidente da 
República entendeu que seria impeditivo dar 
ação mais rápida ao Poder Executivo se o 
Çong:resso examinar os cãsos de privatização. 
Considero uma visão equivocadã.~ porque, ao­
Congresso Nacional, deveria caber esse d.irei~ 
to de, sempre que considerar necessário, po· 
der fazer o exame de caso a ·caso dessas rnedi· 
das de privatização. Outro POnto foi, iriclu­
sive, emenda de minha autoria, proibindo 
que o Executivo, através dos órgãos e Rancos 
oficiais, financiasse a compra de .empresas 
desestatizadas, V. Ex• foi Presidente da CCY­
missão Parlamentar de Inquérito, da qual 
participei, que tratava de assuntos dessa natu· 
reza. E criticani.oS muito, na ocaSião, que 
70% dos recursos de Bancos estatais são da­
dos a_ financiamentos bem subsidiados, para 
que particulares comprem empresas que o­
Estado deseja vender. Isto é um absurdo! 
O próprio dinheiro do Estado, subsidiado, 
vai financiar, como diz V. Ex•, o fluxo e o 
refluxo da maré; quer dizer' ao invés de re­
fluir, o Estado está, mais uma vez, partici­
pando dessas medidas, com subsídios, o que 

.6 pior: Isto é o crédito subsidiado. Outra pro· 
posta que o Governo vetou foi a de qUe os 
empregados participassem da comissão en­
carregada de fazer a privatiza1ão das empre­
sas. O Executivo criou uma comissão tOda 
poderosa. Todas as medidas que o Legislativo 
tomou foram -no" Sentido_ de evitar que essa 
comissão tivesse ãmpios poderes e delega­
ções, e o Goveino vetou.-Uina âãS propostaS 
do Legislativo é que, dessa comissão, partici­
passem os empregados. yeja V. EX" que o 
Governo não quis a partidpação dos empre­
gados para examinar a questão_ da privati­
zação das empresas; Creio que esses são pon­
tcis negativos da ação constitucional do Presi· 
dente da República, de vetar as medida~ pro­
postas pelo Legislativo. Ninguém coloca isso 
lie_ Sua Excelência o Senhor Presidente da 
República tem. Agora, há um iquívõco- de 
Sua Excelência em fazer com que os empre­
gados não tenham essa participação e que 
o Congresso seja impedido de faZer a: Sua 
ação fiscalizadora, no momento em que jul­
gar oportuno. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
Muito obrigado a V. Ex• nObre Senador Juta­
hy Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa. 
Fazendo soar a campainha.)- Nobre Sena­
dor José Ignácio Ferreira, V. EX" já ultra­
passou o·seu tempo em 8 minutos;_espero 
que não aconteça como no do aparte ao nobre 
Senador Jamil Haddad. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA- Pe­
ço a V. Ex', Sr. Présidente, que-não deixe 
acontecer; pode chegar um pouquinho pcóxi· 
mo. Mas vo·o realmente -apartada esta jo­
cosidade, que peço a V. Ex• me perdoe ser 
objetivo e célere. 

--O' Sr. Caflos Alberto - Com a benevo· 
lêlida da Mesa, pe-ilnite-me V. Ex•, também~ 
um aparte? 

OSR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA- Per· 
gunto a V. Ex~. Sr. Presidente, s~ posso con· 
ceder o aparte. 
_(Assentimento do Presidente) 

Tem V. Ex~ o aparte, nobre Senador 
Carlos Alberto, ilustre representante do Rio 
Grãnde do Norte. 
-O Sr. Carlos Alberto- Com o beneplácito 

do Presidente. 

O SR. PRESIPENTE (Pompeu de Sousa) 
-Espero que-v. Ex• seja conciso, nobre 
SenadOr. 

O Sr. Carlos Alberto -- Sr. PreSidente, se· 
rei tão conciso quanto V. Ex', nos seus apai· 
tes. Nobre Senador José Ignácio Ferreira, Lí­
der do Governo, V. Ex• assoma a tribuna 
e busca, acima de tudo, dar algumas resposta~s 
e, por que não, também trazer para o debate 
o Governo que aí está. E sabe V. Ex~, como 
sabe a Nação, que o GovernO que ·aí e-stá 
vem sendo aprovado pelo povo. Quando Y. 
Ex' fala em privatizaç3:o, volto-me para -a 
campanha- eleitoraL Não é•neOhuma s-urpre_­
sa, nobre Senador José_ Ignácio Ferreira •.. se 
falai ·em prlvatização, ãté porque estã.Va-J>re~ 
vista pelo programa do candidato à Presi· 
dência da República, Fernando Collor de 
Melo. É _evidente que esse cidadão foi eleito 
pela maioria do povo brasileiro, que votou 
sabendo que o Sr. Ferri8.ndo Collor de Melo, 
eleito Presidente da República. iria buscar 
a privatização ri este País. Então, Sua Exce­
lência está executando aquilo que prometeU. 

. ao povo brasileiro, ou seja, privatizar. E 
querilte"in- cóilhecimento básico para priva· 
tizãr este- País. É o Executivo. O Executivo 
é que sabe,_~ verdade, as empresas que dão 
prejuízo; é- ci Executivo q~e _sa~e __ quais as 
empresas inviáveis, que estão sugando e em· 
po~rec~ndo a Nação-, e· quais as empresas 
que estão servindo tão-somente para o estí· 
mulo à corrupção. E o Presidente Fernando 
C91Ior de M~lo p_rt;?mete_u à Nação_ que faria 
a privatização, como vai fazer, e tem que 
fazer,_ porque a privatização já está sendo 
feita -nos países SoCialistas; ve]a---,-a·uníão ·so­
vümca·.-que eStá tão-Sáment~, hoje, p_reocU­
pado em como privatizar. Se na União Sovié· 
tica está ~e privatizando, por que tanto espan· 
to e tanta celeuma sobre a privatização no 
Brasil? Por que tanta oposição em privatizar 
empresas públicas nesta Nação? Temos que 
fazer por onde esta Nação saia, realmente, 
do caos em que estava. E estamos canse· 
guindo fazer com _qu_e isto realmente aconteça 
e o Bras_i_l possa, amanhã, respirar. V. Ex~ 
tem razão no momento em que assoma à tri· 
buna para defender o Plano Collor. É u.r.n 

-plano que está sendo executado_com inteligê· 
nica, com talento, e,_ na verdade, recebendo 
aprovaçã'o_ popular. O povo tem-se manifes· 
tadoa favor, e nós, que somos os legisladores, 
temos que buscar condiçõ_es, sim, para que 
o Presidente, possa governar, e governar 
bem, a fim de que este País possa prosperar. 
Meus Parabéns. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA -
MuitO obrigado a V. Ex• 

Sr. Presidente, vou concluir. Agradeço 
muito aos emiennteS Senadores Jutahy Maga­
lhães e Carlos Alberto pelos apartes quere­
ce_bi. 

O Sr. Humberto LJJcena- V. Ex' me con· 
cederá um aparte, se for possível? 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA -
Vou c_onceder o aparte também ao eminente 
Senador Humberto Lucena. f 

O Sr. Humberto Lucena -' Se'rd breve, 
nobre Senador. Desejo filiar-me ao ponto de 
vista dos Senadores Jutahy Magalhães e Jamil 
Haddad quanto aos vetos presidenciais. V. 
EX• disse que Cssa-iitatériá deveria ser ~discu· 
tida na ocasião õportuna, no Congresso Na­
cional. Mas é ·crarõ, V. Ex• é Um Senador 
competente e, por isSo mesmo, é Líder hoje, 
no Senado, e sabe que nós somos uma das 
Casas do Congresso. Ora, cabe 'ao Senado 
debater o assunto. Acredito, nobre Senil-dor 
José IgnáchFerreira;que há uma conscíên­
ciã._ formada, pelo menos na maioria dos 
meíos políticos brasileiros- e, por que mio 
dizer, parlamentares?-=- de que -e nCCssário 
, realmente, iniciar-se _l_!ma pol(tica d~ privati· 
zação, no País. 

Agora, o que se pretendeu, com alguns 
dispositivos vetados, foi uma maior pariíci· 
pação do Congresso no processo. Então, o 
veto do Senhor Presidente _da República foi 
infeliz, particularmente em dois pontos: o pri­
meiro, quando permitiu quç o Congresso, em 
qualquer momento, conforme estava previsto 
no Projeto de Lei de Conversão - produto 
de um acordo de Liderança-, pudesse inter­
ferir num determinado processo de privati· 
zação, através_de um decreto legislativo, para 
efeito de sustá-lo e _forçar o seu reexame. 
Claro que_a Congresso não faria isso, a não 
ser num caso ou noutro, mas disporia sempre 
dessa faculdade; o segundo quando recusou 
o dispositivo que assegura, na composição 
da Comissão Nacional_de Desestacização, a 
presença de representantes dos empresários 
e dos traalhadores de cada empresa a ser esta­
tizada. Creio que V. Ex•. com ã Sua autori­
dade de Líder do Governo, poderá servir de 
canal de comunicação- com o próprio Presi­
dente da República para que Sua Excelência 
reveja esses dois vetos e autorize a Bancada 
_dos Partidos que o apóiam, no Congresso 
Nacional, a rejeitá-los, o que seria muito salu· 
tar para que o processo de estatização não 
tiv:esse n_enhum embaraço, porque, se o Con­
gresso não tivesse exigido esse poder, como 
prevaleceria, talvez, o que muitos queriam, 
ou seja, o exame caso a caso, pelo Legisla­
tiVo. e aí, sim, não sé privatizaria nenhuma 
ca. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
Agradeço a V. Ex•, eminen~e Senador Hum­
berto Lucena, e tamqém aos eminen~es Semi­
dores Carlos Albeqo e Jutahy Magalhcies, 
que me apartearam.' · 
N~bre Senador Car!Qs Alberto, as suas pa­

lavras foram realmente um estímulo, porque 

I 
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é um enâosso importante ao dísc;urs_o que pro­
firo, como também o enriquecimento que 
produziram os apartes dos eminentes Sena~ 
dores Jutahy Magalhães e Humberto Lucena. 
ST Ex!~S, às suas maneiras, e:xpenderam seus 
pontos de vista respeitáveis. Terei oportu· 
nidade de me reportar a S. Ex•~, mais detida· 
mente, em outro pronunciamentO, inc1u.sive, 
na ocasião em que estivermOs debatendo os 
vetos do Senhor Presidente no Congres~o Na­
cional. 

Com retã.ção a, uma das referências feitas, 
sobretudo, pelo eminente Senador Jutahy 
Magalhães, quero referir-lp.e em especial, 
quando S. Ex' se reporta à questão dos recur­
sos públiC()S aos financiamentos para as priva· 
tizações. Ora, Sr. President~, S. Ex' coloca, 
aliás, com muito acerto, conio verberávamos 
num passado recente, a utilização desses re· 
cursos, créditos subsidiados_, quer dizer, todo 
o facilitário para que essas empresas fossem 
adquiridas. Inclusive, no meu Estado, conse~­
gui impedir, no momento próprio, uma 'priva­
tização que se processava quase como doação 
- tenho um trabalho publicado sob o título 
"Doação, não" -, porque era uma doação 
verdadeiramente mascarada sob a capa de 
privatização de empresa importante. 

A utilização desses recursos, afinal, só está 
sendo verberada, e só foi verberada por mim, 
no passado, e só está sendo verberada, hoje, 
pelo eminente Senador Jutahy Magalhães, 
sob a ótica do facilitário de ontem; isso não 
deve, não pode e não vai ocorrer hoje; quer 
dizer, o que não se pode é deixar .de criar 
condições que propiciem a passãgeril de uma 
empresã, que está nas mãos do Estado, 'para 
a sociedade. 

Afinal, se trancarmos completamente a 
possibilidade de financiamentos a juros de 
mercado, sem o facilitário de ontem, sem as 
máscaras que encobriam as verdadeiras doa-. 
ções de ontem, se não propiciarmos as condi· 
ç6es para que isso se processe, vamos aí, síin, 
confundir privatização com desnacionaliza­
ção, que são temas inteiramente c;Jiferentes. 

Era isso· o que q-ueria dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de .Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mau· 
ricio Corrêa, como Uder. -

OSR. MAURíCIO CORRÊA (PDT -DF .• 
Como Líder, pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente. 
Srs. Senadores. 

Anteontem, es~ivemos no gabinete 4o Mi~ 
nis~o da Justiça Bernardo CabraL com várias 
Uderanças sindicais do s_etor _de çomunica­
ções do Brasil inteiro. Todos aqui devem re­
cordar que votamo-s a·canstitUição e fizemos 
inserir no art. s~ dos Atos das DispOsiçOes 
Constitucionais Transitórias, a matéria rela­
tiva à Anistia. 

Pois bem, ao longo dos trabalhos consti~ 
tuintes o então Ministro aas Comunicações 
Antônio Carlos Magalhães, usando a mão 
de força arbitrária e atrabiliariamente, demi­
tiu milhares de trabalhadores dos sist~mas 
telefônicos brasileiros .. E Pós nos dirigiinos 

aó- Ministro Bernardo Cabra_l, que foi o Rela­
tor, na Constituiõte, e é o -atual Ministro da 
Justiça, nO sentido de que faça cumprir o 
disposto da Consti~uição. Quero lemb_rar à 
Ca._sa· que está-te:rcativo, no §- 5 9o art. 8Y o 
~guínte: · · -

"§ s~ A- anistia concedida llt~s ter­
fllOS deste artigo aplica-se aos servidores 
públicos ciVis e aos empregados em todos 
os níveis _de govenro, ou em Suas funda~ 
çôeS, empresas públicas ou etnpresas 
mistas sob controle estatal t exceto nos 
MinistérioS m'illiares, Que- tenham sido 
punidos ou demitidos por _atividades pro-

-- fission-ak iiíie.iropidas em virtude de de­
cisão de seus trabalhadores, bem como 
em decorrência do DecretoMLei n9 L632, 
de 4 de agosto de J 978, ou por motivos 
·exclusiva"Íllente políticOs, 'aSsegurada a 
, readmiss"áo._dos que foram atingidos a 

partir de 1979, observado o disposto no 
§I"' 

Pois bem, todos esses trabalhadores, até 
hoje, não foram adiDitidos no serviço públi­
co, vale dizer, nas e!llpresas qUe compunham 
o Ministério das Comunicações. Quero trazer 
este ãSsU.nto porque o momento é de respeito 
à CohStitUição Federal e nada mais justo do 
qut o Governo federal, neste- instante, proce­
der à_ readmissão desses empregados sumaria~ 
mente demitidos. A maior parte deles não_ 
vai mais I:_etqqmr; cerca de apens 600 a 700 
trabalhadores terão condições de voltar. 
Além do mais, há vagas suficientes em todas 
as companhias de economia mista e nas em­
presas públicas que nllo foram dissolvidas.. 
Muita_s _çielas.sofreram fusões, mas estão ern 
condições de receber esses trabalhadores. 

Espero que o Governo atual reflita sobre 
isso e determine imediatamente a readmissão 
desses trabalhadofes, cuja nominata se _en­
conúa em pode:r d9 Sr .. Minis~ro da Just~Ç,a. __ 

Ó Sr. Cid $_abói$ de Canaiho- Senado[ 
Muarício Corrêa. gostaria de fazer um aparte 
rápido a V. EX!' 

o sit. MAüRfCu.í coroUíA - Cé>ní o 
maior prazer. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho,;_ ·Eu queria 
saber de V. Ex'_ qual teria sido_ a resposta 
do_Sr. M~nistrQ Bernardo Cabral a essa soliciM-
<açÍio. · --- -

O SR. MAURíCIO COI!RÊA- Nós tive· 
mos diiãS audiências: 3-primeira, coln o De# 
Putado Por !vfinas Gerais João Paulo, do PT, 
comigo -e os. sindicalistas; na segurída, o DeM 
putado João Paulo es,tava em Belo Horizon­
te, com a família, doente, e não póde estar 
presente. S. Ex• afiançou-me que já havia 
falado com o- Presidente Collor e que Sua 
Excelência já teria determinado o exame des­
sa_ nO_l!lina.ta para, depois, nos ·dar uma res­
posta. 

Estou traZendo este apelo 'público porque 
se tr~ta de uma violação à Constituição, a 
qual o PreSidente terá de fazer cumprir. 

Há outra _ma!(Sria, Sr. Pre$idente, que que-. 
ro aborc4tr aqui. 

O Jornal de Brastlf.q _traz hoje a seguinte_ 
manchete: "Valim nega pressão para demitir 
Maia". 

Houve um incidente com o Deputado Per· 
nando Cunha, representante ÀO Estado de 
Goiás, que vínha de Goiânia, durante a dis­
cussáo do pacote económic.O, para participar 
dos debates. 

No km S da BR que vem de Goiânia _até 
Brasília, S. Ex~ foi instado _a parar o carro 
e um policiaf indagou de S. Ex.' sobre os docu­
mentos. O filho dele era que~!! _dirigia esse 
veículo, que, por sinal, é de propriedade de 
outro filho do Deputado. Pois bem, o sargen­
to advertiu que aquela documentação estava 
errada e houve um incidente entre a Polícia 
e o Deputado. Em decorrênç!~ diss.o, chama­
ram um oficial, que confirmou a irregulari­
dade. O Deputado, não satisfeito, acabou 
contestando aquela atitude do 9:ficiaLe, ape­
sar de as informações do Deputado serem 
diferentes daquela que a Polícia deu ou está 
dando, a verdade é que S. Ex• pegou um 
veículo que passava e, de carona, chegou até 
o Congres"so Nacional. Aqui. formulou ao 
ilustre _Presidente da Câmara dos Deputados, 
Paes de Andrade, uma reclamação contra 
aquele incidente: 

O Comandante d-a Polícia Militar, Cel. Al­
mir Maia determinou a abertura de uma sin­
dicância para verificar o ocorrido_ 

Hoje, o jornal traz a notícia de que o Go­
Vernador não exonerou o Comandante da Po­
lícia Militar por causa desse incidente. Mas 
foi, sim; o_ Comandante da _Polícia Militar 
foi e:J~:onerado de suas funções para atender 
a pressões do Congresso Nacional, do Senado 
Federal, porque o Presidente Paes de Andra­
de oficiou ao Governador do Distríto Fede­
ral. 

Apresentamos ã Comissão do DistritO -Fe=-­
deral um requerimento, em adendo ao que 
hayia formulado o Senador lrapuan Costa 
Júnior, no sentido de que o Comandante da 
Polícia Militar comparecesse à Comissão do 
DiStrito Federal e desse as suas explicações~ 
Trata-se de um oficial cám 35 anos de vida 
pública, que, sumariamente, foi exonerado 
sem sequer prestar explicação ao Senado Fe­
deral. 

Quero ter, rapidamente, parte da nota assi· 
nada, pelo Clube de _Q_ficiais da Polícia Mili­
tar, -publicado no jornªl. 

"No dia 13 de março passado, o sen~or 
Deputado Federal por Goiás, F'ei'llandO 
Cunha Júnior, dirigiu-se à Brastlia, áen: 
tro de um veículo particular de proprie­
dade de seu filho, dirigido ainda por um 
outro filho, de nome Fernando Cunha 
Neto. A altura do Km 4,5 da BR-060, 
foram interceptados poÍ- uma barreira da 
Polícia Militar. No local, foi constatada 
a irregularidade do veículo, como falta 
de documentação obrigatória. O Sr._ De­
putado exibiu uma cópia do RDPO, ou 
seja, Recibo de Documentação de Porte 
Obrigatório, que, pela legislação em vi­
gor, não tem nenhuma validade; exibiu 
ainda o Sr. Deputado uma cópia da Nota 
Fiscal do vefc;ulo, que pela, legislação 
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em vigor~ hão tem também nenhuma va­
lidade. No local, os-_ pOliciais inilítareS 
tentavam, fazer ver ao Sr. Deputado a 
irregli}ar\dade do veículo, sendo que fo­
ram Prontamente desrespeitadoS e até 
humilhados, sendo necessária a presenÇa 
do subcomandante da Companhia Ro­
doviária ao local, por estrita exigência 
do Sr. Deputado. No local, o Capitão 
Vieira procurou esclarecer-ao Sr- Depu­
tado a irregularidade do automóvel, es­
tando porém já decidido a liberar o vef.' 
culo, jâ cj~e; tanto-Sr. DeputàdO conio 
seus filhos, não estavam e jamais· podíam· 
estar detidos, como foi noticiado. Ines­
IX:_radamente o Sr. De[lilfaâó, ciente da 
at1tude sóbriã, segura e efíci:Li: do capitão 
Vieira, paSSou üúTI.bém a desacatá-lo e, 
inclusive, dizer que o capitão eStava co­
nivente com as atitudes de seus subordi­
nados, momento em que o capitão Viei­
ra, como· qualquer outro oficíal desta 
briosa corporação, informou aó Sr. oe·­
putado que ele, o condutor e seu outro 
~lho, estavam como sempre estivet'atn', 
hvres para cfprbssegüimentO da viagem\ 
inclusive, colocando as viaturas da PM 
à sua disposição; porém, o carro seria 
retido e removido para o Ciretran de 
Taguatinga, com o fói. Diga-se de passa­
gem que o Sr. Deputado estava exigindo, 
inclusive, ·continências· do·s politicias mi­
litares presentes, dizendo ser equivalen­
te a general. Ora, que inocêndaOu iflg.­
nor~~cia do Sr. Deputado. Somente o 
Congresso Nacional, como instituição, 
tem direitO a c-ontinência de tropa forma, 
da e não de militares isOlados." 

Esse é o fato trazido_ pelo Clube de Oficiais 
da Polfcia Militar. Ora, Srs. Sel)adores, nós 
atravessamos uma fase de absoluto desgaste 
nacional, em que O Globo apresenta as as­
sembléias Legislativas com mordomias. Eu 
já tive vários incidentes de apreensão de vef­
culos, mas nunca usei a minha condição de 
Senador. Não estou dizendo que o Deputado 
não tenha razão; pode ser até que tenha. O 
que não posso admitir é que o Comandante 
da Polícia Militar seja_sumariamerite exone­
rado sem, sequer, prestar à Comissâo do Dis~ 
trito Federal depoimento para saber se ele 
tinha direito, se tinha razão, se praticou irre­
gularidades. O que acotl.teceu? Na verdade, 
Srs. _Senadores, o que aconteceU cu já sei.: 
a documentação expedida em Anápolis era 
irregular. Em Anápolis, deram ao Deputado 
(!penas uma cópia desse recibo que nós porta­
mos no pára-brisa do carro. E o Código de 
Trânsito exige que o documento que se afixa 
no pará-brisa seja original, não pode ser có­
pia, não pode ser de outra forma. Portanto, 
bá irregularidades em GoiáS e o policial esta­
va devidamente certo, agiu dentro do Direi­
to, quando tomou aquela atitude. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - buço o 
nobre Senador Jarbas Passarinho, com muito 
prazer. 

·o Sr. J~.r~~- r~·~ariQhQ ~- Ê :~penas pai~:: 
o esclarectmento de uma çlijvida que tivrl:_, 1 
quando V, E_X• fa]ãva, a,inQa.há, pouco, qu,~. 
oDeputado.se"dirig(u aoPre,sid~qte da Cãni:~:, 
ra e houve pressões do Senado Federal. V: 
Ex' disse: pressão do Senado Federal paià' 
demissão do Coronel? 

O SR. MAURÍCIO CORRltA - Explico: 
talvez eu tenha cometido uma imprOpriedade 
ao~azer a afii111ac;ão_. Dp Si!iJ1a.çlp,.si.m, porque 
o Se~ador Irapuan Co~ta.Júmçt solicitou ao 
Pr_esadente,_aos Senadores da Comissão do 
I>ÍiliitO fyde,ral~ que _ _"aPfo'v~ssemOs a indica­
~?- ~.e. ~~~ ;~Pli~s~? ~~- S~na99res para se 
dxgm ao Pafac10 do Bunt1, a fim de se inteirar 
do qúe h·aVia ·aOOnie_ddO:· óS Senadores cum­
prindo a de_terinlnaÇãci da cOiníssão d~ Dis­
trito Federal~- se dirigiram_ ~o falácia. Quan~ 
do lá chegaram parece que houv-e um equí­
voco, porque não havia sido agendado o en· 
contra, e o Governador Se encontrava em 
Águas Claras. Imediatamente, a secretária 
se comunicou· ccim ele e os Senadores acaba­
ram que aquela não foi uma atitude correta' 
-porque n~o-sabiam da verdade; o Gover-: 
nadar não_sabía daquela audiência. E vofta .. 
ram. PoSteriormente, o Governador telefo­
nou para cada um dos Senadores e explicOu 
o que-tinha acontecido. Em decorrência dis­
to, o fato foi encerrado. Mas encerrado com 
quê? Com a cabeça do Coronel Almir Maia, 
antes que depusesse na Comissão do Distrito 
Federal .. · - · 

Não quero tirar do Governador do Distrito 
Federal a p~errogativa, a faculdade- de -exone­
rar· õ-'COb:la:n-dante da Polícia Militar. Mas 
ql!ero saber, aqui na Comissão do DistritO 
Federal, o ·que aconteceu em GOiâriia, qual 
o relacionamento que existe. Porque há, aí, 
inclusive, interesses que não foram atendidos 
~ que podem estar, nesse nieio, comprome-­
tidos. E preciso que _isso seja explicado na 
Comissão da Distrito Federal. , 

O Sr. Jarbas Passarinho- .Permite·me·V~ 
Ex~ um apart~:? 

. O SR. MAURÍCIO CORRltA- Compra­
zer, ouço V. Ex~ ' 

O Sr. Ja-rbas· Passarulho·..:.;-coriheço, ~rião 
e~ _profundidade, mas tive oportunidade de 
ter alguns contatos com o Coronel que, se­
gundo V. Ex~, acaba de ser demitído sumaria~ 
rtiehte. Lastimo, porque se trata, realmerite, 
de um oficial muito respeitado. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Senador 
Jarbas ,Pas~arir_th~. _85% da ~opulação apl3.U­
dem. E a mstttutçao de mator credibilidade 
no Distrito Federal. 

O Sr. Jarbas Passarinho - De fato é urilã 
pena que tenha sidO esse o desfecho, Porque, 
pelo que percebo, o Coronel terá assumido 
a responsabilidade daquilo que seus subordi· 
nadas fizeram, e aí, a discussão ficaria mais 
difícil. Naturalmente, as pessoas ligadas ao 
Governador do Distrito Federal, ou ao Vice­
Gove~nador: em exercfcio da governal)ça, 
poderao exphcar melhor do que eu qual teria 
sido a razão. Lastimo que o Coronel tenha 

sido atirigi~o deSsa maneira, porque se trata 
de um c~ronel oficiãl que é, repitO,- inuito 
bem conceituado. · 

. O SR.11!A URÍCIO CORRÊA - Conheço, 
in_cl~~ive, ~sindicância, pois, os oficiais trou­
xeram uma Cópia para inin1~ Houve um atraso 
na apuração por,que os autos haviam sido re­
qll;isitados ~ela Secretaria de Segur~nç~ Pú~ 
bhca; depoas, esses autos retornaram antes 
de o Corenel concluir a sua sindicância. -
_()que 4~ix() claro., aqui, é qu_e..e:;s.a afirina­
ç~o não é veidadeira. 00:ando f'~~V.erriadOr 
dtz que o C_oronel Almtr Mata saiu porque 
o.Secretário deS~gurança Pública saiu, não 
é verdade; o S~cre.tárjo de_Seguqmça Pública­
S?~U para s~r can<lid_ato na chapa do Gover­
nador Joaqu~m Roriz. Quandó S. Er fala, 
por exemplo, que o Comandãnte dÕ Corpo 
de Bombeiros saiu do comando, saiu, sini, 
para ser candidato pelo PTR, que ê-o Partido 
do Governador Joaquim Roriz. Portanto, ele 
tinha que sair. Em_ terceiro lugar, quando 
fala no Dr. Eva!_d_o Carneiro,_ que_ saiu real_­
mente_da Polícia Civil, saiu para ocupar outro 
cargo na Secretaria de Segurança Pública. 

Não quero dizer que o Governador não 
tenha a prerrogativa de exonerar o Coman­
dante da Polícia Mliltai. E não vai neste meü 
modesto pronUricia-nlento qualquer _censura 
ao Presidente da Comissão do Distrito Fede­
ral, porque já aprovamos, lâ, O convite ao 
Comandante da Polícia Militar. Tenho certe­
za que S. Er, o Senador Mauro Bene_vi_d_eS 
expeóará conv~te para que o Comandante Ve~ 
nha, aqui, e explique isso. É o que queremos 
saber, para dar conhecimento à Casa. 

~e o Comandante tiver negligenciado, que 
haJa punição; se ele não tiver praticado ne­
nhuma irregularidade e cumprido estritamen­
te a lei, que pelo menos seja justiçado. 

O Sr. Mauro Benevides - Permite-me V. 
Ex~ uma aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Compra­
zer, ouço V. Ex•. 

O Sr. Mauro Benevides- Senador Mau­
rfcio Corrêa, como Presidente da Comissão 
~o_ Distrit_o Federal, quero apen~s prestar as 
mformaçoes que se fazem indispensáveis em 
relação a es~e epfsódio que V. Ex• traz, for­
malmente, ao conhecimento _do Plenário do 
Sen~do Federal. Recordo que há cerca de 
10 dtas o nobre Senador Irapuan Costa Júnior 
fez o relato de uma ocorrência que teria en­
volvido o nobre Deputado Federal Fernando 
Cunha, ao transitar de Anápolis para Brasí­
lia, gerando atrito entre as autoridades poli­
ciais incumbidas da fiscalização do trânsito 
e __ aquele parlamentar goiano. Imedtatamente 
aJ?6s o relato do Senador Irapuan Costa Jú­
ruor, a Comissão decidiu, com a manbfes­
tação dos Senadores presentes., que aquele 
fato. envolvendo u~ Membro do Congresso 
NaciOnal deveria ser submetido ao conheci­
mento do próprio Governador de Brasília. 
Cumprindo a decisão adotada, indiscrepan­
temente pela Comissão designei os Senadores 
Irapuan Costa Júnior, Meira Filho e Fran­
cisco Rollemberg para que, em nome da Co-
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missão do Distrito Feoeral, fizes.sem chegar 
ao Governador Wanderley Vallim aquela 
ocorrência e adotasse as providências sanea­
doras que resguardassem a pessoa do próprio 
Deputado Fernando Cunha, atingido pela 
afronta, segundo_ se. alegou, das autoridades 
policiais. Posteriorme.q.te, o desencontro _que 
houve, na primeira audiência me foi- expli· 
cada pelo Governador Wanderley Vallim, 
com o pedido de .desculpas pelo equívoco 
ocorrido,. tendo S. Ex• -se colocado à dispo· 
sição, a qualquer hora daquele mesmo dia, 
dó dia seguinte ou em data que pudéssemos 
aprazar para receber a Comissão. AO que 
sei, pelo relato feito, dias depois, pelos Sena­
dores Meira Filho e Francisco Rollemberg, 
o Governador se mostrou sensível àquela re­
clamação e se propôs a adOtà.r as providências 
que, a seu juízo, seriam cabíveis para resguar­
dar esse relacionamento entre a Câmarã dos 
Deputados, o Congresso Nacional e o Go­
verno de Brasília. Eram esses_ os esclareci- -
mcntos que me sentia no de_ver de trazer à 
Casa, no momentq em que V. Ex" se reporta 
a esse episódio, que teve seqiiência em função 
da nossa decisão no âmbito do Comissão do 
Distrito Federal. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - V. Ex• 
confirma exatamente o que relatei. 

Srs. Senadores, só aguardo que, com o de­
poimento do Coronel, o fato fiQue devida­
mente esclarecido, a fim de que em sua ficha, 
não fique registrado esse incidente, sem o 
que ao que sei; não poderá apagar. 

O Si. Presidente, ainda. que meu tempo 
ja se tenham esgotado eu gostaria ... 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Seguramente, o tempo de V. Ex• já termi­
nou, mas como tem havido muita benevo­
lencia em relação ao tempo 'dos Srs. Líderes, 
V. Ex' pode prosseguir. 

OSR. MAURÍCIO CORRÊA- Sr. Presi· 
dente, quero levantar uma questão de ordem, 
aproveitando a economia de já estar fazendo 
uso da palavra~ 

Em 15 de dezembro de 1989 apresentei 
requerimento de informações, que tomou o 

. número 754, à Secretaria de Cultura do Dis­
trito Federal. Recebemos informações ares­
peito de irregularidades. Não quisemos to­
mar nenhuma providência sem a Secretaria 
desse as suas razões sobre o que aconteceu 
ou o que não aconteceu. O requerimento foi 
aprovado em plenário e remetido ao Secre­
tário, através do Ofício SM - 16, no dia 
26102190. Hoje, iranscorridos60 dias, a Secre­
taria de Cultura do DistritO Federal não res­
pondeu, sequer, a esse requerimento. 

O que indago de \(. EX", nos termos do 
§ 1" do art. 216 do Regimento, é se prevalece 
ou nào o que aqui se contém: 

"§ 1? Ao fim de trinta dias, quando 
não hajam sido prestados as informa­
ções, o Senado reunir-se-á dentro de se­
tenta e duas horas, para declarar a ocor­
rência do fato e adotar as providências 
decorrentes do disposto do § z~ do art. 
50 da Constituição." 

Está expresso, claramente, aqui, pode_ a 
. Secretaria da Mesa -conferir. Estamos, hoj~,-. 

seguramente, no 59''_ ou 60" d~_apôs o recebi­
mento desse ofício e-náeraçado à Secretaria 

·de Cultura do Distrito Federal.· · · · 
O Governador-tem sido useiro e vezeíro 

em não prestar informações aos requerimen­
tos, contestar, responder os requerimentos 
enderaçados ao Governo do Distrito Federal. 
É esta a questão -de ordem que levanto neste _ . 
pronunciamento, a fim de que V. Ex~ decida, 
inclusive para os efeitos da aplicação do crime 
de responsabilidade que i~corre, já nesta hi­
pótese, a autoridade. (Muito bem!) 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Presi­
dente, peço a: palavra, para fazer um adita­
mento à questão de ordem do Senador Mau­
rício Corrêa. 

O SR. PRESIDENTJr (Pompeu de Sousa) 
-Conced~-ª palavra ao nobre Se.nador. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
-(PMDB - CE. Peta Ordem :...__ Sr. Presi­
dente, a questão de ordem do Senador Mau­
rício Corrêa vem mostrar -a {irudência daq ue­
la outra questão de ordem por mim aqui ar-

- güída. 
Na verdade, como o Distrito Federal está 

huma situaçãO difícil pela irr~gularidade da 
ocupação do Governo, com-eça-a se confi­
gurar aquela corifllsão administrativa, que 
era o argumento da miflha questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Em resposta à questão de ordem do nobre 
Senador Maurício Corrêa, S. Ex~_tem plena 
razão nas informaÇões _que traz à Mesa, que 
vai providenciar regimentalmen_te. 

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, 
gostaria apenas de aditar que tive a prudência. 
de solicitar ao Secretário Parlamentar do Go­
verno junto ao Senado, várias vezes, q~e 
atendesse., que respondesse e, infelizmente, 
até hoje, não veio resposta. __ _ 

Só estou fazendo isto porque não há mais 
recursos, os meios suasórios já fOram extin­
tos. 

O SR. I'I!.ESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Mesa diligenciará para que o Regimento 
seja devidamente respeitado. 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

_9 SR. PRESIDENTE (Pompeu de SouSa) 
- Coricedo a palavra ao ·nobre Senador. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pela 
ordem)__·:::~.Sr. Presidente o assunto é o mesmo 
levantado pelo nobre Senador Maurício Cor­
rêa. 

Encaminhei à Mesa, e esta aprovou, reque­
rimento solicitando, do Banco Central, infor­
maç6es sobre transferência~ e saques na rede 
bancária do dia 15 de fevereiro ao dia 15 
de março, superiores a um milhão de cru­
zeiros. 

Esteve c.CfmigO-um re-presentante do Banco 
Central, afirmando que era um levantamento 
demora:do, porqüe havia grande número de 

bancos e âe _ou[J'os e$tabelecimentos, e me 
soliçitou rn?.iS alguns çli;J.s para a resposta. 
Concordei, dizendo que_ me .fos.s~ entregue 
parceladamente, a partir do dií! 29, que é 
quando se encerra o prazo para. as informa­
çõ~ requeridas. Hoje, estamqs,qo dia 26 e 
espero, sinceramente, que,_ até o dia 29, o 
Banco Central possa remeter a esta Casa os 
dados, porque o requerimento foi meu, mas 
aprovado pela Mesa Diretora. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mau· 
ro Borges, Ultimo orador inscrito, na quali­
dade de Líder. 

O SR. MAURO BORGÉS (PDC.- GO. 
Como Líder pronuncia o segUinte diScuiSri. 
Sem revisão do orador.)-- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, no dia 27 de setembro do 
ano passado, o nobre Senador Dirceu Cãr­
neiro, como Presidente da Comissãô Púla­
mentar de Inquérito, e eu. como Relator, 
entregamos ao honrado e eficieilte Procura: 
dor-Geral da República, Dr. Aristides Jun~ 
queira Alvarenga, o Relatório_e_os documen· 
tos pertinentes à CPI de Importação de Ali­
mentos. 

Colhemos, no ato, o recibo do original for~ 
necido pelo Sr. Procurador-Geral. 

O Ofício de remessa dizia-o· seguinte: 

Brasília, 27 de ~etembro de 1989 .. 

Exmu Sr. 
Dr. Aristides Junqueira Alvarenga 
Procurador~Geral da República 
Nesta 
Ofício n" 169/89 

Senhor Procurador-Geral: 
Encaminho oficialmente a V. Ex', co· 

mo autoridade máxima do Ministérío 
Público deste País, o Relatório Final-, 
bem como" seus anexos, ·elaborado pela 
Comissão Parlamentar de Inquêrito deS­
tinada a apurar as irregularidades e seus 
responsáveis pelas importações de ail­

"mentos por 6rgãos gOvernamentais {pro­
- posta nos termos da Reso_ltição 59/$7-

SF). .. 
Destaco nesta oportunidade, que os 

trabalhos da referida Comissão encerra­
ram-se no último dia 30 de agosto, quan­
do esse documento fol então aprovado. 

Aproveito o ensejo para apresentar a 
V. E,_, as mais altas expressões de respel~ 
to é consideração. -

Atenciosamente, Senador Dirceu Car· 
neiro. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. disse-nos. 
francamente,_ o Sr. Procurador~Geral daRe· 
pública que os documentos da CPI de Impor· 
tação de Alimentos eram da maior impor~ 
tância e que teria que lê-tos pessoalmente~ 
após o que Qs encaminharia à justiça ou os 
mandaria arquivar, con_forme o caso. 

Sabendo da honradez e da probidade notó­
ria do Dr. Aristides Junqueira Alvarenga, 
ficamos tranqiiilos. No lugar em que o Sr. 
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Procurador-Gefal da RepúiJlica depositou os 
documentos da CPI, estavam inúmeros paco­
tes que conforme nos disse S. Ex• teria a tfuc 
e}Caminar pessoalmente. 

Ocorre, .Sr. -pre-sideritC,- Srs. Senadores 
que, apesar de várias Solicit<ições nossas, pes­
soalmente, ao Sr. Procurador-Geral daRe­

. pública, sobre a CPI, não tivemos, até agora, 
qualquer solução, pelo quf~ fazemos a S. Ex• 
apelo no sentido de que de~p<_lchc o processo, 
cujo resultado é aguardado com o maior inte­
...r~e pelo povo brasileiro. 

h bom refrescar a memória do Plenário 
do Senado sobre; o que foi ·a CPI de Impor­
tação de Alimentos da.maiS alta importância, 
trabalhou discreta a sererlamente, nunca pro­
curou as pág~nas dos- jornais para -divulgar 
seus trabalhos e, atrapalhada, naturalmente, 
pelos trabalhos da Çonstituinte, levou certo 
teinpo para ser concluída. Mas foi um traba· 
lho que honra as Assessoria se _os demaiS fun­
ciortários do Sen<!-do- da :R~p_t!Q!J.ca. 
· Sr. Presidente, esse cas-o foi muito comen­
tada pelos jornais, com re·percussões em todo 
o P.afs. As irreguJaridades das importações 
de aiimento_s cau~aram a esta Nação graves 
prejuízos finance~ros e morais à autoridade 
pública. 

Lamento que, passados sete meses, não 
se .tenha uma decisão sobre isso. É lamen­
tável, Sr. Presidente, porque isso deixa uma 
interrogaçãua respeito-do trabalho da Procu· 
radoria Geral da Rcpúblka. A quantid.ade 
de papel que o Sr. Procuntd_or-Geral da Re­
pública teria que ler era muito grande. Creio 
que, por mais esforçado que seja S. Ex•, é 
irnposstvel po~sa faz6r toda a leitura, pessoal­
mente, sem ajuda de ninguém. O tempo vai 
passando, Sr. Presidente, e o povo brasileiro 
continua manten9o a velha impressão e·emi· 
tindo o mesmo juízo sobre as Comissões Par­
lamentares de lnqu~rito, de que nada vai ser 
resolvido, tudo vai ser arquivado, tudo fica 
por' isso mesmo. sabemos da independência, 
da autonoinia e das garantias do Sr. Procura­
dor-Geral da Reptíblica. Estamos. pelo me­
nos, agora neste Governo_, vivendo um clima 
de maior interesse !"!a apuração de responsa· 
bilidades daqueles que cometeram atos ilíci­
ros. 

U Tribunal de _Côntas da União procurou 
aiudar-no_s :de maneira formidável. Aqui cst~. 
o ~s-Presi~ente desse Tribunal, Sellador pelo 
Rio Grande do Sul, que nos deu a maioi' 
coloboração. colocando mais de 40 fundn­
nários à disposição de:;.-;a Comissào, para tor­
ná-la a mais eficiente posstvel. A verdade 
é que foi graride o número 9e apumçõe's de 
aros ilegais. Há uma quantidade enorme de 
ocorrênCias detectadas pelo Tribunal de Con· 
tas da Uni:lo, com prejuízo para dos cofres 
nacionais. 

Sr. Presidente. esse é um a,.-;sunto que não 
pndç- perman~?..::er ~em sol tição. para dar uma 
sati~faç<il) a wdu tl Paú.; ou ninguém tem cul· 
pa de nada e ~e- arquiva tudtl. e ninquém 
fala mais ni~o. ou. então. é prec-iso ser apura­
do. doa a 4uem doer. Hnuve. realmente. uma 
manifestà<;üt) d~1 -Gll\'Crnl)- ~úlierior de não 

afuâar <! CPI. Necessitamo~ de muitas infor­
mações de órgãos governamentaiS e nunca 
tivemos facilidade de obtê-las. 

No último dia, quando da votação do Reta· 
· tório; fomos pressionados pelos Líderes do 
Governo, que acabaram conseguindo fossem 
retiradas ·a síni:ese final e as conclusões do 
Relatório. Quem quiser tomar conhecimen­
to, não pode ver a .conclusão e a síntese; tem 
que ler centenas e cent~nas de páginas. 

Veja, Sr. Presidente, o assunto é sério, e 
espero qui-ãs -autoridades competentes to­
mem as providências cabíveis. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Mauro Bor· 
ges O-s;;:- Pompeu de Sousa, 3~ Secre· 
tário, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Nelson Carneiro, Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador I.a· 
voisier_M~ia,- p~~:1:1ma c~:mluni~ção. 

O SR. LAVOISIER MAIA (PDT - RN. 
Para comunicação. Sem revisão do orador) 

. O ·sii. LAVOISIER MAIA (PDT - Rl\[" 
Para comu'nicação. Sem revisão do orador) 
~Si. Presidente, Srs. Senadores, tenho, fa­
lado, no Plenário desta Casa, abordando al­
guns assuntos de interesse do Nordeste. 
-Primeiro~- falei s-obre a Medida Provisória 

do Presidente da República extinguindo o Fi~ 
nor. O Finof era uma maneira de dar subsí· 
dios aos nordestinos, que vi.,.;em numa Região 
desamparada, Região marginalizada do con­
texto nacional. 

Apesar do meu discurso, apesar da solida­
. riedade recebida neste Plenário -foram nu· 
merosos Senadores do Nordeste-, não obti­
ve êxito e a Medida foi votada e "o Finor 
extinto, no Nordeste brasileiro: 

Depois, fíz outro discurso aqui, no plená­
rio, sobre a situação calamitosa em que está 
yivendo o Nordeste, no que se refere à seca. 

Sr. Presidente, a seca, no Nordeste, é um 
fenõmeno secular, que a cada_ dia empobrece 
mais a Região. Na verdade, recebi a solidarie­
dade de muitos Senadores, aceitando minhas 
idéias e concordando em que providências 
urgentes, pelo Governo Federal, deveriam 
ser tomadas, para que o povo nordestino, 
pobre e marginalizado, não tenha aumenta­
das as suas dificuldades e revolta, porque, 
Sr. Presidente, Senador Nelson Carneiro, ~ 
Srs. Senadores, o Nordeste vive uma situação 
singqlar. Quem não conhece o nordeste e 
chega a essa região, diz:- "Não, está tudo 
bom aqui". Porque chove, vê tudo verde, 
e acrescenta:-·" não-existe seca .. ! Mas é a pior 
seca que ocorre no nordeste brasileiro, por­
que as chuva~ chegaram fora de tempo. não 
existe culturã de subsiSténcTa Para o homem, 
faltam produtos como o milho. feijão ou ar­
roz; não há mais ~empo e o trabalhador está 
desempregado. E uma situação realmente 

_preocupante. 
O-nobre Senador Ronan Tito, Líder do 

PMDB. di!>se que a situação nào é de preocu­
pação somentt: para o~ nordestinos. mas tam­
bém nacional. 

"O Corrti-jQ J)fazillenSe de ontem, 25 do 
corrente, na coluna "notas e cifras$", assina­
da pelo jornalista Jorgé Rosa, reproduziu tre­
chos de urt:~a entrevista do Dr. Egberto _Batis· 
ta, titular da Se_cretaria Nacional de Desen-. 
volvimento Regional, após sua ida ao nordes­
te, onde esteve para ver o problema da seca . 

Toda a classe política do Rio Grande _do 
Norte acompanhou o Dr. Egberto Batista, 
desde a reunião no Palácio do Governo até 
as cidades de Pau dos Ferros e Currais Novos. 

Confesso, Sr. Pre-sidente, nobres senado· 
res,._ que em nenhum momento ouvi o emis­
~rio c!a Presidência da ~epública emitir opi­
, niões ou conceítos semelhantes aos que foram 
publicados pelo Correfo Braziliense. Por isso, 
estranho e não acredito no conteúdo dessa 
entr_evista. Durante a sua permanência no 
Rio Grande do]\l"_Çlrte o Dr. Egberf:o falou· 
muito pouco e anotava tudo o que era suge· 
rido pela classe política. 

Aproveito o _ensejo para deixar consigna­
das, nos Anais do Senado, as providências 
que sugeri ao representante do Governo Fe· 
dera! nessa ocasião. 

Em síntese, a seca provoca três grandes 
conseqüências: 

la. 

1-Frustração de safras; . 
2......: Escassez de água; 
3- lnt~rrupção da produção agrfco-

O Nordeste vive, atualmente, a chamãda 
"seca verde"; alguma chuva que cai ·chega 
fora de época, frustrando, por c-onsegüinte, 
a ccilheira do que se plantou. 

Embora essas chuvas beneficiem, parcial­
mente, os rebanhos, proporcionando-lhes um 
pouco de pasto e um pouco de água, a produ­
ção agrícola esperada não acontece. Por isso, 
a economia rural entra num processo de es· 
tagnação. Esta é a "seca verde". 

Para reverter este quadro grave, sugeri al­
gpmas providências imediatas, a médio e a 
curto prazos: 

1-Em consonância com a filosofia 
do Plano Brasil Novo, sugeri o congela­
mento da dívida dos pequenos e médios 
proprietários rurais junto ao Banco do 
Br!lSil e ao Banco do Nordeste; 

2-Carência ~e 2 ou 3 anos para pa­
gamento das dívidas; 

3- Construção da Barragem de San· 
ta Cruz, na Chapada do Apodi, onde, 
no futuro, poderã_o ser irrigados cerca 
de mil hectares de terras férteis. 

A construção _desta barragem vai gerar 
numerosos empregos para os trabalha­
dores rurais e vai ao encontro de uma 
velha e justa aspiração da população do 
oeste potiguar. 

4- Projeto de irrigaçãq para aprovei­
tar· as águas da Barragem João Alves 
Filho, construída recentemente no muni­
cípio de Parelhas. 

5 -Implantação de um projeto de ir­
rigaçãõ na: Barragem Armando Ribeiro 
GonçalVes, 4ue acumula 2 bilhões e 400 
milhões de metros cúbicos de água. 
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, Atualmente empresas particUlares ir" 
rig~m ,cerca de .& mil heçtares _e_ o Go~­
vem9 não fe;z nada neste setoc. 

O góverrl.O pode irrigar, logo, 20 mil 
hectares de terras férteis e' disponíveis, 
no Vale do Açu. 

Va,le salientar que, sem desenvolver 
projetos de irrigação, pouco adiantará 
acum,u)ar tanta água no nordeste. 

Ainda mais, Sr. Presidente, nessa crise e 
para dar emprego a tantos nordestinos: 

6-concluir a Alcanorte, no municí· 
pio de Macau, destinada à Produção de 
Barrilha. Com um investimento de 200 
milhões de dólares, aquela obra poderá 
ser concluída. 
7- Implantar uma refinaria em Mo,s­

soró, fazendo jus ao Rió Grande do Nor­
te que é, atualmente, o.2"'mai0r prOdutor 
de petróleo do Brasil. 

Piz 'tôdas estáS sugestões_'ao Dr. Egberto 
Batista. · 

Ç>ufrós parlamentares reivindicaram a ati~ 
vação dos garimpos e de outras atividades 
adequadas à realidade potiguar, que geram 
emprego e renda e dão condições ao homem 
do _campo de sobreviver. São obras perma­
nentes que darão um grande impulso à econo­
mia Norte-Rio-Grandense. O mesmo poderá 
ser feito nos.otltros estados afetados pela "se­
ca verde". 

Espero que o Presidente da República po­
nha em execução as numerosas sugestões que 
o seu representante ouviu dos nordestinos 
responsáveis e amantes dessa terra. 

A situação do nordeste, numa conjuntura 
de seca, exige providências imediatas e efi­
cientes. 

É o apelo que faço ao PieSidente da Repú-' 
blíca e às autoridades dêste País, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESID'E!STE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Ola­
vo Pires. 

Em seguida, entraremos na Ordem do Dia. 

O SR. OLAVO PIRES (PTB- RO. Pro­
nuncia o seguínte discurso.)- Sr. Presiden­
te, Srs. SenadOres, ácupo a tribuna destaca­
sa, Sr. Pi-esideilte'e Srs. Se-D.ãdores; p-ara fazer 
a grave denúncia de que os agricultores de 
cacau do meu Estado de Rondônia, estão 
sendo espoliados, recebendo a metade do 
preço e, às vezes, até uma quarta parte do 
preço, para o cacau produzido em terras de 
Ariquemes, Jaru, Ouro Preto do Oeste, Ji­
Paranã e Cacoal, quando comparados com 
preços·que são recebidos pelos cacauicultores 
dos municípios baianos de_ Ilhéus e Itabuna. 

Na semana que transcorreu entre os dias 
5 e 10 de março, o cacau estava cotado em 
Rondônia, Sr. PreSidente e Srs. _Seiladores, 
entre NCz$ 9,00 e NCz$ 11,00 por quilo, o 
que expressa Ncz$ 135,00 e NCz$ 165,00 por 
arroba de quinze quilos, enquanto na Bahia 

o cacau alcançava NCz$ 46-5-.00 e_até NCz$ 
500,00 por arroba no mesmo período. Signi­
fiCa-aiier, Sr. President~ e_ Srs. Senadores, 
que o cacauicultor rondoniense estava sendo 
cástigàdo, com uma relação ·de um quarto 
do preço recebido pelos produtores baianos. 

Na semana de 12 a 17 de fevereiro, a rela­
çãO de preçóS do cacau em Rqndônia, qu3õ.do 
comparad()S _com os preços das praças de 
IlhéUs e Itabuna, _era mais favorável. Em 
_R.ondôni::t e;sta_vª çqt~~o,a_ ~Ç.7;$)~$0 por quiw 
lo (o que representava NCz$112,50 por arro­
ba), enquanto na Bahia o cacau estava sendo 
comercializado a NCz$ 285~00, por arroba, 
menos da metade. 

Isto Significa, Sr. Presidente (t_ Srs. Sellado­
res, dizer que a situação ao invés de melhorar, 
se agravou. Receber peJo seu produto pouco 
menos da metade, já é um desestímulo e uma 
falta de respeito, mas fazer com que o preço 
caia para quase uma quarta parte, é uma igno­
mínia, é um crime praticado contra a econow 
mia de Rondônía e de modo particular, uma 
afronta aos pequenos produtores de cacau 
que acreditaram no Governo Federa'!, no Mi­
nistério da Agricultura e na Ceplac para se 
dedicarem ao cultivo dos frutos de ouro. 

Não é po·r o·utra razão, Sr. Presidente e 
S_rs. Senadores, que os produtqres Qe Arique­
mes, o maior município planddor de cacau 
de Rondônia, com pouco mais d~ 20 mil hec~ 
tares de cacauais em produção, e o'8? muniw 
cípio plantador de cacau do Brasil, se organi­
zaram e saíram em passeata de protestoS, pe­
lo desamparo e aba!J-dono em que se encon­
tram. 

É verdade que esta situação do preço _de 
caqu de Rondô_nia ser mais baixo do que 

o preço de cacau da Bahia e do Espírito San­
to, é uina história já Um pouco antiga, que 
se repete e para a qual não se encontra solu­
ção. 

Em documento publicado pela Ceplac, em 
julho. de 1983, de autoria do Engenheiro 
Agrônomo Frederico Monteiro Álvares 
Afonso, se podia constatar: " ... verifica-se 
a ocotrência de deságios para o cacau da 
Amazônia em rela&ão ao. cacau da Bahia; de­
ságio esse que na D;té.d,ia_ an,u~l para 1982 ficou 
expresso em número ~e :US$ 157 por tonela­
da". Observa-se mais adiante na mesma pu­
blicação .da Ceplac: " ... contudo ao longo 
do ano, é bastante variável os deságios alcanw 
çados pelo cacau da Amazônia, ficando o diw 
ferencial mais alto para o mês de maio de 
1982, com US$ 438 por tonelada; em janeirà 
fora de US$ 235 por· tonelada e em julho 
US$ 230 por tonelad~". 

'No mesmo documento Sr. PreSidente e_ Srs. 
Sen'adores, éap,iesentada uma tabela que dis­
cute os preços de Cacau no Estado do :f>ará 
e em Rondônia, abarcando os vários muni­
cípios produtores, onde é apresentado o pre­
çO médio praticado na primeira quinzena de 
abril de 1983, e que são comparados com 
os preços de cacau na Bahia. 

Pela análise do Quadro 1, verifica-se que, 
~nquanto o preço do cacau na· Bahia, eni 
Ilhé_us, era de Cr$ 6.000,00 por arroba de 
quinz_e_quilos, ou seja, Cr$ 400, por quilo; 
o melhor preço praticado no Pará fora. de 
Cr$-350,00/quifo, todos os outros preços 6staw 
vam abaixo dos Cr$ 302,00/quilo, com -relak 
ção que dava entre 60 e 75% do preço da 
Bahia: · 

Quadro 1. Preços Médios praticados nos Estados do Pará e Rondõ'nía !}a Priineíra QUíniena 
_d_e-_AOríl ·ae 1983. - - - -

Localidade Cr$/kg Cacau Seco Relação 
% 

Pará 
Belém 302,00 75,5 
Cametá 280,00 70,0 
Castanha! 250,00 62,5. 
Tomé-Açú 300,00 75.0 
Altamira 280.00 70,0 
Pacal 280.00 70,0 
Uruarú (~m !80) 280.00 70 
Satarém 250,00 62,5 
Itaituba 240,00 6o.o·. 
Ruropolis Presidente MédicJ: 350,00 87,5 

Rondônia 
Ariquemes 260,00 65,0 
Jarú 296,00 74,0 
Ouro Preto 320.00 -80,0' 
Cacoal 219.00 54,7 

FONTE: ceptãi:/D~epea- DíVis-ão do Pará e Divisão de Rondônia. 
Nota: Em Ilhéus, Bahia, a arroba foi cotada em Cr$ 6.000,00 ou Ci:$ 400~00~g na 

primeira- Cj_uinziiui d.e abril de 1983. 

-; --
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No Estado de ROndônia, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, Ou'ro Preto figurava com 
uma cotação de Cr$ 320,00 pOr quilo, tradu­
zindo 80% do valor da arroba de cacau de 
Ilhéus, na Bahia, enqUanto que Jarú, cbm 
Cr$ 296,00 e Ariquemes, com Cr$ 260,00 re­
cebiam entre 74 e 6!i% do preço baiano. 

A pior situação era a encontrada para o 
produtor de Co coai, que recebia, na primeira: 
quinzena de abril de 1983, Cr$ 219,00 por 
quilo, quando o seu colCga cultivador de ca­
cau de Ilhéus, na Baliia,· estava recebendo 
Cr$ 400,00, ou seja, apenas a metade do pre­
ço da Bahia era paga ao homem de Cocoal. 

Nos anos seguintes~ houve uma ligeira·me­
lhoria, com diferenciais médioS- diminuindo: 
em 1985 foi de 11,43%; em 1980 se reaUziU 
para um valor quase que. paritário, de apenas 
5.25%. Porém, a partir de 1987, esse diferen-­
cial, além de ser de 19,74%, passa a apre­
sentar fortes sinais de crescimento.-No deCor­
rer do exercício de 1988, o diferenciai m(!diO 
sobe novamente, e alcança o patarmar de 
28,05%. -

Estes diferenciais; ,Sr. Presidente e Srs. SeM 
nadares, que historicamente assinalam des­
vantagens para os produtores da Amazônia, 
e de modo particular pa.ra os produtores ron­
donienses, não se devem unicamente como 
se pode inferir, pelos custos de trartspórte, 
que não chegam a alcançar mais que os 10%. 

Os-difeieilcütis de preços encontra'dPs ~~­
tre ROndônia- e a Bcilii<i, se deve tomar como 
resultante de um processo de comercialização 
incipiente, de um meicado imPerfeito. Em 
algumas regiões, a prática do "escambo" ain­
da é ~ncontradiça. Isto, principalmente nas 
áreas tradicionais, das várzeas do Pará (Ca­
metá, Bàrcarenã e·-Mocafubã) e do ~mazo­
nas (ParintínS, SilveS e Itacoatiara). Em Ron­
dônia, área já mais vas~ularizada pdo trans­
porte, não se 'as-sinala a prática do "escambo" 
(troca de mercadorias valendo o cacau, como 
mercadoria de maior valor comercial, contra 
outras utilidades, de alimentação ou~de uso 
no trabalho). 

Em Rondônia, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, no período de 1979 a 1982, começa 
a se assinalar a ocorrência de quantidade mais 
expressiva de produção de cacau, originárias 
das áreas plantadas a partir do Procacau, um 
Programa de Expansão da Cacauicultura Na­
cional, aprovada no Governo Ernesto Geisel, 
para o período 1976 a 1985. 

Naquele perfodo, a comercialização de ca­
cau estava Sendo exercida ·em Rondônia por 
um número razoável de finrias, tais como: 
Transagro, Máquina São Paulo, Fischer, Jim~ 
my Ltdà., Ouro Preto Florestal, Máq.uinas 
Hed e oUtras. 

Ao lado_ destas firmas, a asSistén'cia técníca 
de Cooperativismo da ceplac e o lncra, atra· 
vês do seu Departamento de Desenvolvime"n­
~o Agrícola (DOA) davam apoio à Coope­
rativa d_e Ouro Preto, que nascera com o- Pro­
jeto Integ,rado de Colonização-, sob a denomi­
nação de Cooperativa Agrícola Mista Ouro 
Preto - Camop, depois fortalecida para o 

grau de !Jma Çooperativa Integ-ral de Refor~ 
ma Agr~ria - Cira-Picop. e uma outra" Coa: 
perativa, _que fora criada em Ariquemes, a 
CoPalnar: 

No quadro 2 se apresenta para efeito de 
demonstrar a importância e o enVolvimerito 
do cooperativismo, a comercialização de ca­
cau via CoOperativa e por outrã.s fimias_: 

QOADB:O ~ •. COmc~ciá1i.zação de cacau em. Rondônia - 1979-'1982. 

Unidades Tonelada 

Firmas 1979 1.980 1961 1982 Tota1 

WRA-PICOP 347 l95 417 337 1.296 

zOPAMAR 33 48 16 97 
OUtros 389- 2.017 3.050 7.147 12.603 

Total 73G 2.245 3.515 13. 996 

Fonte: e ALVARES _p'ONSO, F .M .. Come.=. ., . -
c~alizaçao do Cacau na Amazon1a -

Para um volume de cacau produzido, si. 
Pre5idente e Srs. Senadores, a participaçãO 
que tiveram as dU:as Cooperativas exiStente-s 
em Rondônia, a Cira-Picop, em Ouro Preto 
do Oeste e a Copamar, em Ariquemes, foi 
inicialmente razoável para ir' decrescendo nos 
anos seguintes. Apenas no ailo de 1979, quan-. 
do Rondônia produziu 736 toneladas, se pdde 
dçstacar o papel da CiraMPicor, Comercial~-· 
:z_an,do 47% do total. 

No ano seguinte, 1980, para uma produção­
aumentada p-ara 2.245 toneladas de cacau,_ 
a Cira-Picop comercializou apenas 8, 7% com 
195 toneladas do produto passando por sua 
intermediação. No ano de 1981, a Cira-Picop 
voltou a crescer em números absolutos, co~. 
mercializando 4!7 tonclãdas, mas a sua parti­
cipação decresceu para lf,8%. No ano de 
1982, a Cira-PkOp comercializou um pouco 
menos, 337 toneladas de cacau, quando a pro­
dução-de Rondônia ascendeu para 7.500 to~ 
neladas, ficando com apenas 5% da produção 
do Estado,. decaindo do seu momento inicial 
de 1979, de quase dez vezes. 

A história da Copamar, sediada em Ari­
quemes é a:inda ·menos expressiva. Na reali­
dade, as quantidades de cacau passaram via 
Copamar, são inexpressivas, e sua situação· 
financeira!gáCnciai se agravou, quando _em 
1985 não conseguiU cumprir um contrato de 
exportação de 650 toneladas de cacau, fican­
do por isto, penalizada e impedidâ de operar. 
Registre-se qUe a área cacaueira do município 
de Ariquemes ultrapassa os 20 mil hectares 
de cacau e é o maior município plantador 
de cacau, na amazônia e se situa, como já 
regístiado como o 8~ município cacauicultor, 
no_Brªsil, e produziu 8.500 toneladas, naque­
le ano. 

O apoio da Ceplac e do Incra ao Coopera.: 
tivismo em Rondônia não foi suficiente para 
fazer crescer a importância e a participação 
do sistema no processo de comercialização. 

E se deve dizer, Sr_, Presidente e Srs. Sena­
dores, que a preocupaçãO com o processo 
de comercialização via Cooperativista, tanto 

pela Ceplac quanto pelo Incra, foi tão identi· 
ficado que nOs 3.rio-s 1976- e 1978 deStinaram 
recursos do programa Polamazônia e re_cur­
sos próprios, para fazer construir Unidades 
de Beneficiamento Centralizãdo, em Ouro 
Preto do Oeste, para ser operada pela Cira­
Picop. 

A idéia com a construção de Centrais de 
Beneficiamento era a de a que o cacauíc-ultor 
iria até a fase da colheita e quebra dos frutos, 
fazendo a entrega do cacau "mole" à adminis­
tração da Cooperativa, que faria a fermen­
tação, extração do mel, secagem do produto 
e sua comercializaçáo. 

A justificativa para a adoção do método 
de beneficiamento centralizado listaria: 

a) eliminação dos pesados investi­
mentos individuais, pelos pequenos pro­
dutores, de capital fixo nas instalaçóes 
de beneficiamento; 

b) preparo de um melhor produto; 
uma padronização que viria facilitar a 
comercialização de cacau de Rondônia 
para mercados mais exigentes em quali­
dades (Merçado Comum Europeu_ e 
Rússia, por exemplo); -

c) possibilidade de aproveitamento de 
subprodutos, principalmente do mel do 
cacau para a f~bricação de geléias; 

d) liberação da mão-de-ob~a do par­
celeiro dos trabalhos com o beneficia~ 
menta do cacau, podendo utilizá-la em 
outros trabalhos, no lote; 

e) fortalecimento do sistema coopera· 
tivista, que ao lado dos ganhos· com a 
prestação de serviços aos cooperativa­
dos, asseguraria uma concentração ex­
pressiva ôe produção em suas mãos (uma 
clientela cativa). 

Como dificuldade do benefiCiamento cen­
tralizado, se anotava a do custo do transporte 
do cacau "mole" através de estradas vicinais 
de precária manutenção, principalmente no 
período chuvoso, dos lotes para a central. 
Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Bene~ 
ficiamento Centralizado não resultou em su-
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cesso, apesar da construção de duas unida­
des, uma na Sede do Projetq Ouro Preto,_ 
na área comercial da Cira-Picci.P e uma outra 
no Km 22, da estrada BR-364; em direção 
a Ji-Paraná, por falta de fator gerencial, por 
falta de uma direção da Cira-Picop, que pu­
desse pór em prática a nova metodologia de 
trabalhos. Com tristeza se anota que as cen­
trais, ao invés de trabalharem em favor do 
pequeno agricultor, hoje estão arrendadas 
a firnias partid:dares, que as utilizam e ope­
ram. 

A Unidade de Beneficiamento I ainda con­
seguiu secar algumas partidas de cacau e foi 
de grande utilidade no processo de ensina­
mento aos agricultores das operações de be­
neficiamento do produto. Já a Unidade de 
Beneficiamento 11, do km 22, tristemente, 
nunca conseguiu ser posta em funcionamen­
to, estando por longo tempo, descumprindo 
a função para a qual fora concebida e cons~ 
truída. 

Não se venha a dizer, Sr. Presidente_ e Srs. 
~nadores, que o modelo de beneficiamento 
centralizado, não tem sentido prático, que 
tenha sido un1 sonho ou uma criatividade de 
um tecnoburoçrata desligado das coisas do 
campo. Isto porque do lado da ini~iativa plj­
vada ter arrendado da Cira-Picop as suas áuas 
centrais de beneficíamento a particulares, 
duas firmas privã.dãs~ a FiScber e a Rio Pardo, 

_fizeram construir e- Operam, no OurO Preto 
do Oeste, Unidades de Beneficiamento, fa­
zendo ·a compra de cacau "mole", conforme 
era_ a expectativa dos técnicas de coopera­
tivismo da Ceplac e do Jncra, em 1976/79. 

Talvez o grande pecado, o grande equívoco 
ou falha mesmo, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, tenha sido na forma de fazer operar 
o cooperaiiviS-riio, e-m ·área-s de colonização 
ofidãl de Rondônia. IYíríaffioS- um m-isto de 
autoritariSmo, com -as imposições de cima pa­
ra baixo, com uma forte dose de paterna-

lismo. Hoje reconhecemos um pouco difícil 
reverter o quadro de descrédito e de f~lta 
de confiança dos agricultores, principalmente 
daqueles mais humildes e mais carentes. Po­
rém, é de todo necessário que se recomece 
um laborioso trabalho de doutrinação, de en­
sinamento e de exemplos práticos, para a re­
~onquista do espaço qo~ o cooperativismo 
está destinado a ocupar na cacauicultura de 
Rondônia, porque o: fràcitsso não foi apenas 
na organização e' c:o'mercialização do cacau, 
mas de todos os 'p!Ódutos agropecuários _de 
Rondônia. 

, Esta afirmação da necessidade da melhor 
organização do processo de comercialização 
do cacau ell) terras de Rondônia, pode ser 
melhor avaliado, Sr; _Preside_nte e Srs. Sena­
dores, a partir da análise do c~scimento da 
prodUção cacaueira do meu Estado, quando 
se compara a produção de Rondônia com 
a produção brasileira de cacau. (Quadro 3) 

QuadrQ 3. Produção Brasileira e Rondoniense de Ca:cau - 1984/85 - 1988/89. 

l,Jnidad_e: Toneladas. 
Ano Agrícola Brasil Rondônia Participação 

% 

1984/85 368A74 15.000 4,07 
1985/86 441.173 22.([00 4,99 
1986/87 448.677 29.283 6,53 
1987/88 360.214 :K117 9,75 
1988189 383.79~ 36.244 9,44 

Fonte: Ceplac/Secre/Coece. 

Rondônia, Sr, Presidente e Srs. Senadores, 
que antes da chegada da Ceplac, em abril 
de 1971 nunca produ'zira uma grama de ca­
cau, que nunca figurara comO produtor, mes­
mo de pequenaS quantidad_es de cacau a partir 
do cacau semicultivado ou mesmo extrativis­
ta, despontou para a produção de cacau, e 
com os 5.010 hectares cultivados poderá che­
gar, dentro de poucos anos, a produzir 50 
mil toneladas de cacau. 

_É certo, Sr. PreSidente e Srs. Senadores, 
que os 4.457 agricultores-âe cacau, destacao­

. d.o-se entr~ ~~~!>_ çs pe_guenps prOdutores (ho­
mens dos Projetos Integrados de Coloniza­
çã_o, com 100 hectares de terraS), que detêm 
45.054 hectares, e qu-e representam 61% da 
área plantada, os médios agrícUltores (ho­
mens do Projeto de Assentamento Dii:'ígídO 
614-=aJ.ej_r_o, com 250 hectares);-e _que adminis­
tram 10.964 hectares, e os grandes proprie-

"'"• '' ~••• r.., .. oluf'O•""•kfolo, ...... , •• ltl' 
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"'"" 
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tários, os licitantes do Incra, que tocam apro­
ximadamente 6.600 hectares de cacauais, es­
tão vivendo grandes dificuldades. Dificulda~ 
des que resultam da mão-de-obra que está 
custandó em Rondónia, entre NCz$ 200,00 
e NCz$ 250,00 por dia trabalhado, como re~ 
soltado dos garimpos de ouro do rio Madeira 
e do garimpo de cassiterita (rnin_ér_io de esta­
nho), que retornou em parte ao processo de 
lavra manual (garimpagem). A área de cacau 
por município, na Figura 1: 
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Dificuldades que estão acrescentadas pela 
sempre custosa convivência do cacaueiro com 
a enfermidade vassoura-de-bruxa, que re-, 
quer grande requerimento de mão-de-obra 
para o seu controle, através das podações 
fitossanitárias. 

Em Rondónia, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, os prpdutores estão habituados a COJl· 
viver com a vassoura-de-bq1xa. Tê in ra:ióável 
conhecimento técriicõ -pãra- desenvolver as 
práticas culturais de_ co~frOie da enfermida­
de, porém o cacau está deixando de ser um 
grande negócio nos últimos anos pof culpa 
do preço. No mercado internacional, os pre­
ços despencaram de US$ 3.500 e US$ 3.000 
por tonelada, nos anos de ouro do cacau de 
1977, 1978 e 1979, para patamares de US$ 
2.500, US$_1.800 nos anos 1984 e 1987, res­
pectivamente, para em 1989 passarem para 
debaixo dos US$ 1.000 por tonelada, 

Esta redução, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, já seria uma grande perda, uma grande 
desvantagem. Mas ao nível de preços interna­
cionais de US$1.000 por tonelada, ter o preço·­
regional da Amazônia e de Rondônia, rebai­
xado pa!a a metade e para uma quarta parte, 
como denunciamos no início de nossa mani­
festação é absolutamente indesejável, imoral 
e criminoso. -

Isto se está devendo em grande parte, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, porque Rondô­
nia está praticamente com um úniCo compra· 
dor atuaildo no_mercado, o Grupo Industrial 
de São Paulo, lndeca, que possui uma indús­
tria de moagem em Ariquemes. Anterior· 
mente, a fíiina Rio P3rdo, Tnstãlãda em Ma­
naus, participava ativamente da comerciali­
zação _de cacau d_e Rondônia, mas desde o 
ano de 1989, paralisou a s1,1a indústria e se 
retirou do mercado. 

A Intercacau, uma indústria instalada em· 
Belém do Pafá, por iniciativa- do GrupO Chl~ 
nês Yah Sheng Chong, pãrtícipa em menor­
escala da comercialização do cacau rondo· 
niense. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, não 
é somente o lavrador de cacau de Rondônia 
que está sendo penalizado. O Estado de Ron­

. dônia está perdendo e rimito, através da ex­
propiação de tributos, seja pela sonegação 
do ICM, ou mesmo pelo contrabando, que 
é uma dura realidade na Amazónia. "A falta 
de dados precisos sobre volume, preços prati­
cados e valor do cacau declarado para efeito 
tributário, dificulta o cruzamento das infor~ 
mações, com relação às questões da produ~ 
ção, comercialização e arrecadação" - co~ 
menta um relatório da Ceplic sobre a comer· 
cialização de cacau na Amazônia, Pará e 
Rondônia, preparado eni 1989- ém conjunto 
com técnicos do Governo de Rondônia. 

À título de ilustração, de um eiercTcTó~ os 
técnicos fizeram uma comparação entre o va­
lor arrecadado de ICM em Rondônia, e valo­
res estimados, que demo'nstra uma expressiva 
perda de receita pela Adnlinistração Estadual 
de Rondônia, pa-ra õ- ano de 1988, expressa 
a situação. 

QUADRO <1. I:stDativa da Perda de Tributos 'dO Estado de Ro~nia 

com Base na Arrecadação do IOl (17%) , IntereStadual 

para o Ano de 1988 (\r~l.ores ea. c~$ 1·~000) • 

ProdUÇão- Preço· Médio Valor Produção ICM ICM Perda 
(Toneladas} Cr$/KJ Cr$ Estimado Arrecadado deiCM 

36:244- 204,91 7.426.758 1.262.549 181.046 1.075:503 

Fonte:CEPLACJDepartamento Amazônia Ocidental. 

Na base do exercício proposto, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, o Estado de Ron­
dônia estaria arrecadando, somente 14,8% 
do ICM gerado pelo cacau. Esta evasão, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, poderá dar uma 
pálida idéia do "paraíso fiscal" que ainda é 
o meu Estado, com tantas neCessidades a 
atender e tanta pobreza a minorar. 

COntudo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
se a cacauicultura de meu Estado passa por 
momento difíceis, se a clientela do cacau está 
sendo esPenzinhada, empobrecida, peJo sis­
tema de comercialização espoliador, vil, uma 
outra grave preocupação, esta de natu~eza 
institucioi:ial CStá donihl:arido as autoridades 
de meu Estado, aos agricultores de cacau e 
aos técnicos da Ceplac. 

As nõtícias que fluem dos gabinetes que 
estão formulando a política agrícola para o 
País, deíxam vazar para a imprensa, e um· 

. dos prestigiosos vespertinos da Bahia, "A· 
TARDE", estainpava em dias da semana pas­
sada que: "A transformação numa fundação 
de direito privado ou numa grande univer­
sidade do, sul da Bahia, fundindo~se com a 
FESPI (Fund"a.Ção das Escolas ·s~Periores de­
llhéusntabuna), essas são as duas saídas que 
vê-m sendo discutidas pelas lideranças da re­
gUio cacáuelra,' para Poder liVrar a CEPLAC 
da extinção com a ampla reforma adminis~· 
trativa que i:munda o futuro Governo Collor· 
de MellO, ceD.tradã na privatização de esta_­
tais". E "mais adiante explica a notícia de. "A. 
Tarde":" ... ese recado, incluvise já foi passa· 
do para as lideranças regionais, que sa­
bem a necessidade de encontrar uma solução, 
o mais rápido possível, já que o futuro gover­
no não vai recuar de sua proposta de reforma, 
segundo um dos _integrantes da nova equipe 
económica, o Hlieerise-Femando Passos. Por 
outro lado, a conversa demorada que as auto­
ridades do Ministério da Agricultura tiveram 
com o ex-Secretário-Geátl da CEPLAC. José 
Haroldo Castro Vieira., e com o represen­
tante do Sisteina-C::OPERCACAU, Hílde· 
gardo Rosa, aponta para esta direção". 

Direç<lo, S!. PreSíclente e SiS. -~enadores, 
que em absoluta sequer cogita, se preocupa, 
com a cacauiciJitura que foi estabelecida des-' 
de o PROCACAU, na Amazónia, e que 
plantou nestes últimos anos, cerca de 100 mil 
hectarc;;:s de novos cacauais, envolvendo apro­
ximadamente 10 mil agricultores. 

Rondónl .. ~ Sr. "PieSideD_te "e srs. SenadoreS. 
hoje é o segllndo Estado produtor de cacau, 
com um universo de 5.327 agricultores, que 

plantaram com determinação 5Ó~Ol0 hectares 
de novos cacauais e que produzir~m em 
198W90 perto dEi 50 mir toneladas do produto. 

Não merecerá atenção esta clientela, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores? Outra possibi­
lidade que se escuta e se comenta é a de 
que a CEPLAC extinta, passaria a atividade 
da pesquisa para a EMBRAP A, que assu­
miria o Centro de Pesquisas do Cacau, na 
Bahia, e faria" reverter a extensão rural para 
o sistema da EMBRA TER. Em cada Estado 
onde se planta cacau, a EMA TER estadual 
assumiria a assistência técnica para produto 
cacau. A educação profissionalizante e capa­
citação de mão-de-obra especializada, seria 
-também uma tarefaçáo do Estado através de 
sua Secretaria de Educação, -

Quero aqui afirmar, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, que esta alternativa não_ servirá 
para Rondônia, não servirá aos anseios e ex­
pectativas do cacauicultor de Rondônia, do 
homem que lavrou a terra e lá assumiu a 
dignidade de proprietário de seu pedaço de 
terra e sua gleba e que hoje, com grandes 
dificuldades, trabalha e cuida o seu cacau. 
Não serve em primeiro lugar, porque a UE­
PAE (unidade da EMBRAPA, localizada em 
Porto Velho, Rondônia) é muito frágil, ca­
ren~e de recursos humanos, de laborat6iiOS 
amplos, e está situada em posição nada estra­
tégica, em relação-ao' cacau, que está a 200 
e até 400 quilômetros distante de sua base 
física. Ã UEPAE da EMBRAP Á em Rondô­
nia, vem enfrentando tremendas limitações 
para atender a clientela de seringueira (que 
está sendo marginalizada em_ Rondônia~ .. ), 
de café e que encontrpu escassas alternativas 
agrícolas para oferecer aos agricultores que 
já estão em Rondônia, ou que lá estão che­
gando. Como irá a UEPAR de Porto Velho 
ser sobrecarregada com as tarefas da pesquisa 
e experimentação do cacau? -

O Estado_de Rondônia, Sr. Presidente e 
Senhores Senadores, está em dívidas com o 
meio rural do Estado de Rondónia, porque 
não conseguiu montar, manter e desenvolver 
uma competente, vascularizada extensão ru­
ral no "hinterland" rondoniense. Como irá 
a EMA TER Rondônia receber a sobrecarga· 
de 5.000 agricultores de cacau, sem ter pes~ 
so~l treinado, com as limitaç6es orçamentá· 
rias-financeiras. <1: equipamentos, viatJUas, 
etc.? -

Pensar, Sr. l'resíciente e Srs. Senadores, 
que a Secretaria de Agricultura de Rondônia 
poderá assumir, custear e administrar bem 
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a Escola Médica de Agropecuária -
EMARC, de -Ariquemes, da CEPLAC e 
quando nada unia sobre-simplificação, e uma 
ligeireza de raCiocínio'. A Escola Médica de 
Ji-Paraná, vive constantemente paralizada, 
funciõilal com grande prCcaridade e lhe fal­
tam inúmeros requisítos, desde pess-oal trei­
nado e qualificado, aos ambientes prediais, 
mobiliários, equipamentos, etc. 

A cacauicultura da Amazônia e de modo 
particular, a de Rondônia não merece, Se­
nhor Presidente e Senhores Senadores, ser 
incluída como mais urna da ampla listagem 
de insucessos que a floresta Amazônica impds 
aos que tentaram conquistá-la. Henry Forde 
tentou em Fordlandia e Belterra fazer surgir 
uma economia forte através de segingais de 
cultivo. A precariedade da infra-estrutura da 
aréa do projeto, o modos vivendi do cabloco 
paraense, a doença da seringueira, causada 
pelo fungo Microciclos ul!ei, e a surgência 
da borracha sintética, inviabiliziraffi o pro­
cesso. 

A Zona Bragantina, ao longo dos trilhos 
da hoje desativada ferrovia Belém/Bragança, 
foi por muito tempo o centro de produção 
de alimentos e- fibras, nãO somente para o 
Pará, mas também exportando seus produtos 
(arroz, feijão, milho, farinha de mandioca, 
acúçar, aguardente e algodão), para Manaus 
e Porto Velho. Hoje a chamada região Bra· 
gantina busca outras alternativas de produção 
agrícola através de culturas indUstriais, desde 
os anos 1960/70, como o éã"""cãu-, ~a pinienta 
do reino, o maracujá e o dendê. Uns projetos 
já fracassados, outros inconsistentes, mais 
deixando para trás solos cada vez mais empo­
brecidos, degradados, populações margina· 
lizadas. Zona de pobreza. 

A pecuária chegou com grande estard~­
lhaço na região do Paragominas no Pará. MI­
lhares de hectares de floresta amazônicas, 
densas, de mata fechada, foram tombadas 
pelas vorazes moto-serras e convertidas em 
extensas pastagens de capim co_lonião. Di­
ziam eufóricos os novos pecuaristas: "O ca­
pim cobre vaqueiro montado em seu cavalo". 
Alguns milhões e milhões de cruzados foram 
alí colocados em investimentos, agraciados 
pelos incentivos fiscais. E hoje o que resta? 
Resta, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o de· 
salento de uma pecuária de baixo nível tecno­
lógico, Com- :zoonoses, degradação de solos, 
baixa capacidade de suporte. A juquira pre~ 
domina, toma conta de tudo. As pastagens 
estão infestadas por portentosos cupinzais. 
E o pior, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
deixou para trás uma estrutura fundiária in­
desejável, injusta socialmente, cristalizada 
em latifundios quase que improdutivos. Foi 
o período da pecuarização da Amazônia ... 

Em tempos mais atuais, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, de 1970 para cá, a- SUDHE­
VEA, através dos PROBOR I. PROBOR 
II, fez um novo esforço para implantação de 
seringaiS de cultivo na Amzônia e em Rondô­
nia. Faz pouco tempo, uma comissão do Mi­
niStério da AgricultU:át, com o respaldo técni­
co de pessoal da EMBRAPA, concluía em 
substancioso :relatório,, que a Amazônia não 

era e não é um bom lugar para a cultura 
da HaveaPrasiliensis. O mal das folhas, agora 
ajudado poT-bTJ.tra doença (o "declinium") 
inviabilizara os projetos· financiados com cré­
dito subsidiado. Vamos ter que perseguir a 
sonhada auto-suficiência da produção de bor­
racha natural, através das chamadas "zonas 
de escape", do Planalto Paulista, da região 
de Porto dos Gaúchos, no Mato Grosso e 
no Espírito Santo. Na Amazônia, produzir 
borracha, não. A não ser dos teimosos extra­
tiviStas, agora ressuscitados nos projetos de 
extrativismo do PMACI~ Projeto de Meio 
Ambiente e Comunidade Indígenas, tão ao 
gosto do Banco Mun_dial e dos ecólgos. _ 

Por último, Sr. Presidente e Senhores Se­
nadores, a portentosa experiênciã. do Projeto 
Jari, do miliardário em dólares, Ludwig, que 
tentou fazer florestas de cultivo a Gmelina, 
unta espécie exóticã. trazida de Burma. 

_8, s-uQstituição da floresta nativa por plan­
tios homogêneos com a_ espécie pOUco conhe­
cida, se coilstitui ém um dOs -ãspectos políticos 
do Projeto Ja;ri (para não deixar de anotar 
a escassa pãrticipação técniCa e gereDcial dos 
nativos da Amazônia). As dificuldades fize­
ram· Ludwig troéar a Gmelina, pelo Pinus 
e mai~r~nt_emente, pelo Eucalipto. Apesar 
do investimento de Ludwig de um Bilhão de 
Dólares, seguido do investimen.to de capital 
brasileiro do Grupo Antunes e associados, 
deUS$ 500 milhões, _somente em 1989 o pro­
jeto alcançou; pela primeira vez, lucros, de­
pOis de mais de 20 anos. 

Lá na Jarí, falhou também um ambicioso 
projeto de plantio de arroz irrigado nas vér­
zeas d_o Arraiolas, um tributário do Rio de 
Jari, que desagua no_.{\mazonas. Plantftr-se-ia 
miJhares de hectares de arrozais de alta pro­
dutividade_área de plantio de 3.750 hectares 
quando deveriam ser plantados 14 mil hecta­
res~-0 projeto acumulou, no curso da execu­
ção, prejuízos entre 4 a 5 milhões de dólares. 
Esse longo e.tQst~ recprdatório_ de experiên­
cias rrtarcantes para a intangi~ilidade da Flo­
resta Amazônica, estaria para ser enriquecida 
com mais uma contribuiçóa, o cacau? 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, pelo que 
foi. feitO ém Rond_ônía, ã cacauicultura tem 
tudo para dar certo e ser a primeira atividade 
vitoriosa e que se imporia às adversidades 
tropicais. Mas, Sr. Presidente e Srs. Senado~ 
res, a cacauicultura da Amazônia e de Ron­
dônia não pode ser exposta, não pode ser 
ameaçada, pelo desmantelamento da CE­
PLAC. Ao Excelentíssimo Seiihor Presiden­
te Fe_rnando Collor, que assume o comando 
da Nação Brasileira, com um Projeto de Re· 
construção, eu solicitaria uma especial aten­
ção para a reconstrução da agricultura brasi­
leira, que incluísse a reconstrução da CE­
PLAC, uma instituição que tem tudo para 
através_do_ -~ __ _mp_d_elo institucional único, 
que· rettne a_ pesquisa, a extensáo rural, o 
ensino agii'cOfã e o apoio ao desenvolvimen­
to, a fazer de Rondônia, um produtor de mais 
e mais cacau. 

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro da 
Agricultura, Dr. Antonio Cabrera, que suce­
de iD.eu conterrâneo e campeão da produção 

de grãos, Dr. !ris Rezende, que reconstrua 
a Ceplac, para que com ela, possamos, os 
políticos, ajudar a sustentaçáo da cacauicul­
tura, amazônica e de Rçm4ônia. -

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(muito beml) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENA· 
DORES: 

Áureo Mello - Edison Lobão - Hugo 
Napoleão - Raimundo Lira - Lourival 
Baptista - Luiz Viana - José Ignácio Fer­
reira - Afonso Aiinos ~ Alfredo Campos 
........ Fernando Henr_ique C'ardoso -Mauro 
Borges -- Roberto Campos - Jorge Bor­
nhausen -Dirceu Carneiro - Nelson We­
dekin_ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 83, DE I9!1o 
Requeremos, fundamentados· no art. 152 -

do Regimento Interno do Senado Federal, 
a prorrogação po-r mais 90 (noventa) dias d_o _ 
prazo concedido ã Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a "investigar indícios de 
fraude na importação e exportação de produ­
tos e insumos farmacéuticos, por empresas 
multinacionais, e os passíveis desdobramen­
tos da atuação dessas empresas no País, inclu~ 
sive a desnacionalizaçáo do setor e a desme­
surada elevação dos preços de medicamen­
·tos", que se encerrará dia 27 de abril do cor­
rente. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 1990. -
Leite Chaves ~ Marcondes Gadelha- Afon­
so Sancho - Meira Filho - João Castelo 
~ JOsé Fogaça - Carlos Alberto - Cid Sa­
bóia de Carvalho -- Afonso Arinos -- Mauro 
Benevides - Jamil Haddad - Chagas Rodri­
gues - Antonio Luiz Maya·- Francisco Ro­
llemberg- Maurício Corrêa- Carlos Patro­
cínio- Alexandre Costa - Nelson Wedekin 
- Carlos de Caril - Pompeu de Sousa -
Louremberg Nunes Rocha - José Richa -
Jutahy Magalhães - Mansueto de Lavor -
Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O requerimento lido contém o n-úmero 
de subscritores previsto no art. 152 do Regi­
mento Interno. 

Nos termos regimentais, o prazo da CPI 
fica automaticamente prorrogado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está esgotado o tempo destinado ao Expe­
diente. 

Estão presentes na Casa 58 Sts. senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
ltem.l: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 59, DE 1989 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno únicO, do Piojeto 
de Lei da Câmara n~ 59, -de 1989 (n9 



Abril de 1920 'DIÀRIO DÓ CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 27 1551 

1.246188, na origem), que altera os arts. 
176 e 177 da Lei n• 4.737, de 15 de julho 
de 1965, que instituiu o CódigO Eleitoral, 
com as alterações promovidas pelas Leis 
n"" 6.989, de 5 de maio de 1982, e 7..332, 
de 19 de julho de 1985, e dá outras provi­
dências, tendo 

PARECER favorável, sob n9 86, de 
1990, da Comissão. 

- de Constituição, Justiça e Cidada-
nia. ' ' 

O SR. PRESIDENTÊ' (Nelson Carrieiro) 
- Sobre a mesa, emenda que será lida pelo 
Sr. l!> Secretário._ · · 

b lida a seguinte 

EMENDA DE PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N' 59, DE 1989 
EMENDAN•l 

Dê-se, ao art. 29 a séguinte redação: 

'"Art ... Esta lei entra em vigor um ano 
após a sua publicação." 

Justificação 

A emenda visa adequar a vigênci~ da nova 
lei, no art. 16 da Constituição. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 1990. -
Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em discussão o prójeto c;;: a emenda. 

O Sr. Mauro Benevides - Peço a palavra, 
Sr. Presidente, para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--' Concedo a palavra, ao nobre Senador 
Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE.- Para discutir. Sem revis?.o do orador) 
-Sr. Presidente e Srs. SenadOres, o Senado· 
Federal deverá decidir, na sessão de hoje, 
em tOmo do Projeto de Lei da Câmara n~ 
59, que altera os arts. 176 e 177, da Lei n~ 
4.737, de 15 de julho de 1965, que instituiu 
o Código Eleitoral. 

Sabe V, Ex~ e sabem os eminentes Sena­
dor.e_s que, em 1965, as modificações que se 
procederam na lei eleitoral consubstancia­
vam a Lei de· Inelegibilidades, o Código Elei­
toral e á Lei Orgânica dos Partidos. Através 
desses três diplomas legais, passaram a fun­
cionar as agremiações brasileiras, busc3n"d0, 
a cada eleição,. um novo aprimoramento na 
sistemática eléitoral do País. 

Pretende, 'agora, esse projeto, da autoria 
do eminente Deputado Aldo Arantes, que 
se altere o Código Eleitoral, no que diz res­
peito à apuração de votos. V. Er, Sr._Presi­
dente, com a sua experiência, como Líder 
polftico, como ·dirigente partidário e como 
detentor de sucessivos mandatos, ·sabe perfei­
tamente que, predominando a atual sistemá­
tica dó Código Eleitoral, ao se proceder â 
apuração de votos, se o eleitor externar a 
sua vontade no que diz respeito ao voto pro­
porcional,. colocando, equivocadamente, os 
nomes do candidato e.do Partido, e a legenda 
partidária, ~este caso, prevalece a legenda 

partidária sobre o nome do candidato. Como 
Presidente de Seção 'Regional do Partido, tive 
a obrigação de aco'mpanhar a apuração após 
cada pleito, e me defrontei, sucessivas vezes, 
c'om essa determinação expressa da legislação 
eleitoral, que privilegia o Partido em detri­
mento do candidato. 

Q_que se. pretende, atraVés do Projeto n~ 
59,-da Câmara, é alterar, subsüutcialmente, 
esse dispositivo da leÍ, para que, ao mani­
festar o eleitor a s_ua vontade, prevaleça o 
nome...do _c_andidato sobre a legenda parti-
dária. -

Ao entender como absolutamente justa es­
sa proposição, o eminente Senador Maurício 
Corrêa, Relator da matéria na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, destacou, 
cóiri muita lucidez, no_s-eu parecer: 

"Dessa forma, será contado o voto pa­
ra o candidato cujo nome ou número 
for escrito na cédula, a despeito de que 
seja· mdicada legenda de 9Utro Partido .. 

Tem o projeto de lei em apreço a justi~ 
~-.- ftCá~lo, em síntese, o argumento de que 

"as regras eleitorais devem privilegiar, 
acima de tudo, a intenção do voto do 
eleitor, acrescentando-se, ern seguida, 
que "a tradição eleitoral brasileira .com­
prova que o eleitor vota' preferencial­
mente em candidatos e não em Parti-· 
dos." ·- · · 

Diz mais o Senador Maurício Corrêa: 
"Em que pese salientar-se que ?utras 

questões ainda obscuras na lei eleitoral 
não são tratadas no mesmo, corrobora­
mos com esse pensamento, entendendo, 
por outro lado, que, sendo o candidato 
quem veicula e defende a proposta parti-

: __ dária durante a campanha, e procura 
concretizá-la, uma vez· obtido êxito no 
pJéito eleitoral, impõe-se o cómputo do 
voto em seu favor, mesmo que ocorra 
divergência na manifestação do voto en­
tre o nome ou número do candidato e 
o Pilrtido indicado, pois Sào as eleições, 

_ ainda que proporcionais, destinadas a 
eleger candidatos, e não Partidos. 

É essa, Sr. Presidente, a manifestação da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
.nia, adotando parecer do eminente Senador 
Maurício Corrêa, ql.ie acolhe a proposta na 
sua redação original, de autoria do Deputado 
Aldo Arantes. 

A Bancada do PMDB, por meu iiitermé­
dio, manifesta-se, Sr. Presidente, a favor des­
sa proposição. E, ao tomar conhecimento, 
agora de emenda do eminente Senador Hum­
berto Lucena, emenda que objetiva - e é 
esta, certamente, a sua intenção- assegurar 
o texto constitucional, previsto no art. 16, 
entendemos, por melhor que seja a intenção 
do ilustre representante da Paraíba e homem 
público de projeção invejável no País, permi­
tindo-nos lembrar a S. Ex• que a apresentação 
desta emenda vai procrastinar, inapelavel­
ménte, o trâmite da importante proposição, 
fazendo-a retornar à Câmara dos Deputados, 
emrazáo dessa alteração proposta pelo Sena· 
dor Humberto Lucena. 

Daí por que, tendo em vista o empenho. 
das Lideranças p<.~.rtidárias, são todas as agre~ 
miaçé'ies, indiscrepantemente, que trabalham 
em favor de maior celeridade para o Pr_oj_eto 
ll6 59/89. Se mantida a Emenda Humberto 
Lucena, nós nos arreceamos de que, nesse 
período, com imensas dificuldades de quo­
rum no Congres~o Nacional, na outra Casa 
do Parlamento, possamos ver impedido o trâ­
mite ·que queremos seja o mais urge"nte, o 
mafs célere possível. 

Conclamamos o eminente Senador Hu_m-_ 
berto Lucellâ., no sentido de que S. Ex• abra 
mão dessa emenda, cuja justeza é indiscu­
tível, mas que poderá protelar a votação do 
Projeto de Lei da Câm\lra n" 59189, com o 
qual estamos todos nós inteiramente solidá­
rios. 

Durante o discurso do Sr. Mauro Be­
nevides, o Sr. Nelson Carneiro, Presi­
dente, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Pompeu de Sousa, 
3~ Secretário. 

O SR. PRESlDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Humberto Lucena, para discutir. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB -
PB. Para discutir.)·- S:r: -p_resraente, Srs. 
Senadores, a emenda que encamiithei à Mesa 
ao Projeto de Lei da Câmará n~ 59/89: nâo 
tem outro objetivo, senão o de adequá-lo, 
ao disposto no art. 16. da ConstitUição Fede­
ral, que estabelece textualmente: 

"A lei que alterar o processo eleitoral 
só entrará em vigor um ano após a sua 
promulgação." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ou o Con~ 
gresso N acionai cumpre· a Constituição ou 
não pode reclamar contra o seu desrespeito. 
Esta a questão que coloco às Lideranças e 
aos meus nobres Pares, neste instante. 

.Tanto esse dispositivo- iniciativa, na As­
sembléia Nacional Constituinte, do nobre Se­
'lador Jamil Haddad -tornou-se um obstá­
culo a que se produzam modificações no pro­
cesso eleitoral, que possam entrar em vigor 
antes do pleito deste ano, que o nobre Sena­
dor Leopoldo Peres e outros apresentaram 
uma Proposta de Emenda Constitucional que 
está em pauta nesta sessão. 

"Acrescente-se ao art. _5? _das Dispo­
sições Constitucionais ·TrariSitórias mais 
o parágrafo 69, com a seguinte redação: 

§ 69 não se aplica ãs eleições de 1990 
o disposto no art. 16 da Constituição." 

Portanto, o próprio Congresso Nacíonal 
ainda vai decidir se_ aprovará ou não essa Pro­
posta de Emenda, de autoria do Senad\}r 
Leopoldo Peres e outros. 

Segundo o autor da proposta de emenda 
à Constituição, "o objetivo do artigo consti­
tucional é, sem dúvida alguma, evitar casuís­
mo e, também, possibilitar o conhecimento 
prévio das normas que regerão o process_o 
eleitoral, a fim de torná-lo ·mais racional, evi­
tando atropelos de última hora." 
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Quanto ao mérito do projeto, não tenho 
uma vírgula sequer a retirar do discurso do 
nobre Senador Mauro Benevides, L(der em 
exercício do PMDB, nesta tarde, no Senado 
Federal. 

Não há dúvida alguma de que a apuração 
do voto proporcional deve ser feita pelo pro~ 
cesso sugerido no projeto de lei da Câmara. 
A única dúvida que levanto é de ordem cons~ 
titucionaf, por isso, apresentei a emenda, no 
sentido de que o projeto seja aprovado, mas 
que a vigência da nova lei só se inicie, confor­
me o art.l6 da Co_nstituição Federal, a partir 
de um ano da sua publicação. 

Lamento não poder atender ao apelo do 
nobre senador Mauro Benevides, no sentido 
de retirar a emenda, porque estou na defesa 
do texto constitucional, mas deixo às Lide­
ranças a decisão polltica sobre a matéria. 

O Sr .. .Maurício Corrêa - Senador Hum~ 
berto Lucena, V. Ex' me pennite um aparte?· 

OSR. HUMBERTO LUCENA- Compra­
zer, nobre Senador. 

O Sr. Maurício Corrêa - Eu gostaria de 
esclarecer que, data venia, há um equívoco 
na interpretação de V. Ext. Na verdade,_o 
art. 16, expressamente, determina essa provi­
dência. 'agora, quarido se trata de regra pro­
cessual eleitoral, que não tenha o caráter me­
ramente específico para uma situação, o Tri­
bunal Superior Eleitoral já entendeu, através 
de acórdão, de que não inciáe a aplicàção 
da ,regra do art. 16. Eu, inclusive, no meu 
primeiro parecer, tinha colocado exatamente 
essa emenda. 

No meu parecer originário consta essa res­
salva que aprovava, desde que tivesse essa 
modíficação. Todavia, reexaminei a questão, 
diligenciei junto ao Tnõunaf Eleitora(, e vi 
que, realmente, seria possível. Do contráriO, 
Senador Humberto Lucena, nós não poder(a­
mos sequer votar a Lei de Inelegibilidades, 
tal qual ela está redigida, porque ela envolve 
matéria processual que vai entrar em vigor 
agora. De sorte qúe apelo para a sua cons­
ciência jurídica e lhe informo coro a mru'or 
coneção, com a maior honestidade que já 
há julgado do TSE a esse respeito. 

O SR- HUMBERTO LUCENA - Nobre 
Senador Maurício Corrêa, nin&uénl-maís dQ 
que V. Ex' tem autoridade para falar sobre 
esse assunto, jurista que é. 

Entendo, porém, data venia, também de 
V. Ex~ que essa opinião do Tribunal Superior 
Eleitoral .não perfilha a melhor tese constitu­
cional, porque, se nós lermos o que está no 
art. 16, verificamos 'que, realmente, o que 
se impede é a alteração do processo eleitoral. 

Ora, não pode haver mo-dificação maior 
do que a niudança de dispositivos do Código 
Eleitoral que dizem respeito à disciplina da 
apuração dos votos. 

Evidentemente no momento em que essa 
lei vier·a entrar em vigor, ela vai modificar 
inteiramente o processo de apuraÇão das elei­
ções deste ano, -que vão se realizar em um 
turno ou em dois, conforme seja para Gover-

nador, ou para Senadores, Deputados Fede­
rais e Deputados Estaduais. 

Quanto à Lei de Inelegibilidades, a ineu 
ver nobre Senador Maurfcio Corrêa. trata-se 
de uma hipótese bem diferente, porque, no 
caso é um- projeto-de lei complementar à 
Constituição e, portanto, não se lhe pode, 
nem deve aplicar o art. 16 da Constituição. 

O Sr. Cid SabOia -de- CarValho - Permi· 
te-me um aparte ~obre Senador? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Ouço V. 
Ex~, antes de concluir, nobre Senador. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalbo - Senador 
Humberto Lucena, çntendo o seguinte: aqui 
na tribuna do Sepado, defendi exatamente 
a tese pela qual as regras processuais é que 
estariam vedadas pelo art. 16, e só poderiam 
entrar em vigor um ano após. Defendi, em 
mais 'de um discurso, esse meu ponto de vista. 
Entretanto, conheci o posicionamento ·da 
Justiça Eleitoral, através do seu maior Tribu­
nal, e o entendimento que vem dali é o se­
guinte: o art: 16 da Constituição visa evitar 
a lei específioa, a lei especial, a lei atinente 
a um determifiado pleito. Desta forma, quan­
do a lei é pennãõente; não é o caso de aplica­
ção do <ut. 16. É o entendimento do TSE. 
·a art. 16 seiia para êvit8.r o casufsmo do 
legislador, alterações de normas para o plei­
to, logo nas proximidades desse próprio plei­
to; seri.a o acontecim~nto a ser impedido 
constitucionalmente no cainpo legislativo, a 
fim de que nenhum candidato pudesse ser 
surpieendido Com ·alteração da norma legal, 
num prazo nunca inferior a um ano,· quer 
di:ter, o prazo sempre de um ano. Mas, a 
propositura que vem da Câmara, de autoria 
do Deputado Aldo Arantes, é uma norma 
permanente que valerá para esta e para todas 
as deniais eleições. Não é uma norma· espe­
cial, não é uma norma específica, ela não 
se refere somente a este pleito e sim a todos 
os pleitos. :É uma lei perpétua, não é uma 
lei temporária, como têm sido algumas leis 
eleitorais. Então, ~,!16 o entendimento do~ 
miilante hoje e paê-ltic'àroente aceito. Eu digo 
a V. Ex•. porquetam'bém defendi o seu ponto 

_de vista e!D outra oportunidade: 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Nobre 
S~nador Cid Sabóía de ·carvalho, tenho o 
maior respeitO por V. Er, pela suã cultura 
jurfdica, pelo ze(o que V. Ex~ tem manifes~ 
tado, neste plenário, pelo Cugtp_rimento __ da 
Constituição. V. Ex~ é o Preside O te da Comis~ 
são de ConstituiçãO, Justiça e Cidadaniit, de~­
ta Cãsa. 

Mas eu prefiro ficar com o ponto de vista 
pe~soal de V. Ex' do com a opinião do Tribu~ 
·na! SUperior Eleitoral.- Acho que somente_ o 
Supremo Tribunal_ Federal poderia dirimir~ 
afinal, essa controvérsia, porque lhe íncuinbe . 
a tarefa, como. sabe V. Er de dar a última 
palàvra sobre a constitucionalidade ou in­
constitucionalidade-·das .leis. 

A mim parece- e acho que V. EX' concor­
da também oomjgo -, q_ue não se pode inter-· 
pretar, senáo restritaàlente, Um çlispositivo 

constitucional. Por isso, eu prefirO fiCar com 
o ponto de vi~ta que expe.ndi. 

Mantenho a emenda, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, deixando entretanto, repito, às 
lideranças, a decisão de aprová-la ou não, 
porque elas irão votar, politicamente. 

Deixo, porém, a minha posição bem fixa­
da. 

Era o que eu tinha a dizer. 

Durante o discurso do Sr. HUmberto 
l..ucena, o Sr. Pompeu de Sousa, Sr Secre­
tário, deixa a cadeira da presidênCia, qlle · 
é ocupada pelo Sr. Nelson Carneiro-­
Presidente. 

O .SR- PRESIDENTE (Nelson CarneirO) 
·-Não havendo mais oradores para discutir 
a matéri~, vou dar a palavra ao nobre Rela~' 
tor, Senador Maurício Cõriêa~~ para opinar 
sobre a emenda do nobre Senador Humbeno 
Lucena. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT _::DF. 
Para emitir parecer. Sem revisão c;Io orador.)· 
-Sr. Presidente~ Srs. Senadores, o Projeto 
originário da Câmarà dos DeputadOs, ·da la­
Vtfl do ilustre Deputado Aldo Arantes, é per­
feitamente correto e acre tido .não deva mere-
cer nenhuma emenda. ·· 

Sr. Presidente, com relação à emenda do 
Senador Humberto Lucena, tive oportunida­
·de de aparteá-fo e explícar que se trata de 
um equívoco de S. Ex~ A prevalecer o critério 
de que, pelo art. 16.da·Constituição, n.ão po~ · 
demos introduzir, fabricar, digamos, neilhu­
~a l~i eleitoral, processualmente falando, 
nãc1 poderíamos votar a Lei de Ineiegibifi-, 
dades hoje. É claro _que· o entendimento do 
Tribunal Superíor Eleitoral, Sr. Presidente, 
já em acardão lavrado,com trânsito em julga­
d.o, à luz do texto constitucional vigeOte, t. 
no sentido de que_somente aquelas decis.ões 
legislativas eminentemente transitórias, que· 
têm um ciclo apenas de duração, é que são 
consideradas na 'abragência do art. 16. 

As leis~ todavia, votadas aqui com um sen­
tido permanente -e _é o caso da. J,..ei_r;leln_el~­
gibilidade ~ é o caso dessa lei que modifica 
a disposição do Código Eleitoral -essaS são 
normas permanentes.. 

Porianto, data venfa, com o maíor respeito 
e apreço gue tenhp ao eminente ex-Presi­
dente desta Casa, meu· particular amigo, Se~ 
nadar Humberto Lucena, eu ine manifesto' 
contrariamente, pela rejeição da emenda. 

É Q parecer. 
O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

-O parecer é contrário ã einenda do nobre 
Senador Humberto Lucena. 

,, Passa-se à votação. 
Em votaçãp o Projeto, sem prej~í_zo do 

exame posterior da emenda. 
Os Srs. Senadores que o al?rovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado o.projeto. 
Em votação a emenda. , 
Os Srs. Seiladores .que a ap'rovam queirarri 

perinanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitada a ero_enda. 
O projeto irá ã' sanção. 

É o seguiate o projeto aprovado: 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 59/89 

(N• 1.246188. na Casa de origem) 

Altera os arts. 176 e 177 da Lei n•4.737, 
de 15 de julho de 1965, que instituiu o 
Código Eleitoral, com as alterações pro.. 
movidas pelas Leis O' 6.989, de 5 de maio 
de 1982, e 7.332, de 1~ de jUlho de 1985, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1• Osarts.l76e 177daLein•4.737, 
de 15 de julho de 1965, que institui o Código 
Eleitoral, com as alterações promovidas pelas 
Leis n• 6.989, de 5 de maio de 1982, e 7.332, 
de 1" de julho de 1985, passam a vigõrar com 
a seguirite redação: -

"Art. 176. Contarwse-á'o-Voto apenas p-a­
ra legenda, nas eleições pelo sistema propor­
cional: 

I -se _o eleitor escrever apenas a sigla par­
tidária, Dão indicando o candidato de sua pre­
ferência; - -- - --- - - -
II- se o eleitor escrever· o nonie de mais 

de um candidato do mesmo partido; 
III- se o eleitor, escrevendo apenas os 

números~- indicar mais- de um candidato do 
mesmo pertido; 
IV- se o eleitor não indicar o candidato 

através do nome ou do número com clareza 
suficiente para dístingüí-IO de cilliro candi­
dato do mesmo partido. 

Art. 177. Na contagem dos votos para 
as eleições realizadas pelo sistema propor­
cional observar-se-ão, ainda, as seguintes 
normas: 
I- a inversão, omissão ou erro de grafia 

do nome ou pronome não invalidará o voto 
deste que seja possível a identifiCaÇão do can­
didato; 

11- se o eleitor escrever o nome de um 
candidato e o número corresp-ondente a outro 
da mesma legenda_ ou não, contar-se-á o_voto 
para o candidato cUJo nome foi escrito~ bem 
como para a legenda a que pertence; 

111- se o leitor escrever o nome ou o nú­
mero de um candidato e a legenda de outro 
partido, contar-se-á o voto para o candidato 
cujo nome ou número foi escrito; --
IV- se o eleitor escrever o nome ou o 

número de um candidato a Deputado Federal 
na parte da cédula referente a Deputado Es­
tadual ou Vi&-Versa, o voto será contado 
para o candidato cujo-rrcrme-ou m1mero foi 
escrito; 

V- se o eleitor escrever o nome ou O nú­
mero de candidatos_ em espaço da cédul? q~e 
não seja o correspondente ao cargo para o 
qual o candidato foi registrado, será o voto 
computado para o candidato e respectiva le­
genda, conforme o registro." 

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. -

Art. 3° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

.O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presíderite, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
Tem a palavra V. EX' 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB -
-~B. _Pela ordem.) -Sr. Presidente, peço a 
V. Ex' que consigne o meu voto favorável 
à emenda, por uma questão de coerência. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O voto de V. Ex~ ficará consignado. E, 
atem do seu voto, a explicação de V. Er. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ltem2: 

PROJETO DE LEI no· SENADO 
N' 21, DE 1990- COMPLEMENTAR 

(Em regim(! de urgência, nos termos do 
-.art. 3_~b. c~ do R'égimento ~ntem9} 

Discussão, em turno único,_ do Projeto de 
Lei do Senado n" 21, de 1990, - Comple­
mentar, de autoria do Senador Jarbas Passa­
rinho, que dispõe sobre inelegibilidade e dá 
outras providências. (Dependendo de pare­
cer.) 

Concedo o a -palavra ao nobre Senador Fran­
cisco Rollemberg, para proferir O parecer da 
Comissão de Constituição~ Justiça e Cidada· 
nia. ---- -

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(PMDB- SE. Para.. emitir parecer.) -Sr. 
Preside:nte, Srs. Senadores, o nosso parecer 
a respeito do Projeto de Lei do Senado n9 
-21/90- Complementar, de autoria do Sena­
dor Jarbas Passarinho, é favorável, na forma 
do substitutivo que agora apresentamos: 

Substitutivo ao PLS n• 21 de 1990 -
Complementar, de autoria do Senador 
Jarbas Pas.S&rinh.o, que estabelece, de 
acordo com o art. 14, § 99, da Consti­
tuição Federal, casos de inelegibilidade, 
prazos de cessação e determina outras 
providências. 

O.,Congresso Nacional decreta: 
-Art. 19 São inelegíveis· 
I-para qualquer cargo: 
a) os inalistáveis e l?§ analfabetos; 
b) os membros do Congresso Nacional, 

~s Assembléias Legislativas, da Câmara Lé-­
gis~ativa e das Câmaras Muncipais que hajam 
perd~do os respectivos mandatos por infrin­
gênciá do disposto no art. 55, I e 11, da Consti­
tuição Federal, dos dispositivos equivalentes 
sobre perda de mandato das Constituições 
Estaduais e._Leis Orgánicas dos Municípios 
~ do_Distêito Federal (e os que renuncia.ram 
durante a tramitação de procedimento par-a 
·perda de mandato) para as eleições que se 
realizaram durante o período remanescente 
do mandato para o qual foram eleitos e nos 
3 (três) anos subseqüentes ao término da le­
gislatura; 

c) o Governador e o Vice-Governador de 
Estado e do Distrito Federal, o Prefeito e 
o: Vice-Prefeito que perderam seus cargos ele­
tivos, por infringência a dispositivo da Consti­
tuição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal ou da Lei Orgânica do Município, 
para as eleições que se realizaram durante 
o perfodo remanescente e nos 3 (três) anos 
subseqüentes ao término do mandato para 
o qual tenham sido eleitos; 

d·) os que tenh3.m contra sua pessoa re­
presentação julgada procedente pela Justiça 
Eleitoral, tranSitando em julgado, em pro­
cesso de apuração de abuso do poder econô­
mico ou político, para a eleição na qual con­
correm ou tenham sido diplomados, bem co­
mo para as que se realizaram nos 3 (três) 
anos seguintes; 

c) os que forem condenados, criminal­
mente, com sentença transitada em julgado, 
pela prática de crirrles contra a econOmia Po­
pular, a fé pública, a administração pública, 
o patrimônio público, o mercado financeiro, 
pelo tráfico de entorpecentes e por crimes 
eleitorais, pelo prazo de 3 (três) anos, após 
o cumprimento da pena; 

f) os que forem declarados indignos do ofi­
cialato, ou com ele incompatíveis, pelo _prazo 
de 3 (três) anos; 

g) os que tiveram suas contas relativas ao 
exercício de cargos ou funções públicas rejei­
tadas por irregularidades insanável.e por de­
cisão irrecorrível do órgão competente, salvo 
se a questão estiver sendo submetida à apre­
ciação do Poder Judiciário, para as eleições 
que se realizarem nos 5 (cinco) anos seguin­
tes, contados a partir da data da decisão. 

h) os detentores de cargos na administra­
ção pública direta, indireta ou fundacional, 
que beneficiarem a sr·ou a atercf:iros, pelo 
abuso do poder e_conômico ou político apu­
rado em processo, com sentença transitada 
em julgado, para as eleições que se realiza­
rem- nos 3 (três) anos seguintes ao término 
do seu mandato ou do período de sua perma­
nência no cargo; 

i}o's ·que, em estabelecimentOs de crédito, 
financiamento" ou seguro que tenham sido ou 
estejam sendo objeto de process-o de liqüida­
ção judicial ou extrajudicial, hajam exercido, 
nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva 
decretação, cargo ou função de direção, ad­
ministraçãó ou representação, enquanto não 
forem exonerados de ·qualquer responsabi­
lidade. 
- -rr- para Presidente e Vice-Presidente da 
República: 

a) até 6 (seis) meses depois de afastados 
definitivamente de seus cargos e funções. 

1 -os Ministros de Estado; 
2- o Chefe dos órgãos de assessoramento 

direito, civil e militar, da Presidência da Re­
pública: 

3 - os Chefe do órgão de assessoramento 
de informações da Presidência da República;· 

4-o Chefe do Estado-Maior das Forças 
Armadas; 

5-o Advogado-Geral da União e o Con­
sultor-Geral da 'República; 

6-os Chefes do Estado-Maior das Mari­
nha, do Exército e da Aeronáutica; 

7-os Comandantes do Exército, Marinha 
e Aeronáutica; 

8-os Magistrados; 
9-os Presidentes, Diretores e Superiten­

dentes de Autarquias, Empresas Públicas, 
Sociedades de Economia Mista e Fundações 
Públicas e as mantidas pelo Poder Público; 

10-os Governadores de Estado, do Dis­
trito Federal e de Territórios; 
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11- os Interventores Federais; · 
12- os Secretários de Estado; 
13-os Prefeitos MunicipaiS; 
14- os membro~ do Tribunal de Contas 

da União, dos Estados e do Distrito Federal; 
15- o Diretor-Geral do Departamento de 

Polícia Federal; 
16-os Secretários-Gerais, os SecretáriOs­

Executivos, os Secretários Nacionais, os Se­
cretários Federais dos Ministérios e as pes­
soas que ocupam cargos equivalentes. 

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) 
meses anteriores à eleição, nos Estados, n'O 
Distrito Federal, Territórios e em qualquer 
dos Poderes da União, cargo ou função, de 
nomeação pelo Presidente da República, su­
jeito à aprovação prévia do Senado Federal; 

c) os que tenham exercido nos 4 (quatro) 
meses anteriores ao pleito, cargo ou função 
de direção, administração, representação em 
empresas concessionárias ou pelmissionátias 
de serviço púbHco, na área de comunicação 
social, ou ainda participações ou ·apresenta­
ções habituais, com ou sem Vínculo _contra­
tual, na prógramação de ditas empresas, as­
sim com em fundações mantidas pela União, 
Estado, Distrito Federal, Território ou Muni­
cípio; 

d) os que, até 6 (seis) meses antes da elei­
ção tiveram competência ou interesse, direta, 
indireta ou eventual, no lançamento, arreca­
dação ou fisclaização de impostos, taxas e 
contribuições de caráter obrigatório, indu­
sive parafiscais; ou para aPlicar multas rela­
cionadas com essas ativídades; 

e) os que, até 6 (seis) meses antes da elei­
ção, tenham exercido cargo ou função de _di­
reção, administração ou representação nas 
empresas de que tratam os arts. 3~ e 59 da 
Lei n9 4.137, de 10 de outubro de 1962, quan­
do, pelo âmbito e natureza de suas atitudes, 
possam tais empresas influir na·econOmia nâ­
cional. 

f) os que, detendo o controle de empresas 
ou grupo de empresas que atuem no Brasil, 
nas condições monopolíticas_ previstas no pa­
rágrafo único do art. 5g da lei citada na alínea 
anterior, não apresentarem ã Justiça Eleito­
ral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 
de que fizeram cessar o abuso apurado, do 
poder econômico, ou de que transferiram, 
por força regular, o controle de referidas em­
presas ou grupo de empresas; 

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) 
meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 
ou função de direção, administração ou -re­
presentação em entidades representantivas 
de classe, mantidas total ou parcialmente, por 
contribuições impostas peJO Podei' público ou 
com recurSos arrecadados e repassados pela 
Previdência Social; 

h) os que, até 6 (seis) meses depois de 
afastados das funções, tenham exercido cargo 
de Presidente, Diretor ou Superintendente 
de sociedades com objetivos _exclusivos de 
operações financeiras e façam publicamente 
apelo à poupança e ao crédito, inclusíve atra­
vés de cooperativas e da empresa ou estabele­
cimentos que gozem, sob qualquer forma 
vantagens·asseguradas pelo Poder Público, 

salvo se decorrentes de contratos que obede­
çam a cláusulas uniformes; 

i) os quem dentro de 6 (seis) meses ante· 
riores ao pleito, hajam exercido cargo ou fun­
çãQ de dire_ção, administração ou represen­
tação em pessoa jurídica ou em empresa que 
mantenha contratQ de execução de_obras, de 
prestação de serviços ou de fornecimento de 
bens com órgãos do Poder Público ou sob 
seu controle salvo no caso de contrato que 
obede_ça a _cláusulas uniformes; 

j) os que, membros do Ministério Público, 
nãÇl ten_ham ,se afastado das suas funções até 
6 (seis) meses anteriores aO pleito; 

I) os que, servidores públicos, estatutários 
ou não, dos órgãos ou entidades. da adminis­
tração direta ou indireta da União, dos Esta­
dos, do Distrito Federal, dos Municípios e 
dos Territórios, inclusive das fundações man­
tidas pelo Poder PúbliCo, não se afastarem 
até 3(três) meses anteriores ao pleito, garan­
tido o direito_ à percepção dos seus venci­
mentos integrais. 

III- para Governador e Vice-Governa­
dor de Estad{) e do D'ist~íto Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presi­
dente e Vice-Presidente da República especi­
ficados na alínea a do inciso JI deste artigo 
~. no tocante ãs deiri.ã.iS-alíneas, quando se 
tnttar de repartição pública, associação ou 
empreSas que-oPerem no território do Estado 
do Distrito Federal, observadOs os mesmos 
prazos; 

bJ até 6 (seis) ineses- depois de afastados 
definitivamente Qe seus cargos ou funções: 
1- os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar 

do Governador- -do Estado do Distrito Fe­
deral; 
2- os Comandantes do Distrito Naval, 

Região Militar e Zooo Aérea; 
3 -_os diiet~res de órgãos estaduais ouso­

ciedades de- asSistência aos MunicípioS; 
4 - os Secretários da Administração muni­

cipal ou membros de órgãos congêneres. 

IV- para Prefeito e Vi~e-Prefeito: 

a) no que TiieSfor aplicável, Por identidade 
de situações, os inelegíveis para os cargos 
de Presidente e Vice-Presidente da Repúbli­
ca, Governador Vice-Governador de Estado 
e do Distrito Federal, observado o prazo de 
4 (quatro) meses pata--a desincompatibiliza­
ção; 

b) os membros do Ministério PúbliCo e 
Defensoria Pública em exercício na Comarca, 
nos '4 T quatro) meses anteriores ao pleito, 
sem prejuízo dos vencimentos integrais; 

c) as autoridades policiais civis ou milita­
res, com exercício no Município, nos 4 (qua­
tro) meses-atitetiores ao pleito; 

V-para o Senado Federal: 
a) os inelegíveis pãra os cargos de Presi­

dente e Vice~ Presidente da República especi-­
ficados na alínea a do inciso H deste artigo 
e, no tocante às demais alíneas, quando se 
tratar de repartição' pi.íblica, associação ou 
empresa que õÇere no território do Estado, 
observados os mesmos prazos. 

b) em C8da Estado e no Distrito Federal, 
os inelegíveis para os cargos de Governador 
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e Vice-Governador, nas mesmas condições 
estabelecidas, observados os mesmos prazos. 

VI -para a Câffiara dos Deputados, As­
.sembléia Legislativa e_- Câmara Legislativa, 
no que lher for aplicável, por identidade de 
situações, ou inelegíveís-para o Senado Fede­
ral, nas mesmas condições estabelecidas, ob­
servados os mesmos prazos. 

VII- para a Câmara Municipal; 

a). n-o que lhes for àplicável, por identidade 
de situações; os 'inelegfv~is para o Senado 
Federal e para a Câmara dos Deputados, ob­
se"I-vãdo o prazo de 6 (seis) meses para a de­
simcompatibilização; 

b) em cada Município, os inelegíveis para 
os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, obser­
vado o prazo de 6 (seis) meses para a desin­
compatibilização. 

§ 19 Para concorréncia a outro cargos, o 
Presid~nte da República, os Governadores 
de Estado e_do Distrito Federal e os Prefeitos 
devem renunciar aos respectivos mandatos 
até 6 (seis) meses antes do pleito. 

§ 29 Suprimido. 
§ 3G O Vice-Presidente, o Vice-Governa­

dor e o Vice-Prefeito -poderão candidatar-se 
a outros cargos, preservando os seus man­
datos respectivos, desde que, nos últimOs 6 
(seis) meses anteriores ao pleitó, não tenham 
sucedido ou substituído o titular. 

§ 49 São inelegíveis; no" terriiório de ju­
riSdição do titular, o cónjuge e oS parentes 
consagüíneos ou afins, até o segundo grau 
ou por adoção, do Presidente da República, 
de Governador de Estado TerritóriO, DiStrito 
Federal, de Prefeito ou de quem os haja subs­
tituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores 
ao pleito, salvo se já titular de mandato eleti­
vo e candidato ã redeição. 

Art. z~ Compete ã Justiça Eleitoral co­
nhece.r e decidir as argüições de inelegibi­
lidade. 

E:arágrafo único. __ A argüição de inelegibi­
lidade será feita perante: 
I- o Tribuna,! Superior Eleitoral, quando 

se tratar de candidato a Presidente ou Vice· 
Presidente da República; 

II -os Tribunais Regionais Eleitorais, 
quando se tratar de candidato a Senador, Go­
vernador e Vice-Governador de Estado e dQ 
Distrito Federal, Deputado_ Federal, p~_pu­
tado Estadual e Deputado Distrital; 

III- os Juízes Eleitorais, quando se ~ratar 
de candidato a Prefeito, Vice-P!efeito e Ve­
reador. 

Art. 3~ Cabáá a qu-alquer candidato, a 
Partido político, coligação ao Mínistério Pú­
blico, no prazo de 5 (cinco) dias, contados 
da publicação do pedido de registro do Candi­
dato, impugná-lo em petição fundarilenrada. 

§ 19 A impugnação, por parte· do Candi­
dato, Partido polítíco ou coligação, riãO impe­
de a ação do Miriisféfio Público no nl~smo 
sentido. 

§ z~ Não poderá impugnar o registro de 
candidato o representante do Ministério pú· 
blico que, nos 4 (quatro) anos anteriores, te­
nha disputado cargo eletivo, integraâo dire­
tório de Partido ou e~rcido atividades o políti-
co-partidárias. - ; · 
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§ 3" ·o impugnante especificará; desde 
logo, os meios de prova com que pretende 
demonstrar a veracidade do alegado, arro­
lando testemunhas, se for o caso, no máximo 
de 6 (seis). · 

Art. 4~ A partir da data em que terminar 
o prazo para impugnação, passará a correr, 

- após devida notificação, o prazo de 7 (sete) 
dias para que o candidato, Partido político 
ou coligação possa contestá-la, juntar docu­
mentos, indicar rol de'teStemunhas e reque­
rer a produção de oUtras provas, inclusive 
documentais, que se encontrarem em poder 
de terceiros, de repartições públicas ou em 
procedimentos judiciaiS, ou administrativos, 
salvo os processos em tramitação ein segredo 
.de justiça._ _ 

Art. 59 Decorrido o prazo para ·contes­
. tação, se não se tratar apenas de matéria de 

direito e a prova protestada for relevante, 
serão designados os 4 (quatro) dias seguintes 
para inquirição -das testemunhas do impug­
n.,nte e do impugnado, as quais Compare­

,_cérão por iniciativa das partes que as tiverem 
arrolado, com notificação judiciaL 

§ 1" As testemunhas do impugnante e do 
impugnado serão ouvidas em uma s6 assen­
tada. 

§ 29 Nos 5 (cinco) dias subseqüentes, o 
Juiz, ou o Relator, procederá a todas as dili­
gências que determinar, de ofício ou a reque­
rimento das partes. 

§ 39 No prazo do parágrafo antet:ior. o 
Juiz, ou o Relator, poderá ouvir terceiros, 
referidos pelas partes, ou testemunhas, como 
conhecedores dos fatos e circunstâncias que 
possam influir na decisão da causa. 

§ 49 Quando qualquer documento neces­
sário a formação da prova se achar em poder 
de terceiros, o Juiz, ou-u-Relator, poderá 
ainda, no mesmo prazo, ordenar o respe-ctivo 
depósito. 

§ s~ Se o terceiro, sem justa causa, não 
exibir o documento, ou não comparecer a 
Juízo, poderá o juiz contra ele expedir man­
dato de prisão e instaurar processo por crime 
de desobediência. -

Art. 6° Encerrado o prazo da dilação 
probatória, nos termos do artigo anterior, as 
partes, inclusive o Ministério Público_, pode­
rão apresentar alegações no prazo de 5 (cin­
co) dias. 

Art. 79 Encerrado o prazo para alega­
ções, os autos se-rão conclusos ao juiz, ou 
ao Relator, no dia imediato, para setença 
ou julgamento pelo Tribunal. 

Parágrafo úniCo. O Juiz, ou Tribunal, 
fo~rá sua convicção pela livre apreciação 
de prova, atendendo aos fa_tos e às circuns­
tâncias constantes dos autos, ainda que não 
alegados pelas partes, mencionando, na decia 
são, os que motivaram seu convencimento. 

Art. 89 Nos pedidos de- registro de candi­
datos a eleições municipais, o Juiz Eleitoral 
apresentará a sentença em Cartório 3 (três) 
dias após a conclusão dos autos, passando 
a correr deste momento o prazo de 3 (três) 
dias para a interposição de recurso para o 
Tribunal Regional Eleitoral. 

§ 1" A partir da data em que for protoco­
lizada a petiç~o do recurso, pa_s~a!á a ~n:er 
o prazo de 3 (três) dias para a apresentaçãO · 
de ç:ontra-razões. 

& 29 Apresentadas as con-tra-razões serão 
os autos imediatamente remetidos ao Tribu­
n~l Regional EleitoraCinclusive por porta­
dor, se houver necessidade, decorrente da 
exigüidade de prazo, co~endo as despesas 
do transporte por conta do recorrente, se ti­
ver condições de pagá-las. 

- Art. go Se o Juiz Eleitoral não apresentar 
a sentença no prazo do artigo anterior, o pra­
zo pará recurso só começará a correr após 
a publicação da mesma por edital, em Car­
tório. 

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese 
prevista neste artigo, o Cõrregedor Regional; 
de ofício, apurará o motivo do retardamento 
e proporá ao Tribunal Regional Eleitoral, se 
for o_caso, a aplicação da penalidade cabível. 

Art. 10. Recebidos os autos na Secreta­
ria do Tribunal Regioqal Eleitoral, estes se­
rão autuados e apre?entados no mesmo dia 
ao Presidente que, também na mesma data, 
os distribuirá a um Relator e mandará abrir 
vistas ao Procurador Regional pelo prazo de 
2 (dois) dias. 

Parágrafo único. Findo o prazo, com ou 
sem parecer, os autos serão enviados ao Rela­
tOr, que os apresentará em mesa para julga­
mento em 3 (três) dias, independentemente 
de publicação em pauta. 

Art. 11. Na sessão do julgamento, que 
poderá se realizar em até 2 (duas) reuniões 
seguidas, feito o relatório, facultada a palavra 
às __ partes e ouvido o Procurador Regional, 
proferirá o Relator o seu voto e serão toma­
dos os dos demais Juízes. 

§ 1 \' Proclamado o resultado. o Tribunal 
se reunirá pa.-rã lavratura do acórdão, no qUal 
serão indicados o direito, os fatos e as circuns:­
tânçJaS com base nos fundamentos do Relator 
ou do voto vencedor_ 

§ 29 Terminada a sessão; far-se-á a leitu­
ra e _I! publicação do acórdão, passando a 
correr-dessa data o prazo de_3 (três) dias, 
para a interposição de recurso para o Tribu­
nal Superior Eleitoral, em petição fundamen· 
tada. 

Art. 12. Havendo recurso para o Tribu­
nal Superior Eleitoral, a partir da data em 
que_ for protocolizada a petição passará a cor­
rer o prazo de 3 (três) dias para a apresen­
tação de contra-razões, notificado por tele­
grama o recorrido. 

Parágrafo único. -Apresentadas as con­
tra-razões, serão ou àutos imediatamente re­
metidos ao Tribuinal Superior Eleitoral. 

Art. 13. __ Ira~ndo-se de regis~ro _a ser 
julgado originariamente por Tríbunal Regio­
nal Eleitoral, observado o disposto no art. 
6" desta Lei Complementar, o pedido de re­
gistro, com ou sem impugnação, será julgado 
em 3 (três) dias, independentemente de pu­
blicação em pauta. 

Parágrafo único. Proceder-se-á ao jul_ga­
mento na forma estabelecida no art. 11 desta 
lei complementar, e havendo recurso para 

o Tribunal Superior Eleitoral, observar--se-á 
o disposto no artigo anterior_ 

Art. 14_ No T~ibunal Superior EleitOral 
-os-recursos sobre registros de carididatos se­
rão processados e julgados na forma prevista 
nos __ arts. lQ e 1~ des_t_a lei CO[D.plementar. 

Art. 15. Transitadas em julgado a deci­
são que declarar a inelegibilidade do candi­
dato, ser-lhe-á negado registro, ou cancelada, 
se já tiver sido feito, ou declarado nulo o 
diploma, se .já expedido. 

Art. 16. Os pta:ws· a que sé referém os 
arts. 3~ e seguintes desta Lei Complementar 
são peremptórioS- e contínuos e correm em: 
Secretaria ou Cartório e,-a partir da data do 
encerramento do prazo para registro de can­
didatos não se suspendem aos sabádos, do­
mingos e feriados. 

Art. 17. É facultado ao partido político 
ou coligação que requerer o registro do candi­
dato considerado inelegível dar-lhe substitu­
to, mesmo que a decisão passada em julgado 
tenha sido proferida pós o termo final do 
prazo de registro, caso em que a respectiva 
Comissão E.1.ecutiva do partido fará a eScolha 
do candidato. 

Art. 18. A declaração de inelegibilidade 
do candidato à Presidência da República, Go­
vernador de Estado e do Distrito Federal e 
Prefeito Municipal não atingirá o candidato 
a Vice-Presidente, Vice-Governador ou Vi­
ce-Prefeito, asSim Cori:i.o a deStes. não atingirá 
àqueles. 

Art. 19. As transgressões pertinentes a 
origem de valores pecuniários, abuso do po­
der econômico ou político em detrimento da 
liberdade de voto serão apurados mediante 
investigações jurisdicionais realizadas pelO 
Corregedor-Geral e Corregedores Regionais 
Eleitorais. 

Parágrafo único. A apuração e a punição 
das transgressões mencionadas no caput des~ 
te artigo terão o objetivo de proteger a· nor­
malidade e legitimidade das eleições contra 
a influência do poder econômico ou do abuso 
do exercício d_e fUnção, cargo ou emprego 
na administração direta, índireta e funda­
cioanl da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos. Municípios.. 

Art. 20. O candidato, partido político oU 
coligação são parte legítima para denunciar 
os culpados e promover~lhes a responsabi­
lidade; a nenhum servidor público, inclusive 
de autarquia, de entidade paraestatal e de 
sociedade de economia mista, será lícito ne­
gar ou retardar ato de ofício tendente a esse 
fim, sob pena de crime funcional. 

Art. 21. As transgressões a que se refere 
o art. 19 desta lei complementar sei:ão apura­
das mediante procedimento sumaríssimo de 
investigação judicial, realizada Felo Correge­
dor-Geral e Corregedores Regionais Eleito­
rais, nos termos- das Leis nfl1- 1.579 de: 18 de 
março de 1952; 4.410, de 24 de setembro de 
1964, com as modificações desta lei cqmple­
mentar. 

Art. 22: Qualquer partido político,-coli-
1 gação, candidato ou Ministério Público Elei­
toral poderá representar à Justiça Eleitoral, 
diretamente ao Corregedor-Gerai ou Regia-
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nal, relatando fatos e indicando provas, indf­
_cios e circunstâncias e pedir abertura de inw 
vestigação jUdicial para apurar uso indevido, 
desvio ou abuso do poder econômico ou do 
poder de autoridade, ou utilização indevida 
de veículos ou meios de comunicação social, 
em benefício de candidato ou de partido polf­
tico, obedecido o seguinte rito: 

I -o Corregedor, que terá as mesmas atri­
buições do relator e!ll proces-sos judiciais, ao 
despachar a inicial, adõtará as seguiiites pro­
vidências: 

a) ordenará que se notifique o represen­
tado do conteúdo da petição, entregandO-se­
lhe a segunda via apresentada pelo represen­
tante com as cópias dos documentOs, a fim 
de que, no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça 
ampla defesa, juntada de documentos e rol 
de testemunhas, se· cabível; 

b) detenninará que se suspenda o ato que 
deu motivo à representação, quando for rele­
vante o fundamento e do ato impugnado pu­
der resultar a ineficiência· da ffiedida, caso 
seja julgada procedente; 

c) indeferirá desde logo a inicial, quando 
não for caso de representação ou lhe faltar 
algum requisito desta lei complementar; 

U-no caso do Corregedor indeferir are­
clamação oo. representação~ -·ou retardar-lhe 
a solução1 poderá o interesssado renová-la 
perante o Tribunal, que resolverá dentro de 
24 (vinte e quatro) horas; 

Til -o interessado, quando ,for atendido 
ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao 
cOnhecimento do Tribunal Superior Eleito­
ral, a fim de que sejam tornadas as provi­
dências necessárias; 
IV- feita a notificaÇão, a Secretaria do 

Tribunal juntará aos ·autos cópia autêntica 
do offciQ endereçado"'ao representado, bem 
como a prova da entrega ou da sua recusa 
em aceitá-la ou dar recibo; 
V- findo o prazo da notificação, com ou 

sem defesa, abrir-se'-á prazo de 5 (cinco) dias 
para inquirição em uma só assentada, de tes­
temunhas arroladas pelo representante e pelo 
representado, até o máximo de 6 (seis) para 
cada 1 (um). as quais comparecerão indepen­
dentemente de intimação; 

VI- nos 3 (três) dias subseqüentes, o Cor­
regedor procederá a todas as diligências- que 
determinar. ex-offioio ou a requerimento daS 
partes; --

vn -no prazo da alínea anterior, o Cor­
regedor poderá ouvir terceiros, referidos pe­
las partes, oU" testemunhas, como conhece­
dores doS fatos e circunstâncias que possa 
influir na decisão do feito; 

VIII- quando q~alque'T documento ne­
cessário a formação da prova se achar em 
poder de terceiro, inclusive estabelecimento 
de crédito, oficial OQ. privado, o Corregedor 
poderá, aindaz no mesmo prazo, ordenar o 
respectivo depósito ou requisitar cópias; 
IX-se o terceiro, sem justa causa, não 

exibir o documento, ou não comparecer a 
juizo, ou Juiz poderá expedir contra ele man­
dato de prisão a instaurar processo por crime 
de desobediência; 

X -encerrado o prazo da dilação proba­
tória,--ãs p3rtes, ióclusive o Ministério Públi­
co, põdeião apresentar alegações no prazo 
comum de 2 (dois) dias; 

XI- terminado o prazo para alegações, 
os .autos serão conclusos ao Corregedor, no 
dia imediato, para apresentação de relatório 
conclusivo sobre o que houver sido apurado; 

XII -o relatório do_Corregedor, que será 
assentado em 3 (três) dias, e_os autos dare­
presen~.~Sâ.c? _sçt:ã-Q_~_nqllninhados ao Tribunal 
,competente, no dia _imediato, com pedido 
de inclusão incontinenti do feito em pauta, 
para julgamento_ na primeira sessão subse-
qüente; - -- ~ 

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral 
ou Regional Eleitoral ~erá vista dos autos por 
48 (quarenta e oito) horas, para se pronunciar 
sobre as imputações e conclusões do Rela­
tório; 

XIV- julgada piOCedente a representa­
ção, o Tribunal declarará a inelegibilidade 
do representadq e de quantos hajam contri­
buído para a prática do ato, cominando-lhes 
sanção de inelegibilidade para as eleições a 
se realizarem nos 3 (trés) anos subseqúentes 
à eleição em que se-verificOu, aléfu da cassa­
ção do registro do candidato diretamente be~ 
neficiado pela interferência do poder econô­
mico e pelo desvio ou abuso do poder de 
autoridade, determinando a remessa dos au­
tos ao Ministério Público Eleitoral, para ins­
tauração de processo disciplinar, se for oca­
so, e processo-crime, ordenando quaisquer 
outras providências que a espécie coinportar; 
~-se a representação for julgada pro­

cedente _após a eleição do candidato, serão 
remetidas cópias de todo o processo ao Minis­
tério PúbliCo Eleitoral, para os fins previstos 
no art:-r;r;--§§ 10 e 11 da Constitução Federal, 
e art. 262, inCiso IV, do Código Eleitoral, 

Parágrafo único-. O recurSo contra a di­
plomação, inter_p()sto pelo representante, 
não impede a-atuãção do Ministério Público 
no mesmo sentido. 

Art. 23. O Tribunal formará sua convic­
ção pela livre apreciação dos fatos públicos 
e notórios-, dos indícios e presunções e prova 
produzida, atentando para circunstâncias ou 
fatos, ainda que não indicados óu alegados 
pelas partes, mas que preservem o interesse 
público de lisura eleitoral. 

Art. 24. Nas eleições muniCipais, o Juiz 
Eleitoral será competente para conhecer e 
processar a representação prevista nesta lei 
complementar, exercendo todas as funções 
atribuídàs ao Corregedor-G~ral ou Regional, 
constantes dos incisos I a XV do art. 22-desta 
lei complementar, cabendo ao representante 
do Ministério Público Eleitoral, em função 
da Zona Eleitoral, as atribuições. deferidas 
ao Procurador~Geral e Regional Eleitoral, 
observadas as normas do procedimento pre­
vistas nesta _lei complementar. 

Art. 2$. Constitui crime eleitoral a ar­
güição de inelegibilidade, ou a impugnação 
de registro de candidato feito por interferên­
cia do poder econômico, desvio ou abuso do 
poder de autoridade, deduzida de forma te~ 
merária ou de rrianifesta má-fé. 

Pena: detenção, de_6 (seis) meses a2 (dois) 
anos, e multa de 20 vinte) a 50 (cinqüenta) 
vezes o valor do Bônus do Tesouro Nã-ciõnal 
-BTN e, no caso de sua extinção, de tftulo 
público que o substitua. 

Art. 26._ Os prazos de desincompatibili­
zação previstos nesta lei que já estiverem ul­
trapassados na data de sua vigência conside­
rar-se-áo atendidos desde que a desincompa­
tibilização ocorra até 2 (dois) dias após a pu­
blicação desta lei. 

Art. 27. Fica revogada a Lei Comple­
mentar n9 ,. , de 29 de abril de 1970. 

Art. 28._ Est~lei complementar entra em 
vigor na data de su~ publicação. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em 
contrário. -

É este o nosso parecer ao substitutivo do 
projeto de lei apresentado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O parecer do nobre Relator conclui nos 
termos do Substitutivo que acaba de ser lido. 

Completada a inStrução da matéria, pas­
sa-se à discussão do Projeto e do Substitutivo, 
em turno único. (Pausa.) 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Sr. 
Presidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador, 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CÁRDO­
SO (PSDB- SP _ Para discutir. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente, Srs_ Senado­
res, gostaria de um esclarecimento: indago 
ao nobre Senador Francisco Rollemberg se 
o texto que estamos votando é exatamente 
esse que foi distribuído pela Mesa, pois há, 
aqui, um texto que não coiricide com aquele 
que- está em mãos do Senador Jarbas Passa­
rinho. 

_No art. !P, inciso I, item b, existe clara 
alusão a que a impossibil tdade de eleição dar­
se-á três anos depois do término da legislatura 
e enquanto durar o restante do período de 
mandato daquele que foi atingido pela sua 
suspensão. 

E certo isso? 
O Sr. Fran,cisco Rollemberg - Pe'rií:iita­

me, Senador Fernando Henrique Cardoso: 
o que apresentamos, neste instante, diz: 

b) os me,mbros do Congresso Nacional, 
das Assembléias Legislativas, da Câmara Le­
gislativa e das Câmaras Municipais que hajam 
perdido os respectivos mandatos por infri­
gência do disposto no art. 55, I e 11, da Consti­
tuição Federal, dos dispositivos equivalentes 
sobre perda de mandato das Constituições 
Estaduais e !.-eis Orgânicas dos Municípios 
e do Distrito Federal, e os que renunciaram 
durante a trarnitaçáo de procedimento para 
perda de mandato para as eleições que se 
realizarem durante o período remanescente 
do mandato para o qual foram eleitos e nos 
3 (três) anos subseqüentes ao término da le­
_gislatura; 

O SR. FEIINANDO HENRIQUE CARDO­
SO - É exatamente isso. Está perfeito. 

O Sr. Jarbas P~arinho- Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS -
PA. Pela ordem.)- Sr::. Pr~idente: 

·É a mesma questão levantada·pelo Senador 
Fernando Henrique Çardoso. Na leitura rápi­
da feita pel9 Senador Francisco Rolleinberg, 
verificamos q-ue, entre 6 que S:-Yx~-leu e 
o que a Mesa distribuiu, exis:te uma incompa­
tibilídade- as expressões não são iguais. 

Por exemplo, o que está distribuído para 
nós diz; 

"Os que forem declarados indignos do 
oficialato, ou· com ele incompatívéis, pe­

, lo prazo de três anos." 
Pelo que fui lido pelo Senador Fernando 

Henrique Cardoso, confirmado pelo Relator, 
diria; " ... para as eleições que se realizarem 
durante o período remanescente do mandato 
para o qual foram eleitos e nos três aíios sub­
~qüentes. ComQ eri tenho uma emenda, ela 
perderia a razão de ser se o texto for esse 
q~e o Senador F,ernando Henrique Cãrdoso 
está lendo e nãO aquele distribuído como 
avulso para todas nós. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Pelo que a Mesa entendeu, parece que 
o Senador Franéisco Rollemberg leu o art. 
1~', letra b. 

O Sr. Francisco Rollemberg- Exata!llen­
te. 

O sR: P.I{ESlDENTE (Nelson Carneiro) 
- ... e V. EX" está· se referindo à letra f. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- É verda­
de, estou me referfndo à letra "f" mas o Sena­
dor Fernando Henrique Cardoso me induziu 
a esse erro- e eu o debito a S. Ex•- dizendo 
que ess'a redação .tinha sido alterado nesses 
termo·s e pelo prazo subseqüente. 

VerificO que a emenda, neste caso, é pertl· 
nente. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Si. Presiden­
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a V, Ex' 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL­
PB. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, ainda nesta linha de escla­
recimento, quero crer que o que prevalece 
é o texto tido pelo Relator em plenário, por­
que a sua leit,ura é a expressão definitiva da 
sua vontade e do seu entendimento sobre a 
matéria, não este avulso distribuído, qUe em­
bora t~nha alguns pontos contraditórios ... 

O Si-. Fernando HenriQUe Car'dOSõ·:..__,per· 
rriita-me esclarecer: não .tem nenhum ponto 
contraditôrhl; a contradição foi entre mim 
~o S~nador Jarbas.Passaririho. por responsa· 
bilidade minha. mas já está resolvida. 

O SR. MARCOJ~;DES dADELHA - Só 
quero deixar claro também que, na letra g 
do. art. 1 . o SenadoJr ·Francisco Rollemberg 
leu que,_··por deci~ão irrecorrível do órgão 

competinte,"Salvo se a questão houver sido 
ou estiver submetida à apreciação do Poder 
Judiciário." 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Peço "'ao nObre Relator o texto exato da 
letra g do art. 1" Pela c.ópia _que tenho em 
mãos, não consta a expressão "houver sido". 

O Sr. Fi-anclsco ROllemberg - Sr. PreSi­
dente, a nossa modificaçâo foi feíta quando 
já havíamos chegado ao plenário, acrescen­
tamos de próprio punho, daí por que o pare­
cer válido é. este que temos em mãos do qual 
não tiramos nenhuma cópia, nenhuma xerox, 
não distribuímos. Fizemos apenas pequenas 
modificações. 

Atendendo à solicitação do Sr. PresideJ).te, 
vou ler a letra g do parecer: 

"Os que tiverem suas contas relativas 
ao exercício de cargos ou funções públi­
cas rejeitadas por irregularidade insaná­
vel e Por decisão iireCorrível do órgão 
competente, salvo se a questão - aí, 
vem o acréscimo- feito. 'em prenário -
houvljr sido, ou estiver sendo submetida 
à aprecia:ção do Poder Judiciário ---vai 
ser corrigido -para as eleições que se 

--Teãlizarem nos cinco anos seguintes, con­
. tado.s a partir da data da decisão." 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A mi~ha dúvida, e gostaria de colaborar 
para esclarecimento do Plenário, é no sentido 
de saber se essa decisão irrecorrível do órgão 
competente- digamos, do Tribunal de Con­
tas- estiver submetida ao Poder Judiciário, 
antes mesmo da sua decisão final, a pessoa 
fica impedida de ser candidato. GOstaria de 
deixar claro isso. 

O Sr. Francisco Rollemberg- Não, não 
fica impedido; pelo contrário, ele será candi­
dato. __ 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a pilhi.vra O nobre Seriador. 

- O SR.,CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB - CE. Peta orde-m.) - Sr. Prcbsí­
dente, gostaria j:le intervir nesta discus.são 
porque fui -proCurador de um Conselho "de 
Contas e tenho mais ou menos uma prática 
s-óbre isso. 

O que acontece, Sr. Presidente, é que 
quando as c.ontas são rejeitadas, já esgotados 
todos os recurso-s, os conselhos de contas en­
viam o processo para a Procuradoria, para 
que esta, então, providencie o processo con-­
tra o Prefeito - digamos - para restituiçãO 
das verbas e etç. Pode acoQtecer que a Procu­
radoria não tenha a iniciativa, isto é, que 
o conselho de contas ou o Tribunal de Contas 
rejeite as contas de uma prefeitura, em cará~ 
ter definitiVo na instância administrativa, e 
então envie aquilo para a Procuradoria e esta 
não tenha remetido ao Poder Judiciário. Aí 

é que seria um caso em que estaria um vazio 
entre uma situação e outra, que tenho a im­
pressão que é o que está gerando a indagação 
de V. Ex• 

Acho que esse dispositivo geiará-mU.ita. du­
biedade e que, na verdade, os prefeitos que 
tenham suas contas rejeitadas pelos órgãos 
de controle, na verdade, não poderão se can­
didatar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A intenção, então, é evitar, ainda que 
posteriormente, que a Justiça declare que as 
cootas estão bem prestadas. Ele não pode 
ser candidat~! 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Aí ele tem a ressalva. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Qual é a ressalva? Depois de haver a elei­
ção? 

O SR- CID SABÓIA DE CARVALHO No 
dispositivo que o Senador Francisco Rotlem~ 
berg leu, tem uma ressalva: " ... salvo se ... ". 

Agora, o que estou advertindo é que pode 
acontecer o interregno em branco, .em que 
não esteja definiPa, ainda, essa questão judi­
cial. É para isso que estou advertindo. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - V. 
Ex~ me permite um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Com prazer, nobre Senador. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - Em 
tese isso é possível, mas a intenção do Sena­
dor Francisco Rollemberg, ao acolher suges­
tões de outros companheiros aqui do Senado 
e da Câmara, fcii a de evítar, como chamou 
a atenção V. Ex•, que por um ato, às vezes, 
de polític.a local, um Tribunal de Contas ou 
um Conselho de Contas impeça alguém de 
-ser candidato. Então, se essa pesioa recorrer 
ao Juduciário de alguma maneira ela já se 
torna elegível porque está sub judice. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -
Isso na prática. Não sou contra o dispositivo. 
Apenas vim em socorro da indagação do Pre­
sidente e estou Je~ando explicar na prática 
o que pode acontecer. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Permite V. Ex• 
um aparte, nobre Senador? 

O SR. CID SABÓIA DE'CARVALHO­
Com prazer. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Em adendo 
:;o aparte dado pelo nobre Senador por São 
PauiQ, cito aquele ditado em latim dormien­
tibus non succurrit jus, quer dizer, os que 
dormem, o Direito não socorre. Mas, no ca­
so ... 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO-
Estou tentando demonstrar ... ' 

O Sr. Jarbas Passarinho- Deixe-me com­
pletar para que V. Ex" possa ter maís facili­
·dade em derrubar meu argumento. O proble­
ma é que, no momento em que uma pessoa 
se sentir vítima de uma injunção política num 
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Tribunal de Contas, num Conselho de Contas 
Estadual ou municipal ela já tem o recurso 
claro na Lei. Ela rapidamente recorre à Justi­
ça. Então, como disse o Senador Fer!la_ndo 
Henrique Cardoso, estando sub judice auto­
maticamente ele não é inelegível. 

O SR. CID SABóiA DE CARVALHO -
Mas há o momento ... 

O Sr. Jarbas Passarinho- Agora, se ele 
não recorrer foi ele quem dormiu, dormien~ 
tibus non succurrit jus. 

O SR. CID SABÓIA DÊ CARVALHO -
Há o momento da utilização da ação judicial. 

O que quero mostrar é que há um inter­
regno entre a caracterização do momento em 
que é possível a ação judicial e o momento 
em ·que terlninou o procedimento adminis­
trativo irrecorrível será aquele firial, já depois 
de todos os recursos, etc. Entretanto, pode 
ser que um prazo desse caía exatamente na­
quele momento em que ele corre para a Jus-· 
.tiça e fica um intervalo e, aí, dá-se o impedi­
mento. De qualquer maneira, eu quis só ex­
plicar que poderia ocorrer esse acidente de 
percurso·, que mesmo utilizado o Poder Judi­
ciário, já s6já um poucO tarde, dependendo 
da data em que for prolatada a decisão defini­
tiva de um conselhO de contas. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A solicitação da Mesa foi esclarecida. A 
pessoa que, por acaso, te-nha a sua conta re­
jeitada, pode iniciar, no dia seguinte, perante 
o Poder Judiciário, a prova de que essas con­
tas não são válidas. Desde que ele tenha tido 
essa iniciativa, passa a ser elegível, enquanto 
dura a decisão. De modo que a Mesa queria 
:Uúormar, devidamente, ao Plenário sobre es­
ta dúvida, já que não ho1.1ve tempo maior 
para o exame da proposição. 

O Sr. Carlos Alberto- Sr. Presidente, pe­
ço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE \Nelson Carneiro) 
-Concedo a pa1avra•ao nobre Senador. 

O SR. CARLOS ALBERTO (PDC-"- RN. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.} -Sr. 
Presidente, ontem, as lideranças reunidas na 
Presidência do Senado definiram o projeto 
das inelegibilidades e um acordo foi feito, 
inclusive por sugestão do Senador Jarbas Pas­
sarinho. Hoje, no projeto, ou seja, no substi­
tutivo· apresentado pelo Senador Francisco 
Rollemberg, o acordo foi descumprido por­
que ficou acordado que os comunicadores 
deixariam os veículos de comunica.ção três 
meses antes do pleito. Então, eu perguntaria 
ao Senador Francisco Rollemberg, porque, 
se as Lideranças entenderam, depois de um 
acordo, que deveriam modificar, não me res­
tará outra alternativa senão apresentar emen­
da de plenário. 

Foi decidido, ontem, na sala de V. Ex*, 
pelos Líderes Jarbas Passarinho, Ronan Tito. 
Fernando Henrique Cardoso e Deputado Ib~ 
sen Pinheiro, Lfder do PMDB na Câmara 
dos Deputados, e, agora, vejo no texto. Ho~ 
je, pela .manhã, no elevador, perguntei a V. 

EX', Sr. Presidente "Senador, está tudo resol­
vido? EStá tudo re'solvido. Três meses? Três 
meses." 

E, agora ·vejo ó Senador Francisco Rollem­
berg falando em quatro meses. Então, Sr. 
Presidente, eu gostaria de saber que acordo 
é' esse ·de lideranças em que o projeto vem 
para o plenário e exat~ente como foi apro­
vado na Câmara dos Deputados, e como esta­
va aqui o Projeto de Lei Complementar n9 
21, do Senador Jarbas Passarintio. Se, por 
acaso, o Senador Francisco Rollemberg não 
foi liiforlli_ado do _acordo, passo a fazê-lo; e 
se. por acaso~ as lideranças vão descumprir 
o acordo, vou apresentar emenda de plená­
rio. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V. Ex•, aliás, já apresentou emenda. No 
momento oportuno, o Plenário decidirá. 

Concedo a palavra, para _disc;utiro proJeto, 
ao nobre Senador Marcondes Gadelha, o pri­
meiro insçrito. (Pai.rSã.) 

S. Ex· não está presente, 
Concedo ·a palavra ao segundo inscrito. Se-

0-ªd.Qr Maurício Corrêa. -

. OSR.MAURÍCIOCORRÊA(PDT-DF. 
Para discutir. Sem revisão d.o orador.)-:- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, preldninarmen­
te, eu gosíãria de deixar registrado que, ape­
sar doS percalços, dos_ acidentes de percurso, 
apresenta-se, na Câmara, um projeto, vem 
para o Senado e apresentamos.subst!tutivo; 
volta para a Câmara ~ surge toda esta ques~ 
tão; toda esta balbúrdia, do conhecimento 
de todos. 

MaS, Sr. Presidente, não posso furtar-me 
à obrigaçáo, ao dever até de dizer que se 
trata de projeto redigído da maneira mais 
técnica possível, sob o prism~ da terminologia 
jurídica, da técnica de boa redaçáo de ques­
tões relativas ao Poder Judiciário, se even-

- tualmente tiver que chegar 1~. 

Quero dízer a V. Ex•_ que, na parte proces­
sual - diria até procédimental - esse é um 
instrumento-da maior significação. Nunca, ao 
que eu seÇnem a Lei Complementar no 5, 
nem outras, nenhuma lei tratou c_om tamanha 
percuciência, ·cqm tamanha. resJ>Onsabllidadé 
e setieda'de, a matéria processual relativa­
mente aos problemas que surgem de desvio 
de poder econômico, de abuso de poder eco­
nômico, enfim, de excessos cometidos duran­
_te a_s camPanhas eleitorais. 
- EsseiDstrumento, na parte processual, per­

mite ao candidato, permite àquele que vai 
impugnar, permite ao Partido político, à coli­
gação, ao candidato, um instrumento, um 
manancial extraordinário. É claro que, dei­
xando de lado as questões que surgiram e 
obstãculizaram o encaminhamento do proje­
to, a sua estrutura, a sua base nucl.ear é per-. 
feita. 

Apenas quero frisar, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, para que fique bem registrado nos 
AnaiS--do- Seriado, que estam_os aprovando 
um proJeto que expungiu do seu texto todo 
aquele fisiologismo, toda aquela concepção 
irregular, [ndigna, iníqüa de querer tentar si-

tuações que não devem ser incorporadas ao 
texto legítimo da Lei das Inelegibilidades. 

Com'base nísso, eU teria que formular ao, 
nobre Relator, uma questão. Em primeiro· 
lugar, temos aqui, ainda no art. 1?, inciso 
III!etra b: 

"os_que tenham exercido, nos 6 meses 
anteriores à eleição, nos Estados, no 
Distrito Federal, Telrit6iios e em quàl­
quer dos Poderes da União, cargo ou 
função, de nomeação pelo Presidente da 
República, _sujeitO à aprovação prévia do 
Senado Federal." 

Esse dispositivo deve ser entendido em 
combinação com o inciso III, letra a. 

Aí já trata dà parte relativa ao Governador 
e Vice-Governador de Estado e Distrlto·Fi­
deral: 

"os inelegíveis para os cargo:rde Presi­
dente e Vice-Presidente da República es­
pecifícados n-a alínéa a 

Primeiro, eu gostaiia de -saber do nobre 
Senador Francisco Rollemberg se V. EX" iri~ 
cluíu a letra b, parece que eu ouvi na leitura. 

O Sr. Francisco Rollemberg- Foi decisão 
das Lider8JJ.ças qu_e fosse incl!Jída a letra b. 

O SR. MÂURICIO CORRÊA - Sr. Presi­
dente, data venfa:, não vejo nenhuma razão 
de ser para introduzir essa alínea b, Por quê? 
Porque esse dispositivo visa especificame~te 
definir quais são aqueles _cargos de funções 
inelegíveis, no caso de uma dispota eleitoral; 
e qua,iS são aqueles que nós âprõvainos e que 
são submetidos ao Senado -Federal. Eu che­
guei a imaginar que só podem ser os Diretores 
do Banco CentraL . 

Agora,- por que especificar a letra b, se 
o próprio artigo é claro e específico? Os inele­
gíveis para oS EãigOS de Pre-sidente e Vic:e­
Presidente da República especificados na alí­
nea a - art. 29 - do inciso li deste artigo 
e, no tocante às demais alír~:eas, quando se 
trata de repartição pública, associaÇãO ou em-. 
presa que operem no' território do Estado 
ou do Distrito Federal, observados os mes­
mos prazos. 

Portanto, não há razão de se fazer refe­
rência a alínea b, porque ela está compreen­
dida aqui "no tocante às demais alíneas, 
quando se trata de fepartição pública, aSSIJ­
ciação ou empresas que operem no territ6:rio 
do Estado ou de Distrito Federal, observados 
o·s mesmos prazos". 

Faço apelo ao relator no sentido de que 
exclua a alínea b e deixe_como_ estaVa no 
original, porque tqmei conhecimento arttes 
que era só a letr~ a, a menos que haja uma 
explicação que l}le convença: - -

No m<iis, Sr. Presidente, estou de pleno 
acordo no que tange a letra d O incidente 
foi devidamente explicado, a redação atende 
perleitamente, tira do texto qualquer tipo de 
perseguiçáo-política em município. 

De sorte que, se· o relator concordar com 
a retirada da alínea b,_ que dá interpretaÇões 
dúbias ao mesmo tipo de fiSíólogismo que 
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aconteceu eu me manifesto inteiramente faK 
vorável ao projeto, sem n~nhuma queixa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Qual é a dúvida de V. E~? Qual é o artigo? 

O SR. MAURÍCIO CORRtÀ- Primeiro. 
eu fiz referência ao art. 19, inciso li, n~ 16, 
letra b. 

Agora, combina o que _está escrito aí com 
o que está redigido já, ã:gora, no mesmo arti­
go, inciso lli, novamente letra a. 

No original, seguramente no que V. Ex• 
tem ai está escritO: -

"Os inelegíveis para os cargos de Pre­
sidente e Vice-Presidente da República 
especificados na alínea a do inciso li, 
desse artigo e, no tocante às demais alí­
neas, quando se tratar de repartições pú­
blicas etc." 

Estou dizendo que isso aqui se aplica tecni­
camente aos diretores do Banco Central. 

O Sr. Francisco Rollemberg - Evidente­
mente, que é esta a'nossa idéia. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA,- Por que 
colocou a alínea b? É só tirar a alíne'a b,. 
porque não há necessidade, e a complemen­
tação do artigo é clará: "no tocante às demais 
alíneas, quando se tratar de repartição públi-
ca". 

Ora, o· Banco Central é uma repartição 
pública. Então, para que colocar a alínea b? 
Será que é para dar confusão, para inter­
pretar novamente o efeito Roriz? 

Entendo que, aí, temOs que limitar. Se o 
relator concorda em retirar a alínea b, mani­
festo-me solidário. 

O Sr. Mauro Benevides- Primeiro, nobre 
Senador Mauríciô Cori'éa? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Fui eu que fiz a pergunta, porque no_docu­
mento .que tenho em mãos, na alínea a, está: 
"os inelegíveis para os cargos de Presidente 
e Vice-Presidente" especificados na alínea a. 

ó s-i. FrãO~i~ iollemberg - Alínea a 
e b também. 

O Sr. Mauro Benevides- Se o nobre rela­
tor permitir, Sr. Presidente, eu esclareceria. 
A manifeStação de algumas lideranças ao pró­
prio relator no encaminhamento dessa maté­
ria, porque o art. 84, no seu inciso XIV, di­
põe: nomear, após aprovação pelo Senado 
Federal, os Ministros do Supxemo Tribunal 
Federal e dos Tribunais Superiores, os Go­
vernadores de TerritóriOs, o Procurador-Ge­
ral da República, o Presidente e os diretores 
do Banco Central - e outros servidores, 
quando determinado em lei. EsSes outros ser­
vidores, quando determinado em lei; em uma 
própria lei futura. É isto que se ·pretende c_om 
a inclusão da alínea b. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Na cópia que tenho em mãos diz apenas 
alínea a. 

O-sr. Francisco Rollemberg --Isso foi le­
vantado em plenário, após entendimentos 

cOm as lideranças, somente a queStão da alí­
nea a;·a alínea b foi incluída quando estáva­
moS em plená,rio, porque este parecer não 
é somente nosso; é um parecer de consenso 
das lideranças desta Casa. E nós nos limita­
mos a atender às indicações, para que pudés­
semõS obter um substitutivo capaz de ser ab­
sorvido, de se tornar palatável e ser votado 
nesta tarde. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - Eu 
perguntaria ao nobre Senador Maurício Cor­
rêa se S. Ex~ está de acordo com a interpre­
tação dada pelo nobre Senador Mauro Bene­
vides, porqUe fcii" colocada a_alíll.ea b na supo­
sição de que não haveria casuísmo algum nes­
sa matéria, que se refere apenas às nomea­
ções do Presidente do Banco Central e outras 
autoridades que passem por aqui. 

O Sr. Mauro Benevides- E outros servi· 
dores, quando determinado eni lei. É o que 
diz o texto constitucional no seu art. 84. 

O Sr. FernaitâO Henrique Cardoso- Sem 
teféi'éil.Cia à designação,__;_ vamos dizer clara­
mente, ao Governador do Distrito Federal. 

O SR. MAURÍCIO CORRtA- Nobre Se­
nador Fernando Henrique Cardoso, não há 
condição de concorâar. A redação original 
para na alínea a. Por que introduzir a alínea 
b? Nós só aprovamos aqui em termos de re­
partiÇões oS diretores do Banco CentraL En­
tão, eles já estão contemplados nas outras 
alíneas. Não é preciso especificar alínea a 
e b. Não há condição. 

- O Sr. Fernando Henrique Cardoso - V. 
Exf tem razão. Vou concordar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não há emenda nesse sentido? 

O Sr. FrancisCo Rollemberg- Não, mas 
se as Lideranças c_oncordam, o Relator absox:-
ve .. __ 

,.0 Sr. Mauro Benevides- Sr. Presidente, 
nós já fizemos chegar ao eminente Relator, 
com apoio de oUtras Lideranças desta Casa, 
a inclusão da alínea b e agora explicitamos 
as raZOes do nosso ponto de vista. Queremos 
exatamente garantir àqueles servidores, cu­
jos direitos ainda não foram estabelecidos e 
assegurados através de lei. É o art. 84 da 
Constituição, que me permiti ler há poucos 
instantes, para conhecimentO do Plenário. 
Não há por que, na votação de uma matéria 
de caráter consensual, por uma mera refe­
rência a uma alínea, se pretender embaraçar 

- a votação de uma matéria que está sendo 
reclamada urgentemente pela Câmara dos 
Deputados e, mais do que isso, pela própria 
sociedade brasileira, a fim de' dirimir os casos 
de inelegibilidades. 

Portanto, manifestamo-nos pelo acolhi­
mento da inovação introduzida através do 
Relator Francisco Rollemberg. 

O SR. PRESIDENTE' (Nelson Carneiro) 
-·com--a palavra o nobre Senador Marcon­
des Gadelha, para discutir. 

O SR. MÁRCONDES GADELHA (PFL­
PB~ Para discutir. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, fico muito honrado com 
o convite de V. Ex~, mas eu não havia me 
inscrito nem havia solicitado a palavra. Estou 
inscrito para falar após a Ordem do Dia. Te­
nho impressão de que essa inscrição foi para 
depois da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- V. Ex~ fez sinal que queria falar. a M~sa 
anotou, como V. Ex• não declarou que era 
para a matéria seguinte ... 

O SR. MARCONDES GADELHA- Não. 
Sr. Presidente, a inscrição para falar após 
a Ordem do Dia está-re"gisti""ada no livro com­
petente. Agora, se V. E~ entendeu um gesto 
qualquer, como solicitação, fico muito hon­
rado e quero apenas declinar a minha anuên­
cia com o teXto dO Relator e, eventualmente, 
voltaremos à matéria~ se houver necessidade, 
mas, neste momento, levantei-me apenas pa­
ra atender, presto, ao chamamento de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
...;.. Muito Obrigado. 

O Sr. MaJ~rício Corrêa- Sr. Presidente, 
fiz uma consulta ao Relator e gostaria de ter 
a resposta. Peço a palavra para falar depois. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carne"iro) 
-O Rdaior já -deu o esclarecimento, nobre 
Senador Maurício Corrêa, V. EX" _quer conti­
nuar com a palavra ou fez_ apenas uma con­
sulta? 

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, 
formulei wna pergunta ao Relator. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(PMDB- SE.- Sem revisão-âo orado()..:.. 
Sr. Presidente, informo c seguinte: se-isso 
contribuir para o entendimento e para a apro­
vação do substitutivo, nãJ há por que- não 
acolher a retirada, atravé!i de entendimento 
de lideranças, evidente, porque este substi­
tutivo foi produto de entendimento de lide­
ranças. Não há por que n:io acolher esta su· 
pressão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Então, a supressão só pode ser através 
de émenda, que terá que se fazer para ser 
votada oportunamente. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG -
De _uma emenda. O nobre Senador Maurício 
Corréa certamente ... 

O Sr. Maurício Corrêa- Mas o relatório 
foi feito oralmente aqui e indaguei a S. Ex•, 
porque não consta naquilo que foi objeto do 
primeiro entendimento. Não consta a letra 
b. Apareceu posteriormerte, e isso não prc· 
judica em nada. Perguntei ao Re-lator. que 
é uma pessoa sensata, se ccncorda em retirar. 
Se ,S. Ex• concordar em retirar, não vou apre· 
Sentar emenda; agora, se a mantém. também 
vou apresentar emenda. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa está ouvindo falar do entendi­
mento, mas tem que votar a matéria, não 
vai votar o entendimento. ~-Mesa vota a 
matéria pelo voto da maioria da Casa. 

De modo que o nobre Relator retira a alí­
nea b, do seu relatório? 

O Sr. Mauro Benevides- Sr. Presidente, 
o Relator concorda com a manutenção da 
alínea b. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG -
Concordo- com a retirada, se isso for fruto 
do entendimento das Lideranças. 

O SR. MAURO BENEVIDES- (PMDB 
- CE. Sem r~visão do ·orador.) -Eminente 
Senador Francisco Rollemberg, S. Elr" expós, 
com muita clareza, a sua posição, atendendo 
à solicitação das Lideranças desta Casa. In­
clusive, tive o privilégio de acompanhar as 
gestões que, então, se processaram. Estamos 
buscando. aqui, aquilo que possa ser o me­
lhor dentro de uma linha consensual, que ga­
ranta a aprovação hoje desta matéria. Qual­
quer divergência que se registre já, agoia, 
na contestação do parecer de V. Ex•, cami­
nharemos. inapelavelmen1e,-para urit impas­
se. Trata-se de uma lei complementar. Esta 
votação, no rito regimental, vai ser proces­
sada com a manifestcição das Bancadas, e 
qualquer discrepância' nessa ·matéria estare­
mos aqui prejudicados, sem po_der oferecer 
à Câmara dos J:?eputados uma oportunidade 
de decidir em torno do assunto, Se a Càmara 
numa manifestação soberana, entender que 
um artigo, um dispositivo, um parágrafo des­
sa matéria agora votâ.da, não merecer uma 
inserção defin"itiva-:-a esta Casa do Congresso 
Nacional tem a prerrogativa de apresentar 
as medidas que o seu Regimento prevê e aí 
restabelecerá ou não, dentro da manifestação 
da maioria ou das Lideranças, o texto apro­
vado por ela. 

Depois que V. Ex' proce_deu à leitura do 
seu relatório- relatório que rodos nós acom­
panhamos atentamente- se se buscar agora 
uma forma impositiva de votar dessa ou da­
quela maneira, vamos, realmente, criar uma 
situação ex:tremamente embaraçosa que difi­
cultará o processo, e o Senado será responsa­
bilizado por um posição radicalizada em reJa. 
ção a essa matéria. - --- ----

Este, o apelo que faço ao próprio Relator 
Francisco Rollemberg. que tem procedido a 
essa tecedura com habilidade extraordináda, 
para que, mantendo o seu parecer-:: parecer 
que acolheu a manifestação, pratiCamente, 
de todas as lideranças - garanca uma mani· 
festação tranqüila e ofereça à outra Casa do 
Congresso as modificações que, regimental· 
mente possíveis, tenham que ser feitas para 
aprimorar o texto votado pelo Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A situação é a seguinte: se for mantiçlo 
o texto, a letra a, o nobre Senador Mauro 
Benevides oferece uma emenda reincluindo 
o texto. Se for mantido o projeto, o nobre 
Senador Maurfcio Corrêa oferecerá uma 

erneri.da retirando. O Plenário decidirá. Essa 
é a solução regimental. 

O_sr: Francisco Rollemberg - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela or_dem. 

O SR. PRESID.ENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem V. E~· a palavra. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(PMDB -SE. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) -::--Sr. Presidente, foi~me _feita uma 
consulta pelo eminente Senador Maurício 
Corrêa, se eU- aceitaria essa- retirada. Eu a 
aceitãriã na condição d"e uma aprovação de 
entendimento das Lideranças._ Ora, se não 
há essa apro-vação e esse entendimento, o 
Senador_ Maurício Corrêa fará un1a emenda 
de plenário, _que será aprovada ou rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Então V. Ex• mantém a letra b e o Senador 
MauríCio Cori-êa acaba de oferecer Uma 
emenda para retirá-la. 

Vamos continuar o debate._ Regimental· 
ment~, esse é .o processo a_ ser seguido. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - Sr. 
Presidente, peço a palayra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson-Carneiro) 
-Concedo_ a palavra ao nobre Senador Fer~ 
nando Henrique Cardoso. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO (FSDB- SP.-Pela ordem. Sem revisão 
do orador.) --:- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res-, queria dar alguns esclarecimentos ao Se­
nado, porque houve mais de uma referência, 
já, ao processo pelo qual chegamos ao substi­
tutivo do Senador Francisco Rollemberg. 

Em primeirO h.lg-ar; Os esforços feitos du~ 
rante esta semana tiveram um só propósito, 
o de dotar o País de uma lei sobre as inelegibi­
lidades, lei eSta que, nas palavras do Senador 
Maurício Corrêa, foi feita c-om extremo cui­
dado e que _dota, ainda nas palavras de S. 
Ex•, o Judiciário de um instrumento precioso 
para dirimir dt1vidas. 

.. 0. PSDB participou de toda essa negocia­
ção com um único pfopósito, o de aperfeiçoar 
realmente o processo institucional. _Não que~ 
rfamos que houvesse uma tensão entre a Câ· 
mara e o Senado. Çonseguimos dirimir esta 
dúvida. E quero aqui agradecer de público 
aos esforços do Líder do PMDB na Câmara 
e do Lfder do PSDB, que aqui estão presen­
tes, os Deputados, Ibsen Pinheiro e Euclides 
Scalco. -- . 

Esses entendimentos foram mUito difíceis, 
giraram ao redor de_ dois ou trêS pontos, ape­
nas, o resto;-nâo havia dificuldade maior. 
Esses pontos voltaram, hoje, à baila, aqui 
no Senado, voltaram, às vezes, de forma um 
pouco ob!(qua. É melhor que eles voltem de 
forma clara. · 

Com relação aos comunicadores sociais -
fui referidO~ nominalmente pelo nobre Se na~ 
dor Carlos Alberto, participei, efetivamente, 
das negociações. Não houve acordo a respei~ 
to da mudança de prazo de quatro meses para 
três anos. O nobre Senador Jarbas Passarinho 
acaba de dizer que confirma, S. Ex' estava 

pFesente nessa discussão. A Câmara se opôs, 
sempre. E, se após, porque o Lfder do 
PMDB, na Câina-ia e;,tanibém, o do PSDB, 
acredito que outros Líderes também, nem 
podem proceder de outra maneira, porque 
essa matéria foi objeto de voto nominal lá, 
na Câmara. E, a decisão sobre os quatro me­
ses foi tomada por voto nominal. Os Uderes 
não têm nenhuma possibilidade de alterares-
sa decisão. -

O Nobre Senador Jarbas Passarinho mani­
festou, naquela oca_$ião, a intenção de tentar 
viabilizar, no Senado, uma modíficação; Ho­
je_, pela manhã, houve nova reunião geral, 
sob a Presidência do Presidente da Câmara, 
Deputa·do Paes de Andrade, e nesta reunião 
ficou claro que a vontade da maioria era que 
se mantivesse o prazo de quatro meses. 

Por isso, é que, a contragosto tanto do Se~ 
nadar Jarbas Passarinho quinto meu S. EX' 
não estava 'nessa reunião- nos vemos, ago­
ra, constrangidos a não poder respaldar uma 
demanda eventuaJmente justa do nosso cole­
ga, o nobre Senador Carlos Alberto. 

O Sr. CarJos Alberto- Permite~ me V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO-:- Com o. maior gosto. 

O Sr. C81-los Alberto - A Câmara tem 
foao O direito de afirmar que os Parlamen­
tares não aceitam t~ês_ meses. Mas poderemos 
votar trés meses e a Câmara que ~emende 
a proposta. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO -_Sim. V. Ex~ tem razão, podemos fazer 
o que melhor entendermos. Entretanto, esse 
parecer'do nobre Senador Francisco Rollem­
berg, S. Ex• já o disse mais de uma vez, é 
fruto de um entendimento, e quando se está 
fazendo um entendimento as partes têm de 
ceder - não é um entendimento entre nós 
é entre as duas Casas. Nós, por exemplo, 
estamos hoje votando formalmente o projeto 
do nobre Senador Jarbas Passarinho. Isso não 
era matéria do agrado da Câmara, que prefe~ 
ria votar a lei.que ela aprovou. Não obstante, 
os Líderes da Câmara concordaram, e para 
facilitar o procedimento regimental, que nós 
utilizássemos sugestão de vários Senadores, 
entre as quais a do Senador Jamil Haddad; 

. e que nós utilizássemos o Projeto Jarbas Pas­
sarinho para queimar etapas. 

Então, esse esforço é muito grande. Con~ 
cord_ei com o nobre Senador Mauro Bene­
vides, porque Úa- idéia minha anterior,- que 
levanteí na reunião de Liderança hoje pela 
manhã, na questão desse inciso VIII, e falei 
com o nobre Senador Francisco Rollemberg 
por uma razão; -tinha em mente a questão 
do Presidente do Banco Central. Alguém até 
me lembrou que o Presidente atual do Banco 
Central é turco - o que não é desmedro 
algum é uma coisa muito boa que nós tenha· 
mos importado um turco desse calibre. Mas 
ocorre que esta lei não. pode regulamentar 
apenas uma situação eventual; é uma lei de 
inelegibifidaOeS;-ijüé é pefrnan(mte; se não 
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fosse, não poderíamos votá-la, porque a 
Constituição nos vedaria alterações de ordem 
de processamento eleitoral. Entendo que _é 
correto que o Presidente do Banco Central 
seja vedado. Agora, o Senador Maurício Cor­
rêa aduziu argumentos, que penso, são pon­
deráveis porque ele já estaria alcançE!-do por 
outros dispositivos. -- -

O Sr. Maurício Corrêa - Permite V._ Ex~ 
um aparte? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO - Com muita honra, nobre Senador 
Maurício Corrêa. 

O Sr. Maurício Corrêa- Senador Fernan­
do Henrique Cardoso, veja só a clareza quan­
do se trata da inelegibilidade do Presidente 
da República, e olha a clareza do incis_o 11 
do art. lo, lebra b. 

b) os que tenham exercido, nos 6 
(seis) meses anteriores à eleição, nos Es­
tados, no Distrito Federal, Territórios 
e em qualquer dos poderes da União, 
-cargo ou função, de nomeação pelo Pre­
sidente da República, sujeito à aprova­
ção prévia do Senad_o Federal." 

Ora, o que quer dizer quando,lá, se intrO­
duz a letra b? -É que isto, aqui, passa a 
constituir a exceção. Ora, o Governador de• 
DiStrit.o F~deral, o Sr. Joaquim Roriz; no~ 
meado pelo PreSidente Sarney, Governador 
Biónico de Briisília, de-siiiCorri(iatibili:ZoU=sE 
há mais de seis meses. Então, quando o nobre 
Senador Mauro Benevides, que é o Presi­
dente da Comissão do Distrito Federal, e o 
Senador Marcondes Gadelha defendem a in­
trodução desses dispositivos da letra b, quero 
dizer, em nome da verdade, em nome da 
honra, que isso não fez paffe de nenhum en­
tendimento; não veio- da Câmara. Há tam-­
bém aquí um dispositivo, que foi ·suprimido, 
e nós não falamos nada. Aqui, na frente, 
está, no inciso VII, relativo â Câmara Muni­
cipal, além do art. 1~: ~egundo, suprimido. 
Suprimido por quê? Ninguém ficou sabendo. 
Mas tudo bem, sei o que é isso. Isso que 
supriniíram, Sr. Presidente, é o que-está no 
art. 14- desculpe, Senador Fernando Hen­
rique Cardoso- no art. 14 da ConstitUição, 
que trata dos direitos poHtícos. Então, está 
aqui: "Art. 14, § s~-

"São inelegíveis para os mesmos 
cargos, no período subseqüente, o 
Presidente da República, os Gover­
nadores de Estado e do Distrito Fe­
deral, os Prefeitos e quem os houver 
sucedido ou subslitufdo nos seis me· 
ses anteriores ao pleito." 

No entendimento que veio da Cámara ha­
via a transcrição desse dispositivo. E é esse 
que tiraram daqui. Porque, se ele estivesse 
aqui, eu conçordava. Mas, não, tiraram-no 
daqui e pusecam a letra b. Isto não 6 correto, 

Senador Fernando Henrique Cardoso. É o 
mesmo fisiologismo introduzido naquilo que 
aconteceu. Trata-se de votar a uma questão 
que, evidentemente, vai possibilitar interpre­
tação favo_rável a essa situaç<'lo 'dC? Governa: 
dor. Agora, se ele vaj disputar perante o Tri~ 
bunal Eleitoral, se ele é elegível ou não, na 
forin3 do art. 14, tudo bem! mas colocar que 
ele tem legitimidade, diante dos seis meses, 
para ser elegível, não posso concordar data 
veõia.-Quero aprovar. Agradeço a V. Ex• 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO· 
SÚ -Sr. Presidente, Srs. Senadores, a razão 
pela qual esse artigo foi suprimido é muito 
clara: porque a Constituição já estatui ã maté­
ria, e é a Lei Maior. A decisão que se tomou 
para evitar o chamado efeito Roriz foi a de 
não se fazer referência alguma, precisamente 
porque nos parece que é melhor, como diz 
o Senador Maurício Corrêa; que esta matéria 
seja dirimída pela Supremo Tribunal Federal. 

Creio que estamos fazendo "tempestade 
em copo d'água", de lado a lado, e não estou 
em nenhum desses dois lados nessa matéria; 
estou achando que é melhor, realmente, que 
o Supremo Tribunal Federal assuma a res­
ponsabilidade da interpretação do texto cons­
titucional. 

Por isSo o texto _da Constituição vale, não 
precisa ser repetido; ele não será repetido, 
mas continua valendo. 

_ _O Sr. Jarbas Passarinho- Permite V. Ex' 
u~ aparte, em adendo? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO - Pois não! 

O Si-. Jarb8.s Passal-inho - A resposta aO 
seri3dói: Ni3urício Corrêa é pi-ecisamente es­
ta: o texto que chamamos de efeito Roriz 
é que falava diferentemente do texto consti­
tucional, desde que eleição direta. Então, em 
entendimento conosco, naquilo que fez parte 
desse entendimento, a Câmara sugeriu Sere- -
produ:it.se apenas o texto constitucional. E, 
aí, por economia de processo, se já _está na 
Constituição, não ~recisaria estar na lei ardi» 
nária, o que, aliás, foi a razão pela qual lasti­
mo que o substitutivo, apr9vado já pelas Li­
deranças e reproduzido pelo nobre Senador 
Francisco Rollemberg, tenha mutilado a mi­
nha idêía original. A minha idéia original era 
um projeto com- cinco artigos apena'l e o 5?' 
dizia: __ ~·Revogam-se as disposições _contrá­
rias". Porque eu tirava __ tudo _a _que é texto 
constitucional e tiraya aquilo que já é parte 
da resolução do Tribunal sobre a parte proce~ 
dimental, que foi reintroduzída. Mas, estou 
vendo que o meu projeto entra nisso quase_ 
comoPilatos, no "Credo" e que, apenas, po­
de ser servido_, realmente, como catalísador 
para a solução mais rápida. Concordei. Mas, 
aí, não vejo suprimido e não há razão de 
pôr qualquer atribuição de malícia, porque 
não creio que haja, a primeira parte que V. 
Ex· .levantou, essa parece-me que merece um 
exame mais detido. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO- Sr. Presidente, sendo assim, foi bom 

que V. Ex~ tenha dito, reiterado o que eu 
havia afirmado, porque a intenção foi esta 
e é esta. 

Devo repetir publicamente que fUi, com 
o Semi.dor Mauro BenevideS, falar com O Se­
nador Fiancisco Rollemberg, ·e- S:- Ex'' iiãO 
é responsável pela letra b; somos nós os res· 
pensáveis. De minha parte, era por -causa 
da questão do Banco Central. 

O -Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Permite 
V. Ex·_ um aparte? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO_- Com prazet, OUço V. Ex• 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Tenho 
wn entendimento um pouco diverso. s-ei -qUe 
isso vem se polemizandç por causa do ex-Go­
vernador Joaquim Roriz. 

Imaginem que esse ex-Governador não se­
ja candidato a Governador e, Sim, a Depu­
tado federal, ou a Senador. No meu modesto 
m.!)_Q__Q de en.te.nde-r, a situação do ex-Gover­
nador já está definida pelos fatos. Não pode­
remos mudar a situação do Sr. Joaq~dm Roriz 
com qualquer coisa que escrevamos aqui, 
neste Projeto de Lei. 

A situação de S. Er é definida. Resta saber 
s'e,S_L Ex' foi ou não Governador de Brasília; 
se foi, é inelegível. A Constituição predo­
mina; se não foi Governador, o problema 
é outro. Tudo vai depender do Poder Judiciá­
rio. A situação do Sr. J•aquim Roriz não 
nos é alterável; não temos a condição de alte­
rar, porque é uma situação de fato, com o 
Direifó da época, que deverá ceder as nonnas 
para exame da questão, não o Direito futuro. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO - V. Ex• reafirma os argumentos que 
estamos tratando de apresentar ao Senado. 
Creio que a questão Roriz deve ser eXpungida 
do texto, não para perseguir o Dr. Jo~quim 
RQriz, por quem até tenho simpatia pessoal, 
mas por outra razão. Essa matéria será deci­
dida pelo Tribunal, pelos argumentos· já da­
dos pelo nobre Senador do Cear~. 

Sendo assim, faço um apelo, agora, ao Se­
nador Mauro Benevides, que, juntamente co­
migo, somos os responsáveis pela letra b, 
sem nenhuma alusão ao efeito Roriz; é uma 
alusão exclusiva levantada por mim hoje, de 
manhã, à questão do Banco Central. 

É muito importante que votemos - Jogo 
- e que não ;:.Iteremos o texto aprovado. 
V. Ex~ deu o procedim~nto regimental corre­
to, a.s duas alternativas que são válidas. Eu 
apelaria para que pudéssemos retirar a letra 
b. Se não for possível, vamos votar, mas, 
aí, apelo para que não se faça verifiêaÇ<'I.o, 
senão, o País inteiro vai achar que a Câmara 
e o Senado não trabalham, quando, pelo me­
nos alguns de nós, não fazemos outra coisa 
a não ser trabalhar. Muito obrigado, Sr. Pre­
sidente! 

O Sr. Mauro Benevides- Sr. Presidente, 
peço a palavra ÍJela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra a V. Ex• 
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O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Pela ordem. Sem revisão do _orador.) 
-Sr. Presidente, o eminente Senador Mau· 
rfcio Corrêa, na sua última manifestação des~ 
ta tribuna, deixou muito claro o objetivo da 
sua luta obstinada na elaboração dessa lei 

que vai disciplinar as inelegibilidades no Pafs. 
Louvo, em V. Exa, a autenticidade do seu 
posicionamento. 

S. Ex• não pretendeU -caminhar de forma 
incorreta; quis fazê-lo, assumindo a responsa· 
bilidade de banir, de afastar, de excluir, da 
disputa do Governo do Distrito Federal, q 
Dr. Joaquim Roriz. Ao que se sabe, .. S. Ex~· 
pleiteia a governança do DiStrito Federal. 

O Senador Maurício Corrêa, no arroubo 
oratório, natural de quem sente, longinqua­
mente, o interesse ferido, veio à tribuna, de 
forma erifátiCa, de forma corajosa, de forma 
altiva, de forma sobranceira, sem esconder 
mais a sua intenção de evitar uma disputa 
com o Sr. Joaquim Roriz. Deixou rriuito cla· 
ro, não apenas diante de nós, Senadores da 
República, seus companheiros, habituados a 
admirar a sua luta, o seu trabalho e, sobre· 
tudo, acompanhar o seu projeto político de 
ascender ao Palácio Buriti, para dirigir os 
destinos da Capital da República. S. Ex~ foi 
claro, preciso, meridiano nas suas coloca· 
ções. Sr. Presidente, não sei como a popu· 

,lação de Brasílía, o eleitoiado da Capital da 
República, os novecentos ou um milhão de 
·eleitores, aqui, irão sentir essa disputa ganha, 
não na urna, mas diante de _uma dificuldade 
de prazos que estamos a enfrentar neste mo-
mento; -

Não sei se esse seria o melhor caminho 
para o Senador Maurício Corrêa, experimen · 
tado nas urnas, Senador da República, com 
admiração de todos os ·sei.is-__ pares, e eu me 

, insiro entre aqueles que admiram a luta de 
,S. EX' Mas reconheço: e..o;.sa sua obstinação 
fez com que S. Ex• deixasse muito claro o 

'propósito de afastar, não na disputa das ur­
·nas, mas no milagre de um artifício, premido 
pela possibilidade de falta de quorum, com 

·a nossa responsabilidade de devolver à Câma· 
ra, no menor espaço de tempo, essa matéria, 

r S. EX" assumiU essa postura, que não sei se 
vai dignificar a sua vida parlamentar, até aqui 
brilhante, até aqui sem mácula, até aqui iden· 

· tificada com os interesses àa Capital da Repú­
blica. 

O Sr. JarbaSPaSsarinho- Permite-me V. 
Ex• um aparte, nobre Senador Mauro Bene· 

· vides? 

O SR- MA UR-0 BENEVIDES - Com 
'·imenso prazer, nobre Senador Jarbas Passa· 
· rinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Estou ouvindo 
V. Ex•, estciU-me remetendo ao cOmeço da 
história desta civilizao:ão e lembrando-me do 
discurso de Marco Antônio a respeíto de Júlio 
César e de Brutus. Portanto, é uma delícia, 
a forma pela qual V. E~ envolve, com tantos 
adjetivos favoráveis, i.nila sOlução desfavo­
rável. 

O SR. MAURO BENEVlDES- Acredito, 
nobie se-nadOf-Jarbas Passarinho, que essa 
solução que hoje, aqui, cOmentamos, por an­
tecipação, porque a solução virá realmente 
a 3 de outubro, essa solução não vai ficar 
conosco; vai ficar, sim, com a manifestação 
soberana dos brasilienses que. convocados às 
urnas, haverão 'de examinar todos os lances 
que sinalizaram essa fase que_ antecede à re· 
fi"ega eleitoral na mais importante cidade bra­
sileira, porque sediando os poderes da Repú· 
blica. 

O Sr. Jamil Haddad - Permite, nobre Se­
nador ~aur_o ~e~~":ides, ~aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES- Pois não, 
eminente Líder Jamil Haddad. 

O Sr. Jamil Haddad - Nobre Senador 
Mauro Benevides, V. Ex• sabe da admiração 
e do respeito que temos por um convívio par­
lamentar._que vem dos idos de 62. Mas, Sena­
dor, estamos discutindo a Lei das lnelegibi· 
!idades e, neste momento, V. Er faz um dis­
curso como cabo eleitoral do Sr. Joaquim 
Roriz. ESsa é a realidade, Ínfelizmente. Que­
remos discutir quem é elegível e quem é inele­
gível. O problema de Joaquim Roriz será de­
cidido pelo Tribunal. Se o Tribunal Superior 
Eleitoral decidir que S. Ex· é elegível, no 
dia 3 de outubro, a população de Brasília 
poderá votar em S. Ex~ Agora, penso, porém, 
que não tem cabimento algo que deixe dúvi· 
das sobre a possibilidade de representar um 
casuísmo para poder favorecer a, b, c ou d. 
Por isso, apesar do respeito _e _da admiração 
que tenho por V. Ex«, não estou entendendo 
essa sua colocação de verdadeiro cabo elei­
toral._ 

O SR. MAURO BENEVIDES -Nobre Se· 
nadar Jamil Haddad, V. EX" sabe que, em 
cada região do País, temos aquele afeto, 
aquele carinho e aquela aproximaçãtr: V. Ex• 
pode até me atribuir a condição de cabo elei­
toral do candidato Joaquim Roriz. Apenas, 
eu diria que, no Rio de Janeiro, por melhor 
que fosse a minha disposição de cabo eleitoral 
de V. Ex~, já estou comprometido com o emi­
nente Senador Nelson Carneiro. 

Sr. Presidente, ficam, portanto, aqui essas 
, considerações, transmitidas com absoluta se­
ré.tiidade, apenas para assegurar ao Senador 
Maurício Corrêa que a minha posição é no 
·sentido de acolher a emenda, emenda que, 
certamente, S. EX" apreciará, num gesto que 
o situará sem dúvida, em um patamar que 
demonstra nobreza e responsabilidade de 
qUem, eventualmente representando seu Es­
tado ....:. e_ falo como Senador e não como 
Líder, neste- instante - entende como im­
prescindível a votação desta matéria que, se· 
gundo o Líder Ibsen Pinheiro, ainda hoje de­
verá ser apreciada pela outra Casa do Con­
gresso Nacional. 

O Sr. Meira Filho- Sr. Presideilte, peço 
a palavra. 

O Sr._Mádo_ Maia- Sr. Presidente, peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- a Presidência faz um apelo, exatamente 
depois da afirmação do nobre Senador Mauro 
Benevides de que a outra Casa deverá votar 
ainda hoje essa matéria, no sentido de que 
os oradores sejam breves. 

O Sr. Meira Filho - A minha palavra é 
brevíssima, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDE_NiÉ (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra -ao nobre Senador Mei­
ra Filho; o problema está situado mais no 
Distrito Federal, de modo que é justo que 
eu dê preferência ao nobre senador. 

O SR. MEIRA FILHO (PMD B- DF. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, já que se mencionou 
aqui eleição, já que se falou o nome do ex­
Governador Joaquim Roriz, depois-das pes­
quisas, depois do trabalho que realizou nesta 
Capital, se porventura matarem Joaquim Ro­
riz, a sua viúva será eleita. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Má­
rio Maia. 

O SR. MÁRIO MAIA (PDT ~AC. Pela 
ordem. Sem revisão_ do orador.)-Sr. Presi· 
dente, e para uma breve consideração, em 
virtude das calorosas, eloqüentes, emocio­
nantes e emocionais palavras do ilustre ami· 
go, Líder, companheiro, quase conterrâneo 
Mauro Benevides - porque o Acre é um 
produto do Nordeste e, princípalmente, dos 
cearenses- que, no calor de suas palavras, 
embora tenha concordado em retirar a propo· 
sição, se referiu ao Senador. Eu me apresso 
a fazer esta intervenção para que sirva de 
reparo às palavras que, na eloqüência de seus 
argumentos, S. Ex" atrib_uiu ao nosso ilustre 
e não menos digito e honr~do companheiro 
de Congresso, no Senado - não de Partido, 
pois não querQ colocar aqui Partido -o Se­
nador Maurício Corrêa. 

Quando o Senador Maurício Corrêa defen­
deu com igual eloqüência e veemência o texto 
da Constituição, em momento algum estava 
defendendo interesse em causa própria, mas 
uma tese que está inserida na Constituição. 
No nosso entendimento, sequer o Tribunal 
dará interpretação diferente porque está cris­
talinamente expressa na Constituição, no es-_ 
pírito da lei, que não cabe interpretação nem 
exegese de espécie alguma, porque o art.14, 
é claro, no § 5°, lido aqui várias vezes, e 
eu vou ler mais uma vez para e·ncerrar a mi­
nha argumentação, para ver o quanto foram 
injustas as quase aleivosias do nobre Senador 
Mauro Benevides em relação ao nobre Sena­
dor Maurício Corrêa: ''São inelegíveis para 
o mesmo cargo, no período subseqüente". 

Orá; todo mundo sabe que o Sr. Joaquim 
Roriz foi Governador do Distrito Federal, 
não importa se nomeado ou eleito. O espírito 
dO Legislador é que, chegando alguém ao 
Governo, naturalmente terá influências, até 
à revelia, sobre a máquina administrativa~ 
E é para evitar que ·essa máquína residual­
mente influe-ncie que o Governador tire algu-
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ma vantagem na sua reeleição, ·que o legisla­
dor colocou na Constituição a proibição de 
qualquer um que seja eleito para o período 
subseqüente. . 

Diz o art. 14 § su; 

"São inelegíveis para os mesmoS -car­
gos, no período subseqüente, o Presi­
dente da República, os GõVernadores de 
Estado e do Distrito _Federal, os Prefei­
tOs e quem os houvifSucedido, ou subs­
tituído nos seis meSd'ánteriores ao piei-
~." . ' . 

Portanto, louvo que, depois das palavras 
do nobre Companheiro Mauro Benevides, S. 
Er tenha chegado à conclusão de que tinha 
cometido injuStiÇà!!: ilós· todos nos cOngratu­
lamos com S: EX!, porque o atestado daquelas 
palavras calorosas e eloqüentes é a sua atitu­
de~,corrcordando em retirar o texto da alíri.ea 
b, pàra que nós todos possamos aprovar esse 
projeto tão esperado pela Nação brasileira. 
Muito o~rigado! 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a.o último orador inscri­
to, ·o nobre Senador Carlos Alberto. 

O SR. CARLOS ALBERTO (PDC- RN. 
Para discutir. Sem revisão_ do orador.f- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, a Lei de Inelegi­
bilidades, eu poderia aqui dizer, é a lei San­
tos-Roriz, ou seja, um lado busca a retirada 
de Silvio Santos,_ e um outro lado, um outro 
segmento bus_ca a retirada do ex-Governador 
Joaquim Roriz. 

Sabemos, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
que no processo político-eleitoral para a Pre­
sidência da República aconteceu um fato inu­
sitado: um cidadão, com os seus direitos polí­
ticos, tentou ser candidatCI à Presidência da 
República. E no Tribunal Superior Eleitoral 
essa candidatura veio abaixo, e com vários 
argumentos: que, o partido pol(tico _9-ãotínha 

·registro definitivo, não-tiilhareíto ãs s-uas con­
venções. E que o Sr. S11vio Santos era diri­
g~nte do grupo Sistema-Brasileiro de Televi­
são. Não conseguindo provar que o Sr. Silvio 
Santos era Diretor do Sístema Brasileiro de 
Televisão, então, era comunicador de mas­
sas! 

Não existia nenhuma lei que impedisse que 
o Sr. Sílvio Santos pudesse ser candidato a 
Presidente da República. Por ser comunica­
dor, por ser diretor de rádio e televisão? Não! 
Não existia ~iihuma lei. -- -

que seqtj:er, era funcionário dÕ Sístema B_!asi· 
feíro de Televisão. 

Vejam, Sr. Presidente, e Srs. Senadores, 
a Lei das Ine:legibilidades - esta preocupa· 
ção tão marcante em refirar os comunica­
dores_ do ar, esta força tão viva que vem da 
Câmara dos Deputados e qu,e encontra eco 
aqui na Câmara alta do País, esse _eco qUe· 
soa de~ l_á_ .e. chega aqui, e tenho certeza de 
que vai ser aprovado, porque, na verdade. 
se quer aprovar a retirada do Sr. Silvío SãntOs 
rumo ao Palácio do Governo~ em São .P!ndo, 
é-se teme também e aí culpo O Correio Brazi~ 
liense, porque, sé ·e-sse jõrnal não tivesse pu­
blicado tantas pesquisas, colocando o Sr. Joa­
quim Roriz em primeiro lugar, com sessenta 
e tantos pontos, ninguém estaria aqui discu­
tindo o efeito Roriz no processo eleitoral pelo 
voto direto, pelo voto do povo. 

Se ess.e cidadão estivesse derrotado, se esti­
vesse nas pesquisas com 2, _3, 4_ ou 5%, se 
o Ibope o estivesse consagrando como num 
derrotado, ninguém estaria aqui discutindo 
Joaquim Roriz como candidato ao Governo 
do Distrito Federal. 

O Sr. Edison Lobão- Permite V. Ex.· um 
aparte? 

o sR.: CARLOS ALIIERTO - Sr. Preii· 
dente, se não tivéssemos tido o caso S11vio 
SantoS, no processo -potítico eleitoral rurrio 
à Presidência da República, é evidente qu·e 
não se estaria, aqui, discútin-do o afastamento 
dos comunicadores, por seis meses, pois se 
chegou a dizer, aqui, com o projeto original, 
que era por seis meses o afastamento dos 
Srs. comunidores, dos homens que fazem rá· 
dío, dos homens que fazem televisão, dos 
jomalista.s, dos analistas políticos, daqueles 
que _vão à emissora m~smo sem ser contra~ 
tados pela televisão, mesmo. sem ter emprego 
na televisão, mas são co-nVidados habituais 
para emitir opiniões sobre o Processo polí­
tico, sobre o processo econômico, político 
e social. Esses homens não poderão aparecer 
no vídeo, nem nas emissoras de rádio, com 
suas vozes, dando contribuiçOes inequtvocas, 
dentro de um processo político que queremos 
seja o maiS amplamente democrático, Sr. 
Presidente. E isto é casuísmo. Esta lei. esta 
pressa, tudo isto é um casuísmo marcante, 
que nós repudiamos;. e repudiamos porque 
-entend~mos que_ a proposição contém injus­
tiças. Concedq o aparte a V. Ex•, nobre Sena­
dor Edison Lobão. 

Mas, agora, vejam, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores o efeito Sílvio Santos foi como um O Sr. Edisõn Lobão- Faço-o apenas para 
Exocet disparado. Diz aqui que ''sáo inele- dizer a V. Ex"' que, em lugar de_ falarmos 
•<vet's os q e t h erc'do 0 uat em efeito Roriz, methor seria falarmos em 
D" u en amex 1 n sq rome-
ses anteriores ao pleito, cargo ou função de efeito Ibope · 
direção, administração, rep·re-sentação em O SR. CARLOS ALBERT-O- Teril razão 
empresas concessionárias ou permissionárias V. Ex~ o efeito", na verdade, é este: excluir 
de serviço público, na área de comunicação dois cidadãos- um, porque o Correio Brazi· 
social, Qu, ainda - vejam que casuísmo, ve- Iiense tem publicado as pesquisas de opinião 
jam o casuísmo da lei.- participações ou pública, colocarido-o em primeiro lugar. 
apresentaçoe·s habituais com ou sem vínc.ulo Duvido, Sr. Presidente, que, se esse ho-
contratuaL." E sabem também por que com mem tivesse somente 2 ou 3% do_eleitorado 
ou sem vínculo contratual'! Porque, quando~ do Distrito Federal, houvesse esta confusão 
do julgamento Sílvio Santos, pôde ele provar toda para se votar esse processo. Duvido ciue 

se Sílvio s~.oJQS, estivesse abaixo (la Crítica 
no proces_so.da pesquisa, alguém estaria, 
aqui, buscando tirá-lo do processo político-e­
leitora! ao contrário, se estaria, sim, buscan­
do apoiamento, porque S. s~ pode não servir 
para ser eleito, pode não ter embasamento 
eleitoral para a conquista do voto, mas tenho 
certeza que muitos gostariam de ter o seu 
apoio em diversos Estados da Federação bra­
silei.ra. 

O Sr. Márfo Maia- Concedc·m·e V. EX• 
um aparte? 

O SR. CARLOS ALBERTO - Concedo 
o aparte a V. Ex•, com todo prazer 

O Sr. Mário Maia- Nobre Senador Carlos 
Alberto, gostaria apenas de considerar que 
qualquer que fosse o efeito das pesguisas, 
de não an.u"iaría o que está ·eScrito na Consti­

. iuição, qt.iC PrOíbe expressarriente púa o pe­
ríodo conseqüente quem haja sido Gover~ 
nadar ou Presidente da República ou Prefei­
to. O fato é esse. Não adianta que S. 's• tivesse 
90% ou zero pOr cento das intenções de voto 
nas pesquisas; o texto da Constituição é cris­
talino. Era o que tinha a dizer. 

O SR. CARLOS ALBERTO - Eu não 
gostaria de entrar no méritÓ, porque;-síncera­
mente, estou defendendo, aqui, a tese de_que 
devemos aprovar, o mais depressa possível, 
o projeto. Mas, juro que vou participar dessa 
votação, e sentido, tocado,_sabendo perfeita­
mente que estaremos cometendo injustiça, 
porque o casuísmo será concebido nesta tar­
de. Tanto se falou aqui em Lel das !nelegibi­
lidades, mas vai ser lei casuística. E o efeito 
Santos, é o efeito Roriz. 

A emenda que apresentei, Sr. Pr.esidente, 
foi como última alternativa, pensando at~_em 
sensibilizar os nobres Srs. Senadores, os meus 

- Colegas Senadores, aqueles que têm respon­
sabilidade para com esta Nação, não para 
o processo_-potítico eleitoral de 3 de outubro, 
mas responsabilidades para com o processo 
político eleitoral da vida inteira da Nação. 
Não podemos, Sr. Presidente, votar, nesta 
hora, tão-somente visando ao dia 3 de outu­
bro, porque há um cidadão chamado Roriz 
e um cidadão chamado Sílvio Santos. Precisa­
mos votar uma lei que" permita que a demo­
cracia seja estável; precisamos votar uma lei 
que permita que todos os brasileiros possam 
orgulhar-se do Senado Federal e da Câmara 
dos Deputados, que votaram não pensando 
em a, não pensando em b; que o Congresso 
Nacional, de pé, votou uma lei que estabelece 
normas para que tenhamos uma eleição livre, 
uma eleição participativa, na qual todos pos­
sam, do processo, participar. 

Não podemos, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, penalizar quem. deseja permanecer ser­
vindo ao povo; não podemos penalizar quem 
deseja, de fato e de direittf;-c6nti:nuar na vida 
pública e servindo ao povo. E, principalmen­
te, num momento como este, faço um apelo 
aos Srs. Senadores no sentido de que pensem, 

~meditem, reflitam sobre a emenda que apre­
sentei, que, pelo menos, é a única alternativa 
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que tenho porque, na verdade, sinto, inclu­
sive, que não deveria sequer votar, Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, uma lei que estabe­
lecesse prazo para um comunicador sair de 
um veículo de comunicação. Do mesmo jeito 
que, aqui, há Advogados, Médicos, há tam­
bém comunicadores de rádio e televisão. Mas 
estes ern minoria apenas 3 comunicadores: 
o ex-Governador, hoje Senador Gerson Ca­
mata, o Senador Meira Filho e este humilde 
Senador, eleito pelo Estado do Rio Grande 
do Norte. 

O Sr. Jarbas Passarinho -'Perdão! V. Ex• 
esqueceu os Senadores José Paulo Bisol e 
Cid Sabóia de Carvalho! 

O SR. CARLOS ALBERTO - O Senador 
Cid Sabóia de Carvalho também. Mas eu me 
refiro àquele que viveu ou vive dorádio, que 
entrou no rádio, que tinha salário do rádio 
e que vivia tão-somente do rádio. 

O Sr. Jarbas Passarinho-Já é uma discii­
minar;ão na categoria! 

O SR. CARLOS ALBERTO -Não. não 
é discríminação da categoría. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Não! Na cate­
goria! 

O SR. CARLOS ALBERTO - Também 
não é discriminação ila cifCgoria. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Pediria ·a- V. 
Ex~ um aparte - (Assentimento do orador) 
-porque talvez o momento oportuno, opor­
tuníssimo da continuação de colocação de V. 
Ex• seja na hora da disc~ão da emenda. 
V. EX" apresentou em tempo oportuno, não 
foi? 

O SR. CARLOS ALBERTO- Apresentei. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Eu, por exem· 
pio, me inclino a estar ao lado de V. Ex• 
Então, seria~ talvez para eco·nomia do proces­
so, votarmos o projeto e as emendas; na hora 
da emenda, cada um de 'nós sustentaria a 
sua. Tenho duas_ emendas a apresentar e acbo 
talvez essa argumentação fosse cabível exata­
mente nessa hora, porque p<>dem, na hora 
de votar a emenda de V. EX", estar esquecidos 
dos argumentos fundamentais de que V. Ex• 
falou na hora da discussã-o geral do projeto. 
É apenas uma tentativa de pedir a V. Ex• 
que reitere essa colocação na sustentação da 
emenda. 

O SR. CARLOS ALBERTO - Gostaria 
de agni.decer a V, Ex• Inclusive, tenho por 
V. Ex• profundo ~ôespeito e admiraÇão, até 
porque entendo que o tenho como um profes­
sor, um mestre .. , 

O Sr. Jarbas Passarinho -Mas ... 

O SR. CARLOS ALBERTO - Mas. se 
conselho fosse bom, ninguém dava; vendia! 

O Sr. Jarbas Passai-inho --Não, há pessoas 
que dão até sem receber! 

O Sr. Mário Maia- É dando que_ se rece· 
be. 

O Sr. Jarbas PaSsarinho - É porque é 
uma oportunidade, não é? _Acho esse argu­
mento inclusive, importante de se reiterar, 
de se per~utir na hora da emenda, para in­
fluenciar a· v_otação. 

O SR. CARLOS ALBERTO - Acho. Se­
nador Jarbas Passarinho, que o momento não 
é de iãfluenciar n_a vOtação, porque, com ho­
mens do quilate de V. Ex.•, não será a palavra 
de Carlos Alberto que vai influenciar e fazer 
com ~u~ o~_§enadores ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro, fa­
Zendo soar a campainha.)- Interrompo V. 
Ex•, com a deviQa vênia, para prorrogar a 
sessão por mais 30 minutos. Contínua V, Ex• 
com a palavra. 

. O SR. CARLOS ALBERTO- Agradeço, 
Senador Jarbas Passarinho, mas seria preten­
ção demais do Senador Carlos Alberto querer 
mudar o pensamento de hoomens e de figuras 
tão ilustres e importantes do cenário político 
brasileiro. 

Faço essas colocações, Sr. Presidente, por 
entender que o Senado vai cometer uma in· 
justiça, porque este projeto é exatamente pa­
ra retirar dois homens de circulação. O Proje­
to Santos-Roriz se vai satisfazer a alguns par· 
tidos em São Paulo, que não vão poder contar 
.com Silvio· Santos participando: talvez, em 
Brasíiia, não vá ter JOaq-uim Róriz llen:i Hélio 
Costa, em Minas Gerais ... 

Deform_<i_que entendo, Sr. f'residente, que 
M. um Exacet apontando - ninguém está 
de cstilingue na mão aqui; está todo mundo 
com um Exocet voltado, um para São Paulo 
c~ outro, já plantado en'l Brasília. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Não estarido 
de estílingue na mão, eu fico tranqüilo. 

O SR. CARLOS ALBERTO - Eu é que 
fico de es(ilingue. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Eu, de passari­
nho, fico trariqUilof 

O SR. CARLOS .\il.BERTO- É verdade, 
porque· V. Ex•, de passarinho, pode sobre· 
voar, pode até viver pulando de um galho 
para outro e vai ser difícil que, com um estilin­
gue, eu o acerte. Agora, de Exocet, não tem 
passarinho que resista; de Exocet, não tem 
Passarinho, Sflvio Santos ou Roriz que pos-
sam resistir: - -

Sr. Presidente e Sfs-. SenadOres, quero dei­
xar, aqui, as minhas colocações: V. Ex• bojê, 
no elevador comigo, quando perguntava: 
"Senador, tudo resolvido?" "Tudo resolvi· 
do". A sugestão do Senador Jarbas Passa­
ririho - eu Qizia a V. Ex• - foi aceita, e 
que três meses eram razoáveis. Mas entendo 
q~e o comunicador deveria afastar-se do veí· 
cuJO de comunicação quando do início da 
C}:lmpanha eleitoral gratuita no rádio, até por­
que o advogado não vai deixar de advogar 
e. sim, continuar advÕgando; o cantor vai 
continuar cantando; o jogador de futebol, 
porque em contato com as massas, vai "ter 
novamente as massqs no estádio, vai comi­
nuar jogando o.seu: futebol. 

O Sr. GilbertO Gil, se for candidato a depu· 
tado federal, nO dia da eleição as emfs.soras 
de rádio e televisão poderão tocar as suas 
músicas e apresentar os vldeos-clips que qui­
serem sobre ele. Não há proibição'para isso, 
-Sr. Presidente. 

Então, neste momento em que se exaurem 
todas as condições de negociação, apresentei 
esta emenda e entendo que o Senado Federal 
deve refletir a respeito: ao invés de 4 meses, 
qtte se deixe, pelo menos, em três meses. 
SOu um homem que conhece o que é marke­
ting político, conhece publicidade. E, em mí­
dia o cidadão com 15 dias já está esquecido; 
nqm País sem memória, 15 dias já dão para 
esquecer e só permanecerão aqueles que têm 
realmente base política eleitoral. 

Para mim, Sr. Presidente, tanto" faz como 
tanto fez. Agora, acho que num momento 
como este, o que se está criand'o é casuísmo. 
Por isto, a minha palavra aqui, dirigida aos 
meus nobres colegas, esperando que todos 
possam entender e que acabemos _com esse 
exocet da Lei Santos-Roriz. 

O Sr. Leite Chaves- Sr. Presidente, peço 
a palavra para Qiscutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Peço a V. Ex\ dado oscomprom1ssos assu­
midos com a realização de uma _sessão· não 
s6 da Câmara, como também do Congresso, 
aihda esta noite, que gentilmente seja breve. 

O SR. LEITE CHAVES (PMPB - PR. 
Fara discutir.) -Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, estamos trabalha,ndo sob a urgência de 
atender a essa necessidade da Lei de Inelegi­
bilidades. Embora tenha o Tribunal ou a Jus­
tiça Eleitoral competência ampla para decidir 
sobre os casos lacunosos, ela dificilmente te· 
_ria condiçõ'es .de atender às necessidades des­
-se setor, porque a lei especificamente estabe­
lece a necessidade de lei complementar. 

Sr. Presidente, o projeto, como todos os 
que a gente faz com muita pressa, está cheio 
de vícios, de dúvidas e, nisso não vai qualquer 
ataque ao Senador Jarbas Passarinho;mesmo 
porque o primeiro projeto de S. Ex• era exce­
lente. Mas, bá dois pontos que devem ser 
esclarecidos: trata-se de uma lei restritiVa. 

Toda vez que tivermos qLre fazer uma lei 
restiitiva temos que ser bastante claros, pata 
que não baja prejuízos decorrentes de inter­
pretações dúbias. 

Não tenho d~vida de que corn a .manu­
tenção do inciso b, do art. 16 - aliás, está 
t~Q incompleto .que não tem nem inciso a 
-o Governador Joaquim Roriz__._ c_om esse 
dispositivo.~será elegível, porci'Ue qualquer 
dúvida vai para o Tribuóal Superior. E o que 
é qu~ ~ste vai dizer?·Que. não há perío~o 
subseqüente na nomeação. Então, isso dar1a 
uma elegibiliqade. · -

De forma que se realmente a Casa quiià 
que prevaleça o texto constitucional, teremos 
que eliminá-lo, com o que parece que a maio· 
ria concorda. 

Outro ponto, Sr:Presidente, que não alte~ 
raria o projeto, é o seguinte. Diz: 
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"São iitelegíveis, para qualquer cargo, 
os inalistáveis, e os analfabetos." 

Ora, aqui se !eproduz a Constituição exta­
mente nesses termos. E por que não ser claro 
e dizer o seguinte: 

"Os inalistáveis os 3riilfabetos e as de­
mais pessoas expressamente declaradas 
pela Constituição." 

E digo por quê. 

O inciso c diz o seguinte: "São inelegí­
veis, o Governador e o Vice-Governador 
do Estado e do Distrito Federal, o Pre­
feitO e o Vice-Prefeito_ {jue perderam os 
seus cargos ele_tivos." 

Então, os Vice-Governadores, os Prefeitos 
haverão de dizer: ''Bem, não so_u prefeito 
que perdi o meu cargo eletivo.-·_· 

Então, vai-se criar dúvidas em re_cursos 
desnecessários para o TSE, que já está sobre­
carregado. 

Sugiro que apenas façamos isto, pois não 
há alteração e a Câmara aceitará: 

"Os inalistáveis. os analfabdos e as 
demais pessoas expressamente declara· 
das pela Constituição." 

Com isso. teremos uma coisa melhor, mais 
aceitável. porque, do contnírio, as dúvidas 
serão muito grandes. Distingue-se na lei _ou 
não se distingue. Aqui se fala em Governador 
que perdeu o mandato. E os que não perde­
ram vão dizer: ''Eu não_ perdi, esto_u aqui". 
Um prefeito diz: "Eu não perdi". E vão por 
aí ... 

Com isso, Sr. Presidente, o Deputado Ib­
sen Pinheiro aceitaria em princípio - acho 
que não hav_eria dificuldade na Càmara -
e aprovaríamos nesta tarde. O resto será in· 
terpretação do Tribunal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Se V. Ex" encaminha, deve fazé-lo imedia· 
tamente, porque está sendo encerrada a dis· 
cussão. 

O SR. PRESIOENTE (Nelson Carneiro) 
-A Presidência esclarece ao Plenário que, 
nos termos do art. 288. inciso UI, Ietfa a, 
do Regimento Interno, a matéria depende, 
para a sua aprovação;·do voto favorável da 
maioria absoluta da composição da Casa, de· 
vendo ser feita pc-lo processo nominal. 

Tendo havido, entretanto, acordo entre as 
Lideranças. a matéria será submetida ao Ple­
nário, simbolicamente. 

Em votação o substitutiVo, que tem prefe· 
rência regimental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
pe~anecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o substitutivo, fica prejudicado 
o projeto. 

O Sr. Alexandre Costa- Sr. Presidente, 
solicito verificação de votaÇão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O pedido de V. Ex• requer o assentimento 
de mais três Srs. SenadoreS. (Pâusa.) 

O Sr: Alexandre Costa~ Sr. Presidente, 
conto_ com.o.apoio dos Srs. Senadores Carlos 
Alberto, Meira Filho e Edison Lobão. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Sr. 
Presidente, peço a p1il.ãVra pela orde-m. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nob-re Senador. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO (PSDB- SP. Pela ordem. Sem revisão 
do orador.)- Sr·. Presidente, faço um apelo 
aos Srs. Senadores para que atentem para 
a questão política que está sendo colocada 
aqui. 

Houve um entendimento entre a Câmara 
e o S-enado, referendado pelos Partidos e por 
suas Lideranças. Mais ainda: houve conces­
sões de todos os lados, com vários Parlamen­
tares presentes, como os Senadores Marco 
Maciel, Jarbas Passarinho, Ronan Tito etc. 

O modo de trabalhar foi claro e aqui foi 
dito: os interesses em jogo também estão ex­
postos, completamente expostos, e ter inte­
resse não_desmerece ninguém. Mas estão ex­
postos; e a nossa decisão está aqui neste subs­
titutiVo do Senador Francisco Rollemberg, 
que visa precisamente ~vitar o casuísmo. 

O que é o casuísmo? É, pela lei, impedir 
ou proteger uma decisão que deve ser do 
Tribunal, com relação ao Governador de 
Brasma. Não cabe a nós, por método de vota­
ção, num projeto que- nào tem 1fãda a ver 
com essa· matéria diretamente, coibir uma de~ 
cisão do Tribunal. 

Em segundo lugar, na questão dos comuni­
cadores, aqui há um tratamento semelhante 
ao de outros funcionários. A Câmara- repi­
to o argumento - tomou votação nominal 
nesta matéria. -

Se não votarmos hoje este projeto, a Câ­
mara ir<Laprovar o que está à sua disposição, 
com uma diferença: irá agravar, do ponto 
de vista dos interessados, todas as questões 
que o Senado amenizou. 

Faço um apelo aos Senadores experimen­
tados que aqui estão - e a Câmara tem a 
palavra final- pois me parece que o proce-di­
mento do quanto pior mel~or não se justifica, 
em nenhuma instânCia, menoS ainda no Sena­
do da República. 

O Sr. Alexandre Costa- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. FERI\ ANDO HENRIQUE CARDO­
SO- Ouço V. Ex: 

-o Sr-:A1exandre Costa- Nobre Senador, 
não considero o da Cámara tão desastroso 
assim, a não ser que V. Ex• ... (apartes simul­
tâneos) 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO - COnhece-o V. Ex•? V. Ex' sabe das 
intenções do Líder. V. Ex• pode até falar 
com o Líder aqui presente, Ibsen Pinheiro, 
para saber qual irá ser o resultado da votação 
na Câmara. 

Se V. Ex'' ficar convencido de que ele é 
bom entendo a lógica política de V. Ex•; se 
não, é claro que não tenho nenhum outro 

poder a não ser o de votar contra o seu pedi­
do. Mas, de qualquer maneira, não estou fa­
zendo isso, o que estou pedindo é que tomem 
em consideração as conseqüências políticas 
dessa verificação. Vamos entregar à Câmara 
"a faca e o queijo";-ela vai cortar e fazer 
"no queijo" os buracos que melhor lhe aprou­
ver. 

O Sr. Carlos Alberto- Sr. Presidente, pe­
ço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra a V. EX" 

O SR. CARLOS ALBERTO (PDC _, RN. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. 
Presidente, sugiro à Mesa suspenda a sessão 
por cinco minutos, para que as Lideranças 
possam dildogar e se entender neste ponto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Mas há um pedido de verificação. A Mesa 
não pode suspender a sessão por maís cinco 
minutos. Tenho que cumprir o Regimento. 
Lamento, mas a menos que o Senador Ale­
xandre Costa retire o seu pedido de verifica~ 
ção, a Mesa tem que proceder a essa verifi~ 
cação e vai fazer soar a campainha, para que 
algum Senador que esteja na Casa venha ao 
plenário. 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Embora estajamos dentro do período de 
verificação de quorum concedo a palavra a 
V. Ex_" 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ. Pela 
ordem.)......:: Sr. Presidente, entendo ii d(!fesa 
do Senador Carlos Alberto relacionada com 
o problema dos comunicadores: S. Ex· é do 
ramo e está defendendo o que acha justo. 

Quero deixar clarO, aqui, que, ontem, par­
ticipei da reunião dos Líderes na fase inicial. 
E, na fase iniciar; ao sair da sala da Presi~ 
dência, ouvi que havia sido acordado que o 
afastamento seria -com três meses. Tive a im­
pressão de que hoje o Relator apresentaria 
no seu substitutivo esse prazo acordado on­

-tem. 
Sr. Presidente, o Senador CarlQs Alberto 

apresentou agora uma emenda, passando de 
quatro para três meses. 
-Como estive presente à remlião, no mó­

mente em que se estipulava três meses, quero 
declarar que votarei a emenda do Senador 
Carlos Alberto. Não há dúvida, de que há 
necessidade de um entendimento o respeito 
com a Câmara _dos Deputados; caso contrá· 
rio, essa matéria, em lá chegando, poderá 
ser excluída. 

Faço um apelo ao Senador Alexandre Cos­
ta para que retire o pedido de _verificação, 
porque, se nãb, haverá um impasse muito 
sério, relacionado com a Lei das Inelegibi­
lidades. 

O Sr. Alexandre Costa- Peço a palavra 
pela ordem. Sr. Pr~~idente. 

~O SR. PRESIDENTE (Nelson Carm~iro) 
-Concedo a palavra a V. Ex~ 
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O SR. ALEXANDRE COSTA (PFL­
MA. Pela ordem. Sem reVisão do orã.dor.) 
- Sr. Presidente, sem nenhum arrependi­
mento do pedido da palavra pela ordem que 
fiz, mas tão-somente para atender a apelos 
de Companheiros aqui da Casa, uma vez que 
entendo que leis dessa natureza não podem 
ser votadas tal como está sendo votada esta, 
retiro o pedido de verificação. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Aprovado o substitutivo, fica prejlldic'ado 
o projeto. 

A matéria vai à Comissão Dir-etora, a fim 
de ser redigido o vencido para u turno suple­
mentar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, redação do vencido que 
será lida pelo Sr. 1" Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N• 94, DE 1990 
(Da Comissão biretcira) 

Redação do vencido para o turno suple­
mentar do Substitutivo ao Projeto de Lei 
do Senado n' 21, de 1990- Complemen­
tar. 

A ComiSsão Diretora apresenta a redação 
do vencido para o turno suplementar do Subs­
titutivo ao Projeto de--Lei do Senado n~ 21, 
de 1990- Complemenrar, de autoria do Se­
nador Jarbas Passarinho, que dispõe sobre 
inelegibilidade e dá outras-providências. 

Saia de Reuniões da Comissão, 26 de abril 
de 1990. - Alexandre Costa, Presidente -
Pompeu de Sousa, Relator- Lauvosier Maia 
- Antônio Luiz Maya. 

ANEXO AO PARECER N' 94, DE 1990 

Redação do vencido para o turno suple­
mentar do Substitutivo ao Projeto de Lei 
do Senado n~ 21, de 1990 que, estabelece, 
de acordo com o art. 14, § 9~ da Consti­
tuição Federal, casos de inelegibilidade, 
prazos de cessação e determina outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19São inelegl'veis: -
1- para qualquer cargo: 
a) os inalistáveis e os_analfabetos; 
b) os membros do Congresso Nacional, 

das Assembléias Legislativas, da Câmara Le­
gislativa e d~ O,imaras Municipais que hajam 
perdido os respectivos mandatos por infrin­
gência do disposto no art. 55, I e 11 da Consti­
tuição, dos dispositivos equivalentes sobre 
perda de mandato das Constituições Esta­
duais e Leis Orgânicas dos Municípios e do 
Distrito Federal, e os que renunciaram du­
rante a tramitação de procedimento para per­
da de mandato, para as eleições que se reali­
zarem durante o período remanescente do 
mandato para o qual foram eleitos e nos três 
anos subseqüentes ao término da legislatura; 

c) o Governador e o Vice-Governador de 
Estado e do Distrito Federal, ~o Prefeito e 
o ViceyPrefeità Que perderam seus cargos ele­
tivos, por inlririgénc-Iâs a dispositivO dã Cons .. 

~~tuiçãô Est~~ual, da _Le_i Orgânica dÕ Muni· 
cípio, para as eleições que se realizarem du· 
rante o períOdo remanesCente e nos 3 (três) 
anos subseqüentes ao término do mandato 
para o qual tenham sido eleitos. 

d) Os ciue tenham contra sua pessoa repre· 
sentação julgada procedente pela .Justiça Fe­
deral, trans_ita,d;:t ym julgado, em processo de 
apuração do abuso do poder econômico ou 
político, pã.ia a eleição na qual concorrem 
ou tenham sido diplomados, bem como para 
as que se realizarein noS 3 (três)_ anos·sequin­
tes~ 

e) os que forem condenados criminalmen­
te, com sentença transitada em julgado, pela 
prática de crimes contra a economia popular, 
a fé pública, a administração pública, o patri­
!llónio público, o mercado financeiro, pelo 
tráfico de entorpecentes e por crimes eleito­
rais, pelo prazo de 3 (três) anos, após o cum­
Primento da pena; 

f) os que forem declarados indignos do ofi­
cialato, ou com ele i.mçom.patíveis, pelo prazo 
de 3 (três) anos; 

g) os que tiverem suas contas relativas ao 
exercício de cargos ou funções públicas rejei­
tadas por irregularidade insanável e por deci­
são irrecorrível da órgão competente, salvo 
se.. a questão houver sido ou estiver sendo 
submetida à apreciação do Poder Judiciário, 
para as eleições que se realizarem nos 5 (cin­
co) anos seguintes, contados a partir da data 
da decisão; 

b)_ .os detentores de çargos na administra­
ção pública direta, indireta ou fundacional, 
que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo 
abuso do poder econômico ou político apu­

.rado em processo, com sentença transitada 
em julgado, para as eleições q1:1e se realiza­
rem üos 3 (trés) _!nos seguintes ao término 
do seu mandato ou do período de s_u:a perma­
nência no _cargo; 

i) os que, em estabelecimentps de crédito, 
financiamento ou seguro que tenham sido ou 
estejam sendo objeto de processo de liqüida­
ção judicial ou extrajudicial, hajam exercido, 
nos 12 (doze) meses, anteriores à respectiva 
decretação, cargo ou função de direção, ad­
ministraç<to ou representação,_ enquanto não 
forem exonerados de qualquer responsabi­
lidade .. 

H- para Presidente _e Vice-Presidente da 
República: 

a) até 6 (seis) ffieses depois 'de iúastados 
definitivamente de seus cargos_ e funções; 
1-os Ministros de Estado; 
2 -os Chefes dos órgãos de assessoramen­

to. direto, civil e militar, da Presidência da 
República; · • 

3 - o Chefe do órgão de assessoramento 
de informações da Presidência da República; 

4-o Chefe do Estado-Maior das Forças 
Armadas; 

5-o Advogado-Geral da União e o Con­
sultor~Geral da República; 

6-os Chefes do Estado-Maior da Mari­
nha, do ExérCito e da AeronáutiCa; 
7-ps Comandantes do Exército, Marinha 

e Aeronáutica; -
8-os Magistrados; 

9-os Presientes, Diretores e Superinten­
dentes de Autarquias, Empresas Públicas, 
Sociedade de EconQmia Mista e Fundações 
Públicas e as mantidas pel9 Poder Público; 

10-os GovernaQores. de Estado, do Dis-
trito Federal e de Territórios; 

11-os Interventores Federais; 
12- os Secretários de Estado; 
13- os Prefeitos Municipais; 
14 - os memôros· do Tribunal de Contas 

da \Tnião, dos E~1~dos_e_do Distrito Federal; 
15 - o DiretOf-Óeral do Departamento 

de Polícia Federal; 
16-os S.ecretáriós-Gerais, os Secretários­

Executivos, os Secretários Nacionais, os Se­
cretários Federais ~os Ministérios e as pes­
soas que ocupem cargos equivalentes. 

b) os que tenhan:t exercido, nos 6 (seis) 
meses_ anteriores à eleição, nos Estados, no 
Distrito Federal,-Tenltórios e·em quaisquer 
dos Poderes da União, cargo ou função, de 
nom~ãção, pelo Pre~idente da República, su­
jeito à aprovação prévia do Senado Federal; 

c) os que tenham exercido nos 4 (quatro) 
meses anteriores ao Plêíto, cargo ou função 
de direção, administração, representação em 
empresas concessionárias ou permissionárias 
de serviço público, na área de comunicação 
social, ou ainda participações ou apresenta­
ções habituais, com ou sem vfnculo contra­
tual, ·na programação de <l.itas empresas, as­
sim como em fundações mantidas pela União, 
Estado, Distrito Federal, Território ou Muni­
cípio~ 

d) os que, até 6 (seis) meses antes da elei~ 
ção tiVerem competéncia ou interesse, direta, 
indireta ou eventual, no lançamento, arreca­
dação ou fiscalização_ de impostos, taxas e 
contribuições de caráter obrigatório, inclu­
sive parafiscais, ou para aplicar multas rela­
cionadas com essas atividades; 

·ê) os que, até 6 (seis) meses antes da elei­
Ção; tenham exerci~o cargo ou função de di­
reção, administração ou representação nas 
empresas de que tratam os arts. 3~ e S'i' da 
Lei n~4.137, de IQ de outubro de 1962, quan­
do pelo âmbito e natureza de suas atividades, 
possam tais empresas inflUir na economia na­
cional; 

f) oS que, deteD.do O controle de empresas 
ou grupo de empresas que atuem no Brasil. 
nas condições monopolísticas previstas no pa­
rágrafo único elo art. 59 da Lei ciiada nã alínea 
anterior, não apresentarem â JustiÇa Eleito­
ral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 
de que fizeram cessar o abuso apurado, do 
.poder econômico, ou de que transferiram, 
por força regular, o controle de referidas em­
presas ou grupo de empresas; 

g) os que tenham, dentro dqs4 (quatro) 
meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 
ou função de direção, administraÇãO ou re­
presentação em entidades representativas de 
classe, mantidas, total ou parcialmente, por 
contribuições impostas pelo Poder Público ou 
com· recursos·· artê.Cadados e repassados pela 
Previdência Social; 

b) C?S que, até 6 (seis) ines.es ~epois de· 
afastados das funções, tenham exercido cargo 
de Presidente, Diretor ou Superintendente 
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de sociedades com objetivos exclusivos de 
operações financeiras e f8çam pobticamente 
apelo à poupança e ao crédito, inclusive atra­
vés de cooperativas e-da empresa ou estabel,e.;­
cimentos que goZerD~Wb qualquer forma de 
vantagens asseguradas pelo Poder Público, 
salvo se decorrentes de contratontue obede­
çam a cláusulas uniformes; 

f) os que, dentro de 6 ~seis) meses ante­
riores ao pleito, hajaní ex'ef~ldo cargo ou fun­
ção de direção, adminis#aÇ,âo ou represen­
tação em pessoa jurfdiCá:o'U. em empresa que 
mantenha contrato de execução de obras, de 
prestação de serviços ou de fornecimento de 
bens com órgão do Poder Público ou sob seu 
Controle, salvo no caso de contrato que obe-
deça a cláusulas unifOrm-es; -

j) os que, membros do Ministério PúbliCo, 
não tenham se afastado das suas funções até 
6 (seis) meses anteriores ao pleito; -

I) os que, servidores públicos, estatutário"s 
ou não, dos órgãos ou entidades da adminis~ 
tração direta ou indii'eta ~a .TJnião, d~~ ~s.ta~ 
dos, do Dístrito Fede"ral, dos Municípios e 
dos Territórios, inclUSíVe das fundações man­
tidas pelo Poder Público, não se afastarem 
até 3 (três) meses anteriores ao pleito, gã.ran~ 
tido o direito ã percepÇão dos seus venci~ 
mentes integrais. _ 
lll- para Governador e Vice-GbVeinã-

dor de Estado_ e do Distrito Féderal: - -
a) os inelegíveis para o-s-cargos de Presi­

dente e Vice-Presidente da República eSPeci­
ficadas na alínea a e b e do inciso 11 deste 
artigo e, no tocante às demaiS alíneas, quarido 
se tratar de repartição pública, associação ou 
empresas que operem no território do Es~ado 
ou do Distrito Federal, observados os mes­
mos prazos; 

b) até 6 (seis) meses depois de_ afastados 
definitivamente de seUs Cãrgos ou fun_ções: 

1 -os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar 
do Governador do Estado ou do Distríto F e~ 
deral; _ 

2 - os Comandantes do DistritO Nã.vai, 
Região Militar e Zona Aérea; 

3 - os diretores de órgãos estaduais _ou 
sociedades de assistência aos Município-s;·· 
4- os Secretários da administração m.U:ni­

cipal Cn.i membros de órgãos congêneres. 
IV- para Prefeito e Vice-Prefeito: 
a) no que lhes for aplicáVel, por identidade 

de situações, os inelegíveis para os cargos 
de Presidente e Vice-Presidente da Repúbli­
ca, Governador e Vice-Governador de Esta­
do e do DishitO Federal, observado o prazo 
de 4 (quatro) meses para a desincompatibi­
lização; 

b) os membros do Ministério PúbliCO ·e 
Defe'nSoría Pública em exercício na Comarca, 
nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, 
sem prejuízo dos vencimentos integrais; 

c) as autoridades policiais, civis ou milita­
res, com exercício no Município, nos 4 (qua­
tro) meses anteriores ao pleito; 

V- para o Senado Federal: 
a) os inelegíveis para os cargos de Presi­

dente e Vice-Presidente da República especi­
ficados ·na aiínea a do inciso 11 deste artigo 
e, no toc"ante às demais alíneas, quando se 

trat~r de repartição pública, associação ou 
empresa que opere no território do EstadO, 
observados os mesmos prazos; 

b) em Ct!da E~tado e no Distrito Federal, 
os inelegíveis para os cargos de Governador 
e Vi.çe-Oovemador, nas mesmas condições 
estabelecidas, observados os mesmos praZoS; 

VI -Para a Câmara dos Deputados, As­
sembléia· Legislativa e Câmara Legislativa, 
no que lhes for aplicável, por identidades de 
situações, os _inelegíveis para o Senado Fede­
ral, nas mesmas condições estabelecidas, ob­
servados os mesmos prazos. 

VII- para a Câmara Municipal; 
a) no que lhes for aplicável, por entidades 

de situações, os inelegívc..;~ p.:ua v ;;-.;:nado 
Federal e para a Câmara dos Deputados, ob­
servado-o prazo de 6 (seis) meses para adesin­
compatibilização; 
_))) em cada Município, oS in-e!e~íveis pa~a 

os cargos de_ ?refeito e Vice-Prefeito, obser­
vado o prazo de 6 (seis) meses para a desin­
compatibilização~ 

§ 1P _Para concorrência a outros cargos-, 
o Presidente da Repúblí.ca, os Governadores 
de Estado e dQ Distrito Federal -e Os Prefeitos 
deVem renUnciar aos iespectivos mandatos 
até 6 (seis) meses antes do pleito. 

§ 2~ O Vice-Presidente, o Vice-Governa­
dó! e'C{ViCe=-Prefeito Poderão candidatar-se 
a (!utros cargo-s, preservando os seus man­
datos resp~ivos, desde que, nos últimos 6 
(seis) meses anteriores ao pleito, não tenham 
sucedido ou substituído o titular. 

§ 3~ São inelegíveis, no_ território de Ju­
risdição do titular, o cónjuge e os parentes 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau 

__?u por. a~.ci~_? dp ~resi4en~e. da República, 
de Governador de Estado ou Território, dQ 
DiStritO Fecterai. de- Prefeito ou de quem os 
haja substituído dentro dos 6 (!ieis) meses 
a~tefío~es a.o.p_leito_, salvo se já titular de 
mandato eletiVo e candidato à reeleição. 

_-4!1. ~L· Cõnlpete 'à JustiÇa ·Eleitoral co.' 
nhecer e decidir as argüições de inelegibi· 
!idade. 

.Parágrafo único. A argüição de inelegibi~ 
!idade será rena -perante-: 

I-:- o Tribunal Superior Eleitoral, quando 
se tratar de candidato a Presidente ou Vice­
Presidente da República; 

11- os Tribunais Regionais Eleitorais, 
quando se' tratar de candidato a Senador, Go­
Vernador e ViCe-Governador de Estado e do 
Distrito' Federal, Deputado Federal, Depu­
tado Estadual_ e Deputado Distrital; 

111- os juízes Eleitorais, quando se tratar 
de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Ve-· 
reador. _ 

Art. 39 Caberá a qualquer candidato, a 
partido poUtico, _coligação ou ao Ministério 
Público; no-prazO de 5 (cinco) dias, contados 
da publicação do pedido de registro do candi~ 
dato, inipugtlá-lo em petição fundamentada. 

§ 19 A impugnação, por parte do candi­
dato, partido político ou coligação, não impe­
de a ação_ -qo Ministério Público no mesmo 
sentido. 

§ 29 Não poderá impugnar-o registro de 
candidato o representante do Ministério Pú-

blico que, nos 4 (quatro) anos anteriores, te· 
nha disputado cargo eletivo, integrado dire­
tório de partido ou exercido atividade políti­
co-partidárias. 

§ 39 O impugnante especificará, âCsde 
logo, os meios de prova com que pretende 
demonstrar a vàacidade do alegado, arro­
lando testemunhas, se for o caso, no máximo 
de 6 (seis). 

Art. 49 A partir da data em que terminar 
o prazo para impugnação, passará a correr. 
após devida notificação, o prazq de 7 (sete) 
dias para que O candidato, pa'rtido político 
ou coligação possa contestá-la, juntar docu­
mentos; indicar rol de testemunhas e reque­
rer a produção de outras provas, inclusive 
documentais, que se encontrarem em poder 
de terceiros, de repartições públicas ou em 
procedimento judiciais, ou administrãtivos, 
salvo os processos em tramitaç~~ em segredo 
de justiça.. 

Art. 59 Decorrido o prazo para contes­
tação, se não se tratar apenas de matéria de 
direito e a prova protestada for relevante, 
serão designadas os 4 (quatro) dias seguintes 
para inquirição das testemunhas do impug­
nante e do impugnado, as quais compare­
cerão por iniciativa das partes que as tiverem 
arrolado, com notificaçãç judiCíãl.- -

§ 19 As testemunhas do impugnante e do 
impugnado serão ouvidas em uma só assen­
tada. 

§ 2~ Nos 5 (cinco) dias subseqüeÍJ.tes, ó 
Juiz, ou _o Relator, procederá a todas as dili­
gências que-deü5rrriinar, de ofício ou a recrue:. 
rimento das partes. 

§ 3~ No prazo do parágrafo anterior, o 
Juiz, ou o Relator, poderá ouvir terceiros, 
referidos pelas partes, ou testemunhas, como 
conhecedoreS dos fatos e "Circunstâncias que 
possam influir-na c{ecisão da causa._ 

§ 49 0u3!ldo qualquer documento neces­
sário a formação da prova se achar em poder 
de terceiros, o Juiz, ou o Relator, poderá 
ainda, D() mesmo prazo, ordenar_ o ~espectivo 
depósito.-- ----

§ 59 Se o terceiro, sem justa causa, não 
exibir o documento, ou não comparecer a 
Juízo, poderá o juiz contra ele expedir man­
dato de prisão e instaurar processo por crime 
de desobediência. 

Art. 69 Encerrado o prazo da dilação· 
probatória, nos'termos do artigo anterior, as 
partes, inclusive o Ministério Público, pode­
rão apresentar alegações no prazo· comum 
de 5 (cinco) dias. 

Art. 79 Encerrado o prazo para alega­
ções, os autos serão co-nclusos ao Juiz, ou 
ao Relator, no dia imediato, para sentença 
ou julgamento pelo Tribunal. 

Parágrafo único. O Juiz, ou Tribunal, 
formará sua convicção pela livre'" apreciação 
da prova, atendendo aos fatos e às circuns­
tâncias constantes dos autos, ainda que não 
alegados pelas partes, mencionado, na deci~ 
são, os que motivaram seu convencimento. 

Art. 8Y Nos pedidos de registro de candi­
datos a eleições municiPais, o Juiz Eleitoral 
apresentará a sentença em Cart6riõ-3 (três) 
dias após a conclusão dos autos, passando 
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a correr deste momento o prazo de _3_ (três) 
dias para a interposição de_ recursO para o 
Tribunal Regional Eleitoral. 

§ 1~' A partir da data em que for protoco­
lizada a petição do recurso, passará a correr 
o prazo de 3 (três) dias para a apresentação 
de contra-razões. 

§ 29 Apresentadas as contra-razões serão 
os autos imediatamente remetidos ao Tribu­
nal Regiomi.l Eleitoral, inclusive por porta­
dor, se houver necessidade, decorrente da 
exigilidade de prazo, ·correndo as despesas 
do transporte por conta do recorrente, se ti­
ver condições de pagá-las. 

Art. -9~ Se o Juiz Eleitoral não apresentar 
a sentença no prazo do artigo anteQOr, o pra­
zo para recursos só começará a correr ãpós 
a publicação da mesma por edital, em Car­
tório. 

Parágrafo único_. Ocorrendo a hipóteSe 
prevista neste artigo, o Corregedor Regional, 
de offcio, apurara o motivo do retardamento 
e proporá ao Tribunal Regional Eleitoral, se 
for o caso a aplicação da penalidade cabível. 

Art. 10. Recebidos os autos na Secreta­
ria do Tribunal Regionaf Eleitoral, estes se­
rão autuados e apresentados no mesmo dia 
ao Presidente que, também na mesma data, 
os distribuirá a um Relator e mandará abrir 
vistas ao Procurador RegiOnal pelo prazo de 
2 (dois) dias. 

Parágrafo único. Findo o prazo, com ou 
sem parecer, os autos serão enviados ao Rela. 
tor, que os apresentará em mesa para julga­
mento em 3 (trés) dias, independentemente 
de publicação em pauta. · 

Art. 11. Na sessão do julgamento, que 
poderá se realizar em até 2 (duas) reuniões 
seguidas, feito o relatório, facultada a palaVra 
às partes e ouvido o Procurâdor Regional, 
proferirá o Relator o seu voto e serão toma­
dos os dos demais juízes. 

§ 1" Proclamado o resultado, o Tribunal 
se reunirá para laYratura do acórdão, no qual 
serão indicados o direito, os fatos e as circuns­
tâncias com base nos fundamentos do Relator 
ou do voto vencedor. 
- §. 29 Terminada a sessão, far-se-~ leitura 

e a publicaçáo do acórdão, passando a correr 
dessa data o prazo de 3 (três) dias, para a 
interposição de recurso para o Tribunal Supe­
riOr Eleitoral, em petição fundamentada. 

Art. 12. Havendo recurso para o Tribu­
nal Superior Eleitoral, a partir da data em 
que for protocolizada a petição passará a cor­
rer o prato de 3 (três) dias para a apresen­
tação•de contra-razões, notificado por tele­
grama o recorrido. 

Parágrafo únLco. Apresentadas as con­
tra-razões, serão os autos imediatamente re­
metidos ao Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 13. Tratando-se de registro a ser 
julgado originariamente por Tribunal Regio­
nal Eleitoral, observado o disposto no art. 
6" desta Lei Complementar, o pedido de re­
gistro, com ou sem impugnação, será julgado 
em 3 (três) dias, independentemente de pu­
blicação em pauta. 

Parágrafo único. Proceder-se-á ao julga­
mento na forma estabelecida no art. 11 desta 

Lei Complementar, e havendo recurso para 
o Tribunal Superior Eleitoral, observar-se-á 
o disposto no artigo anterior. 

Arto 14. No Tribunal Superior Eleitoral, 
os recursos sobíe registros de candidatos se­
rão prOcessados e julgados na forma prevista 
nos arts. 10 e 11 desta Lei Complementar. 

Art. 15. Transitada em julgado a decisão 
que declarar a inelegibilidade do candidato. 
ser-lhe-á negado' registro, ou caricelado, _se 
já tiver sido feito, ou declarado nulo o diplo­
ma, se já e_xpedido. 

Art. 16. Os prazos a que se referem os 
arts. 39 e seguintes desta Lei Complementar 
são peremptórios e contínuos e correm em 
Secretaria ou Cartório e, a parti! da data d_o 
enc-errameiito do prazo para regist,ro de can­
didatos não se suspendem aos sábados, do­
mingos e feriados. - - · 

Art. 17. Ê facultado ao partido polftico 
ou coligação que requerera registro do candi­
dato considerado inelegível dar-lhe substitu­
to, mes.mo que a decisão passada em julgado 
tenha sido proferida após o termo final do 
prazo de registro, caso em que a respectiva 
ComissâoExecutiva_do Partido fará a escolha 
do candidato. 

Art. 18. A declaração de inelegibilidade 
do candidato a PreSidência da República, Go­
vernador de Estado e do Distrito Federal e 
Prefeítõ_ Municipal não atingirá o caiididato 
a Vice-Presidente, Vice-Governador ou Vi· 
ce-Prefeito, assim como a destes não atingirá 
àqueles. 

Art. 19. As transgressões pertinentes a 
origem de valores pecuniários, abuso do po­
der económico ou polfticO" em detrimento da 
!~herdade de voto, serão apuradas mediante 
investigaç6es jurisdicionais realizadas pelo 
Corregedor-Geral e Corregedores Regionais 
Eleitorais.-

Parágrafo único. A-apuração e a punição 
das transgressõ_es mencionâdas no caput des­
te artigo terão o objetivo de proteger a nor­
malidade e legitiniidade das _eleições contra 
a influência _do poder econômico ou do abuso 
do exercício de função, cargo ou emprego 
na adminiStração direta. indireta e fundacio­
nal da União, dos Estados, do Distrito Fede­
ral e dos Municípios. 

Art. 20. O candidato_, partido político ou 
coligação são parte legítima para denunciar 
os culpados e promover-lhes a responsabi­
,lidade; a nenhum servidor público, inclusiVe 
de autarquia, de entidade parestatal e de so­
ciedade de economia mista, será lícito negar 
ou retardar ato de ofício tendente a esse fim, 
sob pena de crime funcional. 

Art. 21. As transgressõ_es a que se refere 
o art. 19 desta lei Complementar serão apu­
radas mediante procedimento sumarissimo 
de investigação judicial, realizada pelo Cor­
regedor-Geral e Corregedore-s Regionais 
Eleitorais, nos termos das Leis n9' 1.579 de 
18 de março de 1952, 4.410, de_ 24 de setem­
bro de 1964, com ãs modificações desta Lei 
Complementar. 

J:\rt. 22. Qualquer partido político? coli­
gação, candidato ou Ministério Público Elei­
toral poderá representar à Justiça Eleitoral, 

diretamente_ ao Corregedor-Geral ou Regio­
nal, relatando fatos e indicando provas, indí­
cios e circunstâricias e pedir abertura de in­
vestigação judicial para apurar uso indevido, 
desvio ou abuso do p_oder econômico Ou- dO 
poder de autoridade, ou utilização indevida 
de veículos ou meios de comunicação social, 
em benefício de candidato ou de partido polí­
tico, obedecido o seguinte rito: 

I - o Gorregedor,_ que tc:irá as mesmas 
atribuições dQ_ Relator em processos judi­
ciais, ao despachar a inicial, adotará as se-
guintes providências: , 

a) ordenará que_ se notifique o represen­
tado do conteúdo da petição, entregando-se­
lhe a segunda via apresentada pelo represen­
tante com as cópias dos documentos, a fim 
de que, no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça 
ampla defesa, juntadã de documentos e rol 
de testemunhas, se cabível; 

b) determinará que se suspenda o ato que 
deu motivo à representação, quando for rele­
vante o fufld8.mento e Oõ ato impugnado pu­
der resultar a ineficiência da medida, caso 
seja juTgad3 j:>iocedinte; 

c) indeferirá desde logo a inicial, qu!mdõ 
não for caso de representação ou lhe faltar 
algum requisito desta Lei Co)iiplementar. 

II - no caso do Corregedor _-indeferir a 
reclamação ou representação, ou retadar-lhe 
a solução, poderá o interessado renová-la pe­
rante o Tribunal, que resolverá dentro de 
24 (vinte e quatro) horas; 

111- o interessado, quando for atendido 
ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao 
conhecimento do Tribunal Superior Eleito­
ral, a fim de que sejam tomadas as provi-
dências necessárias; · 

IV -=-feita a notificação, a Secretaria do 
lribunal juntará aos autos cópia autêntica 
do ofício endereçado ao representado, bem 
como-a ·prova d3 -entrega ou da sua recusa 
em aceitá-la ou dar recibo; 

V - findo o prazo da notificação, com 
ou sem defesa, abrir-se-á prazo de_5 (cinco) 
dias para inquirição em uma só assentada, 
de testemunhas arroladas pelo representante 
e pelo representado, até o máximo de 6 (seis) 
para cada 1 (um), as quais comparecerão in­
dependetemente de intimaçãO; 

VI- nos 3 (três) dias subseqüentes, o Cor­
regedor pro-cedei:á a toda-s as ditigéncias que 
determinar, e:x-offíclo ou a requerimento das 
partes; 

VII- no prazo da alínea anterior, o Corre­
gedor poderá ouvir terceiros, referidos pelas 
partes, ou testemunhas, como conhecedores 
dos fatos e circunstâncias que possa influir 
na decisãO" do feito; · 

VIII - quando qualquer documento ne­
cessário à formação da prova se achar em 
poder de tei-ceiro, inclusive estabelecimento 
de_crédito, oficial ou privado, o Correged-or 
podetá, ainda, no mesmo prazo, ordenar o 
respectivo depósito ou requisitar cópias; 

JX ·- se o terceiro, sem justa causa, não 
exibir o documento, ou não co-m-parecer-a 
Juízo, o Juiz poderá expedir contra ele man­
dado de prisão e instaurar processo por crime 
de desobediência; 



Abril de 1990 DIÁRIO DO CONG~ESSO NACIONAL (Seção II) Sexta-feira 27 1571 

. X - encerrado o praia da di!açáo proba­
tória. as partes, inclusive o Ministério Públi­
·ro, pOderão apresentar alegações no prazo 
comum de 2 (dois) dias; · 

· XI - terminado o prazo para alegações, 
os autos· serão conclusos ao Corregedor, no 
di2 imediato, para apresentação _der relatório 
coilçlu?ivo sobre o que houver sid() apurado; 

XIJ- o relatório -do -correged-or~ quê será· 
asSentado em 3 (três) dias, e os autos da re­
presentação serão encaminhà .. ios ao Tribunal 
competente, no dia imediato, co_m pedido de 
inclusão incontinenti do feito em pauta, para 
julgamento na primeira sessão subseqüente; 

XIII - no Tribunal, o Procurador-Gerai 
ou Regional Eleitoral terá_ vista dos autos por 
~ (quarenta e oito) horas, para se pronunciar 
sobre as imputações e conclusões do Rela-
tório: · 

'](IV - julgada procedente a representa­
ção, o Tribunal declarará a inelegibilidade 
do representado e de quantos hajam Contri­
buído para a prática do ato, cominando-lhes 
sailção de inelegibilidade para as eleições a 
se realizarem nos 3 (três) anos subseqúentes 
ã eleição em que .8e verificou, além da cassa­
ção do registro dot.candidat() diretamente be­
neficiado pela intêiferência do poder econó­
~ico e pelo desJio ou abuso do poder de 
autoridade, determinando a remessa dos au­
tos ao Ministério Pú.blico E_leitoral,- Para ins­
tauração de processo disciplinar, se for oca­
so~ e processo-crime, ordenando quaisquer 
outras providênêias que a espécie comportar; 

XV- se a representação for julgada pro­
cedente ·após a eleíçáo do candidato, serão 
remetiqas cópias de tpdo o processo ao Minis· 
tério Público Eleitoral, para os fins previstos 
fto art. 14, §§ 10 e 11 da Constituição FederaJ, 
e art. 262, ínciSo IV, do Código Eleitoral. 

Parágrafo únicO.- O recurs-o Contra a di­
plom<içãp, interposto pelo representante_, 
náo impede a atuação do Ministério Público 
no mesmo sentido. 

Art. 23, O Tribunal formará sua convic­
ção pela liv.re apreciação dos fatos públicos 
e notórios, dos indícios e presunções e prova 
produzida, atentando para circunstâncias ou 
fatos. ainda que não indicados ou alegados 
pelas partes, mas que preservem o interesse 
público de lisura eleitoral. 

Art. 24. Nas eleições municipais, o -Juíz. 
Eleitoral será competente para conhecer e 
processar a representação prevista nesta Lei 
Complementar. exercendo todas as funções 
atribuídas ao Corregedor-Geral ou Regional, 
constantes do-:. incisos 1 a XV do art. 22 desta 
Lei Compleme-nwr. cabendo ao reprcseotan- · 
te do Ministério Público Eleitoral em função 
da Zon~ Eleitoral as atribuições deferidas ao 
Procurador.Geral e Regional Eleitoral. ob­
servadas a~· normas do procedimento previs· 
tas nesta Lei Complementar. 

Art. 25. Constitui 'crime eleitoral a ar· 
güição de inelegibilidade. ou-~ impugnação 
~e registro Lie candidato feito.por interferén­
cia do poder eco.hómico. desvio ou abuso do 
pOder de autoridade. deduzida de forma te­
merária ou de manifesta má·fé. 

Pena: detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, c multa__~e.20 (vin!e) a 50 (cinqüenta) 
vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional 
-BTN c. no caso de sua extinção, de titulo 

· público que o substitua. 
Art. 26. Os prazos de desincompatibili­

zaçáo previsto~ nesta Lei que já estiverem 
ultrapassa"l:!os na data de sua vigência consi­
derar-se_-áo atendidos desde que a desincom­
patibilização ocorra até 2 (dois) dias após a 
publicação desta Lei. 

A~~-· '1.__7. ~ica revogada_ a Lei Comple­
mentar no 5, de 29 de abril de 1970. 

Art. 28. Esta Lei Complementar entra 
em:Vigor na data de sua publicação: 

Art. 29.--- Revogan1-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em discussão, o substitutivo, em turho 
suplementar. (Pausa.) 

Sobre a mesa, emendas qu~ serão lidas pelo 
Sr. 1'·' Secretário. 

É lida a seguinte; 

EMENDAN' 1 
(De plenário)'. 

Ao Substitutivo do Projeto de Lei do Sena­
do n~ ~1, d~_-1990. Complemetar. 

Acrescente_ à letra a do item 1 do art. 1" 
a seguinte·expressão, após "analfabetos": ··e 
as demais pessoas expressamente de_clarada 
pela Constituição". 

Justificação Oral 

Sala das sessões, 26 de abril de 1990·. -
Leite Chaves. 

O SR.- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--~O nobre Senador Leite Chaves já fez justi-

ficação orã.l no plenário. · 
O Regi~ento manda que sejam lei das to­

das as emenda<;, mas essa é uma emenda que 
afasta todas. __ as outras que dizem respeito ao 
art. _l'·' .Se essa emenda for aprovada, todo 
o art. lu; que trata dos inelegíveis, passa a 
ser regulado pela Constituição. 

O Sr. 1'' Secretário continuará a leitura das 
emendas. 

São lid~ as seguintes. emendas. 

EMENDA N• 2 
(De plenário) 

Ao Substitutivo 'ao Projeto de Lei do Sená­
do n~ 21. de 1990·Complementar 

Supririla-Sé. ila ã.Jínca b do inciso I do art. 
1" do Substitutivo. a expressão ... e os que 

- renunciaram durante a tramitação de proce­
dimento para perda de mandato ... 

Justificação oral 

Sala das Sessões. 26 de abril de 1990. 
Cid Sabóia de Canalho. 

EMENDA N•3 
(De plenário) -

Ao Sub!.tlrutivo ao Projeto de Lei do Sena­
do n·· .21190-Complementar. 

Acrescente-sé no art. 1~. item I, letra e7 

após "transitar em julgado'' a e}l.:pressão: 
"por ato de subversão contra o regime demo­
crático" 

- JustifiCação oral 

Sala. das Sessões, 26 de abril de 1990. -
Jarbas Passarinho. 

EMENDA Nt4 
(De plenário) . 

Ao Substitutivo ao Projeto de Lei do Sena­
do n" 21/90~Complementar. 

SJ.tbstitua-se na letra t do item I do art. 
1~ do Projeto, a expressão. "3 (três)" pela 
expressão "4 (quatro"! 

Justificação oral 

Sala das Sessões, 26 de abril de 1990. -
Jarbas Passarinho. 

EMENDA N•S 
(De Plenário) 

Ao Substitutivo ao Projeto d~ Lei d.o Sena­
do nt' 21/90-Complementar. 

Substitua-se na letra c do item H do art. 
1\' a expressão "4 (quatrO) meses ... "por "3 
(três) meses ... 

Justificação oral 

Sala das Sessães, 26 de abril de 1990. ;­
Carlos Alberto. 

EMENDAN•6 
(De plenário) 

Ao Sub~titutivo ~o PLS _n" 21/90-Comple­
mentar.' 

S_up!'ima-se na letra_ a do item 111 do art. 
1Y da expressãO "e b". 

JUstiÍICafiàO Oral 

. Sala das Sessões, 21- de abril d~ 1990. -
Senador Maurkio Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa pede a atenção dos Srs. Senadores 
e do Sr. Relator. 

A Emenda n'' I, de autoria do Senador 
Leite Chaves, jâ foi justificada por S. Ex~ 

A Emenda n~· 2, ae autoria do Senador 
Cíd Sabôia de Carvalho, será justífic<!daoral­
mente por S. Ex~ anteCederido o parecer do 
Relator. _ 

Para que se Possa delibarar sobre a justifi­
cativa a ser feita agora pelo nolJre Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, a quem dou a pala­
vra, a Mesa pede a atenção do Plenário. 

o SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB - CE) -Sr. Presidente, a minha 
emenda visa extrair meramente uma expres· 
são mui.to ca~uística que não tem um signifi­
cado social para constar de uma lei. :b algo 
que traz. pos~ivelmente, um retrato. algO 
muito definido e dirigido. De forma que, no 
sMddo de tornar mais ética a presente lei, 
apresentei esta emenda. exatamente para su­
primir esta expressão que torna tão minu-
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dente a tão. específico, que traz a lei para 
uma situação de pessoalidade. 

É a justificativa da emend_a que ap~esentei. 

O SR. PRESIDENTE (Nels6ri Carniifo) 
-Emenda n:· 3, ao art. l", item I, letra e: 

Acrescente-se: após "transitado em 
julgado", a expressão "por ato de sub· 
versão contra o regime democrático.'' 

Solicito ao nobre Senador Jarbas Passa­
riri.ho a justificação oral. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS ~ 
PA) -Sr. Presidente, já conversei~com as 
lideranças do Senado, o problema é que como 
está no projeto, pune-se aquele que prática 
o crime contra a economia popular. o tráfico 
de entorpeCentes e outras tipificações e não 
se punde aquele que subllerte a ordem demo­
crática. Então, a idéia seria a,cre.scentar exa­
támente as duas coisas, tan\o_a subversão da 
ordem democrática, como as demais tipifica-
ções feitas no projeto. -

Porque, veja V. Ex", ainda há pouco tem­
po, por exemplo, um ramo ç:io PT foi acusado 
de estar fazendo guerra revolucionária-, com 
a assalato na Bahia a uma agência do Banco 
do Brasil na Unive~idade. Essa gente foi ex­
pulsa do PT "e, no entan\O, pela legislação 
que estamos YOtando, permaneceria elegível, 
ao passO que o simples aumento de um preço 
num item de um supermercado, tornaria ine­
legível a pessoa. 

Daí por que e o. tinha colocado isso no pro­
jeto original; conversei com o Senador Fer­
nando Henrique Cardoso, estava conversan­
do com o Senador Mauro Benevides e com 
outras lideranças da Casa para fazer esta adi­
Ção ao texto: "por ato de subversão contra 
o regime democráticO'', porque acho ·que a 
democracia não pode deixar de se defender. 

Lembro a V. Ex~, e é uma ousadia lembrar, 
que o Governo do Chile, cXàcido pelo Presi­
dent~ Alende, em pleno regime democrático, 
ele eleito e sendo marxista tinha um grupo 
dissidente que era o MIR fazendo guerra re~ 
volucionária. De maneira qUe este é o obje­
tivo da emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- I:: também da autoria do nobre Senador 
Jarbas Passarinho a Emenda de n" 4, que 
substitui na letra f do iterii r, do art. 1 ~ do_ 
projeto, a expressão "3 (três)", pela expres-· 
são "4,(quatro)". 

Concedo_ a palavra a S. Ex~ para justificar. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS -
PA) -Sr. Presidente, isso faz parte, pratica­
mente, do acordo. O Senador Fernando Hen­
rique Cardoso disse-me que houve aqui uma 
falha. 

Na letra b, do art. 1", inciso I, V. Ex• vê 
que o final, portanto in fine da letra b, diz: 

" ... durante a tramitação de procedi­
mento para perda de mandato ... " --' 
agora. note-se- ... para as eleições que 
se realizarem durante o período rema­
nescente do mandato para o qual foram 
eleitos e nos 3 (três) anos subseqüentes 
ao término da legislatura." 

Quando se trata da declaração de indígnos 
para- o oficialato, co[ocou-se apenas o prazo 
de 3 (três) anos. O que proporcionaria a uma 
pessoa -purtida, a um oficial punido por indig­
nidade poder concorrer na legislatura seguin­
te, imediatamente, sem prejUízo. 

Então a idéia era mudar para· "4 (quatro) 
anos" ou repetir o texto in rme da letra -"b", 
do inciso I, d~ a~t_. 1'·' · · 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- En­
tão, V. Ex' apresenta sob_ essa forma? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
'-A letrab, já inclui "3 (três) anos". 

O SR. JARBAS PASSAiiii,[HO - Mas 
acresCentaCla, s!.-Pre&ideii.te, -·~durante ·o- pe­
ríOdo remanescente do p1apdato para o qual 
foram eleito". 

Ora, erltão,_-coffio o oficial ria-índigriidade, 
não foi eleitot passo de3 (três) para 4 (qua-
tro) anos. -

Jâ para ãclu-eíe que tivér sido eteito e tiver 
sido punido, ele é punido pelo período"rema­
nescente do mandato e mais_ 3 (três) anos 
subseqüentes. e_le pode ser punido até por 
6 (seis) anos. -- ---

0 SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V. b"x• reduz a 4 (quatio) aftas. - · 

O SR. JAIJ.BAS PASSARINHO- Reduzo 
a 4 (quatro) _anos~ 

O SR. PR:ÊSlDENTE (Nds9n Carno:;:iro) 
-A Emenda n!' 5 já foi amplamente de_batida 
aqui pelo seu autor, Senador Cai! os Alberto, 
que fez uma longa justificação oral. 

A Emenda n" 6, a última, é da, autoria do 
nobre Senador Maurício COrrêa, que tamM 
bém jafez ampla justificação -oral; ela supri­
me, na letra a, item 111 do art L 19 , a expressão 
e "b". 

O SR. PRESIDENTE (NeJsán Carneiro)' 
-Em discussão o substitutivo e as emendas 
a ele oferecidas, eni turno suplementar. (Pau­
sa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

A matéria volta à Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadnia para exame das emenM 
das de plenário. 

Peço ao nobre .~enador F!ancisço Rollem­
berg profira o parecer, depois das justifica­
ções orais que foram feitas.: 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(PMDB -SE. Para proferir- parecer. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente: 

Emenda no 3 do Substitutivo, apresentada 
pelo Senador Jarbas Passarinho: 

."AcreSCerite-se ao art. t~, item 111, na 
letra e", ••• após transitado em julga­
do ... , a expressão "por ato _de subverSão 
contra o regime democrático .... '' 

O Sr. Jarbas Passarinho__. Permite o nobre 
Relator um aparte? 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG -
Pois não! 

O Sr. Jarbas Passarinho - Dirijo-me à 
Mesa, através de V. Ex•, para pedir a retirada 
da emenda. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG -
Retirada a emenda [t9 3 pela Senador Jarbas 
Passarinh'o. 

Emenda apresentada (!O Projeto de Lei do 
Senado n" 21, Complementar: 

"Suprima-se na alínea b, do inciso I, do 
art. 1~. a expressão:.'' ... e os que renunciaram 
durante a tramitação de procedimento para 
perda de mandato ... " 

O nosso parecer é favorável à emenda do 
Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

Emenda no 4 do Substitutivo: "substitua-se 
na letra f , do item r, do art. 1~ do projeto 
a expressão ''3 (três) pela expressão 4 (qua­
tro)'', de autoria do Senador Jarbas PassariM 
nho. O nosso parecer é favorável. 

Substitua-se, na letra c, item H do art. 1~', 
a expressão "4 (quatro) mesÇ!s" por "3 (três) 
meses". - - - -

O nosso parecer _é contrário. 
Suprima-se a letra a, do ítem rn, do art. 

1~', e b, do Senador Maurfcio Corrêa. 
O nosso parecer é favorável. 
A emenda seguinte, do Senador Leite Cha­

Ves; foi rettr:ida por S. Ex~ 
E o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Canieiro) 
-V. Ex~ retirou a emenda, nobre Senador 
Leite Chaves? 

O Sr. Leite Chaves - Retirei, Sr. Pre.si­
dente, mas peço a palavra para explicar o 
motivo. 

O SJL PRESIDENTE _(Nelson Carneiro) 
- Concedo a p€J.lavra a V. Ex• 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB - PR) 
...:... Sr. President_e, a minha emenda visava 
melhorar a compreensão do texto, mas v.ai 
haver um problema com a Câmara põis estaM 
mos trabalhando em caso de_ extrema urgên­
cia. Mantida a minha emenda., a Câmara terá 
que devolver para o Sen·ado. 

Neste caso, Sr .. Presidente, compreendo a 
situação e retirei a emeitda, me-smo pofqtie 
acho o §'9\', do art. 14, satisfará aquelas preo" 
cupações a que eu me referia, porque diz: 
''Lei Complementar estabelecerá outros c~M 
sos de ínelegibilidad ... e." Então, quer dizer, 
já tinha esses casos e a lei e_stá declarandb 
os outros casos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa agradece _a colaboração de V. 
J;x• 

A Mesa prorroga a sessão por mais 5 minu­
tos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson C~rneiro) 
-Discussão, ení tufnO supleme·ntar,cdosubs­
titutivo e das emendas. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussã.o. _ _ . 

Em votação o substitutivo, sem prejUízO 
das emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. ____ .,.- _ 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votação em globo das Emendas n"' 2, 4, 
6, com pareceres favoráveis. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 
permanecer. (Pausa.) _ 

Aprovadas. 

O SR. PRESIDENTE (Ne1son Carneiro) 
-Votação da emenda n~ 5, de parecer con--_ 
trá rio: 

Os Srs. Senadores que estã_o· de acordo com 
a_ rejeição queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitada, 
Contra os votos dos Srs. ·senadores Carlos 

Alberto, Jamil Haddad, Mauro Benevides, 
Edison Lobão, Jarbas Passarinho e Alexan­
dre Costa. 

A matéria vai à Comissão Diretora para 
redação final. -

O ~r. Carlos Alberto - Peço a palavra 
pela ordem, Sr. Presidente. · 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo _a palavra ao nobre Senador+ -

O SR. CARLOS ALBERTO (PDC- RN. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, quero deixar_ bem claro a esta 
Casa que poderia, neste momento, de acordo 
com o Senador Fernando Henrique Cardoso, 
mas não devo, prejudicar o andamento· do 
projeto das inelegibHidades. 

Sei que tenho condições, ou tinha, para· 
pedir verificação. Mas, entendo que o País 
não pode caminhar para uma eleição, que 
se vai realizar dia 3 de outubro,-com as dificul­
dades de não ter uma leL 

Quero· deixar bem claro, Sr. Presidente, 
que não pedi veÍificaçao por-entender a im­
portância da matéria, mesmo sabendo que 
se comete~ neste momento, uma injUstiça 
contra os comunicadores. 

É a'minha palavra. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O Plenário conhece o alto espírito público 
de V. Ex~ 

O Sr. Antônio Luiz Maya- Sr. Presidente, 
manifesto-me favorável ã emenda. 

O Sr. Mário Maia~ Sr. Presidente, voto_ 
favorável ã emendá. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Constara em ata. 

Sobre a mesa, redação final do substitu­
tivo, que será lida peto Sr. 1 ~Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N• 95, DE 1990 

~I?a Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do Se­
nado n~ 21, de 1990- Complementar. 

A ComiSsão Diretoia apresenta a redação 
final do Projeto de Lei do Senado n~ 21, de 
1990- Complementar, de autoría do Sena­
dor Jarbilli Passarinho, que dispõe sobre ine-
legibilidade e dá outras providências. _ 

Sala das reuniões da Comissào,16 de abril 
de 1990. - Alexandre Costa, Presidente -

Pompeu de Sousa, Relator- Lavousier Maia 
- Antônio Luiz Maya. 

ANEXO AO PARECER N' 95, DE 1990 

-PrOjeto de Lei do Senado n? 21, de 1990 
- CorilPiementar, que estabelece, de 
acordo _com 9 ar_t. 14, § ,~da Constituição 
Federal, casos de inelegibilidade, prazos 
de cessação e determina outras providên~ 
elas. -

O CongresSó NaciOnal decú:t'a: 
Art.-1" Siio.in.elegíveis: 
I -para qualquer cargo: 
a) os inalistáveis e os analfabetos: 
b) os membros do Congresso Nacional, 

das Assembléias Legislativas, da Câmara Le­
gislativa e das Câmaras Municipais que hajam 
perdido os ,respectivos mandatos por infrin­
gência do disposto no art. 55, I e 11, da Consti­
tuição Federal, dos dispositivos equfvalentes 
sobre perda de mandato das Constituições 
Estaduais e Leis Orgânicas doS Mtmicípios 
e cfci Distrito- Federal, para as eleições que_ 
se realizarem durante o período remanescen­
te do mandato para o qual foram eleitos e 
nos 3 (três) anos su!Jseqüentes ao término 
da legislatura; 

c) o Governador e o ViCe-GOVernãdor de 
Estado e do Distrito Federal, o Prefeito e 
o Vice·PrefdiO que perderem seus cargos ele­
tivos, por infringéncias a dispositivo da Cons­
tituição Estadu<J.l, da Lei Orgância do Distrito 
Federal ou da Lei OrgânicaOdo Município, 
para as eleições que se realizarem durante 
o período remanescente e nos 3 (três) anos 
subseqüentes ao término do mandato para 
o _qual tenham sido eleitos; 

d) os que_ tenham contra sua pessoa repre­
sentação julgada procedente pela Justiça 
Eleitoral, transitada em julgado, em processo 
de apuração de abuso do poder econômico 
ou poUtico, para a _eleição na _qual concorrem 
ciu· tenham sido· diploinados, bem como para 
as éjiie se -r-eaH.zarem nos 3 (três) anos seguin­
tes; 

e) os que forem condenados criminalmen­
te, corn sentença transitada em julgado, pela 
prática de crimes _contra a ~conomia popular, 
a fé pública, a administração pública, o patri­
mônio público, o mercado financeiro, pelo 
tráfico de entorpecentes e por crimes eleito­
rais, pelo prazc? de 3 (três) anos, após o cum­
primento da pena; 

f) os que forem declarados in9ignos do ofi­
cialato, ou coiri ele incompatíveis, pelo prazo 
de 4 (quatro) anos; 

g) os que tiverem suas contas relativas ao 
exercício de cargos ou fun_ções públicas rejei­
tadas por irregularidade insanável e por deci­
são- irrecofrível do órgão Competente, salvo 
se a questão houver sidp ou estiver sendo 
submetida à apreciação do Poder Judiciário, 
para as eleições que se realizarem nos 5 (cin­
co) anos seguintes, contados a partir da data 
da decisão; 

h) os detentÇ>res de cargos na administra~ 
ção pública direta, -indireta ou fundacional, 
que beneficiarerii a si ou a terceiros, pelo 
abuso do poder econômico ou político apu-

rado em proce·sso, Com sentença transitada 
em julgado, para as eleições que se realiza­
rem nos 3 (três) anos seguinte-s ao término 
do seu mandato ou do período de sua pe~ma­
néncia no cargO; 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, 
financiamento ou seguro que tenham sido ou 
estejam sendo objeto de processo de liqüida­
ção judicial ou extrajudicial, hajam exercido, 
nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva 
decretação, cargo ou função de direção, ad­
ministração ou representação, enquanto não 
forem exonerados de qualquer responsabi­
lidade. 
II- para Presidente e Vice-Presidente da 

República: 
a) até 6 (seis) meses depois de afastados 

definitivamente de seus cargos e funções: 
1 -os Ministros de Estado; 
2 - os Chefes dos órgãos de assessorà­

mento direto, civil e militar, da Presidência' 
da República; 

3 - o Chefe do órgão de assessoramento 
de informações da Presidência da República; 
4- o Chefe do Estado-Maior das Forças 

Armadas; 
5-o Advogado-Gera! da União e o Con­

sultor-Geral da República; 
-6 - os Chefes dõ Estado-Maior da Mari­

nha, do ExércitO e àa Aeronáutica; 
- 7-os Comandantes do Exército, Marinha 
e Aeronáutica; 

8 - os Magistrados; 
9 - os Presidentes, Diretores e Superin­

tendentes de Autarquias, Empresas Públicas, 
Sociedades de Economia Mista e Fundações 
Públicas e as mantidas pelo Poder Público; 

10- os Governadores de Estado, do Dis-
trito Federal e de Territórios; 

11- os Interventores Federais; 
12- os Secretáriós de Estado; 
13 -os PrefeitoS Municipais; 
14 - os membros do Tribunal de Contas 

da União, dos Estados e do Distrito Federal; 
15 - o Diretor-Geral do Departamento 

de Polícia Federal; 
16- os Secretários-Gerais, os SecretáriOs­

Executivos, os Secretários Nacionais, os Se­
cretários Federais dos Ministérios e as pf:s­
soas que ocupem cargos equivalentes. 

b) os que tenham exercido. _nos 6 (seis) 
meses anteriores à eleição, nos Estados, no 
DiStrito Federal, TerritóriOs e em qualquer 
cj.os Poderes da União, cargo ·ou função, de 
nomeação pelo Presidente da República, su­
jeito à aprovação prévia_do Senado Federal; 

c) os que tenham exercido nos 4 (quatro) 
meses anteriores ao pleito, cargo ou função 
de direção, administração, representação em 
empresas concessionárias ou permissionárias 
de serviço público, na área de comunicação 
social, ou ainda participações ou apresenta­
ções habituais, com ou sem vínculo contra­
tual, na programação de ditas empresas, as­
sim como em fundações mantidas pela União, 
Estado, Distrito Federal, Território ou Muni­
cípio; 

d) os que, até 6 (seis) meses antes da elei­
ção tiverem competência o.u interesse, direta, 
indireta ou eventual, no lançamento, arreca-
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dação ou fisCàlização de impostos, taxas e 
contribuições de caráter obrigatório, inclu­
sive parafiscaiS, oti -p-ara aplicar multas rela­
cionadas com essas atividades; 

e) os que, até 6 (seiS) meses antes da elei­
ção, tenham exercido cargo ou função de di­
reção, administração ou rePresentação nas 
empresas de que tratam os arts. 3~· e s~ da 
Lei n" 4.137, de 10 de outubro de 1962, quan­
do, pelo âmbito e natureza de suas atividades, 
possam tais empresas influir na economai na­
,cional. 

f) os que, detendo o c_ontrole _ _d_e _empresas 
ou grupos de empresas que atuem no Brasil, 
nas condições monopolísticas previstas no pa­
rágrafo único do art. 5"da Lei citada na alínea 
anterior, não apresentarem à Justiça Eleito­
ral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 
de que fizeram cessar o abuso apurado, do 
poder econômico, ou de que transferiram, 
por força regular, o controle de referidas em­
presas ou grupos de empresas; 

g) os que tenham dentro dos 4 (quatro) 
meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 
ou função de direção, administração ou ré­
presentação em entidades representativas de 
classe, mantidas, total ou parcialmente, por 
contribuições impostas pelo Poder Público ou 
com. recursos arr~cadados e repassados pela 
Previdência Social; 

h) os que, até 6 (seis m~ses) depois de afas­
tados das funções, tenham exercido cargo de 
Presidente, Diretor ou Superintendente de 
sociedades com objetivos exclusívos de ope­
rações financeiras e façam publicamente ape­
lo à poupança e· ao crédito, inclusive através 
de cooperativas e da empresa ou estabeleci­
mentos que gozerrr, sob qualquer forma de 
vantagens asseguradas pelo Poder Público, 
salvo se decorrentes de contratos que obede­
çam a clá~ulas.uniformes; 

i) os que, dentro de 6 (seis) meses ante­
riores ao pleito, hajam exercido cargo ou fun­
ção de direção, administração ou represen­
tação em pessoa jurídica ou em empresa que 
mantenha contrato de execução de obras, de 
prestação de serviços ou de fornecimento de 
bens com órgão do Poder Público ou sob seu 
controle, salvo no caso de contrato que obe­
deça a cláusulas uniformes; 

j) os que, membros do Ministério Público, 
n<'io tenham se afastado das suas funções até 
6 (seis) meses anteriores ao pleitci; 

I) os que, servidores públicos, estatutárioS 
ou não, dos órgãos ou entidades da Adminis­
tração direta ou "iiidireta da União, dos Estas­
dos do Distrito Federal, dos municípios e dos 
Territórios, inclusive das fundações mantidas 
pelo Poder Público, não se afastarem até 3 
(três) meses anteriores ao -pleito, garantido 
o direitO à percepção dos seus vencimentos 
integrais. 

111- para Governador e Vice-Governa~ 
dor de Estado e do Distrito Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presi­
dente e Vice-Presidente da República especi­
ficados na alínea a do inciso 11 deste artigo 
e, no tocante às demais alíneas, quando sé 
tratar de repartição pública, associação ou· 

empresas que operem no território do Est3.do 
ou do Distrito Federal, observados os mes­
mos prazos; 

b) até 6 (seis) meses depois de afastados 
definitivamente de seus cargos ou funções: 
1-os Chefes dos Gabinetes. Civil e Militar 

do Governador do Estado ou do Distrito Fe­
der~J; 

2- os Comandantes. do Distrito Naval, 
Região Militar e Zona Aérea; 
3- os diretores de órgãos estaduai~ ouso­

ciedades de assistência aos MunicípioS; 
4 -.os Secretários da administração muni­

cipal ou membros de órgãos congêneres. 
IV- para Prefeito e Vice-Prefeito: 
a) no que lhes for aplicável, por identidade 

de situações, os inelegíveis para os cargos 
de Presidente e vice-Presidente da Repúbli~ 
ca, Governador e Vice--Governador de Esta­
do e do Distrito Federal, observado o prazo 
de 4 (quatro) meses para a desincompatibi­
lização; 

b) os membros do Ministério Público e De­
fensoria Pública em exercício na Comarca, 
nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, 
sem prejuízo dos vencimentos integr"ais; · 

tJ as autoridades policiais, civis ou milita­
res, com exercício no Município, nos 4 (qua~ 
tro) meses .anteriores ao pleito; 

V -para o ~~nado Federal; 
a) os i11e!egíveis para os cargos de Presi~· 

dente e Vice-Presidente da República especi­
ficados na alínea a do inciso II deste artigo 
e, no tocante às demais alíneas, quando se 
tratar de repartição pública·, ·associação ou 
empresa que opere no território do Estado, 
observados os mesmos prazos; 

b) em cada Estado e no· Distrito F~deral, 
os inelegíveiS para ·os Cargos de Governador 
e Vice-Governador, nas mesmas condições 
estabelecidas, ob~eryados os _mes~p.os prazos; 

VI- Para a Câmara dos Deputados, As­
sembléia· Legislativa e Câmara Legislativa, 
no. que lhes for aplicável, por identidades de 
situações, os inelegíveis para o Senado·Fede­
ral, nas mesmas condições estabelecidas, ob­
servados os mesmos prazos. 

VII- para a Câmara Municipal; 
a) no que lhes for aplicável, por entidades 

de situações, os inelegfv~is para o Senado 
Federal e para a Câmara dos Deputados, ob­
servado o prazo de 6 (seis) meses para a desin­
compatibilização; . 

. b) em cada Município, oS "inelegíveis para 
os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, obser­
vado __ o prazo de 6 (seis) meses para a desin­
compatibilização. 

§ 1 ~ Para concorréncia a outros cargos, 
o Presidente ela República, os Governadores 
de Esütdo e do Distrito Federal e os Prefeitos 
devem renunciar aos "respectivos mandatos 
até 6 (seis) meses antes do pleito. 

§ 29 O Vice-Presidente, o Vice-Governa­
dor e o Vice-Prefeito poderão candidatar-se 
a outros cargos, preservando os seus man­
datos respectivos, desde que, nos últimos 6 
(seis) meses anteriores ao pleito, não tenham 
sucedido ou substitufdo o titular. 

§ 3\' São inelegíveis, no território de ju­
. risdição do titular, o· cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau 
ou por adoção do Presidente da República, 
de Governador de Estado ou Território, do 
Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os 
haja substituídQ dentro dos 6 (s~is) meses 
anteriores ao pleito, salvo se já titular de 
mandato eletivo e candidato â reeleição .. 

Art. 2? Compete à Justiça Eleitoral co­
nhecer e decidir as argüições de inelegibi­
lidade. 

Parágrafo único. A argüição de inelegibi­
lidade será feita perante: 

I- o Tribunal SÜperior Eleitoral, quando 
se tratar de candidato a Presidente ou Vice­
Presidente da República; 
H- ·as Tribunais Regionais EleitoraiS, 

quando se tratar de candidato a Senador, Go­
vernador e Vice-Governador de Estado e do 
Distrito Federal, Deputado Federal, Depu­
tado Estadual e Deputado Distrital; 

Ill- os juízes Eleitorais, quando se tratar 
de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Ve­
reador. 

Art. 39 Caberá a qualquer candidato, a 
partido político, coligação ou ao_ Ministério 
Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados 
da publicação do pedido de registro do candi­
dato, impugná-lo em petição fundamentada. 

§ lo A impugnação, por parte do candi­
dato, partido político ou coligação, não impe­
de .a ação do Ministério Públ!co no mesmo 
sentido. 

§ 29 Não poderá impugnar o registro de 
candidato o representante do Ministério Pú­
blico que, nos 4 (quatro) anos anteriores. te· 
nhadisputado cargo eletivo, integrado dire­
tório de partido ou exercido atividade políti­
co-partidárias. 

§ 3° O impugnante especificará, desde 
logo, os meiOs de prova com que pretende 
demonstrar a veracidade do alegado, arro­
lando testemunhas, se for o caso, no máximo 
de 6 (seis). 

Art. 4" A partir da data em que terminar 
o prazo para impugnação, passará a correr, 
após devida notificação, o prazo de 7 (sete) 
dias para que o candidato, partido político 
ou coligação possa contestá-la, juntar doeu~ 
mentes, indicar rol de testemunhas ·e reque­
rer a produção de outras provas, inclusive 
documentais. que se encontrarem em poder 
de terceiros, de repartições públicas ou em 
procedimento judiciais, ou administrativos, 
salvo os processos em tramitação em segredo 
de justiça. 

Art. 5" Decorrido o prazo para contes­
tação, !)e não se tratar apenas de matéria de 
direito e a prova protestada for relevante, 
serão designadas os 4 (quatro) dias seguintes 
para inquirição das testemu,nhas do impug~ 
nante e do impugnado, as quais compare­
cerão por iniciativa das partes que as tiverem 
arrolado, com notificação judicial. 

§ 1" As testemunhas do impugnante e do 
impugnado serão ouvidas em uma s'6 assen~ 
ta da . 
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§ 2" Nos 5 (cinco) dias subseqüentes, o 
Juiz, ou o Relator, procederá a todas as dili­
gências que determinar, de ofício ou a reque-
rln!e!.l~~ q_as partes, _ 

§ 3° -No-prãzo do parágrafo anterior, o 
Juiz, ou o Relator, poderá ouvir terceiros, 
referidos pelas partes, ou testemunhas; como 
conhecedores dos fatos e circunstância~ que 
possam influir na decisão da causa. 

§ 49 Quando qualquer documento neces­
sário a formação da prova se achar em poder 
de terceiros, o Juiz, ou o Relator, poderá 
ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo 
depósito. 

§ 59 Se -o terceiro, sem justa causa, não 
exibir o documento, ou não comparecer a 
Juízo, poderá o juiz contra ele expedir man­
dato de prisão e instaurar ·p-rocesso.po"r crime 
de desobediência. -

Art. 6ç Encerrado o- prazo da dilação 
probatória, nos termos do_ artigo anterior, as 
partes, inclusive o Ministério _Público, pode­
rão apresentar alegações no prazo como_m 
de 5 (cinco) dias. 

Art." 7~ Encerrado o prazo para alega-. 
ções, os autos serão conclusos ao Juiz, ou 
ao Relator, no dia imediato, para sentença 
ou julgamento pelo Tri?unal. 

Parágrafo único. O Juiz ou Tribunal,_foJ­
mará sua convicção pela livre aprecia~o çja 
prova, atendendo aos fatos e às circunstâncias 
constantes dos autos, ainda que não alega_dos 
pelas partes, mencionando, na decisão, os 
que motivaram seu convencionamento. 

Art. 8'.> Nos pedidos de registro de candi­
datos a eleições municipaiS, o Juiz Eleitoral 
apresentará a sentença em Cartório 3 (três) 
dias após a conclusão dos autos, passando 
a correr deste momento o prazo de 3 (três) 
dias para a interposição de iecursos para o 
Tribunal Regional EleitoraL 

§ 1'.> A partir da data em que for protoco­
lizada a petição de recurso, pas~atã a correr 
o prazo de 3 (três) dias para a apresentaçãO 
de contra~razões. -

§ 2" Apresentadas as contra-razões serãO 
os autos imediatamente_ remetidos ao Tribu­
nal Regional Eleitoral, inclusive por pol"ta­
dor, se houver necessidade, decorrente da 
exigüidade de prazo, correndo as despesa.-; 
do transporte por c-onta do recorrente, se ti­
ver condições de pagá· las. 

Art. 9" Se o Juiz Eleitoral não apresentar 
a sentença no prazo do artigo anterior, o pra­
zo para recurso só começará a corret após 
a publicação da mesma por edital, em Car· 
tório. 

ParágrafO único. OcOrridO a hipótese 
prevista neste artigo, o Corregedor Regional, 
de oficio. apurará o motivo do retardamento 
e proporá ao Tribunal Regional Eleitoral, se 
for o caso, a <!Plicação da penalidade cabível. 

Art. 10. Recebldos os autos na s·ecreta­
ria do Tribunal Regional Eleitoral, esteS se-

rão_ aUtuados e apresentado~· no mesmo dia · 
ao Presidente que, também na mesma data, 
os distribuirá a um Relator e mandará abrir 
vistas ao Procurador Regional pelo prazo de 
2 (dois) dias. · 

Parágrafo único. Findo o prazo, com ou 
sem paree;;:r, os autos serão enviados ao Rela­
tor, que os apresentará em mesa para julga· 
menta em 3 (três) dias, iJ]dependentemente 
de publicação em pauta. 

Art. 11. Na sessão do julgamento, que 
poderá se realizar em até 2 (du?S) reuniões 
seguidas, fe-ito o relatório, facul~ada a palavra 
às partes e ouvido o Procurador Regional, 
proferirá o Relator o seu voto e serão toma­
dos os dos demais Juízes._ 

§ 1~ Proclamado o resultado, o Tribunal 
_se reunirá para lavraturá do acórdão, no qual 
serão indicados o direito, os fatos e as circuns­
tâncias com base nos fundamentos do Relator 
ou do voto vencedor. 

§ 2~ Terminada a sessão, far-se·á a leitU­
ra e a· publicação do acórdão, passando a 
correr dessa data o prazo de _3 (três} dias,· 
para interposição de recurso para o Tribunal 
Superior Eleitoral, em petição fundamenta­
qa. 

Art. 12. HavetidO recuiso- para o Tnbu­
nal Superior Eleitoral; ;i partir 'dâ. -data em-­
que for protocoliZada a petiçãO p<i.ssará a cor· 
rer a· praZd de 3 (três) 'dias para- a apresen­
taçâo de contra razões, notificado por tele­
grama o recorrido. 

Parágra:fo únicQ_. Apresentadas as con­
tfã--razões, serão os autos imediatamente re­
metidos ao Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 13._ Tratando-se de registro a ser 
julgado originariamente por Tribunal Regio­
nal Ei_eitoral, observado o diSposto no art. 
6"' desta Lei Complerilentar, O pedído de re­
gistro, cOm o_u_Sem impugnação, sér-á julgado 
em 3 (trê~),dias, ind~pendentemente de pu­
blicaçãp em pauta. 

Parágrafo único. Proceder-se-á ao julga­
mento na forma estabelecida no art. 11 desta 
Lei Complementar. e havendo recurso para 
(l _Tribunal Superior Eleitoral, observar-se-á 
o disj:>Oso no artigo anterior. 

Art. 14 .. No Tribunal Superior Eleitoral, 
os recuros sobre registros de candidatos serão 
processados e julgados na forma prevista nos 
arts. 10 e 11 desta Lei Complementar. 

Art. 15. Transitada em julgado a decisão 
que declarar a inelegibilidade do candidato, 
ser-lhe-á negado registro, ou cancelado, se 
já tiver sido feito, ou declarado nulo o diplo­
ma, se já expedido. 

Árt. 16. Os pfazos a que se referem os 
arts: 3" e seguintes desta Lei Complementar 
são ~peremptortos-e-cOntínuos e correm em 
Secretaria ou Cartório e, a partir da data do 
encerramento do prazo para registro de can­
didatos não se suspendem aos sábados, do­
mingos c feriados. 

·Art. 17. É facultado ao Partido político 
ou coligação que requerer o registOO do candi­
dato considerado inelegível dar·lhe substitu­
to, me;;mo que a decisão passada em julgado 

tenha sido proferida após o termo final do 
prazo de registro., caso _em que .a respectiva 
Comissão Executivaôo Partido fará a escolha 
do candidato. 

Art. 18. A declaração de inelegibilidade 
do candidato a Presidência da República, Go­
vernador de Estado e do Distrito Federal e 
Prefeito Municipal não atingirá_o candidato 
a Vice-Presidente, Vice-Governador_ ou Vi­
ce-Prefeito, assim çomo a destes mio atingirá 
àqueles. , 

Art. 19. As transgressões pertiner1te~ a 
.o~gem de val~res pecuniários, abuso do po­
der económicú ou político em detrimento da 
liberdade de voto, serão apuradas mediante 
investigações jurisdicionais realizadas pelo 
Corregedor-Geral e Corregedo~es Regio_!J.ais 
Eleitorais. 

ParágrafO úriico. A apuração e a punição 
das transgréssões mencionadas. no caput des­
te artigo terão O objetivo de proteger a nor­
malidade e legitimidade das eleições contrtt 
a influência dO Podei' econóínic'o ou ·do abuso 
do exercício de função, cargo ou emprego 
na administração direta, indireta e·fundacio· 
nal da União, dos Estados, do Distrito Fede­
rai e dos Municípios. 
· Art. 20. ·ocanâidato,Partidopolíticoou 
tóligação são p'arte legítma para denunciar 
os culpados e promover-lhes a responsabi­
lidade; a nenhum servidor público, inclusive 
de autarquia, de entida~ paraestatal e de 
sociedade de economia mista, será licito ne­
gar ou retardar à to de ofício tendente a esse 
fim, sob pena de crime funcional. 

Art. 21. As transgressões a que se refere 
o art. 19 desta Lei Complementar serão apu· 
radas mediante procedimento sumaríssimo 
de investigação judicial, realizada pelo Cor­
regedor-Geral e Corregedores Regionais 
Eleitorais, nos te'rmoS das Leis nvs 1.579, de 
18 de março de 1952, n~ 4.410, de 24 de setem- . 
bro de 1964. com .as modificações desta Lei 
Complementar. _ . 

Art. 22, Qualquer Partido polftico, coli­
gação, candidato ou Ministério Público Elei­
toral poderá representar à Justiça Eleitoral, 
diretamente ao Corregedor-Geral ou Regio­
nal, relatando fatos e indicando provas, indí­
cios e circunstâncias e pedir abertura de in­
vestigação judicial para apurar uso indevido, 
desvio ou abuso do poder econômico. ou do 
poder de autoridade, ou utilização indevida 
de veículos ou meios de comunicação social, 
em benefício de candidato ou de Partido polí-
6co, obedecido o seguinte rito: 
_ L- o Corregedor, que terá as mesmas atri­
buições do Relator em processos judiciais, 
ao despachar a inicial, adotará as seguintes 
providências: 

a) ordenará que se notifique o represen­
tando do conteúdo da petição, entregando· 
se-lhe a segunda via apresentanda pelo repre­
sentante com as cópias dos documentos, a 
fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça 
ampla defesa, juntada de documentos e rol 
de testemunQ;:ts, se cabfvel; 

b) detenninará que se suspenda o ato que 
deu motivo à representação, quando for rele­
vante o fundamento e do ato impugnado pu-
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de~ ,resultar a iqeficiê~cia ?a me~iída, caso 
Seja.julgacJa prpcedente; 

t\ in,deferirá desde logo o 'iniéiã.l~ quando 
não foJ; çasl) de r~presentaçãO Oti lhe faltar', 
algum ,requisito desta Lei Col:nplementar. · 

li -no caso do Corregedor· irideferir a re~ 
clamação ou representação, ou retardar-lhe 
a solução, poderá o interessado renová-lo pe· 
rante o Tribunal, que reso,verá dentro de 24 
(vinte e_ quatro) horas; 

111- o interessado, quando for atendido 
ou ocOrrer demôra, poderá .leyar o fato ao 
COJihec!mento do Tribunal Superior Eleito­
ral, a fim de que sejam tomadas as provi~ 
dêncais necessárias; -

IV ........ feita a notificação, a Secretaria do 
Tribunal juntará aos autos cópia autêntica. 
do ofíciO endereçado ao representado, bem 
comQ_a prova da entrega ou da sua recusa 
em aceitá-la ou dar recibO; 

V- fiÍldo o praZo da nótifid1ção, com ou 
sem defesa, abrir-se-á prazo de 5 (ciq,co) dias 
para inquirição eln uma só assentada, de te_s_­
temunhas arroladas pelo r.epresentante e pelo 
representado, até o ináxiJD,o de, 6 (seis) para 
cada 1 (um), as quais comparecerão indepen­
dentemente de intimação; 

VI - nos 3 (três) dia:> subseqüentes, o 
Corregedor proc_ederá _a t9d~s ,a.s .diligências 
que determinar, ~x-offf~io pu JJ. ,requerimento 
das partes; , 

VII- no prazo da alínea ~!J.t!!r:ior, o Corre~ 
gedor poderá ouvir terceiios, J,'Cferidos pelas 
partes, ou testemunhas, como conhecedores 
dos fatos e circunstâncias que possam influir 
na decisão do feito; 

VIII- quando qualquer documento ne­
cessário à formação da prova se _achar em 
poder de terceiro, inclusive estabelecimento 
de _crédito, oficial ou privado, o Corregedor 
poderá, ainda, no mesmo prazo, ordenar o 
respectivo depósito ou requesitar cópias; 
IX- se o terceiro, sem justa causa, não 

exibir o documento, oU ilão _comparecer a 
Juízo, o Juiz poderá expedir contra ele man­
dado de prisão e instaurar-processo por crime 
de desobediência; ' · 

X- encerrado o prazo da dilação proba­
tória, as partes, inclusive o Ministério Públiw 
co, poderão apresentar alegações no prazo 
comum de 2 (dois) dias; 

Xl-terminado o prazo para alegações~­
os autos serão conclusos áo Corregedor, no 
dia imediato, para apresentação de relatório 
conclusivo sobre o que houver sido apurado; 

XII- o relatório do Corregedor, que será. 
assentado em 3 (três) dias, e os autos dare~_ 
presentação serão encaminhados ao Tribunal 
competente, no dia imediato, com-pedido de 
inclusão incontinente do feito enipauta, para 
julgamento na primeira sessão Subseqüente; 

XIII- no Tribunal, o Procurador-Geral 
ou Regional Eleitoral terá vista dos a1,1.tos por 
48 (quarenta e oito) horas, para se pronunciar 
sobre as imputações e conclusões do Rela­
tório; 

XIV- julgada procedente a representa· 
ção, o Tribunal declarará a inelegibilidade 
do representado e de quantos hajam contri-

buído_ pará prática:do atÓ, cQ~ÚlandÜ:Jpes' 
sanção de inelegibilidade para as eleições a 
se realizarem nos 3 (três) anos subseqüentes 
à eleição ein que se verifiCou, além da cassa­
ção do registro do candidato diretamente be­
neficiado pela interferência do pode,r e~o~ó· 
mico e pelo desvio. ou qbuso do poder de 
autoridade, determin(\n,do .a, retp.eS,S<f ~9s. au­
tos ao Ministério ~úbliç:o ç:te~tor,aJ, _para ins· 
tauração,de proc,essp ,dispipliqar, ~e. f9r '? ca· 
so, e processo-crime, ordenando. quaisquer 
outras providências que a espécie comportar; 

XV -se a representação for julgada pro· 
cedente após a eleição do candidato, serão 
remetidas cópiàs de todo o proCesso ao Minis­
tério Público Eleitoral, para os fins previstos 
n:o art. 14, §§ 10 e 11 da ConstituiÇão Federal, 
e art. 262, inciso IV, do·Código EleitoraL 
. Parágrafp único. , •Ü recurso contra a di­

plomação,, interposto pelo -representante, 
não impede a atuação-do.Ministério Público_ 
no mesmo sentido. 

Art. 23. •O Tribunal formará sua convi.c, 
ção pela livre apreciação dos.fatos públicos 
e notórios, dos indícios e pressunções e prova 
produzida, atendendo para circunstâncias ou 
fatos, airida que não indicados ou alegados 
pelas partes, mas que preservem o interesse 
público de lisura eleitoraL . 

Art. 24. Nas eleições municipais, o Juiz 
Eleitor~!_ s~rá comp'eteilte· para conhecer e 
processar a repieSen,t~ção preVista neSsta Lei 
Complementar, exercendo todas as funções 
atriblJ.ídas ao CorregedOr-Geral ou Regional, 
constantes dos incisos I a XV do art. 22 desta 
Lei Complementar, cabendo ao representan­
te do Ministério Público Eleitoral em função 
da Zona Eleítoral, as atribuições deferidas 
ao Procurador-Geral e Regional Eleitoral, 
observadaS as normas-do pro.cedimeoto pr~-. 
vistas ~esta Lei Co~plementar. 

Art. 25. constitui crime eleitoral a ar· 
güição de iqe)egibilidade, ou '!- !mpug!la~o 
de registro çle,candidato feito,por i~terfer~n-. 
cia do poder econômico, desvio ou abuso do 
poder de autoridade, deduzida de forma te· 
merária ou de manüesta mâ=fé. 

Pena: detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos,_ e multa de 20 (vi.nte) a ~O (ciriqüenta 
vezeS Q-valor do .BóõU~; dO TesourO Nadon-al 
-BTN e, no caso de -sua exiíiiÇão, de título 
público que-o substitua. · - · 

Art. 26. Os prazos de desincompatibili· 
zaçãO preVistoS nesta -Lei qllé já estlveiem 
ultrapassados na data de sua vigência consi­
derar-se-ão atendidos desde que a desincom­
patibilização ocorra até 2 (dois) dias após a 
publiCação desta Lei. 

Art. 27. Esta .Lei Complementar entra 
em vigof na data de sua publicação~ 

Art. 28. Revogam-se a Lei COinplemen· 
tar n" 5, de 29 de abril de: 1970 e as demais 
disposições em -contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~Em Oiscussão a redação final~ (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senádoresque estiverem de acordo 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. _ _ 
A matéria vai à- Câmara dos Deputados. 

- O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Os demais itens da pauta fi-cam com a 
apreciação adiada em virtude do término do 
prazo regimental da sessão. 

. São os seg11intes os itens adiados: 
. ., .:.:. 3' _:_ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
. W 15, DE 1990 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Projeto de Resolução no 15, de 1990, de auto· 
ria do Senador Ney Maranhão, que autoriza 
a instalação, nas tlei)endências do Senado Fe­
deral, de gabinete do ~íder do Governo, e 
dá outras providências. (Dependendo de pa· 
receres.) 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TI­, vo 

N'' 56. DE I 989 

·(Incluído em Ordem .do Dia nos termos 
do art. 3"76. e, do Regin'Iento Interno)-

Votação, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n",56, de 1989 (n" 53/89, 
na Câmara dos Depútados), que aprova o 
texto da Convenção _n:"139, da Organização 
Internacional do Trabalho - OlT, sobre a 
Prê:VehÇ_ão e.o COntrole çl.e Risços_ Profissio· 
nais· éausados pelàs substâncias oú agentes 
cahcetfgenos, tendo 

'PARECER faforável, proferido em plená­
rio, da Com"issãõ. -- . 
·- de Relações Exteriores e Defesa Nacio­

nal. 

-5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATI· 

v o 
N'' 57. DE !989 

(Incluído _em.· Ordem do Dia nos termoS 
do art. 376, e, do Regimento Interno) 

DiscuSsão, em tÜrno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n" 57. de 1989 (nH 40/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
teXto do Acordo Constitutivo da Fatuidade 
Latino-AmeriCana -de CiêncTãs 'Sociãis .....:...­
Fl~éso. (Dependendo de pãi-ecú:) 

-6-
REQUERIMENTO N•67.:r)E !990 

Votação, em turno único, do Requerimen­
to n''67, de 1990, do Senador Alexandre Cos­
ta, solicitando a retirada, em caráter defini· 
tivo, do Projeto de Resolução n"14, de 1990, 
de sua autoria e de outros Senhores Senado­
res, que autoriza a instalaçãO nas dependên­
cias do Senado Federal de gabinete, do Vice· 
Pre.sídente da República e dá outras provi· 
d~ncias. 

. -7~-

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTI· 
TUIÇÃO 

N·· 3, DE 1989 

Votação, em primeiro turno, dà Proposta 
de Emenda à ConstituiçãO·n~>'-3, de_1989, de 
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autoria do Senador Marco Maciel e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta parágra­
fo ao art. 159 e altera a redação do inciso 
li do art. 161 da Constifuição FederaL 

-8.- . 
PRO:POSTA DE EMENDA À CÓNSTI­

TUIÇÂO 
N'4, DE 1989 

Votação, em primeiro .turno, da Proposta 
de Emenda à Constituiçãº- n~ 4, de 1989, de 
autoria do Senador Leopoldo Peres e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta um § 6' 
ao art. s~ do Ato das Dispõsições Constitu· 
cionais Trânsitórias. 

.-,- 9-
Redação Final 

PROJETO DE LEI Dú SENADO 
N• !21, DE !989 . 

Óiscussão, em turno único, da Redação 
Final (oferecida pela Comissão Diretora em 
seu parecer n" 63. de 1990), do Projeto de 
Lei do Senado no 121. de 1989, de autoria 
do Senador António Luiz Maya, que protege 
temporariamente os inventos industriais, nos 
termos do art. 59, XXIX da Constituiçao: 

-lO-
Redação Final 

PROJETO DE LEI DO DF· 
N• 94, DE 1989 

Discussão, em turno. ú~íCo, da RedaçãO 
Final (ofÚecidaa-pela Comissão Diretorá erD 
seu Parecer n9 60, de 1990), do Projeto de 
Lei do DF o" 94-, de 1989, de ioiciativá da 
Comissão do DistritO Federal (apresentado 
por sugestão do Deputado Francisco Carnei­
ro), que dispõe sobre a criação da Escola 
Técnkã" Regional do Gama (Re&i~ro-Admi· 
nístrativa li). 

-li­
Redação Final 

. PROJETO DE LEI DO DF 
W97, DE 1989 

Discussão, em turno único, da Redação 
Final (oferecida pela Comissão Diretora em 
seu Pare_cer Q." 61, de 1990), do Projeto de 
Lei do DF n9 97, de 1989, de iriicíativa da; 
Comissão do Distrífõ Federal (apresentado 
por sugestão da Deputada Maria de Lourdc;~ 
Abadia), que cria, no Governo do Distrito 
Federal, um grupo de trabalho para redefinir 
as regiões administrativas do Distrito Fede­
ral. 

- 12-
Redaçào Final 

P/l.QJETO DE RESOLUÇÃO 
N•!, DE 1990 

Discussão, em turno único, da Redação 
Final (oferecida pela Comissão Diretora eni 
~eu Parecer n? 62,-de 1990), do Projeto de 
Resol~ção n\' 1, de 1990, de iniciativa da Co· 
missã9 de Consti,J.içâo, Justiça e Cidadania, 
que suspende de a' rdo com a decisão profe­
rida pe1o Supremo Tribunal Federal, em 

. Acórdão de 19 ,de novembro de 1987, a execu· 
ção do art. 8~ do pecreto n~ 68.419, de 25 

de março de 1971. nos termos do que dispõe 
o art. 52, InciSo X~~ Cçms9tuição. 

-13-
PROJETO DE LEI DO DF 

· ~ N' 10, DE 1990 

Discussão, "enl tUrno úriico, do Projeto de 
Lei do DF ·n~· 10, de 1990, de iniciativa ~o 
GQvetnador _do DistritO PeCierãl, -que dispOe 
sobre o aproveitámentO,'no Distrito Federal, 
de servidores requisitados e dá outras provi~ 
dências; tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n" 70, de 
1990, dâ Comissão 

..:.: do Distrito Federal. 

-14-
PRO,ETO DE LEl DO.DF N• 14. DE 1990 

DiscussãO, em turno IÍJlico, do Projeto de 
Lei do DF no 14_, de 1990, de inicicüiva do 
Govern?dor do Distrito Federal, que dispõe 
sobre o aproveitamento de servidores na Car· 
reira- Administração Pública do Distrito Fe­
deral,criada pela pela Lei n" 51, de 13 de 
novembro de 1989, e dá outJ;as providências, 
tendo.. -

PARECER sob no 72, de 1990, da Comis-­
são 

- do -Uistl-Tto Federal, favorável, com 
emenda que apresenta de n'1 1·DF. 

-15-
PROPbSTA DE EMENDA A'éONSTI­

TUIÇÃO 
N• 5, DE !989 

(Incluída em Ordem do Dia nos termo_s 
do ari:. 358 do Regimento Interno)_ 

·Dispõe sobre a reinuneração dos Depu­
tados Estaduais e dos Vereadores. 

-16-
PROPOSTA DE EMENDA Â CONSTI­

_TUlÇÃO 
N" 6, DE !989 

(Ihclufda -ein Ordem do Dia nos termos 
do art. 358 do Regimento Jntemo) 

Acrescenta artigo ao texto constitucional 
prevendo a criação e-definüido a competência 
do Conselho Nacional de Remuneração Pú­
blica. 

O SR. PRESIDENTE (Nel~on Carneiro J 
- Igualmente. fica adiada .a vqtação do Re· 
querimeDto nu 82, de 1990, de urgência, lido 
no Expediente da p~esente sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Lembro aos Srs. Senadores que o Con­
gresso Nacional está convocado para uma ses­
são a rea.Uzar:se dentro de poucos instantes. 

Ó SR. PRESIDÉNTE (Nelson Carneiro) 
-Nada mais havendo a tratar. vou encerrar 
a presente sessão designando para a sessão 
ordinária de amanhã, âs 9 horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• !5, DE 1990 

(Em regime' de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n" iS, de 1990, de autoria do Sena-· 
dor Ney Maranhã_o, que autoriza a instalação 
nas dependênéias do Senado Federal, de ga· 
binete do Líder do Governo,_ e dá outras pro~ 
vidéncias. (O:ependendo de pare"ceres.) 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATI­

VO 
N• 57, DE 1989 

(Incluído em Ordem do Dia nos termas 
do- art. 376, e,, do Regimento Interno) ' 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n" 57, de 1989 (n'' 40/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo Constitutivo da Faculdade 
Latino-Americana de Ciências Sociais -
Flacso. (Dependendo de parecer.) 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATI-.. VO .... 

Ni 58, J)E i 989 

(Incluído,_ em Ordem do bia nos termos 
do art. 376, e, do Regimento Interno) 

Discurssão". turno único, do Projeto de De· 
ereto Legislativo n" 58, de 1989 (n" 98/89, 
na Câmara dos Deputado:.), que aprova o 
texto do Acordo Comercial assinado entre 
d Góverrio da"RepUblka Federativa do Brasil 
e o Govern-o âa República do Zimbábue, em 
Harare, em zo· de junho de 1988. (Depen­
dendo de parecer.) · 

-4-

Discussão, em turno único, da redação fi­
nal (oferecida pela Comissão Diretora em seu 
Parecer rr' 63, de 1990). do Projeto de Lei 
do"Senado n" 121, de 1989, de autoria dQ 
Senador Antonio Luiz Maya, que protege 
temporariamente os inventos industriais, nos 
termos do art. 5\', XXIX da Constituição. 

-5-

Discussão, em turno único, da redação fi­
nal (oferecida pela Comissão Diretorã em seu 
Parecer n" 60, de 1990), do Projeto de Lei 
do DF n" 94, de 1989, de iniciativa da Comis­
são do I?istrito federal (apreSentado por su· 
gestão do Deputado FranciscCl Carneiro), 
que dispõe sobre a criação da E:.cola Técnica 
Regional do Gama (Região Administrativa 
11). 

-6-
Discussão, em tUrno único, da redação fi­

n·al (oferecida pela Comissão Diretora em seu 
Parecer n~ 61, de 1990), do Pwjeto de Lei 
do DF n~· 97, de 1989, de iniciativa da Comis­
sâo do Distrito F6.deral (apresentado por su· 
gestão da Deputada ~aria de Lo_urc_!es Aba· 
dia), que cria, "no Governo do Distrito Fede­
ral, um grupo de trabalho para redefinir as 
Regiões Administrativas do Distrito Federal. 

-7-
Discussão. em turno único, da redação fi­

nal (oferecida pela Comissão Diretora em seu 
Parecer n~ 62, de 1990), de iniciativa da Co· 
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missão de Constituição, Justiça e Cidadªnia, 
que suspende de acordo com a deci,s.ão·profe­
rida pelo Supremo Tribunal Féderal, em 
-acórdão de 19 de novem])ro-ae -1987, a execu­
ção do art. 8" do Decreto n" 68.419, de 25 
de março de 1971, nos termos do que dispõe 
o art. 52, inciso X da CQostituição. 

-8-
Discussão, em turno únicó, do PrOjeto de 

Lei do DF n" 10. de 1990, de iniciativa do 
Governador do Distrito Federal, que dispõe 
sobre o aproveitamento, no Distrito Federal, 
de_ servidores requisitados, e dá outra<; provi­
dências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, >Ob n" 70, de 
1990, da Comissão · 

- do Distrito Federal. 

-9-
Discussão, em--turno único, do Projeto de 

Lei do DF n" 14, de 1990, de iniciativa dO 
Governador do Distrito Federal, que dispõe 
sobre o aproveitamento de servidores na Car­
reira Administração Pública do Distrito Fe­
deral, criada pela Lei n" 51. de 13 de novem­
bro de 1989, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n" 72, de 1990, da ~Co­
missão 

- do Distrito Federal, favorável, com 
emenda que apresenta de n " !~DF. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sf!ssão 4s 19 horas e 2 
minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PE­
LD SR. HUMBERTO LUCENA NA 
SESSÃO DE 24-4-90 E QUE, ENTRE­
GUE À REVISÃO DO ORADOR, S~E, 
RIA PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB­
PB. Pronuncia o. seguinte _discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, passado já um 
mês da implementação das medidas relativas 
ao chamado Plano Collor, sinto necessidade 
de apresentar aqui alguns questionamentos. 
derivados da enorme preocupação da sacie· 
dade brasileira, em face dos desdobramentos 
s6cio~económicos negativos que- se descorti­
nam. 

Devo reiterar, nesta Oportunidade, que em 
nenhum momento deixei passar despercebi­
dos aspectos reconhecidamente positivos do 
referido Plano de Estabilização Econômica. 
Pontos que sempre- fizeram parte do progra­
ma do PMDB e, bem assim, dos demais parti· 
dos que se consideram pertencentes ao cam­
po progressista de nossa sociedade. 

Refiro-me, obviamente, a medidas de cu­
nho nitidamente saudável, como sejam, a ri· 
gorosa tributação de ganhos de capital; a cor· 
reta extinção dos títUlos ao portador e a exi~ 
gência de que cheques, com valores acima 
de cem (100) BTNs sejam nominativos. Me­
didas essas que seguramente deverão evitar 
o enriquecirilento clandestino, .a corrupção 

ativa e pàssiva na administração pública.· 
além da sonegação fiscal. 

Não deixei, ademais, de apreciar positiva· 
mente, embora tecendo algumas pondera­
ções restritivaS, a-decisão governamental de· 
implementar rigorosa redução nos gastos pú· 
blicos, com vistas à contenção do enorme dé· 
ficit público do País, através de ar~plas refor­
·ffias adrri1nistrativa e patrimonial, esta por 
meio do estabelecimento dos processos da 
desestatização e privatizaçãO de nossa econo· 
mia. 

Entretanto, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, há pontos críterios negativos que já se 
avultavam no momento da edição das medi· 
das provisórias componentes do Grande Pa­
cote qtie o Executivo enviou para a aprecía~ 
ção do Congresso em 16 de março último. 

Em primeiro tu_gar, causou-me terrível 
apreensão o -grau de autOritarismo com que 
as medidas foram apresentadas à Nação. 

De certo, não pretendo eludir o fato de 
que a eminente explosão híperinflacionária, 
com o seu séquito de mazelas, estava a exigir 
ações de ouSadia e de dureza inevitáveis nas 
áreas monetá.l'ia e fiscal. Impunha-se a impe· 
riosa nec.essidade do .sigilo e de que se apres· 
sa~e o Passo, logo nos primeiros albores do 

Jiovo Governo, para conter..ge a abusiva si: 
tuação, eXpressa na enlouquecida "ciranda'' 
financeira, ·a refletir e in" sua dinâmica o total 
descontrole.e a falência das finanças públicas, 
c.om a deterioraçãO" quase completa da moeda 
nacíonal. Não há, repito. em sã consciência, 
quem se anime a esconder a necessidade de 
fortes medidas para deter esse proceS!iO. _ 

Porém, há, como disse, pontos que não 
podem ser deixados ao largo dos comentários 
críticos. Por exemplo, não nos parece ter sido 
de indefectível necessidade que as já citadas 
medidas referentes a desestatização e priva ti~ 
_.ação, bem como" as que compõem a reforma 
administrativa, tivessem· de ser implementa· 
das através de medidas provisórias. No meu 
entender, muito mais. importante para o pro~ 
cesso democrático iêtia sido o debate amplo 
e cuidadoso sobre esses temas, envolvendo 
o Congresso Nacional c a sociedade civil. 
Também merece críticas a forma autoritária 
com que o Executivo negligenciou vários as· 
pe.ctas constitucionais na elabQração das Me· 

_g._idas _provisórias componentes do Plano de 
Estabilização. 

Entretanto, Sr. Presidente, Srs. Sena'do· 
r.es, hoje, se e.sboçã um horizonte preOCI:l· 
pante para nossa economia, com a per!ipecw 
tiva de uma_ r~ess;;\o económiça, _que (?Ode, 
em sua agudização, ·J~_var-nos a uma situação 
pior ainda. que é a depressão. · 

Seria esse o inevítávet preço? Para conter~ 
mos e eliminarmos o mal inflacionário, tería~ 
mos de promover uma situação ecÓnômica 
tão negativa? 

· O fato -de ·estarmos hoje com uma inflação 
supostamente em nível zero, -dêcçrre, na vér­
dade, da retirada de circulação do grande 
volume dos meios de pagamento, o que 'cau· 
sou fortí~sima redução dãs ·transações. Por· 
tanto, não há atõ.da como considerar termi.:. 

nada a fase de cqntenção da espiral inflacio­
nária, e .significa que (y Govérno,-atravéS do 
Banco Central, terá de cuidar, com extrema 
sensibilidade, da reinjeção de recursos na 
economia. Trata·se_, çQID.Q se_observa, de uma 
operação extremamente. complexa e meJin: 
dro~. 

Esta talvez seja a razão por que os técnicos 
do Governo vêm mantendo uma rígida çostu­
ra, tanto no s~ruffio.~qe não "abrir torneiras" 
de ftquidez, Ql!~ahto de rejeitar o perigo do 
processo recessiVb .. agud'?, a que parecem es­
tar conduzindo nossa economia. 

Mas os fatos aillals da realidade econômic-a 
nacional, prinCipãimente no que· respeita o 
seu lado real, estão a indicar claramente para 
o que se alertou desde o início do Plano: 
o -chamado enxugamento de liquidez havia 
sido excessivo e 'íridisáiiniriado e a possibi· 
!idade de se proceder a uma recêssãQ e!!onô­
mica para além do aceitável era algo con­
creto. 

Há poucos dias, a própria Ministra da Eco· 
no_mia afirmou, em entrevistas à imprensa, 
esperar que o m~mento recessivo não veOha 
a ultrapassar Q pcr(odo de trés meses, signifi­
cando que a consCiência do proCesso de redu· 
ção. da ~tivídade econômica integra o esque­
ma de risco calculado do Governo, Espera~ 
mos que saibam e possam ·mesmo imp~dir 
a morte do doente, após a administração de 
tão forte remédio;. . . , ··-

Pqrém, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
após trínta dias da implantação do PlanO Co·_ 
llot, ~ grande preocupação se volta para .o 
atraso na reordenação das atividades f!:Conô­
rhicas. O corte abrupto'e abrangente da liqui- ·· 
dez afetou de modo diferente os vários seg· 
{nentos da economh~. _Aqu~Ias 1,1.tividades vin· · 
culadas à produção de bens essenciais e de 
consumo ge'neratizado, ml!ito embora sua na­
tural capacidade de gerar cruzeiros esteja ain· 
da preservada; sentem-se fortemente afeta· 
das pelo não~reestabelecimento dos parâme­
tros da distribuição intercapitalista da renda, 
ou seja, o fluxo entre comércio, indústrias 
intermediárias e indústrias -~q.ais. Já .os pro· 
dutores de beQsd~ capital e de benS de çonsl!­
mo duráveis se encontram c.dm' um.- D.úmero 
-redllzido de pedidos" ém cárteira e, :consê." 
Lqü_entemente; reduzem sua proâuÇão ou rries: 
m.o a suspendem, vez qúe dependem de pou-

. pança préviã oU de sistemaS de interinediaç~9 
financeira ágeis, 9 que é inexistebte"o"u insuTI· 
ciente neste momento. 

Daí que esses 30 dias do Pfano foram mar­
cados por férias e licenças Coletivas, redução 
de jornadas de trabalho, com diminUição de 
salários e demissões de trabal.hadores. 

O Sr. João Menezes - Permite V. E r um 
aparte? - .--, 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Compra­
zer. ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr. JoãO Menezes- Senador Humberto 
Lucena, quero," em primeiro lug3.r, parabe~ 
nizar V. Ex•, que faz um diScursO interessante 

·é procura examinar as vária·s Tâci:tas·do Pla· 
no. NãO concórdo com as premissa~. sobre-
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tudo com aquelas que consideram autoritá­
rias as medidas to.rnadas pelo Presidente da 
República; são medidas acobertadas pela 
ConstituiçãO, dentro dos termos con$titucio­
nais. discutidas amplamente pelo Congresso 
Nacional. Houve Medida Provisória à qual 
se apresentaram mais de mil emendas. Onde 
está o autoritarismo? Se as emendas passa­
ram ou foram rejeitadas, não é da alçada 
do Presidente da República e, sim, da posição 
tomada pelo Congresso Nacional. Não existe, 
portanto, esse autoritarismo. Qoanto à parte 
financeira a que, V.- Ex• se refere, houve um 
sentido de contençáo __ e pode haver_um início 
de recessão. Ma.s, a impressão que se tem 
é de que o Pais retoma à sua normalidade; 
os bares e restaurantes· estão cheios; Paulo 
McCartney fez um espetáculo para milhares 
de pessoas, o que prova que a população está 
entrando no·rltmo normal. Quanto às forças 
produtivas, são necessárias algumas provi~ 
dências. Mas, mesmo assim, aS forças produ­
tivas já começam a deslanchar. Há pouco 
tempo, o Presidente da Fiesp deu uma entre~ 
vista, dizendo que a indústria brasileira já 
começava a "entrar no caminho normal". To· 
das essas coisas não poderiam deixar de haver 
para que pudessem ocorrer os fatos aludidos 
por V. Ex~ no começo do discurso. Encontrá­
vamo-nos em situação difícil, com um desre· 
gramento inflacionário, além de situação de 
desordem econômica, financeira e sociaL 
Portanto, esses fatos todos precisavam ser 
examinados. Quero agradecer a oportunida­
de que me foi dada por V. Ex•. de aparteá-lo, 
e também felicitá-lo pela maneira como está 
analisando o Plano, pelo menos como acha 
que entende, embora não concorde com as 
suas premissas e conclusões. Muito obrigado 
a V. Ex• 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Agra­
deço a intervenção de V. Ex:', nobre Senador 
João Menezes_Tenho a dizer, quanto ao au· 
toritaiismo do Plano, que a mim me parece, 
salvo melhor jufzo, que qualquer dos candi­
datos- a Presidente da República que tivesse 
sido eleito, diante da situação em que se en­
contrava o País, numa crise econômico~fina· 
ceira, sem precedentes, na sua História, teria, 
realmente, que encaminhar, ao Congresso 
Nacional, um plano bem concebido e coe· 
rente de estabilização econômica-, com vistas 
ao combate sistemático e eficaz ã inflação, 
que estava devorando todos os valores de 
nossa Pátria e_, bem assim, à retomada do 
crescimento econômico. 

Mas, também, acho que para um Presi­
dente da República, que logo ao assumir 
anunciou o seu propó!>ito de fazer um Go­
verno de união nacional - e eu até disse, 
na ocasião, que deveria ser um governo não 
de união, ntas de unidade nacional, porque 
um governo de união tendia a suprimir a opo­
sição .• indispensável num regime democrático 
-,o certo seria ter tentado pacto consensual 
entre o seu Governo e os Partidos polfticos, 
as lideranças dos empresários c dos trabalha· 
dores, para que se pudesse, então, lançar um 
Plano arrojado, para a solução dos graves 

problemas econêirnicos e financeiros que âfe· 
tam a Nação, Daí por que entendi que o Plano 
teve um caráter de imposição, 

Sobre a sua opinião de que não há qualquer 
eiva de inconstitucionalidade nas Medidas 
Provisórias, nobre Senador, está inteiramen· 
te em divergência com as opiniões abalizadas 
dos mais ilustres juristas pátrios e, inclusive, 
da Ordem dos Advogados do Brasil, através 
do seu Conselho FederaL 

O Sr. João Meneies- Emiriente SenadQr, 
eu não disse iSso; o que eu disse foi que as 
Medidas Provisórias são_ acobertadas pela 
Constituição. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - V. Ex• 
me permita responder-lhe! É claro que nin­
guéin discute que o Congresso Nacional.., 

O Sr. João Menezes- Foi isso o que afir­
mei. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Não lhe 
estoU conce<!_é!JdO novo aparte. 

Realmei1te, o Congresso Nacional apro­
vou, mas não_ e isso que vai co focar por terra 
a alegação de sua inconstitucionalidade. 

No que tange, por exemplo, à Medida Pro­
visória que dispõe sobrl.:! a reforma mone­
tária, é óbvio que o confisco ou a expropria­
ção que ela fez é~ flagrantemente, inconstitu­
cionaL Trata·se, no caso. de empréstimo 
compulsório disfarçado, adotado pelo Chefe 
da Nação. E se, amanhã. houver qualquer 
recurso ao Supremo Tribunal Federal, colo· 
cando esse problema, a nossa alta Corte de 
Justiça poderá declarar essa inconstituciona- -
Jidade. 

Daí por que_o próprio Presidente Fernando 
COllor teve o cuidado de baixar outra Medida 
Provisória, proibindo a concessão de qual· 
quer Iiminwem-ação cautelar ou em mandato 
de segurança. 

Ora, se o Senhor Presidente da República. 
não tivesse as suas dúvidas, não teria assinado 
essa Medida que, aliás, foi reedi(ada por Sua 
Excelência, porque a primeira não chegou 
a ser·apresentad? pelo Congresso Nacional. 

Portan~o. está mais do que comprovado 
que há muitos pontos inconstitucionais nesse 
Plano. Um outro deles está na Medida Provi· 
sória sObre leilão de dívidas, que também 
nãO chegou 11 ser votada pelo Congresso Na­
cional. O parecer era pela sua inconstitucio~ 
nalídade, e, assim. foi reeditada pelo Senhor 
Presidente da Repúb1i~a, 

A. respeito de outras considerações que V. 
Ex• faz sobre o perigo -ou não de recessão 
e de depressão, afirmando que as forças pro­
dutivas estão absorvendo tranqüílamente o 
plano e que a população está satisfeita, ao 
assistir, inclusive, no Maracanã, ao show de 
Paulo McCartney, acho, nobre Senador. que 
há muito de fantasia nas palavras de V. Ex'. 
pois a realidade é outra. 

O Sr. João Menezes - Fantasia, não; é 
a realidade, o_s jorriais estão aí! 

O SR. HUMBERTO LUCENA - A reali· 
dade é outra; o que temos. no País -e espero 

em Deus e confio em que o próprio Presi­
dente da República, através de sua Ministra 
da Economia, tome medidas indispensáveis 
e urgentes para que tal situação não se amplie 
-é a grave recessão que aí está~ A indústria 
de São Paulo, de modo geral, está paralisada, 
tanto que, quase diariamente, a SI"' Ministra 
da Economia baixa portarias para assegurar 
novos recursos, como, por exemplo, aconte­
ceu nos casos das indústrias automobilística 
e·da construção civil, o que não representa.· 
senão, no pr6prto dizer de S. Ex~, um simples 
copo d'água para matar um pouco a sede 
de recursos desses dois importantes setores 
da economia. 

O Sr. Afonso Sancho -Permite-me um 
aparte, nobre Senador? 

O Sr. Alexandre Costa - Permite-me um 
aparte, nobre Senador? _ 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Ouço o 
nobre Senador Afonso Sanches e, em segui­
da, V. Ex'. nobre-Senador Alexandre Costa. 

O Sr. Afonso Sancho-- Queria congratu­
lar-me com V. Ex' por esse pronunciamento. 
Só entendo que ele deveria ter sido bem ante· 
cipado. deveria ter sldo feito no dia 15 de 
março, porque, ilãqUele dia, a situação es:ta~ 
va, realmente, preocupante. Estávamos com 
uma situação de 100% de inflação sem vis· 
Iumbrar como a derrubaríamos. Esta, a _gran­
de preocupação. Agora V. Ex' falar que a 
situação é negativa, ela é profundamente po· 
sitiva. Ainda há pouco, V, Er fa.lou nas in· 
dústrias de São Paulo; pois são as indústias 
de São Paulo que recomeçaram a tomar o 
desenvolvimento com apenas 30 dias do pla· 
no. um plano que encontrou o País como 
uma casa velha, quase caindo. Penso que de­
vemos ser mais atualiiados com essa situação 
e verificar que essa questão de inconstitucio· 
nalidade é muito relativa, V. E~ também 
falou em recorrer-se. ao Tribunal. Recorreu· 
se ao Tribunal e o resultado foi 7 a 2, no 
caso da Medida Provisória que trata das limi· 
nares. Penso que, para 30 dias de plano, a 
situação está sublime. _ _pevemos aplaudir, e 
não criticar, porque tudo está clareando. E 
digo mais: dentro de 90 dias, não existirá 
mais desemprego no País. porque a torneira 
está sendo aberta de acordo com a necessi­
dade, Veja V. Ex•: a indústria pesada, esta 
semana, vai passar a receber meios diretos 
de financiamentos; a indústria de construção 
civil, hoje, tem poucas reclamações a fazer. 
Então, vamos ser justos e 'feó:::iiihecer que 
o que tínhamos no dia 1.5 de março --que 
era justamente essa situação preocupante a 
que V. Ex• se refere - era muito diferente 
do que temos hoje! Muito obrigado. 

O SR. HUMBÊRTO LUCENA - Em pri· 
meiro lugar. não poderia falar no dia 15 de 
março. porque a palavra estava com o Presi­
dente da República ao se ernpossar no Con~ 
gresso NacionaL V.-Ex' cometeu um equí­
voco. 

O Sr. Afonso Sancho - Permite-me V. 
·Ex~ outro aparie: não me equivoco porque, 
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no dia 15 de março. quand()o- Pfesident,.e' 
Fernando Collor_ de Mello assumi!l o Oovd~1• 
no. a situação era prc<?~up~n.t~;.hp];, já p~~~ 
é mais preocupante, porque está tto caminho 
certo, na estr_ada lârga... · ·_ ··· . .- _. 

. ·'_,i' .. ' j_J 

O SR; HUMBERTO LUCENA - V. Ex•• 
já deu o seu aparte; permita-me comentá-lo! 

V. Ex• afirmou que eu deveria ter feito 
este diSCIJ.I'SO, no dia 15 de março último: 
Estou.·arzeooo que seria impossível que o ti--­
vesse pronunciado naquela data. Por outrO· 
lado, V. Ex.• não ouviU o iriício ·do meu pro-'• 
nunciari1CntO; quando declarei que o P}ano.~ 
tinha aspectos positivb$. E realcei, mais uniài 
vez, os que estão de acoi'do até com o progra~ 
ma _do _meu Partido, corno~ ·por exemplo, ·a 
taxação dos bens de_ capital, a supressão dos, 
títulos ao portador, o alongamento do perfil 
da dívída interna etc. Mas declarei também­
que a· Piano tínha aspectos negativos; rtã"Õ" 
afirmei que a situação era negari~a; referi-me' 
aos aspectos negativos_. A questão é que àl_­
guns Parlamentares - não diria V. Ex' ---­
mais cheg:Jdos ao Governo só querem·qüe' 
salientemos os aspectos positivos. 

Entretanto .• estamos no plenário do Sena-' 
do e temos a obrigação de discutir tantô Qiii 
aspectos positivos OOmo'os negativos. -~-

Não sou tão otimista. V. Ex• diz que a 
atual situação é ... sublime.". Se -V. Ex• sair 
por a'í, faze rido uma pesquisa entre os dese-m~ · 
pregados, entre os milhares e milhares de· 
desempregados- não só em Brasfiia, porque: 
Brasília tem uijfa pequena população, mas' 
nos grandes centros industriais como ~io- de 1 

Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte etc. -, 
há de verificar que se está antecipando de­
mais nessa satisfação esfuziante, ·ao fe:.tejar 
o sucesso ·do Plano. · 

Até peço a Deus que isso aconteça, nobr(( 
Senador. Sou brasileirO_como V. Ex•, sou. 
um patriota como V. Ex• Acima das nossas 
divergências partidárias e ideológicas, vejo_ 
o Brasil. Não fazemos oposição ao País; fazé~ 
mos oposição ao GoVe_rDQ, .uma oposição fir-' 
me. corajosa e altiva. -

E não sou tão otimista quanto V. Ex•, inclu­
sive, por uma razão: a Folha de S. Paulo, 
há poucos dias, fez uma reportagem direta 
de Buenos Aires, levantando to_do o desem­
penho do Plano Menem, que, por incríVel 
que pareça, é mais ou menos como o nosSo. 
O atual Presidente da Argentina, que, logo 
ao assumir, encontrou uma inflação mensal 
da ordem de 150% ao més, também confi~cou 
todas as reservas monetárias das pessoas físi · 
case jurídicas, dando-lhes, em contrapartida, 
bônus do Tesouro Nacional; além disso .• de-. 
mitiu ·cerca de 100 a 200 mil funcionários 
e lançou-se num processo- e ainda está con· 
tinuando- de desestatização, que alcançou 
até as empresa<; telefônicas e, se não me enga­
no, os_Correios e Telégrafo~. Apesar dissQ 
tudo, a inflação, na Argentina, no primeiro 
mês, zerou; no segundo mês, zeroq_; no tercei­
ro, zerou; depois, começou a subir para 2, 
3. 5, 10. 15, 20 e. atualmente. está em 100%-. 
E, agOrã. já se fala em golpe de Estado ou 
na adoção do parlamentarismo, que seria a 

te.s.e d_Q éX-"PréSidente Raul Alfons(n. Prata 
aos céus ~UC' i'stà·não 'acOnteça Conosco, Por­
~ue esfaln_OS Se'n1J)re 'rtfuito' Sujeitos-, infeliz· 
mente, a6 t:hatti.atlo ·:~Jeito orloff", não ape­
nas no plano polítíco-inStifucional, mas üuit­
bém no econórilito. 

&pefO que-os resultados do Plano Collor 
sejam difeienres, mas tenho toda a razão para 
me preocupar;-sobretudo diante dessa repor­
tagem da FoJha de S. Paulo, órgão de impren­
sa absolutamente insuspeito, que, na carilpa­
_!lha presídendal, deu apoio .:......-não digo aber­
to, mas um' apoio·simPátloo-- â candidatura 
do atual Presi~ente da Repú~Hca. 

Além desses- aspect9s do Plano Menem a 
que já ·m-e referi, ·a Folha' puliiicou· tambem· 
todo~ os percentuais do processo recessivo 
no setor industrial da Argentina. 

O Sr. Afonso Sancho- Permite-me V. EX' 
um aparte? 

O SR .. lllJMBERTOl.UCENA - Agora, 
concedo aparte ao nobre SenadOr Alexandre 
Costa;.de~ois, o~vi:ei Y: Ex~ -

O Sr. Alex:andre t:Osta :.._Nobre Senador 
Humberto-LUcena, vejo que V. Ex• .se apro­
fundou ·nos eStUdos da econOmia brasileira, 
tão impõrtS:ntC -é o discurso que pronuncia 
neste momento. Qu_ando pedi o aparte, V. 
Ex~_fala..~a..justamente qa inflação~ se referia 
à inflação zero. Ora, o Dieese, que é_ um 
órgão muito acreditado no País, pelo menos 
para mini., dii: que a Inflação é de 24,2%. 
A Dr' Zélia diz que a inflação é zero, e V. 
E~ repetiu: inflação zero. Então, fiquei nu­
ma -dúvida muito grande._- Só_ V._Ex·, que fez 
esse estudo mais aprofundado_, pod~rá dpr­
rm:: __ explicação dessa disparidade entre as in­
formações. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Veja 
bem, nobre Senador Alexandre Costa, quan· 
do me referi à inflação zer:o, foi com uma 
ponta de ironia, porque, na verdade, se V. 
Ex~ reler meu pronunciamento, há de veri­
ficar que não fiz afírrilação peremptória nesse 
sentido, nem poderia fazê-lo, até por que es­
tou t&mbém com a mesma dúvida de V. Ex· 
Num outro pronunciamento no Senado, 
abordarei, mais aprci'fuõ(fitdaniente-,- esse 
ponto, mas desde logo coloco, perante V. 
Ex~ e o Senado, uma questão que me parece· 
muito ç_omplicada, a esse respeito. Além des· 
sa séria divergência entre a Ministra da Eco­
nomia e o Dieese -~que, inclusive, hoje, 
estaria reunindo sua Diretoria para processar 
a Ministra Zélia Cardoso, sob o argumento 
de que S. Ex• teria injUriado a entidade, ao 
dizer que estaria manipulando os índices de 
iilflação -_coloco, também, o seguinte racio­
cínio: coriió s~ pode explicar que a inflação 
tenha_ sido zero e, ao mesmo tempo, o Go­
verno -_que não permitiu reajuste salarial 
em abril, justamente por isso -baixe porta­
rias estabelecendo os parâmetros para rea­
juste qosal_llgué_is, _em 45%, e o reajuste das 
prestações da. casa próprfa em qUase 83_%? 
. Ora, são d~is pesos e duas medidas. Eu 

não vejo como os assalariados, que não tive­
ram oS seus salârios reajustados em abril, por-

que a inflação foi zero.~ p'oss·arrl pagar o rea­
juste~ dos aluguéis e das prestações da casa 
própri'a aos agentes" do SiS(ehla Financeiro 
da Habitação! ' 

O&. Maurício -Co~rê~ __:_: p~;~ite-me v . 
Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA Pai~ nã9, 
nobre Senador Maur(cio Corrêa. 

O Sr. Maurício Corrêa- Eminente Sena­
dor Humberto Lucena, V. Ex• fala com a 
bagagem. de ter sido Parlamentar durante 
mu_it_o~ ªqo~; repreS~núindo a bfàva Pafaíba, 
teqt a experiência de ter presidido esta Casa, 
inclusive aumentada com as responsabilidade 
de presidir o Congresso NaCional; fala, por 
conseguinte, com o peso de seu passado e 
não traz aquele maniqueísmo, aquelas conce­
pões e pressupostos por se colocar numa si­
tuação antagônica, neste ·rrwrilento; fala co­
mo homem público e respeito a· sua palavra. 
Eu me permitiria· apenas, dentro do teor de 
se;u disc1;1r:so, eD.focar aquilo qUe V._ EX" ~alou 
sobre a medida provisóríã.' Na verdade, 6 
Presidente da República -teril-se valido, oom 
exuberância, desse instituto. A Medida Pro­
visória ·veio do Direito italiano e está em fase 
de adaptação ã nossa vida jurídica, inclusive 
â nossa vida econômica, em virtude dos refle­
xos_ que produz. Quero solidarizar-me cpm 
V. Ex\ porque a Medida Provisória passou 
a ser, hoje, um dos instrumento~ mais difíceis 
para a vida brasileira. Porque, se de um lado, 
quando nós concebemosa colocação da _Me­
dida Provisória no texto constitucional, é por~ 
que não havia mais condições de ressusci­
tarmos o decreto-lei, de triste memória. 
Aqui, estou ao lado de dois eminentes profer­
rores,- Presidente Humberto Lucena"~ V. 
Ex• o foi e será~ para mim, sempre: o grande 
mestre Afonso Arinos, e o Prof. Edgar d~ 
l\.fatta Machado, de quem tive a felicidade 
de ser _aluno,_que foi o meu mestre de Teoria 
Geral dõ.ÊStado. D'ele, aprendi a (ornl.aÇão 
do Estado, passando por toda aquela inter­
pretação tribal do Código de Humarabi, até 
se constituir com a Declaração dos Direitos 
1o Homem, da Revolução Francesa, e, antes, 
::om a formação dos_ treze_Estados norte-amew 
ricanos. Do Pro f. AfonSo ArinOs, V. -Ex~ saw 
be a sua capacitação em matéria de Direito 
ConstitucionaL Eu aprendi que se deveres­
peitar a Constituição, que estamos tentando 
constrUir o Verdadeiro Estado de direito de­
mocrático. Não quero censurar ·a Presidente 
dã República pela remessa das Medidas Pro­
visórias, mas quero consentir com V. Ex• na 
sua preocupação de achar que a Medida Pro­
visória está sendo usada de forma abusiva, 
na medida em que nós sabemos qUe aqueles 
pressupostos do art. 62, vale dizer, a urgência 
e a relevância, não estão sendo rnensurados_ 
pelo Presidente da República. Quero fazer 
constar do pronunciamento de V. Er uma 
·estatística que est_á em minhas mãos. Até ago­
ra, aprovamos 20 Medidas Provisórias, forani 
reeditadas 4, foram regogãdas 4, e eStão em 
apreciação outras. Ora, se o Presiden_te d;;~. 

. República continuar a delas se valer, nós, 
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do Congresso Nacional, não vamos fazer mais 
nada a nãoser apreciá_-las. Esse é um instituto 
quefoi ínserido na Constituição para ser usa­
do dentro dos critérios e parâmetros da neces­
sidade, da urgência e da relevância, Quero 
cumprimentar V. Ex~ pelo extraordinário 
pronunciamento. Eu disse que V. Ex~ não 
está fazendo um discurso rili:i.fiiqueísta, V. Ex• 
está examinando a economia brasileira, e nós 
estamos presenciando o que está acontecen­
do. Dir-se-á que o Governo- é detentor de 
um mecanismo capaz de fazer irrigar a econo­
mia brasileira, mas o que nós sentímos é que, 
só aqui em Bras!lia, milhares de servidores 
públicos foram dispensados. Nós estamos 
vendo que, em côntrapartida, o Governbo 
determina que ~dnicíativa Privada não pode 
demitir seus empregados, sob pena de ter 
que se submeter à devassa prometida pelo 
Sr. Romeu Tuma. Em função disso, nobre 
Senador, quero solidarizar-me com V. EX", 
por esse pronunciamento, e·, di:i.(Jui, fazer a 
minha advertência: sempre fuf cOntrário ais­
So e sinto necessidade imperiosa de uma re­
forma contitu_CiOnaf, sobretudo para colocar 
o dedo nessa Medida Provisória. Nós não 
faremos mais nada, durante este ano, inclu­
sive com as eleições_ do dia 3 de outubro, 
senão examinar Medidas Provisórias do Pre­
nte, com que nós temos que nos preocupar. 
Portanto, urge, nós Parlamentares~ em defe­
sa de nossas prerrogativas, que estão sendo 
usurpadas, como V. EX" sali~ntou, a medidas 
inconstitucionais. E o Supremo Tribunal Fe­
deral se comporta, em muitos casos, e V. 
EX' sabe disso, como uma Corte pOlítica, 
que interpreta a situação e a tensão que nós 
vivemos. Em decorrência disso, não decide 
com o rigor da interpretação da lei, mesmo 
porque é uma Corte poHtica como já salíen­
tava Rui Barbosa. Em razão disso, Sr. Sena­
dor Humberto Lucena, com os meus aplausos. 
ao seu pronunciamento, (a!J-ÇO aqui ã- _açlver­
tência: nós temos a obrigação, senão de modi­
ficar o texto constitucional, pelO menos votar­
mos uma nova resolução revogando a Reso­
lução n" 1, que orienta, que conceitua a forma 
da tramitação da medida provisória, para que 
haja parâmetros sobre a tramitação de medi­
das provisória no COngresso. Do cOJ]trário, 
será isto que está acOntecendo até agora: não 
votamos nada a não ser medida provisória, 
durante esta sess-ão legislativa. Impõe-se, 
portanto, que o seu pronunciamento seja in­
terpretado com o rigor e a _seriedade com 
que V. Ex~ está usando da palavra. Meus 
cumprímentos. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Agra­
deço·a V. Ex" a sua contribuição e, sobretudo, 
as palavras generosas c:Qm que me brindou. 
E devo dizer que, ouvi não apcflas o nobre 
Senador Maurícío Corrêa, atuante e patriota 
de que vem de::;empenhando com muita Iw:i­
dez e muita competência o seu mandato, mas, 
também, e o jurista, que conheci nos idos 
do autoritarismo. Líder do PMDB nesta Ca­
sa, compareci, muitas vezes, à sede da OAB 
de Brasília, que V. Ex~ presidia, para parti­
cipar de atos que ali eram promovidos com 

vistas à restauração do Estado de_ direito de· 
macrático no Brajsl. Dentro:desta l~ha é que 
insiro, no meu prom.mciam~nto, o aparte de 
V. Ex~, esperando que o Congresso Nacional 
receba a sua advertência e que, realmente, 
a leve em conta, porque nós temos que defen­
der os brios do Poder Legislativo. A maneira 
de se evitar que prossiga esse abuso de medi­
das provisórias, a que se refere VT Ex', -
o farol, aliás, vamos ser justos ão é de hoje, 
porque o próprio Governo anterior tambénl 
o praticou - é a aprovação do projeto do 
.Oeputado Nelson Jobim, que, no momento, 
está tramitando na Câmara e q~e,_justamen­
te:, procura estabelecer nova disciplina para 
a. edição d_a.s._Medidas Provisórias, definindo 
os conceitos de urgência e de relevância. 

Estou também preocupado coma situação 
que se criou com a reforma administrativa, 
sobretudo? nobre Senador Maurício Corrêa, 
porque ela não obedeceu a critérios conhew 
cidos pelo Congresso. Eu, por exemplo, votei 
contra a Medida Proyisória n? 151, porque 
o Sr. Ministro da Justiça, na Exposição de 
Motivos ao Senhor Presidente da República, 
não alinhou uma únia;t razão que justificasse, 
em qualquer caso, a extinção de órgãos ou 
entidade, ou empresa pública, simplesmente, 
afirmou- ao Presidente da república que a ex­
tinção se faria necessária. 

O Sr. Ronaldo Aragão- Permitawme V. EX" 
um aparte? 

O Sr. Mauro Benevides- Permite-me V. 
Ex~ um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Ouço, 
com prazer, o nubre Senador Ronaldo Araw 
gão, para, em seguida, cancelar aparte a v.· 
Ex~, eminente Lfder Mauro Benevides. 

O Si.-Jtiiafly .1\fiigalhães- Se houver Í~m­
po, estou na ma para aparte. 

O Sr. Carlos Alberto-Eu também já pedi 
aparte a V, Ex', nobre Senador, 

Q SR. PRE1SIDENiE (Ne~son--Carneiro. 
Fazendo soar a campainha.)- Nobre Sena­
dor Humberto Lucena, o prazo de V. Er 
terminou às 15horas42minutos. De modo que 
em atenção à importância do seu discutso, 
a Mesa prorrogou o prazo, mas pede_ a V. 
Ex~ que não se demore na tribuna porque 
temo que entrru; na Ordem do Dia. São mui­
tos.os oradores que ainda estão inscritps para 
a sessão dehoje. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Agrade­
çO a-advertência de V. EX1', Presidente, e ou­
virei apenas os apartes que me esúio sendo 
solicitados e que serão breves. 

O Sr. Carlos Alberto - Peço ao nobre Se~ 
nadar Humberto Lucena que considere a mi-
nha inscrição; -

O sr: Roniildõ Aragão -Nobre Senador 
Humberto Lucena, embora não sendo econo­
mista_ mas, hoje, no Brasil, é quase uma ne­
cessidade procurar, pelo menos, entender 
Economia. No in"ício do Plano, vimos um Mi~ 
nistro de Estado dizer que o Plano era .. imexí­
vel". E,logo em seguida, mexeram no Plano; 

criaram~se as torneiras. Ontem, quem ouviu 
a Ministra Zélia Cardoso de Mello na televi~ 
são, verificou que S. Ex~ disse que era muito 
difícil dar a quantidade exata para molhar 
essa economia. Já reconhecia a dificuldade 
que existia no Plano. Querer também dizer, 
nobre Senador Humberto Lucena, que esta 
Plano não é recessivo é tapar o sol com a 
peneira. Dizer que não existe.n;t desempre­
gad9s no Brasil, temos aí São Paulo, Minas 
Gerais, Salvador cOm 50 mil desempregados, 
e Rondônua, que apesar de pequena, já tem 
desempregados, em conseqüência do plano, 
é também querer, tapar o sol com a peneira. 
Perguntaria, e é de s_e_indagar, se na,xeforma 
monetária, quando o Governo n·ão dizendo 
o que é, se é confisco, se é empréstimo, o 
que é então?Talvez não tenha dito com medo 
da gritante inconstitucionalidade qu~ es_tava_ 
fazendo ao emitir a Medida Provisória n9l68. 
Ve_m o Dieese e diz - como falou o nobre 
Senador Alexandre Costa - que a inflação 
é de 24,2%. Vem o Governo, através da sua 
Ministra, dizendo que é zero. Quem está com 
a razão? É preciso que se diga isso às claras, 
à Nação que estamos vendo ai ao dizer que 
determínados gêneros não aumentaram de 
preços. Se olharmos só a cesta básica talvez 
seja verdade._ Mas não se mede a inflação 
só pda cesta básica. Então, nobre Senador 
Humberto Lucena, a Nação esta esperando 
que se dê uma explicação para tudo isso. Só 
dizer que o ''Plano" está dando certo; s6 dizer 
que está rtudo muito bom; Só dizer que a 
inflação é zero! Parece-me muito simplista. 
É precio que se diga, com clareza, quanto 
é a inflação. E se o "Plano" está, em determiw 
nados setores, fazendo água, é preciso tam­
bém que se diga: Esta Nação não pode mais 
contínuar enganada. O povo quer saber a 
verdade. O Governo tem a obrigação, não 
só de dizer, através da televisão, que tudo 
em, que a inflação é zero, que há emprego, 
o que não é verdade! É isso que estamos 
cobrando e a Nação cobra_ E essas minhas 
perguntas ficam, não para V. Ex~, mas para 
resposta do Governo. 

O SR. IIUMBERTO LUCENA - Muito 
obrigado, nobre Senador. E eu lhe respon­
deria apenas lembrabdo que todos nós esta­
mos no aguardo da presença, neste plenário, 
da Ministra da Economia, da Fa_zenda e do 
Planejamento, Zélia Cardoso deMello, con­
vocada pela Senado, por iniciativa dO nObre 

-Sen-ador Jamil Haddad, para trazer a esta Ca­
sa os esclarecimentos indispensáveis sobre o 
andamento do Plano Collor. Temos, inclu­
sive, Sr. Presideúte Nelson Caineiro, que õ 
prazo de convocação da Sr. Ministra já esteja 
quase ultrapassado. 

Faz~se necessário? portanto, que a ..Lide­
rança do Governo e aqui chamo à colocação 
o- nobre-Senador-Afonso- Sanchõ; -que "i:rie-pa:­
rece ser pelo menosum Líder de fato do Go­
verno, tome as providências necessárias para 
que a presença da Sr. Ministra se concretize 
o mais rápido possível. 

O Sr. Afonso Sancho - É outra ironia, 
Sr. Senador? 
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O SR. HUMBERTO LUÇENA - O inte­
resse do Senador não éoutro senão o de que 
o Plano dê certo. · ' - -

Todos nós, já- disse, somos brasileiros- e 
patriotas. Um não é-rilaiS do -que o outro~ 
O cjue queremos são_ eSclarecirilentos. -

A nossa preocupa-ção, nesie pronunci<i­
mento, é a_ de_ toda .a sociedade brasileira, 
que ainda' está. pcrptexa cor; O Plano e esfá: __ 
torcendo J;'ara que tenho exito; mas as dúVi-~ 
das perSistem e as situações estão aí, C?~a 
vez mais se avolumando, em vários segmeõ.-' 
tos da sociedade e em vários setores da econO­
mia, levando, c_omo j{ctiSse, -nÍ.ilhares hójC', 
e milhõ_es amanhã. de irab~Úha'dores, ao de:­
semprego e, portanto ao tÓÜtl desamparo. ' 

Óuço o riobre S_eilado_r Mauro Benevides 
e,. depois, darei o último aparte ao nobre 
Senador Carlos Alberto, para concluir. Sr. 
Presidente. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Vejo que fiqúei 
fora da fila, não é, Senador? 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Sen-adór 
Humberto Lucena, embora o no&so Compa­
nheiro de Bancada, Senador Ronaldo Ara­
gão, já tenha se manífestado, e acredito que 
S._ Ex• poderia té-lo Jeito como integrante 
da nossa Representação partidária nesta Ca­
sa, sobre o oportuno e brilhante pronuncia--_ 
mento de V. Ex', desejo também levar-lh_e~ 
em nome da Bancada do PMDB, os nossos 
aplausos pelo posicionamento que V. Ex~ as~ 
sume, fazendo uma análise crítica do momen­
to econômico e fin·ã-ilc"eiro do Brasil. V. E~_ 
faz com que todos nóS partilhemos da apreen­
são nacional, diante de um quadro caracteri­
zadamente recessivo que se delineia por tOdo 
o País. Queira Deus Consigamos superar, em 

· breve espaço de tempo, todas essas dificul­
dades que aí estão representadas pelo desem­
prego e por outras dificuldades vividas pela 
comunidade brasllei_ra, E V. Ex~, no cursq 
do seu pronunciamtmto, estranhou a utiliza­
ção abusiva da medida provisória para a-im­
plantação desse projeto ecõnômico do Presi­
,f.-t:te Collor de Mello. Recentemente, emi­
':ente Senador Humberto Lucena, tive, tam· 
' ..:m, oportunidade de me reportar a utiliza­
~;io do instituto da medida provisória, que 
1uando se fez inserir-, esse inStituto, no pro­
~esso legislativo à época da Assembléia Na­
cional Constituinte, nóS o- fizemos para subs­
tituir o decreto-lei que, já naquela época, 
era considerado de utilização excessiva, ab u­
siva e deSpropositada pelo Governo do Presí· 
dente" José Sarne)'. Nós gostaríamos, ou nós 
enhados em que se discipline, sem mais taf­
dância, a utilização da medida provisória de 
molde a que o Congresso p-ossa ter uma parti­
cipação efetiva em iodas e~sas proposições 
que, a exemplo do Plano de Estabílízação 
Econômica, interessam tão de perto ao País. 
A~ congratulações a V, Ex• pelo brilhante 
desempenho na tribuna, na tarde de hoje. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Eu que 
sou grato a V. Ex~ e--ao PMDB, que.Y- Ex" 
representa, pelo seu aparte. 

O Sr .. Carlos Alberto- Conceder-me-ia 
um aparte, flobr~ $ênador?. · · · -

-0 SR. HUMllERTO LUCENA- Pois não. 
Senador Carlo_s Alberto. 

O Sr. Carlos Alberto- Senador Humberto 
Lucena, V. Ex', ·na verdade, já fõ_i Presidente 
desta Casa, bom Presidente,_ como diz - e 
eu reafirmo - o Senador Edison Lobão, e 
teve opoft'un1dade de lide~:ar a Banca_da do 
PMDB e-, __ i:óm o-díscUrsó_êjue profere, ne_sta. 
tarde, com t'anto brilhantismo, analisando os 
30 dias do_GciVéi"riOTol\or, tenho guasecer-~ 
t,eza que -se -~~e_Ciencia a retornar à LideranÇa 
~o Partido. V. Ex• _faz_ uJna análise crítica, 
mas tambéin niclôftâl; analiSa oS pontos-poSi­
tivos e os negativos. Discordo de V. Ex~ num 
ponto, quando quer buscar os nossos proble­
mas e colocar a níveis de Argentina ou trazer 
a Argentina-para o nível brasileiro, até colo­
cando como "efeito orloff'. O Plano argen­
tiilo,·o Plano do Menem, isto e~ gostaria de, 
neste ap-art.é, colocar ·para V. Ex•, eu que 
oao sou economista,_ro.as gosto de ler, tenho 
absoluta _certeza que os. pecados que foram 
cometidos pelo Plano aplicado na Argentina 
não serão .cometidos no Brasil~ porque um 
paciente, quando vai para a UTI é porque 
está doente, precisa de imediato cuidado, 
mas um cuidado muito nobre e toda a medica­

·çã_q_ deve_ ser na ba_s_e do antibiótico, para sal­
var um paciente que tem infecção. O Brasil 
estava CÇliD U!Ua: infecção pfõfúnda- e ãguda, 
merecendo cuidãdo muíto claro e urgente e 
não poderia ser tratado coin homeopatia. O 
caso da Argentina foi exatamente este:· o Go­
verno argentino não teve cOragem para tratar 
como o Presidenete Cotloi tratou o problema_ 
no País _:-·de forma radical. E isto foi feito, 
os efeitos-estão aparecendo. DisCordo do Se:­
nador Ronak,lo A~agão, quando fala em no~ 
me do povo e diz que o povo quer saber. 
O que pode aprovar e aprova um governante 
é. exatamente, o povo. E se V. Ex~ for buscar 
nas pesquisas, se for buscar do povo, vai ver 
que· -o- povo está extremamente feliz e satis· 
feito com o Plano que aí está. Sei que alguns 
segmentos da sociedade estã.o absolutamente 
iOSatisfêifos; ·ma.s-·a -grande massa, a grande 
popUlação, o povo, realmente, está feliz, pOr· 

_que atravessa o momento em que o País sai 
de uma inflação altamente_ danosa para a clas­
se trabalhadora e para toda a sociedade, e 
enfrenta-Outro -rumo. É evidente que precisa­
mos ter cautela, neste novo rumo. Enalteço 
o_ discurso ora pronunciado pro que V. Ex~ 
não"sohe à tribuna como homem oposicio­
nista, radical, tão-somente para criticar, V. 
Ex• enalteceo Plano e é exã.l:amen-te por isto 
que eu digo: V: Ex~-. com o pronuriciam:ent:o 
que faz, com tafito brilhantismo, zelo, racio­
nalidade, competência e inteligência, na ver· 
dade, mais uma vez, se credencia a assumir 
a LideranÇa do PMDB nesta Casa. Congra­
tulo-me com V. Ex~ 

OSR. HUMBER'(O LUÇENA- Sou reco­
n!:lecid9 __ ~ palavras de V. Ex~, tão generosas 
a meu respeito! Mas devo lembrar a V. Ex~ 

.,.que a'ri.Ossll Bancaç:ia 'já tem um Líder, que 

se excede em zelo e em _intc;Ijgê11cia, talento 
e c'ultura. que é o SenadoO~.onan Tito, hoje 
aúSente desta Casa apenas pelo fato de ser 
candidato a Governador de seu E~tado, pelo 
PMDB. 

Disse V. Ex· também qu,e não é econo~ 
mista! Nenhum de nós, deste :Plenário, é eco~~ 
nomista, cor, exceção do nobre Senador Ro~ 
berto Campos, a que'rii reverenciamos pela 
competência e pela experiêricia. Mas todos, 
aqui, somos políticos e, coino _tal, técnicos 
em idéias gerais. Por isso, debruçamo-nos 
diariamente sobre os livros iri.ch.isive de eco­
nOmht e _di;: finanças, até Pdr'necessidade de 
estarmos a par do que se paSsa no País, pois, 
hoje, a nóss:i' crisé é sObreiudo de natureza 
econômico-financeira e temos de estar sem­
pre preparados para enfrentá-la e discuti-la. 

Se me referi ão exemplo da Argentina, no­
bre Senador Carlos Alberto.. não foi porque 
quisesse dizer que teríamos o mesmo _desfe­
cho; longe de mim esse pessimismo! O que 
eu pretendi salientar foi que, realmente, o .. 
Plano Menem guarda, nas.:\uas linhas gerais. 
muitíssima semelhança com o Plano Collor, 
e que, na Argentina, _ele_frac_assoul Espero 
que. aqui, não aconteça o mesmo! Entretan­
to, evidentemente - V. Ex• há de convir 
-, quando se referiu à necessidade de uma 
UTI, de um remédio para curar- o doente, 
o que tememos é que a overdose, ao invés 
de curar, mate o doente. 

O Sr._ JJJtahy Magahães- Permite V. EX'_ 
um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUÇENâ -Sr. Presi­
dente, se V. Ex! permitir, conceder ainda um 
aparte ao Senador Jutahy Magalhães. (As~ 
s~n~i!!lento do Presidente) 

O Sr. Jutahy Magalhães - Senador Hum­
berto Lucena, compreendendo que V. Ex~ 
já ultrapassou o limite de tempo. vou usar 
uma linguagem praticamente telegráfica. Em 
primeiro lugar, parabéns pelo pronunciamen­
to que realiza nesta tarde, que mereceU não 
apenas a atenção e apartes dos Srs. Senado_· 
res, como também os elogios da parte daque· 
les que divergiam de V. Ex•. sObre o desem; 
prego, qual a realidade que estamos presen­
ciando hoje? Nos Estados do Nordeste, estão 
chegando de volta os trabalhadores que esta­
vam eXercendo suas ativiQaçl_es em São Paulo 
e no Rio de Jaóeiro. O retorno para os Esta­
dos de origem é muito grande. Estão, aí, os 
dados e as informações para quem deseja sa­
ber o que está ocorrendo, e estão também 
os compn;~vantes daqueles que estiveram no 
interior dos nossOs Estados para saber o que 
está representando esse retorno de antigos 
empregados. de indústrias e da c_onstn,r.ção ci­
vil de São Paulo e Rio de Janeiro. Quanto 
à infl.ação, fala-se de O a 2A • .2%. As razõe§. 
são sempre apresentadas co_mo dado.s_ dife­
rentes, informações diferentes buscadas para 
formar a inflação. Ontem. li um artigo do 
Prf. Julian Chac_el, declara que teremos a in· 
formação exata da inflação, do modo como · 
vinha sendo medida, d~ntro de poucos dias, 
até o final do mês; ter~mos a Funda~ão .. Ge-
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titul~ Vargas'~' (rif~f.maPdo qual o quadro da 
inflação real; telçmo:S_o.IBGB;tainbéril, dait­
do ~ info~aÇP~s •. _ Af, v~rerpos_ ·quem- tem 
razão, quem não tem ra:zão. Quanto à consti~ 
tucionali~?çle 1 ,V .. _Ex~ falou bem: 
quadro da iqflf!;Çâo real; _teremos o_ IBGE, 

também, dando as informações. Aí, veremos 
quem tem razão', quem não tem razão. Quan­
to à consútuciçmalidade., v. Ex' falou bem: 
não podemos duvi_dar dÇ. que a Constituição 
foi ferida, e gra~enlent~ feri~a. com a apre· 
sentação das Medidas Pro:vi,sPrias~· lofeliz­
mente, assistl.'irléiUslve: .i MiJJistros do Su­
premo TribUmii' declarap!DJ. que_, C.IIJ .n_ome 
da ordem ecoOôrFí~ .: se po~~ria a_drnítir que 
a ordem leg'al fosse atingida. Francamente, 
não acredito .nissO, ~Credito que a ordem legal 
não poderia jam.ai~ ser atingída. Acho que 
não haveria nenhuma razão, porque antes 
foi em nome da segurança; agota, em nome 
da ordem econôinica; amatJhã, em nome de 
que s'e vai ferir a·ordem legal! Então,. acho 
que ét Constituição foi atingida c o Congresso 
deveria re'cusat várias dessas emendas, prin· 
cipalrhente dbsas Medidas Provisórias que 
aí eStão. Em novo exame pelo Congresso, 
deveríamos recusá-tas, por inconstituciona· 
!idade. E, quanto às .M.edidas Provisórias em 
si. num levantamento feito_, .desde que pro· 
mulgada a Constituição, estamos recebendo 
uma Medida ProviSória a cada dois dias úteis 
de votação do Senado- c da Cânla:r-á Federal. 
Então, v~j_a V. Er que não é possível o ConM 
gresso ficar ·vOltado exclusivarrienté para 
atender às Medidas Provisórias. E no atUàl 
Governo- a. média é muito Superior a uma. 
por dia útil, que estamos aqui examinando. 
Então, não estamos mais no sistema bicamcM 
ral e sim na unicameralidade e votando ape· 
nas uma legislação feita pelo Executivo. Por· 
tanto; repito, meus parabéns a. V. Ex• e que 
contiriUenios a: discutir ~.ssas questões mas,. 
principalmente, votando para recusar essas 
Medidas que não estão dentro da Constitui· 
ção;, 

O SR. HUMBERTO LUCENA ~ Para 
mim é uma honra a participaÇão de V. Ex' 
neste debate. 

Sr. Presidente, prosSigo, para concluir: 
A expectativa é de que ~~ processo não· 

avance por muito mais tempo e profundida~ 
de. COntudo, Sr. Presidente,_ Srs._ Senadores, 
o processo inflacioilário brasileiro sempre es­
teve em alta quando a conjuntura se mostrou 
recessiva na história econômíc"a do nosso 
Pafs,_ éolno já demonstraram competente­
mente renomados economistas brasileiros. 

O Brasil n,ão pode ace_itar que qualquer 
recessão econômica seja válida para debelar 
a inflação. Há alguns dias H com atenção na 
revista Exame, de 18 do corrente, n;o 8,_ edição 
451, Ano 22, uma entreyista dO nobre Sena­
dor Roberto Campos, cuja experiéncia é"'sa­
piéncianestaárea, merecem me!). integral res­
~ito. Dizia o riobre Senador que "não se 
deve combater a inflação apenas pela conten· 
ção da procura, é preciso combatê-la também 
pelo estímulo à oferta". 

Ora; Sr. Presidente, Srs. Senadoi"es, numa: 
ecOnomia amplamente oJigopo,li~ada como a 

nossa~ não há co~o_ Íllio teínei que pressões 
se verifiquem no sentido de forçar a redução 
da oferta mais que proporcionalmente à redu­
ção da procura, compronielendo a estabili­
za_ção dos preços. 

Desse Illodo, causam profunda _apreensão 
os dados com que já se conta, para aferição 
da desorganização produtiva e de seus efeitoS 
maléficos, em particular·o desemprego. Dos 
segmçntqs.industriais da Construção Civi1 e­
Autoniobilísfica· recebem-se atualmente inM 
formações, de certo rnodo alarmantes, que 
estão ainda por serem desmentidas compe­
tentemente. pelo Governo, cãso sf! insista na 
I<!zo~vel retomada da produção, como vem 
sendo apregoada. 

Sabe~se que cerca de 200 ntil trabalhadores 
do priÍneiro segmento referido, já foram de­
salojados de seus postos de trab~l~o em todo 
País, 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V. Ex' poderia enviar, para considerar com 
lidp, q restante do discurso, porque o tempo 
de _V._ Ex~ terminou às 15 horas e 48 minutos. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Espero, 
nobre Presidente, Senador Nelson Carneiro, 
que V. E r me permita concluir, pois tive 
que atender aos apartes dos Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- V . .Ex• foi Presidente desta Casa e sabe 
q1.1:e os apartes·_ se in~_l~ern. no tempo do oraM 
dor. Há mais de meia hora, está esgotado 
Ó tempo de V. _EX' 

O SR. HUMBERTO LUCENA ~ Procu­
rarei ser breve, Sr. Presidente. 

Na área automobilística, de corte diferen~ 
ciado daquele da construção civil, em que 
a mão·de~obra é essencialmente desqualifi­
cada, o emprego, embora não apresente ain­
da uma grande queda, está sob a ameaça de 
forte -declínio, nos próximos dias. 

Segti."ndo o Sindicato dos Metalúrgicos de 
. São Bernardo do Campo, região industrial 
do ABCú Paulista, há a expeGtativa de que 
a Autolatina, a empresa holding que admi­
nistra as empresas Volkswagen e Ford, deva 
demitir, no início do més de maio, cerca de 
15.000 operárioS, dos Seus 28.000, que se en­
contram sob licença remunerada até aquele 
perfodo. 

E, neste ponto, vale lembrar um dado da 
Anfavea - Associação Nacional de Fabri­
cantes de Veículos Automotivos, de junho 
de 1988, segundo o qual os 138.646 empregos 
diretos das montadoras, se transformaram 
em 4,1 milhões de empregados, se conside­
radas rodas as atividades industriais, comer­
ciais e de serviços ligados â indústria automo­
bilística. Portanto, é de temer-se sériamente 
que o desemprego nessa área venha a ganhar 
corpo, de modo mais forte ainda do que quan­
do se verificou a recess~ do período de 
1981 M 1983, com toda a sua dinâmica perversa. 

Oulra informação, que só vem aumentar 
o receio de uma recessão aguda, nos advém 
de estudos desenvolvidos, através. da conhe­
cida técnica matricíal do Insumo-Produto por 
economistas do Ibmec- Instituto Brasileiro 
do Mercado de Capitais. 

Com efeito, com base na matriZ in-sumo­
produto de 1980, dizem esses estudos que, 
s~ considerada uma redução da ordem de 
50% na capacidade produt~ya _da Indtistria 
da Construção Civil, teríamos o seguinte quaM 
dro de redução produtivas, em a1gu_ns seg· 
_qtentos: Indústria de Cimen~o e estr1,1turas 
de cimento - 50%; Minerais não metálicos 
~_38%; M~deiras- 28,%; ~atep* elétri· 
cos-27,5%. --. ·~··-'_,,,' _._~ 

Com relação â indústria autómobilística, 
p~rtindo do mesmo percentual hipotético de 
corte da prOd!,!ção, 9 )lppacto negativo seria 
de 23% no setor de autopeças, 10% na indúsM 
trià de Fundidos_ e FDI;jado.s de Aço; 94% 
na indústria de borracha, etc. O Produto In­
terno Bruto nacional, casÕ isso se confirmas· 
se, sofreria uma redução da ordem de 11,07% 
e o nfvel de ocupação- seria reduzido em 
7,5%, desempregando 4,5 milhóes de pes­
soas. 

Estes números, Sr. Pxesidente, Srs. Sena· 
dores, não podem ser simplesmente anuncia-

. dos e considerados como meras hipóteses. 
COmo" se sabe, as dois segmentos industri3is 
mencionados, cada um à sua maneira, foram 
forte~ente· atingidos no início do Plano Co~ 
llor. E um problema que tende a agrav3!·Se 
e q"ue se apresenta dramático, caso se consi· 
dere os efeitos mUitiplicados do .impacto ne­
gativo dessas reduções ·produtivas sobre os 
demais segmentos, a.· médio prazo. · 

Sr. Presidente, estou rto final. Espero q0:e 
V. Exj considere a importância da discussão 
do Plano Collor, no Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Compreendo e até aplaudo a presença de 
V. Ex• na tribuna, entretanto, quando V. EX' 
concede aparte está dando parte do seu temM 
po. 

O SR. HUMBERTo LUCENA - Sabe V. 
Ex~, nobre Presidente Nelson Carneiro -
também já ocupei essa cadeira -, que nem 
todo apanean.te se até.m a um minuto ou dois. 

Peço, portanto, a V. Ex' que não seja tão 
insistente ao pedir que encerre o meu discur­
so. Estou terminando, Sr. Presidente. Se V. 
EX' não me interromper mais, verá que con­
cluirei dentro de pouco tempo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V. E~ há de convir que dispõe de quarenta 
minutos acima do seu tempo. . 

0-SR:. HuMBERTO LUCENA- Concluo, 
Sr. Presidente: 

Além disso, é preciso considerar que a parM 
te razoavelmente saudável ou aceitável da 
economia informal, representada pelos pe· 
quenos negócios informais, está agora prati· 
camente inviabilizada, impedindo que, por 
esse lado, se pudesse arrefecer o impacto re­
cessivo, como acontecia em oportunidades 
semelhantes. As fortes restrições da política 
monetária, cujo enxugamento excessivo da 
liq uidez, estanca a econpmia, gerando deM 
semprego e crise social,.e o confisco dos ati­
Vos finanCeiros, que se traduz na redução do 
estoque de riqueza das famílias e empresas, 
diminuindo a demanda agregada da econo~ 
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mia", podem leVar o no~sQ- filís a uma indese .... -- ~ No tocante. ·ao ·ér,édi,to' _ao _cp:r;,:r.sp!ll}.c~.ol ~ -~ . ·, à. _dívida externa ~ uma fol"JlluJa.Wq precisa 
jável depressão ~conômica. situação é mais séria ainda. Com efeito, par~ àe um programa de reforma agrária. · 

Isso significarlâ, -sr :Presidente·,.srs. Sena- Õ Credifõ-iilreto_ ao oonSU}Ilo de!is~.sç:gmentq, A decantada "m.oder_nídade" de w;n futurO 
dores, 

0 
contrário de tudo· que se espera em ós juros atingem hoje a casa dos 30% ao sistemaindUstriàie1ris"erçãosoberanadoBra­

termos de estabilização. econômica e social mês, ou seja, 2.279% ao ano, o que se traduZ sil no conjunto da economja muO:ciial, ao qll_e _ 
do País. Pois a expecta,tiya d;,t nação brasi- em total impossíbíiidade de que esse meca- tudo indica, não estão a~ê agora contempla-­
leira, não é simplesmente que_se elimine a liisnlo possavi:n. arrefecer a r~cessão, mesmo das realme.nte ·pela eqúipe governamentàl . 

.. inflação económica, mas que se estabeleçam que se aumentem substa,ncialmente ao prazos Há, na verdade, o receio de que isso esteja 
l:)ases concretas, através de políticas consen- de finanCiamento, ·at_é!" do_ que, não se pode já comprometido pela perspectiva de sucatea­
tâileas, que reduzam os alarmantes níveis de conceber tais taxas efu_plehã.jniiação no nível menta de_n_os~a& i_ncipien.t.e~ çapacitações téC.. 
pobreza do País, que se diminua a enorme zero, ·segundo ,o GoVe_tno. - nicas e pela indefinição quantQ a uma polftica 
concentração da produção nacional e se per- · cientffica e teCnológica.. 

Esta Situação, Sr. 'P"residehre, Srs. Senado.- s· é - - -mita o desenvolvimento_e não a falência das mto que at agora nao se contrapôs oe·-
pequenas e médias einpi-esas· brasileiras; de res, precisa ser revertida o quanto antes. Pois nhuma proposição ~quanto. a-s desigualdades 
modo a manter o necessá_iio nível de emprego é fato sabido de todos quantos lidam na área regiop,ais, te_n_dente a s~bstituir o~ incentivoS· 
de nossa economia. financeira, que .ã.lógi'ca da ~Oritenç:io fortíS-, fiscais, cuja Utilii:aç-ão foi suspensa, por tem-, 

É 
. sima de liquidez, imposta ao País, depende po indeterminado. 

certo que algumas medidas estão sendo fortemente de que esses mecanismos de inter- Temo, si-. Presidente, Srs. Senadores, que 
tomadas de modo pontual, tanto na indústria mediação financeira funcionem normalmen- o Plano Collor, em sua versão e adminis­
d.e construção civil, quanto na indústria auto- te. Ou- seja, ao retirar do sistema o que, no .tração vigentes, dissociados da formuJaçãº 
mobilística. Entretanto, não parece, a uma entender dos economistas do Governo, re- de uma polí~ica_ativa de retomada 'do cresci-_ 
grande gama de economistas renomados, que presentava um excesso de.liqu_idez, a ofeTt;a menta, esteja 'fadadO ·a reproduzir as condi­
se têm pronunciado a respeito, que essas me- monetária restante em 'Circulação. seria adf?- ções de ·inStã6ilidade, qUe .revaram ao in.su-: 
<lidas sejam suficientes, para impedir o pro- quada para manter o nível de atividade ecq- cesso os planos de estabilização anteceden-. 
t:e$SO recessivo. E esta situação é tanto mais nõmica de antes d_o PI~no. Ora,' jsªo se_ verifr- tes. Eu gostaria

1 
sel])- dúvida, de que esse 

pave ao considerar-se ~ ausência de propos- caria com o funcionamento Oórinãliiaao dós reçeio se mdstr~ tOt~lmeilte infundado e que 
tas por parte do Governo, que visem a preser- bancàS, o cjue, como -já sabemos, não acon- o BraSil possa sair verdadeiramente desta cri-
var a evolução futura do salário real; ·a nível tece no momento. · se. 
dJ:: emprego ou, ainda, proteger os.trabatha- Era 0 que tinha a dizer, Sr. Presidente, 
dores demitidos. Ao contrário, tomou o Exe- Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, há pedido escusas pela minha demora na tribu-
cutivo o caminho do veto, entre outras, para ·muito que se retificar nesse ptoce~o de im- na. (Muito béml Palmas) 
as medidas aprovadas pelo Congresso no res- plementação do refe:dclo Plano :ÇoJJor. A 
peitante às salvaguardas salariais. mim me parece que nossos economistas do PORTAIUA 

OutrO fato preocupante, Sr. Presidente, governo esqueceram lições do passado, tão ·Nt 7, DE1990 
Srs. Senadores, diz resp_eito à intermediação caras à socieda~e brasilc;i.ra .. P.arecem esque- O Dii"etqr~Oeral do Senado Federal? 'no~ 
financeira. Esta, sem dúvida, apresenta hoje cer ·que a eConomia -de um, p~fs não pode uso~ das atribpições_que lhe co"nfe"ré. o artigo. 
franca incapacidade de irrigar conveniente- ser um campo laboratorial_ n~utro, onde as 283 do Regulamento Administrativo do Se-
mente com os recursos necessários a econo- peças podeni ser tratadas separadamente e nado Federal, e tendo em vista o disposto-
mia real, o mesmo acontecendo D.as próprias manipuladas sem a acuidade e intuição neces- no artigO 574, parágrafo 1'?, do mesmo Reata-
relações interbancái'iã.s. As instituições finali-' sárias para a boa previsão quanto aos desdo- lamento: Resolve, designar Goytacaz Bnso-

bramentos de uma decisão. · ceiras estão hoje, poi fOrça da incerteza quanw mo Pedroso Albuquerque, Analista Legisla-
to aos rumos da economia, cobrando taxas Há um _conjunto de medidas estruturais, tive, Lygia Leite de Camargo, Analistal.egis-
de intermediação em tomo de 35%,_ que imprescindível à verdadeira estabilização lativo, e Doracy Carvalho Reis, Analista Le-
são seguramente altíssimas, se comparadas económicowsocial do Pafs, que não foram ain- gíslativo, para, sob a presidência do primeiro, 
oom as taxas cobradas em outros países. O daexpHcitadaspelaequipeeconômicadoGo- integrarem Comissão de Sindicânc\a incuinw 

. resultado prático desse fato é que 56 etnpresa·s vemo. Espera-se .que o governo seja capaz bidade apurar os fatos constantes dos Preces-
nacionais de grande porte ou multinacionais de impedir a marcha recessiva, e talvez de- sos n9s 003085190~2 e 003942/90-2. 
é que têm tido condições de conseguir dinhei- _ pressiva da economia, ao mesmo tempo em senado Federal, em 24 de abril de i990. 
ro barato junto ao sistema financeiro-. que apresenta proposições concretas quant~ -José Passos Porto, Diretor-Geral. 
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